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2^/2-qó 

rs. n .Ari 

JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

2° VOLUME 

£14 

(da Secretario) 

ESCRIVÃO: 
■ ) 

Dr. ANÒH 

JUIZ: 

Cel. .LUIlj..CAffij03..pA...C^ 

PROCESSO CRIME 

.. .t.V.... À/.... .'x !rí i/. Mv .!V. fi-. .Vf. AV 

AUTUAÇAO 

Aos .qul.I17J!3....d.Ía.S de uai.Q 

neste Distrito Federal, em cartorio, autuo a denuncia 
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J. E.-TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 
I 

CONCLUSÃO 

Attendendo a prova existente nos autos e tratando-se 

de crime inaf iançaveP, decreto a prisão preventiva dos accusados, 

MARIA MEDINA .MAC"ADO /'EPIPHANIO BEZERRâ/ RAIMUNDO PAES BARRETO,. 

SEBASTIÃO ACCIOLY DE LIMA LOPES, vulgo Fedro, ANTONIO WAND3RLEY 

B03F0RD, ./GREGORIO BEZERRA/PARCACIO SOUZA FONSECA/aNTONIO MRTIKS, 

. MOYSES MAIA, NELSON TENORIO, CAVACO AN TI ,/jOÁO DIAS DEAELLo/FOSE 

ALEXANDRE DA COSTA NETTO^e ANTONIO MUNIZ DE FARIA ,/innursos no 

art. Io da Lei n° 38 de 4 de Abril de 1935 e de J03E CAETANO MAC HA- i{| 

DO, nas penas do art. Io e 49 da mesma lei. 

Officie-se ao doutor Juiz Federal na Secção do Estado -I 

I 
de Pernambuco, deprécando as diligencias necessárias para o cumpri- | 

mento de prisão dos accusados e a quem deverãoser enviados bs res- 

pectivos mandados, em duas vias. 

Na conformidade do art. 12 da lei n° 244 de 11 de Se~ 

tembro de 1936, depreque-se ao Sxrno. Sr. Dr. Juiz Federal na Secção 

do Estado de Pernambuco as diligenciasmencionadas nos arts, 30 §§ Io 

e 2°i arts. 31, 32, 33, 34 §§ Io e 2o; arts. 35, 37, 39 e 40 do Re- 

gimento Interno deste Tribunal, em relação aos accusados acima men- 

cionados, remettendo-se copia authentica da denuncia apresentada pe- 

lo doutor Procufjador, bem como, modelo dos impressos usados para qua- 

lificação e interrogatório dos réos. 

JUIZ DO TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL - 
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J. E. - TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 
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27-5-37. 

MO. gnr. Dr. Juiz Federal da Seoção do Estado de Pernambuco. 

3 ’ "3 

W forma do art. 12 da lei n» 244 de 11 de Setembro de 1936, sollolt. 

a v. sacola a fineza de determinar ae providencias aue Julgar neoessarla 

para o cumprimento dos Inclusos mandados de prlsSo preventiva, em 2 via 

decretada por este Juízo contra Maria líedlna Machado, Spipbanio Bezerra 

Bayindo Paes Barreto, 8A&frttfMMT 4» Um *»* ***> ”pedro”‘ 
_  TV» vmort‘1 r\ QntiTA TTnnaeoa. 

Antonio ws 

Antoáio 

Mello, Jos 

Gregoçio Bezerra» Paroacio Souza lonseoa, 

Cavalcanti, João Dias dc 

s líoniz de ?arias, denunoií 

a Nacional como incurso nas penas do < 

ãe 1935, e José Caetano lacüado, incurso 

perante este Tribunal de 

is da íli ....... 

penas do art. 1® e 49 da eupra citada lei. 

segundo: lnfor»9o3s do Delegado doutor Jos4 Arthur Leite ao senhor 

capitão secretario de Segurança Publica desse Estado, alguns dos acous 

se acham recolhidos ao presidio espeoial e outros, ainda, foragidos. 

Cumprida a diligencia aue éra tenho a honra de depreoar a 7. Bcola, 

licito a devolução a este JUlzo das lae. vias dos ditos mandados oom < 

oertldoCs respectivas do offlolal enoarregado por T.Exoia da dlllgeno: 

Aproveito a opportunldade para apresentar a 7. Exola os meus prote 

de elevada estima e consideraçãoe 

” Coronel Luiz Carlos cLa Costa Netto 

JUIZ DO TRISUANL BB SEGURANÇA NACIONAL 
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Xxmo. ánr. ^oron»sl Dr. Luiz G&riog dst 3ogt? I-etto 

Dignissimo «Juiz do Xrilunxl de ^«guranç£ Uacions:l. 

j4 l» V7V 

zr/íiÃ^ 

^ / 

0 atei xo sgaignndo danu^fi^^’ rx!)T,-nta o Tritunsl da 

•iagur^nça Nacional, tando^sido jxír V.âxoia, âaorfltada a 

sua prisão pravantiva, vaoi solicitar ss.Ja - mípma revoga- 

da peb-.s razoes seguintes: 1- o denunciado õ commeroi ’rio 

a proprietário nesta cid-de, donde 4 filho e tem residên- 

cia affeotiva; 2- nunca professou id^-s extremist' s °oi 

apenas acousaâo de haver apresentado 8 Estabelecimen- 

to graphioo uma pessoa que lhe havia aido ^apresentada ror 

terceiros; 3- ^char-se X' em liherd de, ^m vista da Poli- 

cia deste Lstado nao ter encontrado motivos para co^tinua- 

'qao de sua prisão, sendo agora Surpreendido com o mandado 

de prisão expedido por V. üxcia.; 4- Nso haver prova de 

ter o requerente agido por inspirao de idd^s extremistas 

a cujas ideologias sempre foi contrario. 

Nestes termos 

P. Deferimento 
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J. E.- TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

13-7-37 

Exno» Sr. Dr. Juiz Federal na Seccjao do Estado de Pernambuco. 

Em additemente ao meu t ele cr arama, solicitando 

a T. E-cciu. a fineza. de determinar providencias no sentido de ser 

j.. >ato cm liberdade MOYSES DE SOUZA NA IA, cuja prisão píeventiva 

forc revogada, envio junto a este a Y. Excia, o respectivo alva- 

té de soltura. 

Sirvo-me da opportunídade para reiterar a Y. 

H:cíg. 03 meus protestos de elevada estima e alta considera jão. 

Cel. LUIZ CAHLOS BA COSTA 1ETT0 
JUIZ DO TRIBUNAL DE 3EGURU. *A NACIONAL.- 
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CÁ 

13*7-37 

E*',U' Sl'* Dr- Julz I'eder£l »• S.o?So do Estado de Pernambuco. 

V 

y 

ITa confoinidade do art. 12 da Lei n° 244 de li 

de Setembro de 1936 -i i , , 
, .. .J.ÍU lie deprecar a 7. Eicoia. as di- 

U6“tóaS ’?n0ionfl4es *»• “t». 30 551= e 8% arte. 31, 32, 33, 

** 10 * **» <Wt#* •» 37> ?? « « do ãmmntc Interno Lti 

referentes eo processo ar. ene são aooosados, JOSB CÂ2- 

”MfiVJ0* *8“ente Ooronel 8«ío»*<lo da Brigada iaiitar ASTO- 

KI° :mXZ M tABli> Tenenta Ooronel da Brigada Militar* TOSE ALE- 

DA COSTA ÍJSTJO, NELSON TEIIOEIO CAVMO.AOTI, JOÃO DIA3 DS 

  ’ UmA ”-*** MACHADO, SJÍÍHOO BSZERRâ, Ri BIOMBO PAES 

BARRETO, SLD/STIrO ACCIOLY DE LI’IA TOP?*] vni™ r> a 
■UXJ,jA vulgo Pedro, AITTOHIO 

B03F0RD, GRvrjpuTO Rpttpcl r bL^ERfbi, Xri.oUi.CI0 SOUL;. FONSbCA, /J'- 

TOIIIO HARTOS e H0YSÊ3 II IA, 

Acompanhando este envio a V. Excia. copia au- 

thentioa dt denuncia apresentada pelo Procurador deste Tribunal 

contra os indiciados, bem como, dois modélos dos Impressos usados 

para qualifica,So e lnterroSatorlo dos rios, solicitando a V. ac. 

a fineza de devolver a este Juízo, com a possível brevidade, o 

resultado das diligencias ora deprecadas. j 

Valho-me do ensejo para apresentara V. Excia. 
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J. E. - TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

os neus protestos de elevada estima e distinota considerarão. 

Cel. LUIZ CARLOS DA COSTA NETTO 
JUIZ DO TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL. 
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JTJSTIÇA. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTíVA 

na forma abaixo: 

LUIZ. CARLOS M COSTA METO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

O CORONEL  

 > 

MANDO 

à autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Jüimo  

 , prenda e recolha ao presidio ou estabelecimento 

que parecer mais conveniente á segurança publica  

á minha ordem e disposição o tenente coronel reformado da Brigada do E. 

..de Pernambuco ANTONIO MUNIZ. ...JAEIAS» incurso nas penas do art.lQ 

da lei nfi 38 de 4 de Abril de 1935. 

y/5/0 ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 25 de Maio de 193l.it..... 

Imprensa Nacional — 183 G 



CERTIFICO que se achando detido no Presidio ispeci- 

al deste Estado, jUÍTONIO MÜNIZ nE *ARIAS, para ali me dirigi 

afim de lhe entregar a segunda via deste mandado. Fazendo-me 

conhecer, procurei, coui as formalidades legaeS cumprir a uili- 

genoia que me foi commettida. Entretanto, o recluso se negou 

a reoeber a precitada segunda via da ordem de prisão, pelo que 

testemunhei o iaoto com as pessüas, que, esta, commigo assignam. 

Fica recolhido neste Presidio o réo de 

aue trata o presente mandado de prisão preventiva. 
Diretoria do Presidio Especial» em 10 

de Junho de 1937. 

suh-^iretor 

>rT- 

2íLl/Z1S 

1 

'4 

T'" 

X 

JTXSTIÇ.A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: ; 
^ 0 CORONEL 

LUIZ CARLOS DA GOSTA K2TT0  , 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. \ 

MANDO 

á autoridade a quem este for apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste JUizo   
11 

 , prenda e recolha a.o presidio ou estabelecimento 

que parecer mais conveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição o tenente coronel reformado da Brigada do E# 

de Pernambuco AKTQNIO MUNIZ DE FARIAS, incurso nas penas do art*la 

da lei na 38 de 4 de .Abril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 
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JUSTIÇA. ESPECIAL 
% 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

> 

* 

na forma abaixo: 

LUIZ.. .CARLOS DA COSTA NSTTO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

O CORONEL   

 > 

MANDO 

à autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juízo 

 , prenda e recolha a.o presidio ou estabelecimento 

Que parecer mais conveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição o tenente coronel da Brigada do S* de Pernam- 

buco., josá AL3XANDR3 DA COSTA NETTO» incurso nas penas do ar t * 18 da 

lei M 38 de 4 de Abril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., £5 de Maio de 1931». 

t 

Impren9a Nacional 



piou detido neste sj uiitelooiiuentü Joüe ..ilexy^nu.— o ■ cia- Go^ta 

TTetto, constante u.c pr; te mandado de prisão preventiva 

(V 

JTTSTIÇ.A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 0 OQRQKEi 

LUIZ....OARLOB. DA COSTA NETTO  > 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Jui^o 

prenda e recolha a o pre s icLio ou. estai)e 1 ecimento 

que parecer mais conveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição. JDÃ.Q...DIAS....DE. MELLO» incurso nas penas . cLo art 

12 da lei nQ 38 de 4 de Abril ae 1935* ■ 

visto ter sido dectetada â'sua prisão preventiva. 

Imprensa Nacional — 1! 
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*ica recolhido neste Presidio o réo de 
que trata o presente mandado de prisão preventiva. 
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■y. JTTSTIÇLA. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA ' 

na forma abaixo: 
0 CORONEL 

LUIZ. CARLOS DA COSTA NETTO  * , 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo 

) prenda e recolha a. ..o presidio ou e s tah ele cimento 

que parecer mais conveniente i segurança publica  

á minha ordem e disposição...NELSON....TEN.QRIO...CAVALCANTI, incurso nas penas 

do art. ia da lei nQ 38 de 4 de Abril.de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 25 de Maio de 193.7*.. 



i 

Fica reoolhido neste estabelecimento presi- 
diário 3 o réo de que trata o presente mandado de prisão pre- 
ventiva . 

2^283 

i 

JTTSTIÇ.A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

O CORONEL 

LUIZ CARLOS DA COSTA NETTO , 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo  

 , prenda e recolha a.Q presidio ou estabelecimento 

que iArecer mais conveniente á segurança publica   

á minha ordem e disposição PARCACIO SOUZA. FONSECA, incurso nas penas do 

art. 12 da lei nb 38 de 4 de Abril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

O que cumpra sob as penas da lei. 

Rio de Janeiro, D.F., 85 de Maio de 1931*. 

Imprensa Nacional — 183 G 
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CERTIFICO <iue 3e achando detido no Presidio Especial 

cLesüe Estado, PARCACIO SOUZA FONSECA, para ali me dirigi 

afim de lhe entregar a segunda via deste mandado. Fazendo- 

me conhecer, procurei, com as formalidades legaes cumprir 

a diligencia si.ue me foi commettida. antreoanto, o recluso 

se recusou a receber a preeitada segunda via da ordem de 

prisão, pelo que testemunhei o Tacto com as pessôas, <i,ue, 

esta, commigo assignam. nou fé. Presidio Especial em Reci- 

fe, 10 ae Junho u.e 1937. 

Testemunhas: 
* r 

Fica recolhido neste Presidio, o réo de que trata o presente 
mandando de prisão preventiva. 

JtTSTIÇLA. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

. LOIZ Qmm DA OOST\ KSTTO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

0 CORONEL  

 ) 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deotu Juizo 

 , prenda e recolha a o presidie ou est£oel$ci;aento 

aue ^areqejr nais oonvffiatote á segurança puhlica  

á minha ordem e disposição .?ÀBRAGX9..SQI!&i..im.83QÁ$. incurso nas panando 

. aart. 18 da lei no 38 de 4 de Abril de 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 25 de 'Mio de 193.7. 

Imprensa Nacional — 183 Q 
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JTTSTIÇAl. especial 

■*. * 

1 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

LUIZ CARLOS DA COSTA NETTO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

O CORONEL 

 ? 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo 

 , prenda e recolha o presidio ou estabelecimento 

9Lue parecer mais conveniente á segurança, publica 

á minha ordem e disposição CREOQRIO .BSZJSRRA, incurso nas penas do art. 

1Q ia lei nQ 38 de 4 de Abril de 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 25 de Maio ãe 193 7. 

Imprenaa Nacional — 183 G 
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CERTIFICO que se achando detido no Presidio Especial 

aeste Estado, uRlGQRIO BEZERRA, para ali me dirimi afim de 

lhe entregar a segunda via deste mandado. j?azendo-me conhe- V 

oer, procurei, com as formalidades legues cumprir a diligen- 

cia que me foi commettida. En-oresanto, o recluso se negou a 

receber a precitada segunda via da ordem de prisão, pelo que 

ses õemunhei o íacto com as pessôas, que, esta, commigo assig- 

nam. x/ou fé. Presidio Especial em necife, 10 de Junho de 1937. 

Fica r3colhido neste Presidio, o réo de que trata o 
presente mandado de prisão prevèntiva. 

Diretoria do Presidio Especial, em^lO de Junho de 
1937. 

Sub-Direto r 

cK-, J 

2^1/256 

-f 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

LUIZ CARLOS DA OCSTA HETTO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

0 QOmBBL 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juiz o 

   , prenda e recolha 0.9. 99 99M9®leckTieEQto 

que parecer mais conveniente á segur .n^a publica 

á minha ordem e disposição EEbEKRA, incurso nas penas do art* 

1^ da lei no 38 de 4 de Abril de 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D.F., ^ de Iáai0 de 193..?* 



TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTiVA 

na forma abaixo: 

O COROiJEL 

LUIZ CARLOS LA COSTA NETTO  
 j 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este for apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste JUizo 

 , prenda e recolha a o presidio qu estabelecimento 

gue parecer mais oonveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição ..MTm.O . IAl^LST RO.SJORL, incurso nas penas 

do art. 12 da lei nS 38 de 4 de Abril de 1935, 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 2.5 de Maio de 193. 7. 

Imprensa Nacional — 183 G 
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< 

CERTIFICO que se achando detido no Presidio especial 

ueste jiatado, .ilíTOEIO wjtfDERLEY BOSFORD, para ali me diri- 

gi afim de lhe entregar a segunda via deste mandado, jazen- 

do-me conhecer, procurei, com as formalidades legaes cumprir 

a diligencia que me foi commettida. entretanto, o recluso se 

negou a receber a precitada segunda via da ordem de prisão, 

pelo que testemunhei o Tacto com as pessüas, que, esta,com- 

migo assignam. npu fé. Presidio especial em jttecife, 10 de 

*'ica recolhido neste Presidio o réo de que trata 
o presente mandado de prisão preventiva. 

Diretoria do Presidio Especial, em 10 de Junho de 

19371 ctí/jínl, 

^Ub-Dih»+-nT \ etor 

zm/288 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 
0 CORONEL 

 LUIZ CARLOS DA GOSTA K3TT0  

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este for apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

fi 
primento e no da decisão proferida em ã«.8£&G&o deste JUizo 

i | 

 , prenda e recolha à. o .presidio ou estabeleciiuento. 

 que... parecer, mais .eanv.euic!nta L e^uran^a.. publica   

á minha ordem e disposição jdiXO&IO WANDE3L3T BOSFORD, incurao nae penas 

do art. lô da lei nfl 38 de 4 de Abril áe 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., ...25 de Maio de 193...7,... 

0 JUIZ DO TRIBUNAL DE SEGUR 

Imprensa Nacional — 183 G 
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214/Z&? 

JXJSTIÇ-A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

LUIZ CAKLOS DA COSTA NETTO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

O COBOML 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo 

prenda e recolha a o presidio ou estabelecimento 

que psecer mais conveniente á segurança publica   

à minha ordem e disposição ...SLBAST.IAO.. AC.CXOLZ. DB. L.IM LOPI)S...VUIDDwP5DRO#> 

incurso nas penas do art. 1Q da lei n^ 38 de 4 de Abril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

* 

Rio de Janeiro, D. F.. 25 de Maio de 193.1*. 

EGURANÇA NACIONAL, 

Imprensa Nacional — 183 



JTXSTIÇLA. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

* «i? i 

LUIZ 3’iHLOG BA GCSTA NETTO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

0 CO^OSEL 

MANDO 

à autoridade a quem este for apresentadoindo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho -âes-te Jdiao 

   prenda e recolha a..Q .p^esi-io osfcpooieciiaent o 

que jpHecar mis conT9ni.entô. .aL.segura....ça.. .put)lica  

á minha ordem e dispQ&M&.Mrn^mà^ummmtm^mSàiú&Èé&^mmmvmÊ* 

incurso nas penas do art* Ia cl& lei no 38 de 4 de Abril de 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 35 de 'Maio de 193..*j..w.. 

ImprênBa Nacional — 183 Q 
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JXJSTIÇ-A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

/ztf forma abaixo: 

LUIZ CARLOS DA GOSTA NETTO 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

q CQRONELZ 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo 

prenda e recolha a. o presidio ou estabelecimento 

que parecer mais conveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição PAES . BASS3T.0i incurso nas penes do 

art. 1.2, da lei na 38 de 4 de Abril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. 5 de .M&i.Q. de 1937*. 

O JUIZ DO TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

; A, 

Imprensa Nacional — 183 O 



UERTIFICD que se achando aetido no Presidio ^pe- 

dal deste Estado, RaYMUMDO P*ES BaRRETTÜ, para ali me diri- 

mi afim de lhe entregar a segunda via deste mandaao. Fazendo- 

me conhecer, procurei, com as formalidades legaes cumprir a 

diligencia ciue me foi commettida. juntretanto, o recluso se 

negou a receber a precitada segunda via da ordem de prisão, 

pelo que testemunhei o Pacto com as pessoas, que, esta,com- 

migo assignam. *ou fé. Presidio especial em Recife, 10 de 

Junho de 193Y. 

unhas 

Fica.recolhido neste Presidio o réo de que trata o 

presente mandado de prisão preventiva. 
Diretoria do Presidio Especial) em 10 de Junho de 

1937. 

cjU 

f- 

4 

zmlz9i 
m 

.*4 MODELO H 

h 

JTTSTIÇA. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

LUIZ O.ÍHLOS. DA GOSTA NSTTO 

0 
OCROHEL? 

í 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 
-í 

primento e no da decisão proferida em &®spachG d-^ste Juízo  

 , prenda e recolha 9... nesidio ou estahelôciinttiito 

que parecer mais conveniante a sesuranqa puhlica 

á minha ordem e dtsposrção^mm.MMMmm*incurso nas penas, do 

art. 1* da lei na 38 de 4 de Ahril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F.,  de  de 193?* 

Imprensa Nacional — 183 G 



2 íh/z33 

JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTiVA 

na forma abaixo : 
O CORONEL 

LUIZ CARLOS DA GOSTA NETTO   

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste JUlzp 

prenda e recolha g.ao .presidio ou estabelecimento 

qu,e parecer mais conveniente á segurançç publica 

à minha ordem e disposição EPIPHANI.O JBEZEHRA, incurso nas penas do art. 

12 da lei n2 38 de 4 de Abril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F...Z5 de Maio de 193.7.»,... 

Imprensa Nacional — 183 G 



CERTIFICO que se achando detido no Presidio Especial 

aest/e Estado, EPIPHANIO BEZERRA, para ali me dirigi afim tte lhe 

entregar a segunda via deste mandado. i»‘azendo-me conhecer,pro- 

curei, com as formalidades legaes cumprir a uiligencia que me 

foi commettida. Entrelanto, o recluso se negou a receber a pre- 

eitada segunda via ua ordem de prisão, pelo que testemunhei o 

iacto com as pessôas, que, esta, comraigo assignam. nou fé. Pre- 

sidio Especial em necife, 10 de Junho ae 1937. 

Tes üemunhas: 

Fica recolhido neste Presidio o reo de que trata 

o presente mandado de prisão preventiva. 
Diretoria do Presidio Especial» emflQ ãe Junho de 

1937. 

Süb-Direio^* 

du:■ 

2dÇ/Z3Ll 350 

JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

. LUIZ . 0ABL0S DA OOSTA. JEITO 

O CIQHQKEL 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

s 
á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho duste Juizo 

prenda e recolha a presidio ou estâtvleci^iQQito 

 que...parecer, mais,. conveniente & .»©surany.§i ..publica  

à minha ordem e disposição BEZEIÜIA» incurso nas penas do art* 

l»í cia lei na 38 de 4 ue Abril <ie 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F...  ãe  de 193..?.$.» 

Imprensa Nacional — 183 Q 



T 

I 

Modelo H 

JTTSTIÇ.A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo : 
O CORONEL 

LUIZ CARLOS DA COSTA NE.TT0 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo 

 , prenda e recolha a.o presidio ou estabelecimento 

que parecer mais conveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição MARXA...MKDXM...MADS0AD.O» inçurga nas penas do 

art. 1° da lei n^ 38 de 4 de Abril de 1935.  

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 25 de Màio de 193..?..* 

Imprensa Nacional — 183 G 



V 

CERTIFICO que se achando aetida no Presidio especial 

deste Estado, MíRIa LIEDIIU IIaOHaDO, para aii me dirigi afim 

de lhe entregar a segunda via deste mandado, jazendo-me co- 

nhecer, procurei, com as formalidades legaes cumprir a dili- 

gencia commettida. ^ntreoanto, a recikusa se negou a receber 

a precitada segunda via da ordem de prisão, pelo que teste- 

munhei o facto com as pessoas, que, commigo assignam. noufí. 

Presidio Especial em necife, i9.de Junho de 1937. 

Testemunh; 

vica recolhido neste estabelecimento presi- 

diário. 0 réo de que trata 0 presente mandado de prisSe preven- 
tiva , 

* 

rT 

h 

â 

2^/Z96 352 

ir JTTSTIÇ.A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 
O COHOÍTX  

. LUIZ C.iZLOS DA COSTA. NIITTÔ   

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este for apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

~i primento e no da decisão proferida em despacho deste JUizo 

  , prenda e recolha a.o presidio gu sst-heloc.imento 

que parecer mais conveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição ^tÇTI.TO.» incursa nas penas do 

. art. Io õa lei nfi 38 de .4 de Abril de 1935* 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F,..25 de l&io de 1931*. 

Imprensa Nacional — 183 G, 



Z44 ItSPr 

JTJSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

O C OH ONE L 

LUIZ CAELOS DA GOSTA NETTO , 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

i primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo 
t* 

 , prenda e recolha ao presidio ou estabelecimento 

gue parecer mais c onveniente á segurança publica 

á minha ordem e disposição JOSÉ CAETANO MACHADO, incurso nas paias do 

art. 12 e 49 da lei nQ 38 de 4 de Abril de 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F., 25 de Maio de 1937“. 

Imprensa Nacional — li 



CERTIFICO que se achando tedido no Presidio Especial 

deste Estadp, JOSE wiETJO MACHADO, para ali me dirigi afim •/ 

de lhe entregar a segunda via deste mandado, fazendo-me co- 

nhecer, procurei, com as formalidades legaes cumprir a di- 

ligencia que me foi commettida. juntretanto, o recluso se 

negou a receber a precitada segunda via da ordem de prisão, 

pelo que testemunhei o facto com as pessSas, que, esta.com- 

migo assignam. pou fé. Presidio Especial em necife, 10 de 

* 

2W/2S& 

JXJSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

na forma abaixo: 

LUIZ CARLOS DA COSTA N3TT0 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

0 Q OIONSI 

MANDO 

á autoridade a quem este fôr apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juizo  

 , prenda e recolha (P presidio ou estabelecimento  

que parecer mais conveniente a segurança publica 

á minha ordem e disposição C/^TANO Ií-311-DO, incurso nas panas do 

art. 1Q e 49 da lei 38 de 4 de Abril de 1935. 

v/5/0 ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D. F.,  de  de 193*~ 

Imprensa Naciona — 183 G 



JTTSTIÇ.A. ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA 

A 

na forma abaixo: 

LUIZ CARLOS DA COSTA NETTO 

O CORONEL 

 ) 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

MANDO 

á autoridade a quem este for apresentado, indo por mim assignado, que, em seu cum- 

primento e no da decisão proferida em despacho deste Juízo 

 , prenda e recolha a.o presidio ou estabelecimento 

que parecer mais conveniente á segurança publica  

á minha ordem e disposição XQYSÉS . MALA» incurso nas penas do art. 19 da 

da lei nQ 38 de 4 de Abril de 1935. 

visto ter sido decretada a sua prisão preventiva. 

Rio de Janeiro, D.F., 25 de Maio de 193..7..., 



•T* J 

AUTO DE PRISÃO. 

aos quatroze dias do mez de Junho do anno 

de mil novecentos e trinta e sete,nesta cidade de 

Recife,em virtude do presente mandado effectuei a 

prisão de M0YSE3 MAIl,iu.e tem o nome por inteiro de 

MOYSES DE SOUZA MAlA,que me acompanhou até o presi- 

dio gspecial onde ficou recolhido,do que dou fé.Re- 

cife, 14 ue Junho ae 1927. 

As**** 

A. //■//(& 

>z? CL^ c=Cj 

•:â 

A- 

Fioa aatido neste estabelecimento M0Y3ES DE 

SOUZa MaIa, constante do presente mandado de pri- 

jão preventiva, presidio Especial,em Recife, 14 

i 

Zí Ll/30o 
356 

JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 
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?mkmei x ,s A 156= D = RECIFE PE 5 8‘6 01“B7 = 28 = 1430 = 

CHSIM8C UA ESTAÇSO: 

\y 
- *r:_ 

[TECEBÍÍíO: 

DE 
'D = RECOMENDADO = EXMO SR CEU 

LU I l CARLOS’ DA COSTA NETTO M D,' ItÂ 

4- ~  JUIZ DO TRIBUNAL 0E S.È6U RA NCA 

■ íóaky.2.. 0 pr«âmfcutoc?ntJ 
w UV MIV(,IUIIIWf MM.nxl 

NACIONAL RIO Di^í 
^niaçâo. 

3® 2 
(Neste tio, o pj-tmoira cíotjra). 

. aí* 

jj* 

SOLICITO VOSSENCIA REMESSA NOVA COPIA 

AUTHENTICA DENUNCIA REFERENTE OFICIO NUMERO 

g g.Q j£ -ij DE JANEIRO PROXIMO PASSADO P 0 R 0, U E 

VERIFICA SE NA COPIA AUTHENTICA RE CEBI DA 

OMISSÃO NOME DE UM DOS ACCUSADOS PF CORDS  

SAUDS P F PEDRO DE A LBU9.UER9.UE MONTENESRO   

JUIZ SUB EM EXERCÍCIO PARCIAL DO CARS<0 DE  

... JUIZ FEDERAI 1   

Na verso, I iitorm*s»9S »obr» imfso lelosréflto. 



Fórmnls Ato -/ (7 « £>■ 
SERVSÇOS TELEGRÁFICOS 

Acham-se à disposto do publico; nas estações do Departamento dos Corre-os e Telégrafos; os seguintes serviços telegráficos ! 
cn lussne nrficrias OH = MP O expedidor póde pedir que sen telegrama seja entregue ao próprio destinatário e não a outra pessoa 
Nesse caso. emprega™ a indicação de serviço taxada = MP =, que pagará como uma palavra-taxada, Não ha outra qualquer despesa adicional 
nesta cspfcie_de.^eii!ço acessinoj ___ T„. _  j.„i —,u..í ser dirigido quer a diversos destinatários na mesma localidade e 

destinatário cm vários domicílios 
•o expedidor inscreverá na rainnla 

■ licacão de serviço taxada = TMx =, que vale uma palavra-taxada, a letra a incuca o numera «c rouçay™ do telegrama. O nome da tatação 
dc destuio f:mirará Mlíia SÓ vez no fim de todos os endereços. Do telegrama múltiplo serão extraídas cópias na estação de destino, C numero ue 

' ' extrair será igual ao número cie cnderêços. Fica arquivado na estação o telegrama que chega nos aparelhos e do qual se tiram as copias, 
■o interior o custo da cópia é de ]$000 nor cópia até 50 palavras taxadas. Pelas copias de mais de 50 palavras taxadas a miota sera de 1 ¥000 
moiras 50'palavras e de $500 por grupo de 50 palavras ou fração Hc 50 palavras excedentes daquele prime-.ro numero. Nojsemço interna- 
quota das cópias será de um tranco pelas primeiras 50 palavras taxadas c dc emeoenta cêntimos por u0 palavras ou fraçao além daquele 

Póde o expedidor pagar adiantadamente a taxa da resposta ao seu telegrama. As estações, quando 
letiva, que é à mesma do telegrama-pergunta, mas cujo total depende do numero de palavras que 

E’ obrigatória a inserção da indicação de serviço taxada = RPx =, que paga como uma palavra-taxada, A / _ J .  1 „    I „ .. .. t J rlAof-irao rsr* f vianrn um VD T r\ liPcf 1 nn f íl ItíA. 

- 

Kfb dl 

copias a 

pelas prr 
cinnal, a 
número. 
(5) Resposta paga eu = RPx 
ocorre esse serviço, fazem o calculo da íaxa respectiv 
o expedidor deseje obter de resposta. E’ obngatoria   v--— ,, > 
letra X indica a importância cia taxa paga para a resposta e de cujo valor a estaçao de ciesc.no entregara um Va5„ ao destinatário. 
(■1) Carta telegráfica intericr = CTN = . As cartas telegráficas devem ser redigidas somente em linguagem clara numa só e mesma 

telégrafo restante íincua. São admitidos nas cartas apenas os seguintes serviços especiais: vesi«sta paga ou « Krx ~, posta restante ou - G 
011”,= TR =. e reexpedição telegráfica por erdem do destinatário ou ■= Reexpcdido de. . . =.. h admitida a entrega por = X1J - e «= Uorreio 
Nuo-c admitida a niultijibciclacíe dc endereços pelo sistema de copias ou TMx rias telegráficas dc texto igual para diversos desíin 

-m. iTd 
ins pali 

cada 
unero real dessas palavras 

superior, 
carta, ]$OOC; taxa dc percurso 

I 

lúrios a taxa a cobriu- será a dc tantos telegramas quantos os endereços- No texto, o emprego de grupos dc algarismos e expressões 
(algarismos e expressões com significação seguida) 6 permitido até um terço das palavras taxadas do texto e da assinatura, consideram."^-/, 
carta, incluido 0 endereço e as indicações de serviço taxadas, como de 25 palavras taxadas no mínimo, mesmo que o numero real dessas 
seja inferior a 25. Si cio cálculo do terço resultar número fracionário de palavras, êste será arredondado no nu mero inteiro imediatamente ! 
A tarifa a aplicar nas cartas interiores t a seguinte: taxa fixa [>or gmpo de 2íj palavras taxadas ou fraçao, em ca 
mínima 
lugar pre 
(õ) 
veis no serviço interior a esse gener,,          - . ----- , , • , 
ordinária. E' obrigatória a inserção, no lugar propno, da indicação de serviço taxada — ALT = , que vale uma palavra-taxada, „ 
(6) RjjdiotêSdgramaS costeiros (Navio brasileiro). Pódem ser redigidos em Jmgnagem clara e em linguagem sMreta Jaxas: da estaçao 
costeira (estação terrestre) $400 por palavra; do percurso telegráfico interior, si houver, $300 por palavra; da estação móvel (nano) -M0 por palavra. 
Não ha taxa fixa por telegrama. _ „  , • 
(7) Eíadicitelc-nrasnas costeiros (Navio estrangeiro). Podem ser redigidos ein linguagem clara e secreta. Jazas: da estaçao costeira 
(estarão terrestre), fr. 0,60 por palavra; do percurso telegráfico interior, si houver, ír.. 0,25 por palavra; da estaçao do na vão (estação movei), fr. 
0,40 por palavra. O radiotelegi-ama CDE gosa do abatimento de 40 % sobre as tres taxas que precedem. O radiotek-grama GD.h para navio brasi- 
leiro não gosa de abatimento de taxa. . , . . , , , , , , bcj;. 
18) Estações terrestres 0 estações trtóveis. O nome da estação costeira (estação terrestre) estara sempre acompanhado da pa nvra líoaio, 
à saber- Olinda Rádio, Rio de Janeiro Rádio, etc.. O grupo de palavras que representa o nome da estação costeira, inclusive o vocábulo « Kadio ». 
paga apenas uma palavra-taxada seja qual fòr o número de letras de que se componha. O mesmo fato sucede no que toca ao nome do navio (es- 
tação móvel), o qual se conta sempre como uma palavra-taxada: PriiSCtza filaria Eugenia é tuna so palavra-taxada. O nome do destinatário se 
conta ate a concorrência dc quinze letras em cada palavra simples ou agrupamento patromimco dc que sç forme. O endereço dos radiotelegramns 
c redigido da seguinte fóvma: a) Nome do destinatário; b) nome do navio; C) _ nome da estação costoira. Exemplo: John EJnght --- Ananza 
— R5o de Jasicinj iüálliio. As estaçues costeiras abertos no Brasil no tráfego radiotolcgrafico publico sâo as segrunte?,: Salinas Radio; Sao Luiz no 
Maranhão Rádio; Fortaleza Rádio; Natal Ríklio; Oliruhi Rádio; Amaraliua Rádio; Vitória Rádio; Rio dc Janeiro Rádio; Santos Rádio; Honano- 
polis Rádio; e função Rádio. . , .- 
(9) SüípDnsaa da transsrssssão. Qualquer expedidor póde mandar sustar, si ainda for tempo, a transmissão do telegrama que tiver apre- 
sentado. Si o telegrama fòr anulado antes de iniciada a transmissão, será.restiíuida a respectiva taxa, deduzindo-se n quantia de 1$000 « titulo i.e 
expediente. Si o telegrama já tiver sido transmitido, o expedidor só poderá pedir a anulação dele por meio dc aviso dc serviço taxado dirigido a 
estação destinatária. .... , . , ,, . . , . _ , . , 
(10) Avisos dc serviço taxados. Os telcgrammas retificativos, complclives ou anulatonos e qua-.squer outras comunicações relaiivas ao tele- 
grama ;á transmitido ou cm transmissão devem ser trocados exclusivamente entoe as esíaçoes, sob a forma de avisos (?0 serviço tírxados, cor- 
rendo as respectivas despesas por conta do expedidor ou do destinatário, segundo o caso. O cálculo da (axa é feito pela estação telegráfica, bem ar,um 
a redação dos avisos. 

Moto: As informações constantes desta fórmula n. 4 completam as cia fórmula n. 5, as quais também versam sobre os vários serviços 
do DCT, 0 presente medeio do impresso n,° 562 fçi preparado pela Escola de Aperfeiçoamento dos Correios e Telégrafos. 

INDICAÇÕES DE 
SERVIÇO TAXADAS 

«•'••■uE 

£ 

I o 

* | Espécie: OFICIAL 
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“ E- - Qngem 

JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

Número 

Palavras 

Data  Hora 

Via a seguir  

CARIMBO DA ESTAÇÃO 

Juiz Federal - Estado de Pernombuoo -Rewife. 

HORA DA TRANSMISSÃO 

INICIAIS DO OPERADOR 

^ ! 1 N. de - -   Urgente 
--D ••• 1 

0 12 ^ Aoousando recebinento telegrama V.Exoia. peço informar si nome on.it- 

. tido denuncia foi José Maria de Sousa vulgo Abelardo Chaves. Esse nome 

deixou figurar denunoia por constar ser fallecido. 

Luiz carloa da Costa Netto 
Juiz do Tribunal de Segurantja Naoional./. 

AooinaJnrn nn rubrica do expedidor 
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'NOME 0MITTID0 COPIA AUTHENTICA DENUNCIA TENENTE 

íjcoronel reformado da brigada milit-ar antonio  
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Fórmula N.° 4 Cl a 4). 
SERVIÇOS TELEGRÁFBOOS 

t •) , . 

i (-i 

(1) 
Acham-se à disposição do publico; nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos; os seguintes serviços telegráficos ! 
Mãos próprias OU = MP «=. O expedidor pode pedir qne sen telegrama sejacntregue ao próprio destinatário c não a outra pessoa; 

Nesse caso, empregará a indicação de serviço taxada == A1P “, que pagara como uma palavra-taxada-, Não ha outra qualquer despesa adicional 
r.esta espécie de serviço acessório. 
(2) Telegramas múltiplos ou ■= TMx 
no mesmo domicílio ou em localidades diferentes pore 
na mesma localidade ou em localidades diferentes porém ! 

 t   _ __ __ l quot 
pelas primeiras 50 palavras e de $500 por grupo de 50 palavras ou fiação de 50 palavras excedentes daquele primeiro número. No serviço interna- 
cional, a quota das cópias será de um franco pelas primeiras 50 palavras taxadas e de cincoenta cêntimos por 50 palavras ou fração além daquele 
número. • , 
(5) Resposta paga Cll =« RPx =. Póde o expedidor pagar adiantadamente a taxa da resposta ao seu telegrama. As estações, quando 
ocorre êsse serviço, fazem o cálculo da taxa respectiva, que é a mesma do telcgrama-pcrgunta, mas cujo total depende do número de palavras que 
o expedidor deseje obter de resposta.. E’ obrigatória a inserção da indicação de serviço taxada = RPx = , que paga como rima palavra-taxada. A 
letra X indica a importância da taxa paga para a resposta e de cujo valor a estação de destino entregará um Va5s ao destinatário. 

Carta telegráfica interior = CTN =, As cartas telegráficas devem ser redigidas somente em linguagem clara e numa s so e mesma 

gosa do abatimento de dois terços sôbre a tarifa normal ou 

aeja l 
>A tarifa a 
mínima por 
■lugar próprio, 
K5) Car ....... . 
iveis no serviço interior a êsse gênero de correspondência. A taxa da carta = NLT 
..ordinária. E’ obrigatória a inserção, no lugar próprio, da indicação de serviço taxada = NLT =, que vale uma palavra-taxada, 
f(6) Fladioteiogrartías costeiros (Navio brasileiro). Podem ser redigidos em linguagem clara c em linguagem secreta. Taxas: da estação 
j-costeira (estação terrestre) $-100 por palavra; do percurso telegráfico interior, si houver, $300 por palavra; da estação móvel (navio) $240 por palavra. 
Não ha taxa fixa por telegrama. 

i(7) liadiotelegraríSüS costeiros (Navio estrangeiro). Pódem ser redigidos cm linguagem clara e secreta. Taxas: da Citação costeira 
(estação terrestre), ír. 0,60 por palavra; do percurso telegráfico interior, si houver, fr. 0,25 por palavra; da estação do navio (estação móvel), fr. 

i 0,40 por palavra. O radiotelegrama CDE gosa do abatimento dc 40 % sôbre as tres taxas que precedem. O radiotclegrmna CDE para navio brasi- 
leiro não gosa de abatimento de taxa. 

1(8) Estações terrestres e estações móveis. O nome da estação costeira (estação terrestre) estará sempre acompanhado da palavra Rádio, 
saber: Olinda Rádio, Rio de ianeiro Rádio, etc. C grupo de palavras que representa o nome da estação costeira, inclusive o vocábulo « Rádio », 

polia Rádio; e Junção Rádio. _ .... . 
;,(9) Suspensão da transmissão. Qualquer expedidor póde mandar sustar, si amda fôr tempo, a transmissão do telegrama que tiver apre- 
sentado- Si o telegrama fôr anulado antes de iniciada a transmissão, será restiluida. a respectiva taxa, deduicindo-ae a quantia de 1$000 a título de 
.expediente. Si o telegrama já tiver sido transmitido, o expedidor só poderá pedir a anulação dêle por meio de aviso de serviço taxado dirigido à 
estação destinatária. .... , . . , . . . , . , 

. (10) Avisos de serviço lanados. Os telegrammas rclificativos, completivos ou anulatonos e quaisquer outras comuiucaçoes relativas ao tele- 
grama já transmitido ou em transmissão devem ser trocados cxclusivameate entre as esinçõts, sob a fórma de avisos tíc serviço taxados, cor- 
rendo as respectivas despesas por conta do expedidor ou do destinatário, segundo o caso. O cálculo da taxa é feito pela estação telegráfica, bem assiia 
a redação dos Avisos.      _______ 

; do DCT 
Nota: .As informações constantes desta fórmula n. 4 completam as da fórmula n. 3, ns quais também versam sôbre .os válUOS. serviços 

, 0 presente m delo do impresso n.° 562 foi preparado pela Escola de Aperfeiçoamento dos Correios e Telégrafos, 

Attendendo a solicitação contida no 

telegramma retro, remetta-se oopia authentica da denuncia 

apresentada pelo Dr. Procurador deste Tribunal ao Exmo. Snr* 

Juiz Federal na Secção do Estado de Pernambuco. 

D. F. l-IX-937. 



JUNTADA 
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24L! 1.3 

J. E.-T. S. N. — S ECR E T ARIA 

Em 1 de setembro de 1937 

Exmo. snr. Br. juiz Federal na SecçSo do Estado de Peman&uoo 

0 J 
Attendendo a solicitaçSo oontlda no telegrama» da V* 

Exoia.ijunto remetto uma oopia da denuncia apresentada pelo Br# Pro- 

curador deste Tribunal,^prQpqsçiq, pç^que s5o accusados José Caetano 

Machado e -outros.., \ i ;•». v«^ 
X ^ >-3f- í 

oveit 

os meus protestos Hle elevada' estima-' e >cchbí<2,?I^çSo 

xX. 1 1 • i -T'V' 'y | _ y \ •  "***'». ^ 

't Aproveito a\ opportunidade pára apresentar a V. Exoia« 
. / Z% '■■■ ^ J >4".. "\ -v 

 -■ 

 A. 
I f 

é 
3P^U>- .«z»1— 

V,K 
■/ - -c. 

WJ / 

• 

t Coronel Luiz Carlos da Costa Netto 

Juiz do Tribunal de segurança Nacional 

jC » 
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TP* 

^fy. 

Exmo. Snr. Presidente e demais membros do 

Tribunal de Segurança Nacional. 

' 7L 

U 

'\KT 

'l/aL/ <3U-; 

«-*-0% 

fT-c^-v- 7x í*-í^c éi-TTv***-)' *1- ty^-^r ->**''» , 

^/V ‘jfj*}'/- José Alexandre da Gosta Neto, aohando-se 

Ji^/Jpreso no Presidio Especial desta Capital desde 18 de ffeverei- 

ro de 1936, vem respeitosamente requerer a este Egrégio Tribu- 

nal para suspender a sua prisão preventiva decretada pelo Juiz 

Luiz Carlos da Costa Netto em 25 de Maio do mesmo anno e con- 

sequentemente a sua liberdade, afim de que possa assistir sol- 

to e livre de qualquer coação o seu sumario de culpa* 

A concessão pedida não e absurda, visto que, 

com longos mezes de prisão e denunciado sem agravante no Arti- 

go 12 da Lei n2 38 de 4 de Abril de 1935, não foi até a presen- 

te data procedida a sua respectiva formação de culpa. 

O peticionario confiado nos seus anteceden- 

tes, com os serviços prestados a ordem publica no movimento re- 

volucionário de 24 de Novembro de 1935 ao lado do governo cons- 

tituido, conforme attesta o depoimento constante no "Diário da 

Manhã" desta Capital, annexo a presente petição, prestado pe- 

lo Snr.Capitão Malvino Reis, então Secretario da Segurança Pu- 

blica deste Estado; confiado ainda na sua situação processual 

não agravante feita no processo oo ntra si, visto que o seu cri- 

me é o constante no citado depoimento prestado pelo referido 

Secretario, confiado ainda na sabia orientação e na distribui- 

ção equitativa, que veem fazendo os Juizes desta Calenda Corte 



de Justiça» espera ser attendido. 

Bestes termos 

Pede deferimento. 

<*-in tcJl# 
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Em negocios não ha na- | 

| día mais precioso que a de- | 

1 cisão. 1 
I Addison I 
I I 

Díarío da Manhã 

RECIFE — Rua do Imperador, 221 

EDIÇÃO DE HOJE 

16 

Paginas 
OVAS SECÇOES 

QUINTA-FEIRA 

JulLo, 1937 
S. HENRIQUE 

Uma cousa é manter, ou mesmo accelerar, o rythmo de prosperidade de um sector geographico do terntor-o na- 

cional onde a economia já está edificada e o progresso se desdobra a partir de raizes fundamente lançadas. Outra 

cousa é sentir, comprehender intensamente a realidade total da terra e d® homem brasileiros, revelando uma ca- 

pacidade invulgar de situar e definir, no âmago da existência nacional, as origens das necessidades vitaes e imperio- 

sas que condicionam a sobrexistencia do paiz. Uma cousa é dirigir, á Assemblea de S. Paul®, uma brilhante men- 

sagem sobre a ventura de S. Paulo. Outra, bem outra é pesquizar, na terra infortunada do nordeste, as razoes 

fundamentaes dum desnível dramatico que entrava a evolução harmônica do todo ^r®“leír®; r®“d® 3 

differença entre o candidato do Partido Constítucionalista e o candidato nacional, JOSE AMÉRICO PE ALMEIDA 

ii 
CONSIDERO A DENUNCIA UMA MERA MACHINAÇAO PO- 

LÍTICA”, DEPÕE O CAPITÃO MALVINO REIS PERANTE O 

Ô 29.° EXERCITO CHINEZ APRESENTOUPROPÕS 

TAS CONCILIATÓRIAS AO GOVERNO DE TOKIO 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA 

TO sr. Lima Cavalcanti jamais fez a minima restricção á campanha contra 

L communismo que, em Pernambuco, foi a mais energica de todo paiz” 

30 mil soldados do exercito do marechal Chiang Kai Shek chegam a Hopeil Reassumindo as funcções, o governador Lima Cavalcanti approvou incon- 

o ministro Anthony Eden Idicionalmente todos os meus actos, applaudindo-os calorosamente - Ou- 

f tras declarações do ex-secretario da Segurança Publica de Pernambuco 

Os embaixadores da China e do Mikado, em Londres, conferenciam com 
t expor-lhe a situação reinante no (Entraram numa impasse as nego- 

Marechal Chiang Kai Shek, dic- 
tador <3a China 

TIENTSIN, 14 (U. P.) ~ 
Jantes chinezas e japonezas ad- 
mittem, unanimemente, a chega- 
da, a Hopei, de 30 mil homens 
.do exercito do marechal Chiang 
ÍCai SheK, adestrados pòr offi- 
ciaes allemães e vindos pela fer- 
rovia 3e Peiping e Hankow. 

VISITA DOS EMBAIXADORES 
DO JAPÃO E CHINA A VON 

NEURATH 

BERLIM, 14 (A. B.) — Os 
embaixadores da China e do 
Japão nesta capital visitaram, ho- 
je, pela manhã» o ministro das 
Relações Exteriores da Allema- 
nha, barão von Neurath, afim de 

norte da China. 

MOVIMENTO DA AVIAÇAO 
DE NANKIN 

SHANGAI, 14 (U. P.) — 
O governo de Nankin ordenou a 
partida para o norte da esqua- 
drilha de aviação estacionada em 
Sian, Lankhow, Nanchang e Can- 
tão. Dez apparelhoa vindos de 
Nankin seguiram para o norte- 

COMMUNICADO OFFICIAL 
CHINEZ 

PEIPING, 14 (U. P.) —Cm 
communieado official chinez des- 
mentiu que a cidade de Nanyuan 
fosse bombardeada e declarou 
que os japonezes atiraram e os 
chinezea não responderam. 

PROMPTIDAO DO EXERCITO 
JAP3NEZ EM TIENTSIN 

TIENTSIN, 14 (U. *p) — 
As reservas do exercito japonez 
foram instruídas para ficarem de 
promptidão. Chegaram ao porto 
de Mangku os destroyers “Ki 
ku ”, u Aoi ”, M Chinwangtao " 
“Kailung” e “Kaifeng”. 

IMPASSE NAS NEGOCIAÇ' 
SINO-JAPONEZAS 

TIENTSIN, 14 (U. P.) 

ciaçoes sino-japonezas. 

HA CALMA EM PEIPING E 
TIENTSIN 

PEIPING, 14 (A. B.) — Ao 
que se affirma, hoje, aqui, nos 
círculos bem informados, care- 
cem de fundamento os temores 
que se annunciam em certos 
meios pela vida e pelos bens dos 
elementos estrangeiros aqui do- 
miciliados, não correspondendo 
tão pouco aos factos as affirma- 
tivaa de que o governo central 
da China havia informado ás le- 
gações estrangeiras que dessem 
instrucções aos seus compatrio- 

tas para que avacuassem a cida- 
de. Apesar desse desmentido, sa- 
hiram de Peiping numerosos es- 
trangeiros. na sua maioria turia RIO, 14 (Diaiío da Manhã’ ’) — No depoimento 

irda^rhaTrbalh^dTtfej prestado hoje perante o Tribunal de Segurança, onde se 
procede ao summario de culpa do governador de Pernam- 
buco, o capitão Malvino Reis declarou que o sr. Lima Ca- 
valcanti sempre combateu o communismo e a Alliança Li- 
bertadora, sendo a nomeação do declarante para o cargo 
de Chefe de Policia daquelle Estado uma prova disso, pois 
a testemunha foi sempre inimigo declarado da referida 
Alliança Libertadora. Disse, ainda, que teve, no exercício 
do alludido cargo, absoluta independencia de acção, tendo 

talvez, em todo o Brasil, o Secretario de Segurança 
mais poderes exerceu, nunca tendo o sr. Lima Cavai- 

mente para fazer frente aos com 
bates de rua eventuaes, eepdc 
igualmente aggravadas as dispo 
sições baixadas sobre o estado de 
sitio, nesta cidade prevalece, ho- 
je, o critério de que não se deve 
rão esperar novos combates de 
importância no sector de Pei- 
ping-Tientsin, o que também j>a- 
rece demonstrar o facto de se tex 
reencetado, hoje, todo o trafega 
ferroviário com aquella cidjfccía 

(Continúa na 2.* pagina) 

As propõstas formuladas ao Ja- 

pão pelas autoridades chinezas 
Copyright bv “Herald Tribune 

News * Service”. — Excluslvidad** 
do “Diário da Manhá” em Per- 
nambuco. 

TOKIO, 14 — O governo de 
Tokio declarou que os reforço? 
militares mandados á China, se 

' destinam a fiscalizar o cumpri- 
mento dos accordos feitos ou por 
fazer, com aquelle paiz. 

Os observadores estrangeiros, 
aqui, fazem as seguintes pergun- 
tas : ' Qual é a natureza das ga- 
rantias que o Japão considera 
8dequadas? Que classe de ga- 
rantias poderia um advogado em 
um paiz onde o prop^io chefe de 
Estado é sequestrado e submetti- 
do a ma os tratamentos e os se- 
questradores nenhum castigo re- 
cebem? Que especic de controle 
bs pode esperar que a China exer- 
ça sobre os “camisas azues” anti- 
japonezes eatre os quaes figu. — 
ram diversos officiaes do Estado | desta semana 
Maior do proprio Chiang Kai 
Shek? 

Si a China quer a paz, dizem 
cs leaders do Japão, terá que ac- 
ceitar a vigilância militar pró 
cumprimento dos accordos com 
Tokio. 

Isso é simplesmente o prologo, 
mas, dá uma idéa de que serâ, 
quando lnteiramente organizado, 
o serviço de propaganda Japonez. 

A estação de radio de Tokio, 
com o seu poderoso apparelha- 
ménto de ondas curtas — a mais 
potente do Oriente — intercalla 
noticias sobre a crise chineza, 
em seus programmas usuaes. Os 
Jornaes publicam sensaclonaes no- 
ticias sobre os preparativos mi- 
litares chlnezes^ mas, cios círcu- 
los militares, aqui, acredlta-se 
que taes noticias, em sua maior 
parte, sejam produetos da ima- 
ginação exaltada dos correspon- 
dentes nlpponlcos. 

O ministério da Guerra innun- 
ciou que diversas divisões cio 
exercito chinez receberam, ordem 
òo generalissimo Chiang Kai 
Shek, para avançar em direcção 
ao Norte, onde, si proseguirem a 
marcha, deverão estar em fins 

V 
v>. 

Capitão Malvino Reis 

Um aspecto da cidade de Almeria. que foi reoen temente bombardeada por uma esquadra allemS, 

DIVUL6AM-SE OS PONTOS ESSENCIAES 00 NO 

VO PLANO INGLEZ DE CONTROLE DA ESPANU 

O serviço de propaganda 
nlpponica 

O departamento de imprensa do 
ministério da Guerra foi posto 
em pé de guerra, triplicando-se- 
lhe o pessoal e installando-se 
leitos nos escrlptorlos. 

JOHN ELLIOT 

As sociedades políticas, patrió- 
ticas e religiosas daquL publicam 
diariamente resoluções e declara- 
ções compromettendo-se a apoiar 
á politlca do governo. 

O Japão está, agora, fazendo j 
uma esplendida colheita de trigo j C orrespondente, em Pa_ 
e os stocks de arroz ultrapassam i ris, de “News Herald 
consideravelmente os de Julho Tribune" 
passado. 

As propostas chinezas às autori- dades nipponicas 

O ministério da Guerra pubil- 
(Continúa na 2.» pagina) 

Consideráveis reforços japone- 

zes chegam a Tientsin 

1 . —Observadores iniemacionaes a bordo dos na- 
vios que se destinam á Espanha. 

2. "—Extincção do controle naval. 
3. °—Observadores neutros permanentes nos por- 

tos rebeldes e nacionalistas. 
4. °—Restabelecimento do controle das fronteiras 

franco-espanhola e espano-portuguera. 
pretações e narrat vas de testo. 

| munhas presenciae . 
I De accordo com essa lntençt-- 
I foi redobrada a vigilância ra rr 
| ctaguarda. 

A SITUAÇAO DE MADRID 
Desde que se iniciou a ac .uai 

offensiva, • o optirmsmo dos madi — 
: lenos é enorme, embora as auto^ 
! ridsdes, proposltüdamente, r.ao 
i o alimentem, para 
i esperando muito, 
j pcionados. 

Segundo, ainda, o informante j 
; estadunidense, a situação íeraT | 
| em Madrld melhorou muito e i 

t liclanos. Ha mais de 40 mil dei. 
| lea e são os guardiões da ordem 
I na Catalunha e no resto da Es- 
l panha governista, participando, 
i ao mesmo tempo, actlvamente, ; da actual of fensiva. 

RE AC Ç AO CONTRA O COMMÜ- 
WSMO 

Copyright, by “Herald 
Tribune News Service’ 
  Exclusividade d 3 
“Diarlo da Manhã” em 

Pernambuco 

Foram supprlmidas as sauda- 
ções communlstas, com o punho 
cerrado, em todo o exercito e dis- 
solvidos os comitês locaes das 
organizações operarias extrenil3. 

evitar que i 
fiquem deoe- | 

Em Salamanca, affirma-se que a recen- 

te offensiva os governistas se trans- 

formou em um tremendo fracasso 

Copyright by “Herald Tri- 
bune News Service” — In- clusividade do “Diário 
Manhã em Pernambuco ...  r, contt- i ciente actuaçao do “novo 

TIENTSIN. 14 — Tanto_ tropas como material de gue j P 1 cito, possuído de novo espirito, 
nuam inundando a ^M^nchul^e^m^em trouxe numerosos oontingen- j creado pelo governo liberal de Essas tropas vim de Manchulcuo e um I Ng q„e representa a lei e a 
‘eS Tsituaçlo no norte da China é idêntica 4 gueexistma 
%ZaS1:teZen7e, Tesar’dTr£era°dos°c—içados - OS InÍ0S- 

chegaste 7™egllaTZ os d^chos*relativos a combaies nos 
edore?% Teítn TorZm exaggerados, emborana 

PARIS, 14 — Este correspondeu 
dente obteve hoje uma entrevista 
aom um autorizado observador 
dos Estados Unidos, o qual aca- 
ba de regressar de Madrld, onde 
passou longos mezes. 

Disse o informante que a actual i todos na cldade vlvcm regul!vr , 
ntfaaslva governista e a mais ím- j mente> embora n^m sempre obte 
jorcBHtr ~ ^ 

Copyrigth by “Herald 
— Exclusividade do 
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pelos portaste que Já foi feita 
vermelhos. 

Si triumphar, deve ser dado in- 
teiro credito á bravura e á effl- 

exer- 

tacamentos de tempo dc paz. TitTelrrespondente tamhêm foi informado de gue ndo l peusivel calcular 
a extensão dos preparativos de guerra do Japão, uma vez gue enodmes en. 
vios de material bellico tèm chegado a Tientsin nos últimos mezes. Desconhcce.se a natureza desse material porgue os caixotes foram desem- 
barcados no pegueno povoado de Tangku, ao sul de Tientsin, no golfo de Chili 
e dali enviados por via, ferre a ao\ ewrtcl general japonês em Tientsin. 

ordem’’ 
Que o general josé Miaja nãr 

qulz correr nenhum risco, relati- 
vamente á possibilidade de in- ^ 
formaçbes dos planos ' da offen- , 
siva dhegarem, de qualquer mc- i 
db, aos ouvidos dos rebeldes, -- j 
isso^p indica o estabelecimento de I 
uma?censura estricta que os cor. j 
respondentes da imprensa estran- ; 
geira não podem fazer visitas 
frentes de batalha e só pode:;, j 
enviar os commumcados officiaes j carabineiros, gente jovem 
sem qualquer commentarlo, lnt.er- 1 paz, recrutada entre antigos mi- 

nha certos artigos. 
Não ha muito Jjempo^ » queir j 

pedia pão, eraqi dados «mí.- | 
rões  Os preços subiam con- 
sideravelmente. Apesar disso, < 
um milagre que as autoridades d** 
Madri d possam alimentar meie 
milhão de habitantes em uma 
cidade semi-sltiada. 

O DOlVnNlO DO AR 
No ar, o governo recuperou e 

superioridade, graças aos novor- 
pilotos espanhoes que íoraiu 
aprender na França e na Rússia 
Quasl 87 por cento dos aviadores 
governistas, são, hoje, espanhoes 
A alma do novo exercito são o? 

SALiAMANCA. 14 — O fim do systema de controle Jnternacio- 
na da fronteira franco-espanhola t considerado aqui como uma 
prova positiva de que o governo vermelho tem toda a sympath a 
official franceza. cujo governo está decidido a apoial-o na medi- 
da do possível, do mesmo modo que a Inglaterra. 

A firme negativa da França, quanto a conceder belllgerancla 
ao general Franco, emquanto não se retirassem da Espanha todoa 
as voluntários estrangeiros, foi respondida com igual íirmesa pe- 
lo chefe rebelde, o qual disse não estar interessado em taes pro- 
postas a menos que lhe dessem garantias de que cs vermelhos 
poderíam licenciar os voluntárias estrangeiros que lutam em suas 
fileiras. Aqui se tem como certo que a Inglaterra se inclina pe- 
lo breve reconhecimento do estado de belligerancia na península, 
do que são indícios favoravels a nomeação de um novo cônsul 
britannico para Bilbao e a visita de um grupo de engenheiros 
e homens c!e negoclos inglezes áquella cidade. Os visitantes che- 
garam ha dias a Salamanca. 

UM SUPREMO ESFORÇO DOS GOVERNISTAS 

Dlz-se auc. recentemente os membros do gabinete governista 
visitaram Faris, tanto o premier Oamille Chautemps como o mi- 
nistro das Relações Kxtericres, sr. Yvon Delbos, lhes pediram um 

<Continúa na 2.» pagina) 

canti feito a menor restricção 
á sua acção, pois foi isso a 
condição essencial para ac- 
ceitar o cargo; e que o mes- 
mo sr. governador nunca lhe 
fez qualquer pedido, em qual- 
quer sentido, prestigiando e 
applaudindo todos os seus 
actos. 

Outrosim, o sr. Lima Ca- 
valcanti jámais fez a minima 
restricção á campanha contra 
o communismo, que em Per- 
nambuco foi a mais energica 
de todo o paiz. Que quando 
irrompeu o movimento de Novembro de 1935 enfeixou em 
suas mãos todos os poderes do Estado. Que, antes do ci- 
tado movimento subversivo nunca conhecera as idéas ex- 
tremistas dos srs. Nelson Coutinho e Sylvio Granville, já 
então secretários, não se recordando, também, o depoente, 
da campanha contra a permanência dos mesmos no gover- 
no. Que sabe que os alludidos senhores nunca praticaram 
qualquer acto que denunciasse tendências extremistas nem 
intenção de prestigiar ou auxiliar os communistas nem o 
movimento de 1935. 

Historia, a seguir, a explosão do movimento, a attitu- 
de que tomou nos episodios conhecidos da prisão dos srs. 
Nelson Coutinho e Sylvio Granville. Narra as condicõe* 
em que ambos foram soltos e novamente presos, sempre 
por sua ordem directa. Que o sr. Lima Cavalcanti, reassu- 
mindo as funcções de governador, approvou, incondicional- 
mente, todos os seus actos, applaudindo-os calorosamente. 
Que tendo o sr. Sylvio Granville declarado que o sr. An- 
drade Bezerra censurára a prisão do sr. Nelson Coutinho 
elle depoente disse que mantinha a prisão e prendería, tam- 
bém, o mesmo sr. Andrade Bezerra si a ella se oppuzesse, 

Interpellado pelo procurador criminal, disse ignorar a 
vinda de uma commissão das classes conservadoras ao Rio 
para protestar contra o secretariado do governo de Per- 
nambuco. Quanto ao sr. Paes Barretto, disse não saber si 
o mesmo é communista, mas, apenas, agitador do opera- 
riado, não tendo interferido na sua demissão da fabrica d« 

tas, os quaes, antigamente. en\ Morenos. Que quando aquelle senhor foi indicado, ou no- 
pediam saivo-conducto e reaiiza-1 nieacj0 funexionario da Secretaria de Agricultura, o depoen- 
vam inspecções. , . . , , 

te advertio o respectivo secretario tratar-se de um agita- 
dor, sendo tornada sem effeito a nomeação ou indicação, 
parecendo-lhe que esse facto se deu durante a interinidade 
io sr. Andrade Bezerra no governo do Estado. 

Que o ex-tenente-coronel Costa Netto, da Forca Pu- 
)ljca do Estado, combateu*o movimento de 1935, "sendo, 
iepÕTsTpreso nor ter homisiado o ex-çoroneldiTmesmaFor- 

Ça, Muniz de Farias, e que o dito Costa Netto, com a c» 
lumna~que commandara capturou o revoltoso Sylo Meirefc 
les e õutrõs. Que~ã~visita dõ~cõrõnêl Jurandyr Mamede ao 
sr. Nelson Coutinho não foi feita a mandado do sr. Lima 
Cavalcanti, mas apenas em objecto de serviço publico. 

Terminado o interrogatório feito pelo Procurador Cri- 
minal, o capitão Malvino Reis declarou desejar que cons- 
tasse de seu depoimento ser sua firme e absoluta convicção 
de que o sr. Lima Cavalcanti não é, nem nunca foi commu- 
nista, nem sympathisante de tal credo, accrescentando que 
considera a denuncia uma méra machinação política. 

A ultima parte o juiz declarou que não podia figurar 
nos autos por afastar-se do assumpto da inquirição, fazen- 
do, porém, constar a ultima parte. 

Interrogado pelo juiz coronel Costa Netto, declarou 
que desconhe a nomeação de funccionarios com nomes rus- 

|sos. Que depois do movimento de 1935 teve denuncia de* 
ique o sr. Sylvio Granville visitára Berger, mas procedendo 

«{a ligorosas syndicancias nada poude apurar. Que seu afas- 
tamento do cargo de Chefe de Policia de Pernambuco, 
como o dos srs. Andrade Bezerra e Etelvino Lins, nenhuma 
ligação teve com o movimento de 1935, sendo simples 
questões de ordem administrativa. 

Amanhã continuará o summario, depondo o sr. Ba- 
ptista da Silva. 

Actualmente, só os carabineiros 
têm autoridade para executar es. 
se trabalho. 

E’ interessante notar que náo 
se têm encontrado cadaveres nas 
ruas de Madrld, nos últimos me- 
zes. Antes, havia sempre nu- 
merosas victimas de execuções 
privadas. Mas, o “premier” Juan 
Negrin e c general José Miaja, go- 
vernam com pulso forte e puza- 
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MESMO NO INVERNO livulgam-se os pontos essenciaes do novo piano in 

giez de controle da Espanha 

Ella precisa da protecção 

da FRIGIDAIHE 

■p frequente lermos nas noticias dos jor- 
naes casos diversos de crianças envene- 

nadas por doces deteriorados e leite azedo, 
não se contando a infinidade de indisposições 
causadas pelos alimentos estragados. 

Acima de 10° C. é real o perigo de decom- 
posição dos alimentos e V. S. sabe que no Brasil, 
de um modo geral, a temperatura está sempre 
acima dessa média. 

Portanto, mesmo no inverno, um refrigerador 
Frigidaire é indispensável á saúde da sua familia 
e ao conforto da sua casa. 

Siga o exemplo de mais de 5 milhões de fa- 
mílias. Adquira o refrigerador mais vendido por 
ser o que reúne os 5 requisitos fundamentaes á 
refrigeração perfeita. Frigidaire é o refrigerador que 
lhe offerece provas de todas as suas vantagens. 
Com todos argumentos, nós demonstramos a maior 
economia, a maior conveniência e a maior pro- 
tecção que Frigidaire lhe assegura. 
Visite-nos e peça hoje mesmo uma demonstração. 

As propostas formuladas 

ao iapão pelas autori- 

dades chinezas 
(Continuação da 1.» pagina) 

ccu hontem á. noite as propostas 
submetrtidas pelo 29.° exercito 
chinez ás autoridades militares 
nlpponicas. São ellas: 

l.o — Tropas chinezas não es- 
tacionarão em Louchiao e Lung- 
ttangmiao, onde a ordem será 
mantida pelo corpo de conserva- 
ção da paz. 

2.« — a China compromette- 
•e a realizar um acto de desag- 
gravo, que será executado pelo 
99.° exercito; castigar os culpa- 
dos dos recentes Incidentes; con- 
eeder garantias contra a repeti- 
ção dos mesmos e supprimir as 
organizações anti-japonezas, ln- 
etualve os "camisas azues” e o 
Partido Communlsta. 

ô ministério da Guerra disse 
que o exercito Japoaez estava ve- 
lando pelo cumprimento dessas 
promttsas e continuando a sua 
política no sentido de evitar a 
extensão do conflicto. 

£m Pekin, eetão sendo realiza- 

1500 COMMUNISTAS ATA- 
CARAM UMA SE’DE DO 

PARTIDO SOCIALISTA 

FRANCEZ 

PARIS. 14 (A. B.) — A im- 
prensa desta capital regista, hoje, 
que, cerca de 1 - 500 communistas 
atacaram, hoje, a séde do Parti- 
do Social Francez em Boulogne- 
sur-Selne. 

A policia avisada do que occor- 
ria esteve no local do tacto, res- 
tabelecendo a ordem. 

(Continuação da 1.» pagina) 
.n fim ás quadrilhas ambulan- 

' ?s dos chamados comitês, que 
tinham arrogado o direito de 
er buscas nas propriedades pii 

das e execuções summarias. 
A vida e os direitos dos cida- 
os estão. hoje razoavelmente^ 
--antidos na Espanha govcrms- 

Outro resultado dessa mudar.. 
é que sé tomou possível, ago- 
ter fé nos communlcados of_ 

aes. 
No principio da rebellião, quan. 

i o exercito vermelho era, ape- 
ts, o populacho armado, torna. 

■ ^-se dlfficil crer nos communi. 
-dos officiaes. porque o governo 
mentia para animar a sua gente. 
O general Miaja. tem. agora, 

"in verdadeiro exercito, segundo 
prova o feliz resultado da artual 

offensiva. 
UM AVANÇO DE 15 MILHAS 
O exercito governista avançou 

sistematicamente mais de 15 mi_ 
>has, em 3 dias e hoje se encon- 
tra em Vilanueva dei Pardillo. 
tlvo que etnha conseguido avan- 

Consndcra.se muito Fignifica. 
-ar, deante de um inimigo per. 
-trrojo. Quando o general Fran- 
íeitamente organizado e cheio de 
co avançou por esses mesmos ca- 
minhos. teve pela frente, apenas, 
um povileo desorganizado e bi- 
sonho na arte da guerra. 

Os governistas têm agora, um 
uma vez que se uunificaram a 
só exercito e um só commando. 
antiga milícia de carabineiros e as 
brigadas internacionaes. 

Uma prova addicional de que a 
tido bom exito é o tacto de as tro- 
actual offensiva governista tem 
nas rebeldes estarem tão occupa. 
das com o Inimigo, nos últimos 
tres dias, que não ‘bombardearam 
Madrid com artilharia. 

Embora as tropas do general 
Franco ainda estejam reroicamente 
«-ntricheiratías em Casa dei Cam- 
po, as forças governistas conse- 
guiram expulsar o inimigo de um 
vasto terreno a nordeste de Ma. 

, drid até Escoriai, e factos muito 
importantes haverão de .occorrer em 
breve. 

E\ todavia, necessário ainda 
viajar para Valencia por camlnhor 
desviados e fazendo rodeios, por- 
que as forças do general Fran- 
co conservam o domínio dos ca- 
minhos do sector do Jarama. 

COMMENTABIOS DA IMPREN- 
SA ITALIANA SOBRE A ATTI- TUDE DA FRANÇA NO CASO DO CONTROLE DAS FRONTEIRAS 

MIL.AO, 14 — (A. B.) — A Im- 
prensa do norte da Italia espera 
com vivo interesse as annunciadas 
propostas inglezas de mediação 
no systema de controle e na polí- 
tica de não ingerência da Espa- nha. Escrevendo, hoje, sobre o as- 
.-umpto, Stampa. de Turim, decla- 
ra que os extremistas francezes, 
não satisfeitos com as novas pos- 
sibilidades de contrabandear ar- 
mas e de fazer o trafico de vo luntarios para a Espanha ver- 
melha exercem agora forte pres- são sobre o governo Chautemps. afim de conseguid que a França 
xbandone definitivamente os ac- 
cordos de não ingerência. 

Faz notar o mesmo jornal, que o controle nacional cessou, mas se acham em vigor todo9 os com- promissos assumidod no sentido 
de Impedir qualquer auxilio a am- bos os belligerantes espanhoes. No entanto, a experiencia já 
mostrou bem claramente como a França respeita esses compromls- 
sos. 

Após o desapparecimento do 
controle a situação política pas- 
sou a tomar agora um caracter 

intermediário e transitório. O re- 
torno ao controle internacional é 
uma especie de gracejo trágico. I 
Somente uma solução é possível 
e essa é o reconhecimento do di- 
reito de belligerancia a ambas as 
partes em luta na Espanha. 

LISTA DOS VOLUNTÁRIOS ITALIANOS MORTOS NA 
ESPANHA 

ROMA, 14 — (A. B.) — Aca- 
ba de ser publicada, aqui, a sé- 
tima lista official das perdas sof- fridas pelos legionarios italianos na Espanha, a qual contem os 
nomes de 31 voluntários tombados 
na frente de guerra do norte da- 
quelle paiz. 

A PROPOSTA INGLEZA NAO TEVE A COLLABORAÇAO DE 
OUTRAS POTÊNCIAS 

LONDRES, 14 — (A. B.) •— A 
proposito da noticia do novo plano 
inglez que deverá resolver a crise existente na política de não inge- I rencia na guerra civil da Espa- ! nha, o collaborador diplomático 
do Times declara, hoje, que julga 
poder annunciar quo a proposta 
britannica foi elaborada sem o concurso das outras potências e, 
por isso, deve ser considerada 
como uma proposta pura e sim- 
plesmente do governo inglez. Associando-se á opinião dos ou- 
tros jornaes, o Daily Telegraph também affirma que a Inglater- ra procura realizar em duas eta- 
pas, segundo o novo plano, o con- 
trole da Espanha. 

De accordo com as informações do mesmo Jornal, é possivel que a Inglaterra proponha que se con- 
fie o controle naval, eventual- mente applícavel como un?.a con- 
sequência do seu plano, aos na- 
vios de guerra e aos navios au- 
xiliares das pequenas potências 
navaes. 
** O controle terrestre das frontel* 
ras deverá ser igualmente applica- 
do em consequência. « 

Esse controle naval pelos navio» 
de guerra das pequenas potências 
será apenas provisorlo. 

No entanto, continuarão even- tualmente as negociações no sep- 
tido da execução do um plano 
mais vasto, com o objectivo cj 
que se torne possivel um controle 
naval mais efficaz e de *a2®1 

com que observadores neutros es- tacionem nos portos da Espanha. 
Em compensação, poderão ser concedidos direitos de 

cia linntados a ambos os belllg©- rantes ibéricos. 
O governo inglez desejaria tam- bém vivamente que os membros 

da commissão de não ingerência . concordassem e consentissem na 
retirada dos voluntários estrangei- 
ros que pelejam na Espanha. 
SUBSTANCIA DO NOVO PDAN0 j INGLEZ 

; LONPRES, 11 — (A. B.) — O projecto de accordo elabora® 
pelo r ovem o britannlco com o oa? 
jectivo de solucionar a crise qu| 
eatallou no seio da commlssao dp 
não ingerência prevê a reorgS: nização do systema de controle ct 
^Dada a inefficacia do primitiv 
plano, renuncia ao controle nava 
da Espanha, devendo este se «ubstituido por funccionarios in ternacionaes que actuarão nos por- 
tos espanhoes com prévio consen- timento de ambas as partes em 
luta, aa quaes deverão dar-lhes 
amplas garantias para^que pos- 
sam desempenhar devidamente os seus cargos. _ . Igualmente os vapores destina- 

Em Salamanca, affirma*se que a re- 

cente oífensiva governista se tran- 

íormou em um tremendo fracasso 

(Continuação da 1.* pagina) 
esforço supremo para provar ao mundo que são capazes de ga- 
nhar uma grande vlctoria militar. 

Em face disso, lnlclcu-se outra offensiva destinada a levan- 
tar o rerco de Madrid. A lnutil offensiva covemí?ta contra Se. 
govla, o mez passado, na frente do montanhoso nordeste de Ma- 
drid. foi uma simples escaramuça, comparada com o numero de 
homens, aviões^ tanks, artilharia e outros apetrechos bellicos con- 
centrados pelo ’general Mlaja no sector de Brunete, entre Escoriai 
e Naval Carner. Si as linhas nacionalistas fossem rompidos nesse 
ponto, suas communicações com as forças em Naval Carnero, 
Cos» dei Campo e cidade Universitária ficariam cortadas e Tole- 
do estaria em dlfficil situação. Mast de accordo com os commu- 
nicados officiaes do Estado Maior rebelde, o resultado nitido da 
actual offensiva governista foi dizimar as forças vermelhas, que 
perderam cerca de 20 mil homens e ícram engarrafadas em 
Brunete. 

TOTALMENTE PARALYSADA, A OFFENSIVA GOVERNISTA 
Os leadera nacionalistas asseguram que a offensiva inimiga 

foi totalmente paralysada e que os governistas, agora, somente 
com muita difíiculdade poderão livrar-se da má situação em que 
se encontram. Os vermelhos estão rodeados por superiores for- 
ças rebeldes, decididas a evitar que possam conseguir passagem, 
lutando desesperadamente, para achar refugio dentro de Ma- 
drid. Um despacho official rebelde informa que os aviadores na- 
cionalistas derrubaram 18 aviões inimigos, nos últimos dias, ten- 
do sido também conquistados aos governistas 16 tanks de fa- 
bricação russa. 

AVISO 

AOS MÉDICOS, EXERCITO, MARINHA E A0 P0V0 
C0MMUNICAM0S QUE 0 FAMOSO DEPURATIV0 

Foi consagrado com 
Syphilis e Rheumatismo, 
formula damos 

i officializacão ao seu uso para a 
no Exercito e na Mannna e cuja 

conhecer para usarem com confiança, u 
ELIXIR 914 é uma aas grandes aes 
cobertas brasileiras, porque entra na 
sua composiçãó SSalsaparniha, ^ipo 

^mWIAVHIW- Cravo. Hermophenyl, Cipó Suma. Ca 
f 7) ,oba. Nogueira. Bammambaia. t*& de 
—- ^ Perdiz e plantas de alto poder depu 

rativo e tonico. As duas ultima? 
ctuam até feridas de caracter cance 
roso e feridas em geral. (Tratado de 
Botanica Dr. M. Penna*. £’ pois. o 
ELIXIR 914 o unico depurativo que 
se deve usar para doenças ao sangue, 
para combater a Syphilis e para o 
Rheumatismo. Na entrada uo Verão c 
indispensável. O SANGUE precisa 

purgal-o uma vez por anno. O SANGUE é a vida, torna-se 
mais necessário purgar o Sangue que o Estomago. 

Não produz erupções, não ataca os dentes, nem o esto 
mago, porque não contêm iodureto. GRANDES TONICO ti 
DEPURATIVO. 

UM ELEMENTO NOVO 
PARA A SUA BELLEZA 

Baton LÂLAQUE 
Póde beijar, comer, beber, fumar 
e tomar banho de mar, que elle 

resiste a tudo. 
A* VENDA EM TODO O BRASIL 

das negociações sobre os detalhes 
desse accordo, como por exemplo 
a escolha das pessoas que serão 
castigadas e as medidas para torr 
nar effectivas es garantias offc- 
recldas. Numa reunião do gabi- 
nete nlpponico, o general Sugl- 
yuama, ministro da Guerra, dis- 
se que era prematuro dizer que 
o recuo da China conduziría â 
solução da questão. Suglyama 
accentuou que o exercito nipponl- 
co deveria continuar vigiando cui- 
dadosamente os actos chinezes. 

A POLICIA 

POR DENTRO E POR FO’RA 

EM SANTO AMARO 

Desabou parte da cumieira 

da casa, ferindo duas pessôas, 

inclusive um menor 

E’ residente á travessa do Oli- veira n. 45, em Santo Amaro, a 
sra. severina Barbosa, casada e 
com 38 annos de idade. 

Hontem. ás 17 horas e 4o mi- 
nutos, mais ou menos, na occa- 
si&o em que a referida senhora se preparava para celar. com um seu filho, menor de sete annos de 
idade, por nome Antonlo, suc- 
cedeu desabar parte da “cumieira 
do prédio, indo as vigas e as te- 
lhas attingir Severina e o seu pe- 
^ Em consequência, resultou a 
mesma soffrer escoriações genera- 
lizadas © forte contusão no qua- 
dril, esquerdo, saindo o menor An- tonio com ligeiros ferimentos na perna e joelho direitos. 

Accorrendo ao local Qs visinhos de Severina, esses foram encon- 
tral-a desacordada, sob os escom- bros, emquanto que Antonio esta- 
va abrigado em baixo da mesa de 
Jantar, empurradò a tempo por 
sua genitora. Solicitados os auxilios da As- sistência Publica, compareceu uma ambulancia, transportando as vic- 
timas para o Hospital de Prompto 
Soccorro, onde tiveram os curati- 
vos de urgência do dr. Parente Vianna e acadêmico Inaldo Pon- tual, auxiliados pelo enfermeiro Odorico Barros. 

Após o tratamento a que e© submetteram, Severina e Antonio Barbosa, retiraram-se para a sua 
casã. 

OVARIUTERAN 

AGGREDIU O COMPA- 
NHEIRO, FERINDO-O 

NAS COSTAS, COM 
UMA QUICE’ 

Hontem, ás 5 horas, â rua da 
Penha, n. 21, onde é estabelecido 
a “Padaria e Café Flôr da Penba”, 
os operários Manoel Ayres da Sil- va e José Moysés de Lima, por questões de serviço, foram ás “vias 
de facto”, do que resultou soffrer o primeiro dois ferimentos inci- 
sos na régião lombar, praticados 
pelo antagonista, com uma “qui- 
cé”. Perpetrado o delicto, antes que 
os seus companheiros o detives- 
sem. José Moysés evadiu-se, sendo 
a viotima levada para o posto da Assistência Publica. Communicada a occorrencia ao 
commissario Luiz de França, esta autoridade instaurou inquérito so- 
bre o facto, encetando as diligen- 
ciai para prender ó òperarió cfl- •mfpÓBO. 

QUànto a Manoél Ayres da Sil- 
va, ápós submettér-se aos curati- 
vos de urgência, no Hospital de 
Prompto Soccorro, o mesmo reti- 
rou-se para sua cãsá, ficando cm trátaménto. 
queixou-seTa’ policia 
Contra o domestico Álvaro Fran- 

cisco da Silva, empregado em uma residência, á rua d. Vital, na Bôa 
Vista, foi apresentada, hontem, uma queixa por motivo de furto, ao commissario Francisco Carva- 
lho, na delegacia do 2.® districto. 

O queixoso, sr. Henrique de 
Freitas, estabelecido com uma 
mercearia no numero 254, daquel- 
la artéria, declarou á autoridade que Álvaro Francisco, abusando da confiança de sua patroa, co- nhecida pe!o nome de Santa, fez 
uma conta de 1858900, ficando ° 
aUudldo commerciante prejudica- 
do nessa lmpôrtancla. V; ^.aueíj», o cpjnmls- 

sarlo CarvaJho prometteu elucidar 
o facto, encetando as necessárias Investigações, afim de apurar a 
culpabilidade de Álvaro Francisco 
da Silva. 

DIZENDO-SE PREJUDI- 
CADO PELA VISINHA, 
PROCUROU A POLICIA 
Compareceu, hontem, á delega- 

cia do l.° districto, onde foi ouvi- 
do pelo commissario Mesquita Ca- 
bral. o sr. José Ferreira, residente 
á rua Lornas Valentinâs, n. 86, 
em São José. Disse este senhor que a sua vi- 
sinha de nome Francellina Gomes, 
moradora no l.° andar do prédio 
n. 8Ó, da citáda artéria, sem mo- 
tivo Justificado, vem dirigindo, freqúentèihehte, impropérios á sua 
esposa, sra. Oscarina Ferreira. 

Tomadas pòr termos as declara- ções do prejudicado, a autóridade • 
prômetteu soluciona? o cáso, inl_ . 
ciâhdo aé nêcéssarias diligencias ■ sóbré a qúestâò. 

A SEXAGENÁRIA S0F- 
FREU UMA AGGRESSÂO 

Compareceu, hontem, aó corn- 
missariado de Afogados, onde foi 
ouvida pela autoridade, a sexage- naria Maria Ramos de Lima, viu- va o residente á Avenida Sul. Ao commissario . Ramos Téixeira declarou a referida sexagenarla que, pela manhã, o indivíduo Jóáo 
Hilário invadiu a sua casa, afcgre- 
dindo-a physicamente. Proseguindo, adeantou Maria 
Ramos de Lima que João Hilário se evadira após a aggressão. não sabendo onde se teria refugiado. 

A queixa roi registrada para os 
devidos fins. promettendo a autô_ 
ridade capturar o aggressor, afim 
de constatar as declarações: da 
prejudicada-. 

dos aos portos espanhoes continua 
rão sob o controle dos observado- 
res internacionaes, restabelecendo- 
se immedlatamente o controle das 
fronteiras terrestres. O plano propõe, além disso, que se concedam a ambos os belige- 
rantes ibéricos os direitos de bel- 
ligerancia, sempre que estes orga- 
nizem listas de mercadorias consi- deradas contrabando, idênticas ás listas de mercadorias prohibidas, 
approvadas pelo comitê de não in- 
gerência. 

Apezar. de poder fazer uso dos j 
seus direitos de belligerantes no | 
mar, ambos os governos espanhoes j 
se comprometter ao permittir a 1 
livre navegação de todos os bar- 3 
cos a cujo bordo se encontrem ob- 
servadores internacionaes e que, 
elém disso, ostentem o pavilhão 
especial do comitê de não inge- 
rência. Os navios dos paizes neutros 
que não se dediquem ao commer- clo com a Espanha não poderão 
ser detidos por nenhum dos belli- 
gerantes, concedendo-se, por outro 
lado, aos paizes membros do co- 
mitê de não ingerência o direito 
de protegerem os seus barcos con 
tra possíveis usurpações -Se qual- quer das partes em luta, seja Va- 
lencia ou Salam&nca, cujos go- 
vernos deverão collaborar para tor 
nar o mais efficaz possivel o sys- 
tema de não ingerência. 

O plano também se occupa da 
retirada dos voluntários estran- 
geiros do theatro dç. guerra espa- 
nhola, sob o controle internacio- nal. 

Uma vez que seja comprovado pelo comitê de não ingerência qbe a projectada retirada desses 
voluntários se realiza com rythmo 
e proporções satisfatórios, ambas as partes ficarão reconhecidas 
definitivamente como belligeran- 
tes. 

O comitê de não ingerência au- 
torizará o governo britannlco a entabolar immediatamente as res- pectivas negociações com ambos 

governo» espanhoes. 
£lano propõe, por fim., que o 
té de não lngerencla estude 
ieat&o da utilização dos aviões estrangeiros por ambos os bellige- 

rantes, convidando, para tal fim. 
tanto Saiam anca como Valencia, 
a que permittam a presença de observadores estrangeiros em cer- 
tos aeroportos. 

Segundo declara o governo in- 
glez, a própria èiaboração da sua proposta encontrou consideráveis 
difficuldades, pelo facto de se ter 
de tomar em consideração diver- 
sas concepções que só permittem 
uma solução para o problema. 

Si resultar que, para a futura 
coliaboraçáo, as condições conti- nuem a ser as mesmas do passa- 
do, então o actual plano terá íor- çosamente de fracassar. 
PARECE QUE A INGLATERRA 
JA’ ENTREGOU A’S POTÊN- 
CIAS A PROPOSTA DE ACCOR- 

DO SOBRE A NAO INGERÊNCIA 
LONDRES, 14 — (A. B.) — 

Nos centros competentes desta 
capital se affirma, hoje, que o 
governo britannlco entregou óffl- 
cialmente, ao meio dia, ás potên- 
cias representadas na commissão 
de não ingerência desta capitai a sua annunciada proposta de ac- 
cordo sobre a política de não In- 
tromissão na guerra civil espa- 
nhola. 

Essa proposta constitue um do- 
cumento composto de oito paginas dactylographadas. 

Acredita-se na possibilidade de 
que o Forelgn Office publique a 
sua proposta esta noite. 

Até agora, guarda-se absoluta reserva sobre o texto da propos- ta, porem toma corpo a opinião 
de que se projecta uma grande 
participação dos paizes escandina- 
vos na solução da crise sobre o 
problema espanhol. 

BOMBARDEIO DE MADRID 
MADRID, 14 — (U. P.) — A’s 12 horas de hoje, as baterias re- beldes começaram o canhoneio de 

Madrid. 
Em. cada quatro minutos um 

projectil cae no centro da cidade. 
ATTITUDE DOS BOMBEIROS 

DE MADRID 
VALENCIA, 14 — (U. P.) — Diz a Agencia Febuí» de Mádrid, 

que, dd conformidade com a re- 
solução tomada pela Federação f dos Bombeiros de Catalunha, che- J 
garam a Madrid vários delles desti j nados a render igual numero de | 
camaradas do Corpo de Madrid, os 
quaes deviam passar um mez de 
repouso nas praias da Catalunha, 
mas estes declararam não dese- 
jar repoüsár ero.quartto um só in- 
vasor fasciéta permanecer no solo 
espanhol. 

DECLARAÇAO iMPORlANÍE 
DO MINISTRO DA MARINHA DA INGLATERRA 

LONDRES, 14 — (U. R.) — O ministro da Marinha declarou, 
hoje, ha Caroara dos Cofnmuns, 

que o Almirantado armará navios 
mercantes para “casos de emer- 
gencia”. 
MOÇAO DO CONGRESSO SOCIA- 
LISTA DE MARSELHA SOBRE A LUTA NA ESPANIIA 

PARIS, 14 — (A. B.) — O sr. 
Leon BTum fez approvar pelo 
Congresso Socialista de Marselha, 
por unanimidade, uma moção re- 
lativa ao caso espanhol, desenro- lando-se a discussão da mesma 
debaixo de grande confusão. 
A IMPRENSA ALLEMÃ E O 
NOVO PLANO DE CONTROLE 

DA ESPANHA 
BERLIM, 14 — (A. B.) — A 

Imprensa allemã reproduz, hoje, 
detalhadamente, o novo plano in- 
glez de controle da Espanha, di- 
vulgado em Londres, abstendo-se. contudo, de fazer qualquer com- 
mentarlo sobre elle. 

Nem mesmo os titulos da ma- 
téria permittem que se deduza si 
foi bom ou não o acolhimento que 
a referida proposta encontrou nes 
ta capital. Nós circulos bem informados se 
affirma que o volume do docu- 
mento não permitte que se fa- 
ça, desde já, qualquer declaração 
a seu respeito, sendo necessário 
estudal-o minuciosamente, antes 
que se possa dizer alguma coisa 
acerca do ponto de vista do go- 
verno do Reich. 
CESSOU O BOMBARDEIO DE 

MADRID 
MADRID, 14 — (U. P.) — A 

1 e dez da manhã, cessou o bom- 
bardeio desta capital. 

O CASO DO ENVIO DE VI- VERES AOS REBELDES 
ESPANHOES 

RIO, 14 — (Diarlo da Ma- 
nhã) — Entrevistado pela a 
Noite, o deputado Adalberto Correia conrirriiou ser ver- 
dadeira a versão de que o governo brasileiro enviou gê- 
neros alimentícios ao gover- 
no rebelde da Espanha, ade- 
antando que foram os mes- 
mos pagos pela verba de re- 
pressão ao communismo. 

GRANDE DESCOBERTA 

PARÁ A MULHER 

(O Regulador Vieira) 
A MULHER NÂ0 SOFFRERA’ DÔRES 

ALIVIA AS CÓLICAS UTERINAS EM 2 HORAS 
Emprega-se com vantagem 

para combater as Flores Brancas, 
Cólicas Uterinas, Menstruaes 
após o parto. Hemorrhagias, e 
Dôres nos Ovários. 

E’ poderoso calmante de Re- 
gulador por excellencia. 

FLUXO SEDATINA pela sua 
comprovada efficacia é receita- 
da por mais de 10.(100 médicos. 

A FLUXO-SEDATINA encontra-se em toda parte 

029. exercito chinez apresentou propos- 

tas conciliatórias ao governo de Tokio 

(Continuação da 1.® pagina) 
sob o controle dos funccionarios 
japonezes que estabeleceram em 
Tientsin um departamento ferro- 
viário especial* Acredita-se que, 
dentro de poucos dias, será foi- 
mado um novo orgão administra- 
tivo para a China Septentrional» 
inclisive Hopei Oriental, que, 
apesar de continuar a fazer par- 

Loção R9DON 
Usando-a, o cabello branco 
retoma a sua côr primitiva 
Perfume agradavel, effeíto 

progressivo e garantido. 
A’ VENDA EM TODO O BRASIL 

CONFERÊNCIA D0 CHÀN- 
CELLER POLACO COM 0 

NUNCI0 AP0ST0LIC0 
VARSOVIA, 14 (A. B.) — O 

ministro das Relações Exteriores, 
coronel Joseph Beck, teve, hoje, 
uma prolongada conferência com 
o núncio apostolico Cortesi. Ao 
que se affirma, a proposito, nos 
meios políticos desta capital, o 
motivo da conferência foi o con- 
flicto do Wa-wel e a tensão pèr_ 
sistente entre o gòvèrno da Polo- 
nia e o bispo dfe Crâcòvia, prínci- 
pe Sapícha, que fez transférir illl- 
cltâméntè o sárcophàgo dó niarê- 
ehal Pílsudski paga a - Tórre. dós 
Sinos ' 

Homenagem ao 

prof. Romero 

Marques 

0 almoço que será of 

ferecido, no Club Por- 

tuguez, ao iliustre me- 

dico pernambucano 
Amigos e admiradores do prof. 

Romero Marques offerecem-lhe, 
hoje, ás 12 horas, um almoço, por 
motivo da sua entrada para o cor- 
po docente da Faculdade de Me- 
dicina do Recife, como catedratico 
de Clinico Propedêutica Cirúrgica. O almoço será realizado no Club Portuguez. 

A essa homenagem adheriram 
as seguintes pessoas: 

Profs. G. Fraga Rocha — Ag- 
geu Magalhães — Adamastor Le- 
mos — Frederico Curio — Arnal- 
do Marques — Selva Junior — 
Souto Maior — Costa Pinto — 
Arthur de Sá — Monteiro de Mo- 
raes — Jorge Lobo — Bezerra Cou 
tinho — Thomé Dias — Octavio 
de Freitas — Alcides Codeceira 
— Gouveia de Barros — João 
Amo rim e drs. Armando Tempo- 
ral — Avelino Cardoso — Anto- 
nio de Lima — Gonçalo de Mel- 
lo — Edson Victor — João Figuei- 
ra — Luiz Casado — Arthur Mou- ra — Jorge Bittencourt — Cabral 
àe Vasconceilos — Tubal Valen- 
ça — Abreu e Lima — Pacifico 
Pereira — Protasio Carneiro — 
Dhalia da Silveira — Pâulo Alves 
— Alberto Campos — Aureo Xa- 
vier — Paulo David — Zacharias 
Maciel — Sauló Suas-suna — Car- 
doso da Silva — Altlno Ventura 
— Simão Foigel — Miguel Borges 
— Gil de Campos — Gomes Mara- 
nhão — José Romanguera — Xa- 
vier Maranhão — José Juüão — 
Edecio Cunha — Carlos Alves — 
Rámos Leal — Sylvio Marques — 
Thèodórico de Freitas — Arllndo 
Lima —Arlirtdó dé Figuèiredò — 
Gustavo Pinto — Baptistá de Car 
valho Costa Ribeiro —- Edgar 
Gouveia — Lalor Mottá — Britto 
Bastos — Eustachiô de Carvalho 
— Viêira Êraéll <*— fijalma Ama- 
ral ~ Mattos de Oliveira — José 
Medieis — Còélhò de Almeida — 
Sizenando Carneiro Lêãó Sl- 
quêirá dé Carvalho — Rafiuíphó 
Cunha -*r- Nelson Chaves — An- tiogenes Chaves — Evyo de Abrèu 
e Lima — Barros Monteiro — 
João Pugliesi — Sizenando Silvei- 
ra — Bonald Filho — Manoel Cae- 
tano — João Asfora Milton de 
Aquino — João Marques de Sá — 
Freitas Lins — Ruy dò Rego Bar- 
ros — Ruy João Marques — Er- 
nani Granville — Ernanl Bergamo 
— Plinio de Albuquerque — Ger- 
mano Osorio — Cyrano de. Castro 
e Silva — Benjamln Bezérra da 
Sllvá — Donato Andrade — Syl- 
vio Paes Barretto e srs. Gilberto Freyre — Odilon Santiago — Atiè- 
tldès Marques — Eugênio O. Mel- 
lo, P. P. Mineiro Dias — Fran- 
cisco Pontual — João Lacerda e 
Hybernon Wanderley pelo Insti- 
tjito dos Funccionarios Públicos. 

Demittiu-se d governo 

militar da Bolívia 
Assumiu o poder o coro- 

nel German Busch 
LA PAZ. 14 — (tr. P.) — O 

sr. José navid Toro, chefe da 
Junta Militar que tem gover- 
nado a Bolívia desde a revo- 
luç/io “sem sangue" apresen- tou sua demlssflo. hontem. ao general panarnnda e coronel (;erman Biscli. A’s onze e 
trinta, o sr. Toro, ex-cliefe do 
Estado Maior ainda se encon- 
trava no palacio. conferencl- 
ando e discutindo as medidas a serem tomadas no Inicio do novo governo. Reina tranquil- lidade no paiz. 
O NOVO presidente da BOLÍVIA NAo E» ALLEMAo 

LA PAZ, 14 — fP. P.) — 
Foi desmenticlo. offlcialme.nte, 
o boato mandado para o exte- 
rior, dizendo quo o novo pre- 
sidente da Republica, sr. 
Busch, é de nacionalidade al- iem n . 

o iliustre estadista nasceu 
em Santa Cruz <la Rolivia, de paes bolivianos, tendo, presen- 
temente 37 annos de Idade. 

te integrante da China receberá 
autonomia, de modo que o go- 
verno central de Nankin não 
mais poderá falar então em no- 
me de toda a China. 

RECUO D05 JAPONEZES EM 
UMA EXTENSA LINHA 

SHANGAI, 14 (U. P ) — Um 
cômmunicado do governô ceriW&l 
da China, recebido em Peiping, 
informa que * os japonezes esten- 
didos ao longo da linha-da Luko 
wchiao, Tawamiaò e Vaschingt» 
sun. estão recuando - lentamofrtet 

PROTESTO DO GOVERNO 
CHINEZ, REJEITADO 

TOKIO, 14 (U. P.) —O en- 
carregado dos negocios da Chi- 
na» aqui, apresentou um protesto 
formal pelos incidentes do noUe 
da China, exigindo a evacuação 
das tropas japonezas e paralysa- 
ção immediata do avanço* O vi- 
ce-ministro do Exterior, Horinou- 
chi, rejeitou o pedido allegando 
serem os chinezes os únicos res- 
ponsáveis pelas occorrencias ha- 
vidas . 

CONCENTRAÇÃO' DE 30 DIVI- 
SÕES CHINEZAS EM LUNGHAI 

SHANGAI, 14 (U. P.) — Do 
fonte autorizada sabe-se que es- 
tão sendo feitas concentrações da 
tropas chinezas em torno da es- 
trada de ferro de Lunghai. Cons- 
ta que concentram-se trinta di- 
visões . 

REEDUCAÇÃO DOS 'MUTI- 
LADOS BELGAS 

BRUXELLAS, 14 (A. B.) — O 
ministério do Trabalho e da Pre- 
vidência Social acaba de crear 
uma commissão especial que se 
encarregará da reeducação pro« 
flssionai dos estropeados e muti- 
lados da Bélgica. 

Um copo sujo? Nunca! O 
Snr. nunca se utilizará de 
um copô que nao esteja bem 
limpo! 
O seu apparelho renal tam- 
bém fica sujó, em cônse- 
quencia das impuTezas que 
neüe se vào accumulando; 
e desse apparelho 6 Cnr. se 
“utiliza” diariamente, a 
todos os instantes, para a 
manutenção da sua sâiide 
e da sua vida. 
Se elle está sujo, cumpre 
limpabo, tomando HELMI- 
TOL da Casa “Bayer” que 

tlELMITOL1 

é o melhor dos deslr.fec. 
tantes dos rins e das vias 
renaes. 
Os comprimidos de HELMI* 
TOL tomam -se facilmente 
diS6dlvidoS em agua com, 
assucar, constituindo uma 
saborosa limonada. 

TEXTO DETERIORADO E/OU 
encadernação DEFEITUOSA 
Damaged text. 
Wrong binding 
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Ninguém os entende... 
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Para o DIÁRIO DA MANHA 

MACEIÓ’, 10 (Do correspon- 
dente) — Nenhum governo até 

Prof. A. ALVES BARBOSA | hoje, em Alagoas, volve-u tan- 
Da Ordem dos Advogados do Brasil tas attecições para as condições 

agrícolas do Estado como o do sr. 

O SABIO. DIRIGINDO. — HO- 
MEM, TRABALHANDO 

Não era sem fundamento que 
F’?.tão dizia que as sociedades de- 
viam ser governadas pelos sá- 
bios. com effeito, diante dos pro- 
t'?mr.s de solução difficil em que 
taes sociedades sempre vivem c 

. qúe os governos se esforçam em 
resolver, — somente a homens de 
envergadura intellectual, a ver. 
tiâdeiros sábios, pela clarividência 
aó aspecto com que esses proble- 
mas se lhes apresentam, e pela 
facil apprehensáo das suas reall- 

• dades, se deve entregar a solução 
'transcendente das difíicuiades so- 
cia.es. 

Se assim Já. pensava e de tal 
modo se exprimia o sablo discípu- 
lo de Sócrates e profundo meátre 
de Aristóteles, quatro séculos an- 

, tes da éra chrlstã, — que muito 
que admirar no século de hoje, em 
que as sociedades, muito mais dif- 
íiceis de dirigir pelas exigên- 
cias prementeá da vida moderna, 
se transformam em problemas per 
vezes insolúveis ou, pelo meno3, 
de difficil e complexa solução?! 

Sõ aos homens, em cujo core- 
' Bro brilha a centelha do saber e 

fãlséa a íulguração divina que 
os conduz á facil percepção das 
diffleulades a remover, cabe go- 
vernar e dirigir os povos, nos 
seüs destinos robre a terra. Por- 
que, governar ou dirigir nações 
não se cifra, apenas; na vanglo- 
ria de uma posição de destaque 
entre os homens, segurando com 
pulso firme o leme do Estado, tal 
como procede o arrais de um bar- 
co ou hodiernamente, o motoris- 
ta audaz que corre ou vôa ao lon- 
go das estradas ou por entre a* 
nuvens do espaço, para chegar 
Incólume ao seu destino. Não! 
Importa que, ao pulso seguro com 
que manobra o leme ou a direcção 
e que é a sua vontade resoluta, 
se aliem a intelligencla esclareci- 
da. o saber experimentado e a 
consciência perfeita e tranquilla 
da obra que se propõe levar inte- 
gralmente ao fim. 

E’ dos grandes homens e dos 
verdadeiros sábios que sahem as 
ldéas e os princípios sublimes quo 
conduzem as nações ao conceito 
mundial da maior valia e da mais 
.alta cultura. Platão, Pericles e 
Alexandre, os maiores entre 
gregos da antiguidade classica; 
Tltò, Trajano. Marco Aurélio e 
Cçnstantino, entre os romanos; 
RÍehelieu, Washington, Jefferson 

Moltké, entre muitos outros 
destes últimos séculos, — são 
exemplos convincentes de que só 
ac saber se devem a perfeita orien 
taçáo dos povos, a governança dos 
tstados e a sabedoria das nações. 

O poder, a força, o commando 
’ 3ãü, na mão do aventureiro que, 

sem consciência e sem saber al- 
gum, somente pela audacla, se 
mette a dirigir os negocios com- 

* plínados de um paiz,- — apenas 
simples Joguetes que, manobra- 
da-nela Inconsciência, e mesmo 

•‘pelo ácaso, levam muitas vezes os 
, póvos e as nações ao deslquilibrlo 

' social e á mina. 
^ Eis porque, dentro da atmos- 
phera dos', grandes conhecimentos 
humanos, se procura o escol, se 

-apura o valor real dos homens, 
para elegel-os como administra- 
dores, como autoridades capazes 
de solverem os problemas que em 

-v todos os tempos agitam febril- 
.-.tóente as multidões, as sociedades 

legalmente constituídas. 

Homens como este, não morrem 
nunca! Ficam atra vez dos tem- 
pos como exemplos vivos do que 
vale a intelligencla humana a ser- 
viço de uma nação I 

O notável escríptor francez 
Charles Oulmont traça em qua- 
tro palavras, na Revue Hebdo- 
madalre, o retrato perfeito de 
Oliveira Salazar, o homem que,J 
por sua prudência e methodos ’ 
scientiíicos de administração, até 
dos proprios inimigos, — qúe os 
ha em todo e qualquer plano da 
vida humana, — alcançou a ad- 
miração, como simples mas si- 
gnificativa homenagem ao seu ta. 
lento e ás suas 
triotlcas. Essas 
valiosas e autorizadas, retratando 
um genio que é bem a gloria da 
nossa Patria, — devemol-os 
transcrever aqui, embora o fa- 
çamos na pobre versão da 
lingua culta de Boileau para o 
idioma pátrio, o que, de algum 
modo, lhes tira o sabor da ori- 
gem e o enthusiâsmo do estylo 
do escriptor. Ouçamol-as, porem, 
para testemunho estranho do que 
vále o homem, colhidas, como fo- 
ram, no relance de uma entrevis. 
ta: 

Csman Loureiro. 
As incessantes e bem orienta- 

das actlvidades da Directorla de 
Agricultura, por elle creada e , a 
cargo de um technico de incon- 
testável idoneidade, que é o agro- 
nomo Ildefonso Lopes, ahi estão 
Irradiadas por quasi todo o hin- 
terland, colhendo os mais ani- 
madores proveitos, descriminados 
em numerosas reportagens ao3 
proprios Jornaes da opposíç&o. 

Entretanto, um matutino, pu- 
blicando hoje as impressões de 
uma visita a um navio anonymo. 
em meio de um bando de emi- 
grantes, aqui embarcados e que 
Já "enjoavam’’... antes de o pa- 
quete se pôr em marcha, tentou 
attrahir as antypathias de seus 

intenções pa-1 leitores para a actual adminls- 
palavras, porque f tração, escrevendo, entre outras 

coisas, que, no sertão, "as popu- 
lações’ vivem sem o menor recur- 
so technico’’. 

Esquece que o *r. Osmaa Lou- 
reiro tem feito o que lhe é pos- 
sível para minorar a situação mi- 
serável das populações campone- 
zas e diz que ”o governo deveria 
amparar, com todos os recursos 
possíveis as zonas produetoraa do 
Estado”. 

Mas, o que é mais interessan- 
te, em tudo isso, é que também 
partiram da opposição ataque» 
contra a Assembléa Legislativa, 
quando transferiu o produeto da 
taxa de 100 réis para os serviços 
do fomento agrícola... 

♦ * + 
Temos de confessar a verdade 

de Anatole France, quando aífir- 
' ma que um homem nada é, desde 

que não seja o produeto da sua 
própria terra, ou, como diria Ha- 
mon, a resultante tios tempos 
dos- lugares onde vive. 

Se Oliveira Salazar não con- 
centrasse em sua typica perso- 
nalidade o. espirito de uma raça 

■ destemida de batalhadores que 
fundaram, organizaram e amplia- 
ram Portugal no sólo ibérico, 
depois, o distenderam pelo mun- 
do alem, até formarem o im- 

• pcrlo mais vasto dos séculos XV 
e XVT,   não veriamos nelle, ho- 
Ja uma como que reincarnação 
do* grande ascéta D. Nuno, o re- 
formador de Portugal mediévo c 
incllto heroe de AIJubarrôta! 

"Obscuro filho de um cultiva- 
dor de Santa Cômba, — segundo 
o dizer de Fernand Demeure, na 
Tribune des Nations, — pelo uni. 
cò esforço da sua intelligencla, do 
seu. desinteresse pessoal e da sua 
rectidão de caracter, viu.se esco 
lhido pelos seus compatriotas pa- 
ra ‘governal-os a seu modo, sem 
nada alterar das suas maneiras. 
Dictâdor de Portugal, Oliveira Sa- 
lazar, — continua a descrevel-o 
aquelle escriptor, — não habita 
erri^alacio algum, nem tão pou- 
co tem crladagem a servil-o. Vi- 
ve sosinho, trabalhando sem alar- 
gar á sua humilde caas, — “qua- 
sar á sua humilde casa, — qua- 
«l uma choupana”, — na opinião 
de Antonlo Ferro, — onde nas- 

‘ ceu c onde se sente feliz em pas- 
sar alguns momentos de repou- 
so4’ . 

Trabalha sem denanimo. sem o 
• menor desfallecimento, obediente 

á tarefa que se impoz de salvar 
a Patria. E’ por ella, somente, — 1 porque nenhumas outras ambi- 

.; cões alimenta, — que o seu sacrl- 
ficiô se ha de sublimar, um dia, 
quando as tempestades odientaa 

'dos homens vêsgòs de hoje, amai- 
nadas pelo tempo e diluidas pelo 
extinguir lento e lento das pai- 
xões políticas que, infelizmente, 
ainda se aninham no coração dc 
alguns, — deixarem vêr claro e 
sem nuvens, como em ceu azul 
e transparente, a grandeza da 
Patria que elle tão sabiamente 
trabalhou, o poder de Portugal 
que / elle obstinadamentè reorga- 
nizou em annos dé silencio e de 
perseverança e, finalmente, o 
conceito meritorio a que attin- 
giu, emfim, uma Nação, que 0u- 
tr’ora dltftra leis ao inundo e 
qué, por dissidio e abandono cnL- 
minoso de seus filhos, havia ca- 
hido na lndifferença e na amar- 
gura do descrédito entre os de- 
mais paizes! E trido isso sem mais 
recompensa para o seu coração de 
patriota do que sentir que a 
consciência, lhe ditara a razfió do 
sêr do seu esforço e da sua abne- 
gação de portuguezl 

"Salazar appareeia, sorrindo, 
muito differente das photogra- 
phJas, mesmo das melhores, da3 
mais Instantaneaa.   "Ninguém 
menoa photogenico do que ves. 
sr. Presidente! Difficilmente po- 
dería reconhecer-vos!...”   d’s- 
se.lhe, de tal modo me pareceu 
mais jovem, mais vivo na reali- 
dade! E o seu olhar, o olhar, so- 
bretudo! Haviam.me dito delle, no 
entanto: — olhos em braza, lem- 
brando uma chamma, da côr da 
madeira que vem do Brasil a illu. 
mina o retiro mais sombrio. Di- 
rei antes: — olhos phosphorescen 
tes; sim. olhes sem Jamais terem 
um segundo, sequer, de repouso, 
de penumbra... Foi isso o que 
primeiro ma impressionou, ao 
mesmo tempo que a admiravel Ju- 
ventude de salazar! E essa tez 
ardente, sadia, esses cabellos ne- 
gros e flexíveis, esses movimentos 
de extrema distineçáo!... Emfim, 
essas mãos de artista... Conserva- 
se diante de mim, erecto na ca- 
deira, parecendo uma especie de 
gigante que não estivesse nem 
sentado nem de pé. O meu olhar 
vai das mãos aos olhos de Sala- 
zar, descendo dos olhos até á3 
mãos.. .” 

Le Temps, onde vem transcri- 
pto este precioso relato, accres- 
centa haver entre Charles Oul- 
mont e Salazar este pé-de-conver- 
sa que explica e define o homem: 

— Ha quem censure V. Excla., 
por estar multo distante... 

— Vivo trabalhando!-.. 
— .... de não se "mostrar" suf- 

ficlentemente... 
— E’ que eu estou trabalhan- 

do!... 
— de não receber todos oe que 

necessitam falar-lhe — 
— Falarem commigo, de qué? 

Se é em relação ao Estado e nfto 
relativamente aos seus negocios 
particulares, recebel-os-ia a to- 
dos, se pudesse... Mas é que eu 
trabalho!... Tenho multo que fa- 
zer !... 

—Dizem, ainda, de V. Excia., 
sr. Presidente: — “Como querem 
que elle esteja ao corrente de tu- 
do que se passa, se não deixa o 
gabinete presidencial senão para 
voltar á sua bibliotheca priva- 
da?!” 

— Longe do ruído ouço me- 
lhor o que se passa, pois que â 
distancia se apreendem mais fa- 
cilmente as coisas no seu con- 
Juncto... 

— que nunca viaja, que nun- 
ca sahiu de Portugal... 

— Porque preciso trabalhar, 
e muito... 

E com estas palavras simples e 
sem affectação, e com as que se 
seguem e que foram escrlpfaa pelo 
proprlo punho de Salazar, em pre- 
facio ao livro que Antonlo Ferro 
escreveu sobre tão calm*> dictador 
portuguez, — termina o escriptor 
Charles oulmont o seu estudo de 
observação sobre o homem que 
se dediccu excluslvamente a eo- 
erguer Portugal da apathia em 
que enfermava: 

"Este homem que fez parte do 
governo, não queria governar 
Deputado, assiste a uma sessSo © 
não volta ao Parlamento. Foi 
ministro cinco dias, retirando-se 
em seguida, para não ma.s all 
voltar. Entregaram-lhe o gover- 
no; não o conquistou; não cons- 
pirou, não commandou nenhum 
grupo, não intrigou nem venceu 
nenhum adversário pela força or- 
ganizada oú revolucionaria. Não 
se apoia em ninguém e dirige-se 
multas vezes á nação, entidade 
demasiado abstracta para ser um 
apoio eíflcaz... Elle considera 
poder mais como um dever de 
consciência do que como um dl- i 
relto de que se podería utilizar 
pela força da conquista". 

Palavras estranhas estas, dignas 
dc serem meditadas! palavras aquel 
las, em phrases concisas, simples, 
sem affectação nem retumbancia, 
pelas quaes se aquilata a enverga- 
dura mental de um homem sin- 
cero, homem de trâbalho, de rçal 
valor e de acç&o moderada, mas 
efíiôiente, ou seja, de um sabio, 
dirigindo, de um homem, traba- 
lhando!... 

As futuras eleições federae» 

Informa a Gazeta de Alagoas* 
"J& se começam a movimentar 

os grupos políticos de Alagõas no 
sentido de elaborar a chapa com 
que concorrerão ás eleições para 
a deputaçáo federal. 

Segundo estamos Informados, o 
Partido Progressista Já terla or- 
ganizado a sua chapa, da seguin- 
te forma: 

1— Armando Sampaio Cesta 
2— Freitas Melro 
3— Serzedello Correia 
5— Guedes de Miranda 
6— Álvaro Guedes Nogueira 
7— Carlos de Gusmão 
8— ignacio Graeindo”. 

Quanto ao Partido Nacional, 
este correspondente, examinando 
a situação, pode deduzir que de 
sua chapa farão parte os srs. 
Emilio de Maya — Antonlo Ma- 
chado — Álvaro Peixoto — Or- 
lando Araújo — Motta Lima — 
João Carloa e Joaquim Leão. 

A União Democrática Brasileira 
também concorrerá ás eleições pa- 
ra deputado federal, apresentando 
cs nomes dos srs. Fernandes Li- 
ma — Arnon. de Mello — Luiz 
Silveira — Hlldebrando Falcão — 
Aíranio Jorge — Salustiano Les- 
sa e clementino do Monte. 

Estamos ainda informados que 
o sr. Rodrigues de Mello será 
Incluído na chapa do Partido Tra- 
balhista. em organização. 

O prefeito da capital e a fltua- ção política 
Os Jornaes publicam a seguin- 

te nota fornecida pelo prefeito dc 
Macelõ: 

“Tendo a Gazeta de Alagôas at- 
trlbuldo ao preíelto Eustaquio 
Gomes de Mello a autoria da de- 
claração de considerar Inimigo o 
íuncelonarlo municipal que tives- 
se ligações com um dos candida- 
tos 4 Presidência da Republica, 
fica esclarecido que tal declara- 
ção Jamais foi feita. 

Entregue 4 actlvldade adminis- 
trativa o prefeito da capital nlo 
tem de modo nenhum procurado 
Influir na voatade do íuneclona. 
llsmo municipal, o que seria con- 
trario ás suas convicções democrá- 
ticas”. 

TJntlo Democrática Estudantil 
Ao deputado Qulntella Caval- 

canti, foi dirigido o seguinte te- 
legraínma: 

"Trsnsmltto a vosseacla a es- 
tlsfacSo da mocidade democráti- 
ca em face da vossa patriótica 
attltude combatendo na Camara a 
obra antl-naclonal do sigma. 

Adolpho Aguiar, presidente da 
tT. D. S.” 
  A este telegramma aquelle 

deputado deu a seguinte respos- 
ta: 

"Adolpho Aguiar — Presidente 
da TTnlão Democrática EBtudantll. 
Macelo, 10-7-37. 

Como valioso estimulo 4 minha 
vida publica, registro a eatlsfa- 
çao que me transmlttlstes, em 
nome da valorosa mocidade de- 
mocrática pela minha íttltude 
na Assembléa Legislativa comba- 
tendo ae doutrinas antLnaclona- 
llstas. Com os mais calorosos ap- 
plausos aos bravos companheiros 
da TTnl&o Democrática Estudantil, 
mando-lhes lrrestrlcta solidarieda- 
de na defesa dos princípios que 
nos Identificam, unlcos compatl- 
TCIS com a dignidade humana. 

Cordlaes saudações — Qulntei. 
Ia cavaicantr. 
Assassinado, na estrada, um ol- 

dadlo urnfnayo 
No leito da linha íerrea ent«» 

Rio Largo e Urupema, foi encon- 
trado o cadaver do marinheiro 
Antonlo Ramlrez, de nacionalida- 
de uruguay», empregado da dra- 
ga "Non VlllAge”, da GEORRA. 

Constatou-se tratar-se de um 
homicídio, talvez como movei o 
roubo. 

A policia diligencia a respeito. 

A crise ho* meios syndlcacs 
A Gazeta de Alagõas e A Noti- 

cia têm nestes ultimo» dias, re- 

glstrado novas reclamações de i 
operários contra o retardamento 
na entrega de codernetas profls- 
sionaea, por parte da Inspectorl» 
Regional do ministério do Ttaba- 
lho. 

Assim, de nada valeu, antes 
peorou a situação, a vinda do 
cr. Edgard Fernandes a Ma- 
ceió. O proletariado alagoa- 
no está scindido, desorganizado 
desde a arbitraria dissolução da 
Federação das Classes Trabalhado- 
ras e fundação da União Syndical, 
sua substituta, á qual opedece 
uma inexpressiva minoria dos 
nossos syndicato». 

A proposlto, convem transcre- 
ver o que, «m sua chronlca dia- 
rla na Gazeta de Alagoas, escre- 
veu o prof. Luiz Lavenére-. 

"Ultlmamente, aesta cidade, pa- 
rece que existe um proposlto 
surdo de desorganizar as classes, 
trabalhadoras annullando a íorça 
dos seus syndicatos. 

Salvo erro do meu raciocínio j 
cabe a culpa da desunião que se 
opera em alguns syndicatos uni- 
camente á Inspectoria Regional do 
ministério do Trabalho. 

Falando particularmente do 
syndicato dos operário» da Com- 
panhia de Força © Luz, sou leva- 
do a pensar assim deante das 
\arias e constante» queixas que 
tenho recebido doe membros des- 
se syndicato e das reclamações 
doa que esperam por mezes e me* 
zes a sua carteira profissional. 

O syndicato do» operários da 
Companhia Força © Luz contava 
mais de quatrocentos membros, 
íecebia mensalmeots mais de .. . 
400$000 e hoje não arrecada mais 
de ÇINCO MIL RE7S por mez. Unicamente porque os operários 
perderam a confiança no valor 
do seu syndicato vendo contlaua. 
mente as suas Justas pret3nsões 
sempre desattendidas pela Inspe- 
ctoria Regional”. 

Uma questfio na Fazenda 
Nacional 

Noticia-se que o Conselho Na- 
cional de Fazenda, em reunião de 
1. ® do corrente, deu provimento 
ao recurso interposto pelo sr. 
Euclydes Malta Filhó, para eer re- 
integre no cargo de collector fe- 
deral de Fernão Velho. 

O referido íuaccionarlo embar- 
cou. hontem, para o Rio. 
Homenagem ao deputado sevérlno 

Marlz 
Em viagem para o Rio, o depu- 

tado severlno Mariz, leader. da 
bancada pernambucana, desceu 
nesta capital, sendo-lhe oífered- 
do um almoço pelo deputado Hil- 
debrando Falcão. 

prisão de um eleitor faltoso 
Recortamos do O Semeador: 
“O er. Affooso Llsbôa, ejeltor 

em Pão de Assucar, em virtude 
de falta de cumprimento das leis 
eleltoraea, foi denunciado como 
faltoso e condemnado pelo ' dr. 
Juiz eleitoral, á prisão de 8 dias 
e 9 horas. O cidadão supra está 
recolhido á penitenciaria desta ca- 
pital para os fins da lei, tendo 
sido transferido de sua comarca 
a seu pedido para esta capital, 

O capitão José Rodrigues foi 
o coaductor do sentenciado su- 
pra. O sr. Llsbôa ó commerljan- 

; te em Rio Branco, Estado d^jer- 
nambuco, onde res*de. é g*Mate 
da empresa de pelles Hevel ca. 
quella cidade. Pásmem os elei- 
tores: é o primeiro caso de não 
produzir effeito a defesa”. 

Abandono de emprego 
Estão sendo publicado» eúitaes 

intimando a justificarem o aban- 
dono de suas íuneções: d. Mau- 
ra Avelins Santos, guardiã da Es- 
cola Normal de Penedo: d. Nllza 
Rebello Casado, enfermeira \lsi_ 
tadora do posto de hyglene de 
Cortiripe e Augusto Camello da 
Costa, guarda-fiscai em Atalaia. 

Deixa Francisco Guilhermlno se- Republica — na pequena praça 
te filhos. do Montepio, menos da metade 

— Até á ultima hora seu cor- • do volume da outra assistência 
po não havia sido encontrado. j dava indirectamente um attesta- 

— O bóte Rio Negro deu costa; do frizante de que o povo estava 
na praia de PaJussara, bastante da banda de lá., 
avariado. 

— A Loja Maçonica Deotloro da 
Fonseca designou os bels. Mario 
Mendonça e Zulremlo Santos, 
afim de acompanharem os acon- 
tecimentos, conio patronos da Ia_ 
milia da vlctlma. 

Notas SOCIAES 
NASCIMENTOS 
Na residencla de seus paes, cm 

Nictheroy, nasceu a 23 de junho 

“No Joazelro repetia-se a 
catequose, e mais urna vezt pelos ouvidos e pelos olhos, j zeiro, 
a religião entrava na alma ; mo t 
simples daquella gente (“Pa- 
dre Cícero”, 2.a edição, REIS 
VIDAL). 

O livro de Reis Vidal rehabilit* 
nome do Patrlarcha ae ^ oa- 

e nos indica um novo ru- 
segulr rta lnterpre.ação c.os 

factos occorridos nos sertões do 
Ceará, durante a vida de Roni^o 
Baptlsta. 

E não se constatava, apenas, essa 
humilhante inferioridade qu<3 pu- 
nha em desespero os baluart2s da 
campanha americana em Ma- 
ceió: o auditorio não vibrava, 
mesmo porque os oradores não 
podiam occultar o constrangimen 
to de uma manifestação insin- 
cera. 

De nada Influiu o reforço de 
elementos bisonhos arrebanhados 

ultimo Cícero Augusto filho ao! 1 u‘t!ma hora nos «“«mós: su. 
sr. Edgard de Goes Monteiro cx-! pelos cabos elertoraes 
prefeito de Maceió e secretario 
geral cio Estado, e sua esposa d. 
Saphia Loureiro Góes Monteiro. 

— Também nasceu Elba, filha 
do casal José Araújo—Joanna Dul- 
ce Cavalcaatl. 

— Carlos Gonzaga chama-se o 
filho do sr. Guttenberg Brêda 
e de sua esposa d. Maria de 
Lourdes Brêda, nascido a 7 do 
corrente - 

— Nasceu José, filho do casal 
Olympio Vieira—El vira Vieira. 

da U, D. B. e trazides pâra 
cidade em bonds enfeitados com 

j palmos e fachos berrantes. 
I Porque a tarde foi de José 

Américo de Almeida. 

CASAMENTOS 

No comício pró-José Américo, 
falaram o deputado Emílio de 
Maya e os seguintes membros dos 
Comitês “Universitário’* e “Estu- 
dantil”, Manoel Valente de Li- 
ma — Caio Porto — Walter de 
Figueiredo — Afranio Mello — 
Adolpho Aguiar — José Lourençc 
— Luiz Fontan e José Reis. 

Tomaram parte no “meeting” 
pró-Armando de Salles os seguin- 
tes oradores: Luiz Silveira — Ar- 
nam de Mello — Hidelbrando Fal- 
cão — Antonietta Duarte — Epi- 
tacio Pessoa Sobrinho — - Wagner 
Cavalcanti — Mario Vasconcellos 
e Bercllino Mala. 

Um delles recorreu inutilmente 
a um inopportuno pathetico sobre 
o caso da companheira do chefe 

   coramunlsta brasileiro, deportada 
filha do sr. José 'cârdo-Í de accord<> as leis do paiz. Vejamos o disparatado a-rgu- 

(Divulgação nacional da Organl 
zação Jornalística ARGUS). 

Ha homens que, ao apparece- 
rem no mundo, trazem comsigo 
um halo magesteso e amplo, que 
envolve e atrae os outros, actuan- 
do como um lman capaz de con- 
gregar elementos muita vez cias 
mais variadas temperas. 

De qualquer maneira, os cau- 
dilhos os taumaturgos, os dlcta- 
dores, os chefes, são homens su- 

. periores. E, si algumas vezes fa- 
zemos restricções a os seus méri- 
tos ou aos seus ac tos, nunca o 
poder de attracção íóra de com- 
mum é negado. A padre Cícero 

j Romão Baptlsta, pelo menos, es- 
te mérito não se póde descurar. 

Em Matta Grande, casaram-se 
o sr. Carlos Alves de Neves e a 
aenhorinha Edna Albuquerque 
Freire, filha do sr. Justo Gomes 
Freire. 

O casal fixou residencla ne*ta 
capital. 

— Reallzou.se, nesta capital, o 
enlace matrimonial do sr. The- 
mlstocles Marinho Espindola com 

aenhorinha Luzinette Cardcso 
Silva, 
so. 

— Casaram-se, nesta capital, 
acadêmico José Aífonso casa- 

do de Mello e a senhorlnha Jacy 
Coelho, filha do sr. Joaquim Coe- 
lho Filho e de sua esposa. 

Os nubentes fixaram residencla 
em Corurlpe. 

No cartorlo do registro civil 
correm os proclamas dos contra- 
hentes seguintes: 

De Gastão Accloly Cavalcanti e 
d. Maria Camerlno Braga, ambos 
solteiros, naturaes e residentes 
nesta cidade. 

VIAJANTES 
Regressou hoje, de avião, de sua 

raplda viagem & capital Federal, 
o deputado Emilio de Maya. 

— Regressou, hoje, ao Rio de 
Janeiro, o bacharelando Reis VI- 
dal, director da Agencia ARGUS. 

— Chega, hoje, a Maceió, o 
capitão Francisco Nunes, contador 
da 7.» Região Militar. 

FALLECIMENTOS 
Contando cerca de cinco an- 

r.os, falleceu a menina Helena 
Gilka, filha do desembargador 
Hermaner Soares e de sua espo- 
sa, d. Alba Esther Soares. 

— Falleceu d. Maria Amélia 
Sant’Anna, geciitora do sr. Abe- 
lardo Sant’Anna, do Jornal de 
Alagôas. 

—' Falleceu d. Esther Moraes 
Cavalcanti, esposa do sr, José 
Elias Moraes. 

Através das paginas do escrlp- 
tor patrício, o que mais feriu a 
nossa attenção, ao estudarmos «j 
padre Cícero, foi o caracter emi- 
nentemente nacionalista que o 
mesmo imprimiu ás suas acções. 
Desde o campo religioso ao eco- 
nomico, padre Cícero teve. o cui- 
dado dc tudo accommodar num 
profunde espirito de brasllldade. 

Verificou o esíacellamento pro- 
gressivo a que estava sujeito o 
Brasil. Conhecedor da angustia 
em que se debate o sertanejo, e 
o descaso dos governos para cem 
o munlciplo — primeira cellula 
politica — deduziu que esse mal 
somente seria extirpado, quando o 
governo central, hlerarchlcamen- 
te, proviesse dos anseios dos mu- 
nicípios. No campo político o 
pensamento do padre Cicero se 
coaduna perfeitamente com o pon- 

sil, 11a Província que mais sof- \ to de partida do mais profundo 
ire a inclemencia do sol equato-1 nacionalismo moderno, principal- 
rial, certo dia chegou um sacer- { mente com o Ihtegralismo Bra- 
dote da igreja cathollea. Esse pa- j silelro. 
dre, desde a sua iníancia, procu- No dominlo economico sentiu 
rou estreitar os laços de amiza- qUe n5g som0s uma "coíonla d» 
de entre os homens, afim de. , banqueiros”. E, através das pala- 

vras de Reis Vidal, . verificamos 

Nas plagas nordestinas do Bra- 

mento do orador, textualmente 
reproduzido da resenha do JOR- 
NAL DE ALAGOAS: 

"Ironlsa o conceito insincero 
que o governo da Republica faz 
a respeito da familia, pois que o 
sr. Getulio Vargas deportou para 
a Allemanha a esposa de Prestes, 
em estado interessante, quando 
seria natural que, embora chefe 
da revolução de novembro e pre- 
so estivesse por motivos políticos, 
deveria Prestes ser, comtudo, res- 
peitado sob o ponto de vista hu- 
mano, que essa é a verdadeira 
concepção democrática daquelles 
que ainda sabem respeitar a ma- 
ternidade”. 

MA. 

CLINICA MRDXCO-CIRUBGICA DE ANUS X RECTO 

DR. J0SE’ CALDAS 

Com 23 annos de pratica nús hospltaes do Blo e 9ift Pâulo 
CUBA DAS HBMÔBBHOIDAS sem operação. CUBA DA» 
FI8ÍTJLAS ano-rectaes. Tratamento dos estreitamentos 

■ do recto. ■ - 
TRATAMENTO DA PBISAO VENTRE FÜNCCIONAL E 

DAS DIAKRBEAS 
ONDAS ÜLIKA-CURXAS no tratamento abortivo dos ABCES. 
SOS ano-réetaéê, da APPENDICITE chronie* e da» Inflama- 
ções das VIAS BILIABES. TRATAMENTO DO PRURIDO 
(roceira) dó (mas. TBATAMENTO DA DEFECAÇAO dolo- 

rosa. (Expnls&o do bôlo fectai) 
Eiectro-cOagnlaçSó dos tumores malignos. 

CONSDLTOBIO-: Edifício do JORNAL DO COMMERCIO 
_ Salas 1, 2, S e 4 — Pbone 672*. 

HORÁRIO : das 9 ás U e das 1* 4s 17 horas. 
RESIDÊNCIA : Boa Barros Sobrinho, 458 — Phone: 2488. (S8.S15). 

Cõrte de AppeUaçdo 
Julgamentos de hontem: 
Fetlçdo de habeâs-corpns n. 

2.161 da capital; pacieate, Manoel 
Pereira da Silva. Relator, o sr. 
desembargador presidente: con- 
verteu-se o julgamento em dili- 
gencia, unanlmemente. 

— Recurso cível (mandado de 
segurança) n.° 11 de Palmeira dos 
ladlos: recorrente, Cícero Silva 
Pereira: recorrida. Prefeitura Mu- 
nicipal. Relator, o sr. desembar- 
gador Interino Mario Gulmaráes 
deu-se provimento ao recurso pa- 
ra se annullar o processo nfl lnl- 
tio, unanlmemente. 

— Aggravo de petlç&o n.“ 541 
da capital: aggravante, JoSo Men- 
donça; aggravado. Fausto Faltosa. 
Relator, o ar. desembargador Me 
roveu Mendonça: negou.se provi- 
mento ao aggravo, unanlmemen 
te. 

— Appellação crime a.* 1.229 
de Pilar: appellantc, o promotor 
publico; appellado, Jo&o Alves da 
Coeta, vulgo Joâo GStto. Rela- 
tor, o ar. desembargador interi- 
no Xavier Accloly: deu-se provi- 
mento 4 appellação, par» se man- 
dar o rêo a novo Jury, unanlme- 
mente. 

— Idem eivei n.» 1.185 da ca- 
pital: appellantes, L. Ayrea A 
Nolasco: appellado, Leoblno Soa- 
rea da Motta. Relator, o sr. des- 
embargador Interino Xavier Acclo- 
ly: negou-se provimento 4 appel- 
laçio, unanlmemente. 

— Idem, ldem o.* 1.177 da ca- 
pital: appellantc. Prefeitura Mu- 
nicipal de Maoelõ; appellado Be- 
nedicto Marque*. Relator, o sr. 
desembargador Edgard de Lima: 
deu-ae provimento 4 appellação, 
para sa annullar o processo ab- 
Inltlo, unanlmemente. 

Melhoramentos no Djeeu e na 
penitenciaria 

A secretaria do Interlôr. Educa- 
ção e Saude acaba dô dotar o Ly> 
ceu Alagoano dé bebedouro» au- 
tomáticos, que fornecem »fua fil- 
trada. 

—O governo do Setédo vte me- 
lhorar a» condições de asseio e 
hyglene da Pehitenclaria de Ma- 
ceió. 

A triste oeeorrenoia do porto de 
JaraguA 

Cauíou prdfundô pesar em toda 
a cidade a noticia da morte trá- 
gica do sr» Ffattciaco Gullherml- 
no, pratico da barra, occorrida 
hoje no porto de Jaraguá, con- 
forme telegraphel. 

Na 2.a delegacia auxiliar, e na 
capitania do Rortò, foram ouvi- 
dos o commandtmte e tripulantes 
do cargueiro Inglez “Swiubumè”, 
que, ã entrada do porto poz 
pique o bóte Rio Negro, onde es.» ] 
tava a vlctlma em companhia de ‘ 
trez "catralheiroa”. 

Estes foram salvo* pelos esca-' 
leres do navio. 

O CONTRASTE DAS DUAS 
NIFESTAÇõES 

MACEIÓ’, 13 — (Do correspon- 
dente) — os elementos armandls- 
tas devem ter_se rendido á evi- 
dencia dos factos, domingo ulti- 
mo, ao confronto ’ dos dois comi- 
dos que, á mesma hora, se reali- 
zavam respectivamente nas pra- 
ças Deodoro da Fonseca e Monte- 
pio dos Artistas. 

Com effeito, a disparidade cho- 
cante entre as duas reuniões po- 
líticas, constituiu um expressivo 
indice da esmagadora maioria de 
votos com que, nesta capital 
como no interior do Estado, a 3 
de janeiro, se apresentará nas 
urnas o nome de José Américo de 
Almeida. 

Emquanto, na praça Deodoro, 
um dos mais vastos logradouros 
públicos da cidade, uma multidão 
de nunca menos de 2.000 pessoas, 
entre ellas innumeras distinctas 
famílias, vibrava de enthusiâsmo, 
applaudindo os oradores e accla- 
mando o futuro presidente da 

O ORGAO DA ARCHTDIOCESE E 
JOSE’ AMÉRICO 

O SEMEADOR^ orgão official da 
archldlocese, traça o seguinte edi- 
torial sobre as recentes palavras 
escrlptas por José Américo de 
Almeida. reaffirmando os seus 
compromissos para com o nosso 
Estado: 

“Aquellas phrases do grande e 
eminente brasileiro causaram a 
melhor impressão no espirito pu- 
blico e foram o motivo principal 
dos commentarios favoráveis da 
nossa população durante o dia 
de hontem. 

E* que, realmente José Améri- 
co de Almeida, sabe cumprir a 
sua palavra e foi precisamente a 
sua honradez no cumprimento 
dós compromissos assumidos pe- 
rante & Naçáo que o elevou até 
a situação privilegiada aonde se 
encontra. 

Nós não podemos deixar. de 
facto, de ter deveres muito sé- 
rios para com o candidato que 
noe fala daquella maneira, que 
tão sincera e lealmente se diri- 
ge aos alagoanos para dízer_lhes, 
com uma simplicidade notável, 
que, no seu governo, a solução 
dos nossos problemas íundamen- 
taes será um dos mais “sagrados 
compromissos do seu governo”. 

Nós cremos em José Américo e 
nelle acreditamos pelo que Já 
fez pelo nosso Estado e pela con- 
fiança illimitada que elle sempre 
nos inspirou, a nós e á Nação 
brasileira. 

As palavras que hontem di- 
vulgamos do grande filho da Pa- 
rahyba devem estar gravadas no 
coração de cada alagoano porque 
ellas, em realidade, têm, para nós, 
uma significação digna de todo 
respeito e representam um com- 
promisso sobre cujo cumprimen- 
to não temos a menor duvida”. 

PARTIDO TRABALHISTA DE 
ALAGOAS 

Foi eleita a directoria provl- 

pensava, melhor attlnglrem o 
reino do céu. Incomprehendido a 
principio, logo se tomou o eixo 
a cujo redor gravitavam milhares ! de homens, que buscavam na sua 
palavra e nos seus actos, um 
lenitivo para as suas vidas de 
perpetuas famintos. Esse sacerdo- 
te, que por muito tempo foi uma , materiaes da 
incógnita dos sertões cearenses, J 
chamou-se padre Cícero. 

porque padre Cícero foi negado? 
Em que se firmavam seus detra- 
ctores? Difficil de responder. 

Reis Vidal, porem, com o seu 
livro "Padre Cicero”, veio trazer 
luz á vida e á obra do Patriar- 
cha do sertão nordfestino e ?.f- 
firmar que padre Cícero foi ca- 
lumniado, porque ninguém havia 
ainda prescrutado nos seus míni- 
mos aspectos, a acção do velho 
taumaturgo cearense. 

Tendo vivido por algum tempo 
em Joazelro, Reis Vidal, com ar- 
gúcia de sociologo, soube inter- 
pretar o verdadeiro sentido da 
obra de padre Cícero, e, como 
jornalista, soube escrever es suas 
observações de maneira capaz a 
servir de leitura aos que hoje 
choram a morte de seu Padri- 
nho. 

que propugnava pela autarchia# por medidas verdadeiramente na* 
cionalistas, para noa desvencllhar» 
mos do capitalismo internacional. 

O caracter chrlstão de que está 
cheia a sua obra, é a maior af- 
flrmação do seu desamor aos bens 

sua solidariedade, 
do seu amor ao proximo. 

SI o nordestino se tornou um 
fanatlco pelo padre cicero, a cul- 
pa não foi delle, e sim dos ho- 
mens que governavam, e que es- 
queceram o sertão, e, cem o ser- 
tão, o homem que o habitava. 
Pela fé, como nos dlB Reis Vi- 
dal no Joazelro repetia-se a ca- 
techese e mais uma vez, peloa 
olhos e pelos ouvidos, a religião 
entrava na alma simples daquella, 
gente”. 

“Padre Cicero” é um reposito- 
rlo de observações Indispensáveis 
á comprehensão do pheaomeno 
social de Joazeiro. Na literatura 
nacional, talvez seja a unlca obra 
no genero, por isso, deve ser li- 
da com attençáo, por todos qus 
não conhecem o que foi a vida 
do padre Cicero, ou pelos qus 
têm uma noção errada de sua* 
realizações. 

ITEM SEDE 

SENTE CALOR 

USE BALAS 

QAZOSAS A 

BASE DE 

LIMÃO 

Grátis! Grátis! 

Consultorio medico 
ESTA’ DOENTE?   Encha 

CAIXA POSTAL. 876   
conpon e envie 
SAO PAULO 

c receberá uma consulta GRÁTIS POR MEDICO ESPECIALISTA 
*ome     Idade ... ... 
Itua ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ••• ... N.* .... 
Cidade ... ... ... ... ... Estado ... ... ... ... ..... 
Symptomas • • eee • • . ••• ee» 

*«• 
(84.641) 

(84.638) 

sorla do Partido Trabalhista de 
Alagoas, sendo presidente o prof. 
Luiz Lavenére, por ter declinado 
tía escolha de seu nome o deputa- 
do Joaquim Leão. 1 

política do estado 
Colheu este correspondente que 

se esboça uma alliança er.tre o 
Patldo Nacional, representado pe- 
lo sr. Emilio de Maya, e o Partido 
Republicano, á frente o sr. Sil- 
vestre Góes Monteiro para a apre- 
sentação de uma só chapa con- 
tra o do Parltdo Progressista na 
°leição para deputado Federal. 

Estamos ainda informados d» 
que. a 25 do corrente, chegarão 
aqui os deputados Orlando Arau- 
Jo r Motta Lima_ que vêm tratar 
dr reorganize ção do Partido Re- 
publicano . 

O CRIME DO PAÇO 
Acaba de ser capturado em Je- 

quiá da Praia o indivíduo José 
Horlericio, vulgo “Lampeúo” um 
dos indigitados autores do bár- 
baro assassínio do sr. Avelino 
Pinto, occorrido a 6 do corrente 
no dlstricto do Paço. 

Jo>« Hortencic» iá cb*gtm r. esta 
capi-r.i. sendo recolhido á Penl- 
ten» aria. 

Pr •seguem f.s diligencias. 
DIVIDA ACTIVA MUNICIPAL 
Nota da Prefeitura- 
"No intuito de regularizar a di- 

vida activa do Município o sr. 
prefeito resolveu publicar os no- 
mes de todos os devedores á Fa- 
zenda Municipal convldando.os a 
saldarem os seus débitos dentro 
de dez dias. Aquelles que, não 
poderem pagar integralmente no 
momento tem sido concedido o 
pagamento em prestações cuja 
modicidade é sempre baseada na 
precariedade de sua situação eco- 
nomica. Graças a esse critério in- 
numeros devedores estão regula- 
rizando a sua situação sem ne- 
nhum vexame. Até agora foram 
asslgnados termos de compro- 
missos de pagar em prestações em 
numero de oitenta. 

De sorte que as execuções se 
têm limitado exclusivamente aos 
que se obstinam em nfto pagar 
por força de habito. 

Vae assim o sr. prefeito cum- 
prindo o programma que se tra- 
çou de deixar absolutamente re- 
gularizada a divida activa do Mu- 
nicípio, só recorrendo ao procedi- 
mento Judicial contra os que, po- 
dendo, não pagam pela simples 
aversão de pagar”. 

NOTAS SOCIAES 
Nascimentos 

Nasceu Malba, filha do sr. Car- 
los Paiva e sua’ esposa dona Zilda 
Paiva. 

Viajantes 
Passageiros desembarcados do 

COMMANDANTE CAFELLA: 
DE RECIFE: Comm. Oscar Al- 

berto Lins Azevedo e Ernesto Wal. 
lach. 

Passageiros desembarcados do 
vapor ITAIMBE’: 

DE RECIFE rKonrad Burso — 
Armando Tertuliano Vianna e Mau- 
rício Leon Dimesteln. 

Passageiros embarcados no ITA- 
SUCÊ: 

PARA RECIFE: Samuel Pan- 
taleão — Abelardo Gonçalves — 
Volney Soares e Julio Maurício. 

Passageiros embarcados no 
COMMANDANTE rAPELLA: 

PARA ARACAJU’: Leopoldlno 

Freire Fasto — Cariolano Costá 
Duclerc — Luiza Paes — Luiz 
Carlos Braga e clovis Cerqueira 
Shoter. 

Passageiros embarcados no 
ITAIMBE’: 

PARA BAHIA: João Cândido 
Ferreira — D. Maria Lopes Perei- 
ra — Llgio Pereira — Olavo Ro- 
drigues — dr. Cláudio D. Me- 
deiros — José Gaspar Mendon- 
ça — Waldir Correia das Neves 
— Cláudio Albuquerque — DIo- 
genes Jucá Benevldes — Humber- 
to de R. Mala — D. Maria — Jo- 
sé Gomes Mala — José Araújo 
Azevedo — D. Elizabette P. Aze- 
vedo. 

PARA O RIO DE JANEIRO: Ma- 
noel Mendes c. Filho — Fran- 
cisco Romão Baptlsta — Eraldo 
Medeiros — Alipio Bezerra — D. 
Reis Vidal — Manoel Jõsias Mon- 
teiro — Eduardo p. Monteiro — 
Manoel Casslano Costa — Sta. 
Benedlcta Coelho. 

Falleclmentos 

Falleceu nesta capital o sr. 
Ootavio Cavalcanti, commercian- 
te em Palmeira dos índios. 

— No Pantal da Barra, falleceu 
o sr. João Vicente Dantas. 

Dr. Zacharias Maciel 

DOENÇAS INTERNAS E 
NERVOSAS 

i (Coração — Aorta — Rins — 
Fígado —. Estomago — in- 
testinos — Asthma — Diabe- 
te — Obesidade — Doenças 

nervofe») 
Consultorio — Rua Duque de 

Caxias, 288 — 1». 

Residencla — Rua Barão de. 
São Borja, 137 
Telefone 2758 

(88.590) 

Dr. Medeiros de 
Britto 

MEDICO DO HOSPITAL 
PORTUGUEZ 

De volta de *aa viagem ao 
$ul, participa aos seus ami- 
gòs e cliente», que já reassu- 
miu o seu serviço clinico. 

Consultas das 10 ás 12 horas 
e das 14 ás 18 hora». 

CONSULTORIO: 
Rua Nova, 362 — 3.® andar  
altos dô ARMAZÉM VICTO- 

RIA (com elevador) 
Moléstias internas dos 

adultos, (coração, aorta, 
pulmões, estomago, ba 
ço, intestinos, figadó^ 

— — rins, et<>)   
Vias"ürinarlas. Tratamento da 
syphllís. Electricidade Medita, 

Raios ultra-vloleta. Alta 
- — • ■ frequência — - ■■ 

RESIDÊNCIA: 
Rua Barão de Iíamaracá, 51 

— Espinheiro — 
  RECIFE   

(82.510) 

c 

TEXTO DETERIORADO E/OU 
ENCADERNAÇÃO DEFEITUOSA 
Damaged text. 
Wrong binding 
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: O VALOR NUTRITIVO 

I MATZENA-DURYFA 

IIIEITII 
-J7 

—Não posso comer. Mamãe, não tenho fome. 
—Mas precisas comer mais, para te fortificares. minha filha. 

S 
—Não sei o que fazer para abrir o appetite de Barbara. -Dá-lhe MAiZENA DURYEA. Foi o teu alimento em criança. 

/ 

O "MANO DE MINAS”. HONTEM, 
NO "SANTA ISABEL”. PELO 

GENTE NOSSA 
Vegperal# amanhá com o 

LUAR DO NORTE 
Apesar de noite chuvosa, o SAN- 

TA ISABEL apanhou, h ontem, 
uma casa regular. 

Pelo GRUPO GENTE NOSSA foi 
levada á scena a opereta nacio- 
nal O MANO r>E MINAS, de Bran- 
dão Sobrinho e Verdl de Carva- 
lho. 

O espectáculo agradou e a pla. 
téa applaudlu com satisfação os 
artistas pernambucanos. 

Com os espectáculos musicados 
vae o GRUPO fazendo uma recom- 
posição dos seus admiradores. 

Não ha duvida que é esse o ge- 
nero mais preferido, e assim bem 
acertado anda o nosso conjuncto 
*,~~*Ytral montando peças canta- 
das. 

— Está optimot posso repetir Mamãe ? 
— Certamente, minha fí/ha. MAiZENA DURYEA é um expien- dido alimento. 

MAIZENA 
DURYEA Peça-nos um exemplar grátis 

do livro de cosinha. 
^^gRÃtTs^ 

MAIZENA BRASIL S. A. 
Caixa Poital 2972-Sâo Paulo 

Remefla-me GRÁTIS seu livro 
751 59 NOME 
RUA 
CIDADE   
ESTADO     

\ 

Vida Administrativa 

GOVERNO DO ESTADO 
A Secretaria do Governo enca- 

minhou hontem o seguinte expe- diente: 
Para a secretaria de Viação e 

Obras Publicas — pet. n. 3199 — de Amorim Vitor & Cia.; pet. n. 
3198 — de Mario Moreira Caldas; 
pet. n. 3189 — de Pedro Cordeiro 
Falcão; pet. n. 3187 — de Roesler & Cia.; pet. n. 3171 — da Per- nambuco Tramways and Power 
Company Limited; pets. ns. 3115 3116 

3120 
3124 
3128 
3132 
3135 
upi 

31? 3147 
3151 

3117 
3121 
3125 
3129 
3133 
3136 
3140 

— 3148* — 

4118 
3122 
3126 
3130 
3134 
3137 

— 3119 
— 3123 
— 3127 
— 3131 
— 3134 
— 3138 

314A- — 3142 
"3145 — 3146 3149 — 3150 

Vf 

3153 — da Telephone 
Company of Pernambuco Ltd. 

Para a Secretaria da Fazenda 
— net. n. 4205 — de Francisco 
Xavier Bion; pet. n. 3204 — de 
Luiz Arthur Pessoa; pet. n. 3203 
— de Severino Ramos dos Santos; pet. n. 3202 — de Pedro Francis- 
co de Lima; pet. n. 3195 — de Mario Gonçalves da Silva; pet. n. 3191 — de Ernestina de Moraes 
Cotias; pet. n. 3188 — de Manoel Carlos Tavares; pet. n. 2471 — 
dp José Avelino da Silva. 

Para a Secretaria do Interior •— pet. n. 3206 — de Alvares de • pet. n. 3205 — ' c- A.: pet. n. 
3197 — de João Tavares da Costa; 

n. JiOò — de Maria Eugenia . ..z: pet. n. 3194 — de 
V. \ampos & Cia. Ltda.; pet. n. 3193 — da Cia. Des Cables Sud- 
Americain; pet. n. 3192 — do dr. Argemiro Costa Filho; pet. n. 3190 — do bacharel José Porphy- 
rio Gomes de Andrade. , 

Para a Secretaria de Agricultura Industria e Commercio — pet. n. 3201 — de Eené de Pontes & Cia.; pet. n. 3200 — da sociedade Im- 
portadora e Exportadora Ltda. 

Para o Archivo informar — pet. 
n. 4058 — de Walfredo Pessôa de 
Berros Wanderley. ’r>ara a Mordomia de Palacio — 
pet. n. 2149 — da Telephone 
C•-”pnny r.f Pernambuco Ltd. 

Irene Sobral, a negra Benedlcta, 
do LUAR DO NORTE 

Aproveitando o dia de amanhã, 
que é santificado nesta capital o 
GRUPO GENTE NOSSA dará no 
THE ATRO SANTA ISABEL, um 
vesperal dedicado ás senhorinhas 
com uma das peça mais cômicas 
do seu repertório. 

E’ ella a burleta em 3 actos 
Luar do Norte, original de Hum- 
berto Santiago e musica de João 
Valença, peça que muito faz rir 
pelas criticas políticas, com am- 
biente passado no sertão nordesti- 
no em epoca de eleições. 

Os preços serão populares; 
3$300, para qualquer localidade, 
com abatimento para senhoras e 
senhorinhas que pagarão apenas 
2.8200. Crianças terão entrada grá- 
tis de 5 annos em diante porque 
até essa idade não podem compa- 
recer a casa de diversões, pela lei 
de menores. 

Em LUAR DO NORTE toma 
parte quasi todo o elenco, inclu- 
sive o tenor Vicente Cunha e so- 
prano Luiza Oliveira. 

A orchestra será regida pelo au- 
tor da partitura. 

THESOURO DO ESTADO 
Arrecadação de hontem: 

Recebedoria .. .. .. 137:572A2QO 
Collectorlas  5:OOOSOOO Directoria de Docas . 12:2518600 
Diversos  24:003S000 

Total  178:8263800 
RECEBEDORIA DO ES- 

TADO 

Renda ordinária do 
dia 13 do corrente 118:0358000 Do dia 1 ao dia 12 
corrente .. .. -- 1.124:6068800 
Total 1.242:6418800 

SECRETARIA DE AGRI- 
CULTURA 

O sr. secretario de Agricultura assignou ante-hontem a seguinte 
portaria: N. 135 — Concedendo a João 
Antão Bezerra, funccionario dia- rista do Serviço da Producção 

V 
A PARTIR DE 15 DE JULHO 

RIO - ESTADOS UNIDOS 

EM 2 1/2 DIAS 

4 VIAGENS POR SEMANA DE RECIFE PARA 0 NORTE 

4 VIAGENS POR SEMANA DE RECIFE PARA 0 SUL 

.SAN JUAN 

PORT OF SPAlfl 

MAN AOS Í 

V, 

BELEM 
y RECIFE 
• RIO BRANCO £ } 

• BAHIA". 
Sf/ 

RIO DE JANEIRO 
' • . . 

U.EGRE 

;V.% ‘ • •• '• 
lu.muomKLO 

RIO   PARA’ 
No mesmo dia 

NOVAS ESCALAS: 
Campos e Cannavieiras 

UM NOVO SERVIÇO: 
Recife - RIO - S. Paulo - Curi« 
tyba - Paraguay - Buenos Aires 

RIO - BELLO HORIZONTE 
Em 75 minutos 

RIO - MANÁOS - ACRE 
Em 2% dias 

Peçam os novos horários na 
agencia da PANAIR á Avenida 
Marquez de Olinda, 142 — Te* 

iephone 9006   RECIFE 

A MAIOR REDE AEROVIARIA DO MUNDO 

PÂN AMERICAN ÍÜÃíS SYSTEM 
Bi 

Animal, 30 dias de licença, com 2}3 da dlaria, para tratamento de 
sua saúde, em face das informa- 
ções e laudo da Junta Medica. 

O sr. chefe de gabinete da Se- cretaria de Agricultura encami- 
nhou hontem o seguinte expe- diente: SAIC — 3051 — Req. de Lauro 
Veiga de Araújo — Ao S. E. C. 
para os devidos fins.. 

*\jr. — 3215 — Off. do Insti- 
tuto Nacional de Estatistica — A’ U’. G. E. para tomar conhecimen- 
to e devolver. 

SAIC — 3221 — Req. <le Anto- 
nlo Severino de Mello — Informe o s. E. C. 

SAIC — 3212 — Req. de Ernes- to Gurgel Valente — informe o S. 
SAIC — 3218 — Req. de Joel da 

Silva Nery — Idem. SAIC — 3217 — Deq. de padre Antonio Agra — Informe o escri- 
pturario Mariano carneiro da 
Cunha. 

SAIC — 3230 — Req. de Felix 

Informe J 

2 

SAO OS 

REGULADORES 

XAVIER 

Como aconselham a sciencia 

e o bom senso: 

O N.o 1 para fluxos abundantes e repetidos. 
O >.• t para a falta do fluxos, fluxos atrazados ane- 

mia. Insufflclencla oxarlano. etc. 

!! i! 

(8.846; 

Fonseca de Moraes S. e. C. 
SAIC — 3229 — Req. de Renê 

de Pontes «Sc Cia. — Ao S. E. C. 
SAIC — 3228 — Req. da So- 

ciedade Importadora e Exportado- 
ra Ltda. — Idem. 

SAIC — 3221.— Req. tíe Carlos Garcia ás Cia. — Idem . 
SAIC — 3220 — Req. de Pláci- 

do Faria «Sc Cia. — Idem. SAIC — 3214 — Off. 919, do S. 
P. A. — Diga o S. E. C. á vis- 
ta da concorrência. SAIC — 3219 — Off. 1030 da 
Alfandega do Recife — Ao S. E. C. 

SAIC — 3199 — Req. de Massll- lon Pinto Souto — Ao s. P. A. 
para tomar conhecimento. SAIC — 2614 — Req. de João Antão Bezerra — Idem. 

SAIC — 1271 — Req. de João Antão Bezerra — Idem. 
SAIC — 2787 — Req. de Furjro 

Gomes da Silva — Ao S. P. A. para tomar conhecimento. 
SAIC — 3183 — Off. 905 do S. P. A. — Ao S. P. A. 
SAIC — 3184 — Off. 904, do S. P . A. — Idem. SAIC — 3185 — Off. 903, do S. 

P. A. — Idem. SAIC — 2682 — Req. de Joa- 
juim Peraira de Arruda — Ao Pro- tocollo para archivar. 

SAIC — 3200 — Req. de Massil- 
!on Pinto Souto — Idem. 

SECRETARIA DA FA- 
ZENDA 

O sr. secretario da Fazenda exa- 
rou hontepi os seguintes actos: 

Officlo n. 6|358 — da Directoria de Saneamento do Interior — Ao 
Thesouro para os devidos fins; Idem n. B — 525 — da secretaria de Agricultura — Idêntico despa- 
cho: Idem n. 604 — da Directoria 
de Architectura e Urbanismo — 
Idêntico despacho: Auto de infra- 
ccão lavrado contra Ludgero Fer- reira — Mantenho a decisão re- corrida, pelos seus fundamentos; 
Officio n. 39 — da Fiscalização 
Geral do Jogo — Ao Thesonro pa- 
ra os devidos fins; Idem n. 889 — 
do Serviço da Producção Animal — Faça-se o expediente: Idem n. 711 — da Prefeitura Municipal 

do Recife — Ao Thesouro para os devidos fins; Idem n. 667 — da Fiscalização de Serviços Públicos 
Contractados — Idêntico despa- 
cho; Idem n. 601 — da Directoria 
de Architectura e urbanismo — A’ 
Imprensa Official, para providen- ciar; Petição do Instituto de Ca- 
ridade Sã Vicente de Paulo — At_ testo affirmativamente. em face 
das informações; officio n. 2480 
— da Directoria de Docas — Ac- 
ceite.se a justificação; Petição n. 
3078 — de João Henrique L. Fi- 
lho — Diga a Recebedoria; Tele- gramma de André Vianna — Diga o Thesouro; Officio n. 29 — da 
Inspectoria de Ensino da 2.a Re- 
gião — Ao Thesouro para os de- 
vidos fins. 

SECRETARIA DO INTE- 
RIOR 

O sr. secretario do Interior as- signou ante-hontem a seguinte 
portaria: 

N. 282 — Nomeando José Sant’ 
Anna, Joaquim dos Santos Feito- 
sa, Antonio Gallindo da Rocha 
Pinto e Abel Barbosa Nogueira, para exercerem, na ordem em que vão colloçados, os cargos de dele- 
gados de ensino da séde do mu- 
nicípio de Villa Bella, de São 
Francisco, Barro Vermelho e Ci- 
pós do mesmo município, ficando 
dispensados os actuaes. 

O sr. secretario do Interior pro- feriu hontem os seguintes despa- chos: 
Petição s|n — de Marclonilla 

Thereza Bezerra — Volte á dire- ctoria do Departamento de Saúde Publica, pedindo informações so- bre a divergência do numero de faltas. 
Idem s’n — de Auta Barbosa 

Correia — Informe a Directoria da 
Escola de Aperfeiçoamento. 

Idem s|n — de Anna de Uzeda Duna — Informe a directoria da Escola de Aperfeiçoamento. Idem s]n — de Claudino Ramos 
Filho — Informe a 1.» Secção. 

Officio n. 114 — da Escola Nor- mal — Ao encarregado dos empe- nhos. r-* s’~ '*'* Pedro Rasilio da Silva — Informe a 1.* Secção. 

Idem sin — üe Maria cia Con- ceição Torres de Carvalho Barbo- sa — Informe a 2.a Secção. Idem s[n — de Helia Lustosa 
Paranaguá — Informe a 2.» Sec- 
ção. 
SECRETARIA DA SEGU- 

RANÇA PUBLICA 
O sr. secretario da Segurança 

Publica assignou as seguintes por- 
tarias: 

No dia 13 do corrente: 
N. 830 — Exonerando, tendo em 

vista a Droposta do sr. dr. 2.” delegado auxiliar, em face do or- 
íiclo n. 82, de 8 do corrente, do 
sr. delegado de policia do muni- 
cípio de Rio Branco, o cidadão Marciano Pinheiro da Costa, do 
cargo de l.° supplente de commis- sano de policia do l.° distrlcto 
(cidade) daqueíle município e no_ 
meando.o para o de 2.° supplente de delegado do alludido municí- 
pio, actualmente vago. 

N. 831 — Nomeando, tendo em 
vista a proposta do sr. dr. 2.° delegado auxiliar, o cidadão Anto- nio Neves de Oliveira, para exercer 
o cargo de commlssario de policia 
do 1.® districto (cidade) do muni- 
cípio de Altinho. actualmente 
vago. 

N. 832 — Tornando sem effeito, 
tendo em vista a proposta do sr. dr. 2.° delegado auxiliar, a porta- 
ria n. 787. de 1.® do corrente, em 
virtude da qual foi exonerado o 
cabo da Brigada Militar, Miguel 
Feitosa de Lima do cargo de com. missario de policia do 1.® distrl- cto (cidade) do município de Mo- xotó e nomeando-o para Igual car- 
go no 1.® districto (cidade) do 
município de Bezerros, devendo o 
mesmo, continuar no cargo que 
exercia anteriormente. 

No dia 14 do corrente 
N. 834 — Exonerando, tenao em 
vista a proposta do sr. dr. 2.° 
delegado auxiliar, o cabo da Bri- gada Militar. Antonio Nunes VII- larim, do cargo de 1.® supplente fie commlssario de policia do 3.° 

c 
* -fc 

DURMA TRANQUILA, porque hoje, PARA TODAS AS MULHERES B AST \ UM 
SO’ REMEDIO-! 

E’ nas glandulas de secreção interna que se dêve procurar a chave do mlste 
rioso módo de agir de certos medicamentos : Tocados pela ação maravilhosa cie certos 
princípios medicamentosos, os OVÁRIOS entram a funcionar regularmente, lançando na 
economia feminina os HORMONIOS NECESSÁRIOS á REGULARIZAÇÃO do FLUXO MENSAL, e as RÊGRAS DEMASIADAS, HEMORRÁGICAS, ou inversamente, a FALTA 
de RÊGRAS, a SUSPENSÃO OU a REPETIÇÃO mais de uma vêz por mêz, as CÓLICAS 
e outras perturbações cessam imediatamente cora essa medida tomada pela natureza. 

O REGULADOR HILDEBERTO contém em sua composição extratos de plantas 
que vão agir sobre o aparelho útero — ovariano, regulando, assim, o fluxo mensal. 

PARA TODAS AS MULHERES UM SO’ REMEDIO ! 
REGULADOR HIL! BERTO 

Aos mutuários da Predial do 

Nordeste, $. A. 

Permanecendo á disposição dos nossos mutuários 
contemplados a importância de Rs. 290:000$000, 
pedimos aos mesmos iniciarem quanto antes as suas 
construcções, de accordo com o art. 12 . do regu- 
lamento. 

Devendo ter logar no dia 31 do corrente a 5 . dis- 
tribuição de empréstimos, lembramos a todos os mu- 
tuários em atrazo, effectuarem o pagamento das suas 
mensalidades até o dia 20, afim de que possam par- 
ticipar desta distribuição, de accordo com o art. 11 • 
do regulamento. 

A Predial do Nordeste, S. A. pela sua propagan- 
da, pelas innumeras construcções que vae erguendo 
na cidade, pelos benefícios incontestes que tem pro- 
porcionado aos seus mutuários contemplados, entre- 
gando-lhes a SUA CASA PRÓPRIA, tem demonstrado 
ao povo pernambucano, com factos positivos, o quan- 
to de esforços e de trabalho vem desenvolvendo 
para que seja attingida, em toda plenitude, a sua 
elevada finalidade de Sociedade de Economia Col- 
lectiva. 

Contando com a COOPERAÇÃO constante, leal e 
sincera, de todos os seus bons amigos mutuários, a 
Predial do Nordeste, S. A. está promovendo o apres- 
samento das suas contemplações, para a entrega da 
Casa Própria de TODOS, em prazo tanto mais curto 
qu&nto sejam a dedicação e o esforço de CADA UM. 

Com o incentivo deste apoio e desta coadjuvação, 
a Predial do Nordeste, S. A. sentir-se-á ainda mais 
encorajada e forte, na luta pelo bem collectivo. 

PREDIAL D0 NORDESTE, S. A. 
(89.489) 

BOB 

CONCURSO BASIC0 D0 INS- 
TITUTO DOS INDUSTRIA- 

RI0S 
Realizar-se-a. no proxlmo dia 

16. ás 9 horas, no Gymnaslo Per- 
nambucano. a prova cie Portu- 
guez, em proseguimento ao Con- 
curso Básico. Todos os candida- 
tos devem se anresentar munuics 
do cartão de Identidade e de Ja_ 
pis-tinta ou caneta tinteiro. o 
presidente da Commissão Execu- 
tiva solicita a presença dos srs. 
fiscaes e auxiliares às 8 horas do 
mesmo dia. 

MAÇ0NAR1A 

Em sessão reune-se. hoje, a 
Loja "Cavalheiros da Luz". E’ en- 
carecido o comparecimento dos 
obreirost dada a importância dos 
assumptos a tratar-se. 

districto (Cortez) do município de Amaragy. 
N. 835 — Tornando sem effeito, 

tendo em vista a proposta do sr. dr. 2.« delegado auxiliar, a porta- 
ria n. 823, de 9 do corrente, na 
parte referente á transferencia do sargento da Brigada Militar. Tl- burcio Soares da Rocha do cargo de dclegaric poliría do municí- pio cie Bom. Conselho para o de .são Bento. devendo permanecer no cargo que exercia anteriormen- te. 

N. 836 — Demlttindo. tendo em 
vista a proposta do sr. major Ins- pector Geral da Guarda Civil em officio n. 356 de hontem, a bem da disciplina. o guarda-civil de 2.1* classe, n. 266. Severino Ribeiro 
de Lima. 

Portaria asslgnada pelo dr. 1.® delegado auxiliar: 
Dia 13 de Julho: N. 832 — Suspendendo, tendo 

em vista o contido no officio n. **27. de hontem. do sr. Chefe da 
Secção de Investigações, por 2 
dias, o Inveslgador addido sob n. »48. por ter faltado ao serviço 
para o aual fôra escalado. 

ALFANDEGA DO RE- 
CIFE 

Estão sendo convidados a com- 
parecer á Alfandega. para tratar ri" •csumT>to«* de seu interesse, os srs. 
Ricardo Meth, representante, nes- ta cidade, do instituto de Thcra- 
peutica de São Paulo: o dono ou proprietário, ou a quem interessar 
possa, de um décimo contendo 40 
litros de vinho genipapo. appre- 
endido á rua Vigário Tenorio, e Ramos de Souza, estabiecido á 
rua Cleto Campello n. 1985. 

VI EXPOSIÇÃO NACIONAL 
DE ÁNIMAES 

Da Directoria Geral do D. N. 
P. A., recebeu a Inspectoria -Re- 
gional, nesta cidade, o seguinte 
telegramma : 

"RIO — Ministro Viação autori- 
zou empresas de transportes offl- 
ciaes e officializadas a conceder, 
entre pontos de embarque *? capi- 
tal Estado São Paulo, durante pe- 
ríodo de quinze de julho \igente 
a cinco de agosto vindouro, aba- 
timento de cincoenta por cento 
aos passageiros e volumes destina, 
dos á. sexta Exposição Nacional Animal”. 

DIVORCIO DE HELLEN 
WILLS 

RENO. 14 (U. P.) — Helen 
Wills admittiu que sua presença 
nc Reno é para divorciar-se de 
Frederico Moody. 

Ella alugou um chalet em Ru- 
vico afim de permanecer aqui as 
semanas prescriptas pela lei. 

Hellen revelou seu proposito 
depois do mesmo ser revelado' 
pelos jornaes. 

MONTADA UMA LEGAÇÃ0 
EGYPCIA NA YUG0SLAVIA 

CAIRO. 14 (A. B.) — O gover» 
no egypcio acaba de decidir ins- 
tallar uma legação na Yugosia- 
via, a qual ficará sob a direcção 
do encarregado dos negocios egy- 
pcios subordinado ao ministro egy- 
pcio em Athenas. Essa decisão 
se explica com o facto de ha\’er 
augmentado muito as relações 
commerclaes entre os dois paizes 
e de que 3.000 mahometanos vi- 
vem naquelle palz. 

CLINICA DENTARIA 
Dr Barros Monteiro 

ASSISTENTE DA CADEIRA DE METALLURGIA E CHTM1CA 
APPLICADA DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DO RECIFE 
EX-ASSISTENTE D A POLYCLINTCA DO HOSPITAL PEDRO II 
Tratamento da Piorrhéa Alveolal Dela Auto-vaccma e ele- 
ctricidade Extraccõea de dentes sbturaçôes e extlrpaçóes de 
nervos, completamente sem dõr Para tratamento moderno, 
dispõe de apparelhos eléctricos- RAIOS ULTRA-VIOLETA. 
ALTA-FREOUENCIA. RAIO LNFR A - VERMELHOS. ENDOSCO- 
PIA. THERMO-CAUTERIO e ATOMiSAÇAO Confecção perfei- 
ta nos serviços de Protheses: Corôas. Plvots. Bridge-Work com 
ou sem corôas. incrustações Chapa de Vulcantte. Hecolite • 
Resolvín: coro ou sem pressáo, ou sem a abóbada palaUna. 

CONSULTAS: De 8 ás 12 e das 14 ás 18 hora*. 
CONSULTO RIO: Rua Jo&o Pessôa. 208. 1.® — TEL. 0-1-5-7 

(83.668) 

Banco do Brasil - Recife 

NOVAS TAXAS DE JUROS PARA DEP0SIT0S 

Com juros qualquer quantia .... 
Limitados (até 50:000$000) . .. 
Populares (até 10:000$000) . . 

Depositas de qualquer quantia para 
retirada também de qualquer 
quantia: 

mediante aviso de 30 dias . . 
mediante aviso de 60 dias .. 
Mediante aviso de 90 dias .. 

PRAZO FIXO 
de 6 mezes  
de 12 mezes  

Recife, 5 de Julho de 1937. 

2 % a. 
3 % a. 
4 % a. 

3.5 % 
4 

4.5 % a 
% a. 

a. a. 

(89.7*92) 
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JUSTIÇA ES 

TRIBUNÁL l|AL C^íE SeJóURA NÇA NACION/! 

Espécie: OFICIAL* 

Origem.’ 

Número     

Palavras .      

  
Snr. Br« Juiz Federal 

ò do Estado de Pernambuco 
•í£KV<- 

 •  i  

Data  Hora 

Via a seguir      

   
CARIMBO 0A ESTAÇÃO 

v-' 

. - ' V 
•wíf. 

. 
HORA DA TRANSMISSÃO 

' •*. 'KK 
k*-&' f 
»y ■ " ■ 

INICIAIS DO OPERADOR 

— . 
"v-íW 

/Jfjfj Vh •• rt. 

m 
k iizy /Jm»v ■■ 

Tendo revogado nesta data prisão preventiva aocusado 
v5.iV.i-»,;..-- -. . . 

s-V;. José Alexandre Costa Netto vg solioito vossenoia providencias 

sentido aer o mesmo accusado posto em liberdade se por al nSo 
  

m- 

J < “O 
I er ® L_ 

estiver preso pt 

"Vv'*:-*v 

■viK 
Coronel Luiz Carlos da Costa Netto 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional 

I $?■' 

«■g&t 

awWM#' 

- 

•.. 

—-— 

p- S$üi 

  

Assinatura ou rubrica do expedidor:. 

— — 
■wàMx 
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J. E.-T. S. N.-SECRETARIA 

' : I 

CA 
Em 16 &e Setembro de 1937 

Exmo. Snr. Br. Juiz Federal na Secção de Pernambuco 

M: 

■-3 m 
■ 

Em additamento ao meu telegramma de hoje datado, Jun1 

envio a V. Exoia. o alvará de soltura expedido por este Tribunal < 

favor do accusado José Alexandre da Costa Netto. 

Aproveito o ensejo aue se me offerece para reiterar i 

V. Excia. os meus protestos da mais alta estima e distincta consi- 

deraçSo. 

‘/J 

Coronel Luiz Carlos da Costa Netto 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional 

i 

’ ;V| 
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DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIFE PE 11 701-1 82-20-12 40- 

CARIMBO DA ESTi 
***** 

  

n 

EX MG SR CEL LUIZ CARLOS BA 

1? C 0 S T A NE T TO M E JUIZ DO UJ i 

Is TRIBUNAL DE SEGURANÇA ’ o < [ 

JÃ1 NACIONAL RIO EF :  
O preèmbulocontcdi «i» iss-jimn inmciçucs ac snrvtço: espécie do telegrama, ostaçnu de orlgeir 

número do telegrama, número de palavras, data e hora da apresentação. 

í COMUNICO V EJfA lUE NA PRECATÓRIA A 1UE SE REFERE 

fc0 OFICIO N C3Q EE 12 BE JULHO CORRENTE AN NO ACHANDO SE 

r' OS REUS NELSON TEN0RI0 CAVALCANTI GUEDES EM FERNANDO 
D 

J' NORONHA E NO RIO DE JANEIRO SEBASTIÃO ACCIOLY DE UMA 

11 LOFES VG AMBOS PRESOS VG FOI REBUISITADA SUA PRESENÇA 

«| pjRi SE VEREM PROCESSAR PT 0 PRIMEIRO R A D I 0G R AP H OU .. | 

«'DA1UELA I LHA NOS SEGUINTES TERMOS DOIS PONTOS FERNANDO 

g| NORONHA 48-4-18 HOO XP 40C - PRETERIDO = DR JUIZ | 

^SUBSTITUTO UUSTICA FEDERAL RECIFE VIRTUDE DOENÇA PESSOA 

\ MINHA FAMÍLIA BEM ASSIM MEU ESTADO SAUDE N AO SUPORTAR 

| VIAGEM ESTA. CAP ífAL NAVIO VELEIRO ENCARECO VOSSENCIA 

_J SUSPENDER MINHA RE1UISICA0 FIM ASSISTIR SUMARIO 
• *» • r- .V, ..MU>MI»V<'< J «VUM; Jdlfiyu itUO^r 

> 
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Fórmula N.' 3 (Ia 4). 

SERVIÇOS TELEGRÁFICOS 

Cl°‘S__C mf'S:]
ísta_‘los' pÓÒ. No serviço internacional, n taxa do teÍeg’ama 

Acham se A disposição do público, nas estações do Departamento dos Correios e Telégrafos, os seguintes serviços telegráficos t 

em linguagem sl^rc^^hmmí^n ^ ortSinâr,os- .São os telegramas comuns e de uso generalizado. Podem ser redigidos em linguagem i 
de 50 nalavris tn-JdVm m sccre*a convencionada também se denomina de código ou CDE. Tarifa no serviço interior: taxa fixar ™ 
considerando-seoDistdtn fet°. F* tl\xVlc Pe'™’ *>r P»1»^ em telegrama com percurso d ~ J c ra incluído no Estado do Rio de Janeiro, $100; taxa de percurso, por palavra, em te1 ■ - 

t em linguagem secreta (convencionada ou 
código 

; io 

$ , Telegramas urbanos e interurbanos. Estes telegramas só são -iTHf^ni ni^fti ' da^ 
e“Óte ro±% se °|C ‘axy/l'cionnl cada palavra excedente $ 100^ole^ú?HMIbahÓ% limi 
As únicas one-irnès a™° ' r 'í c Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Penedo en 
multinlicirl-ulp ‘ ssorias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx) ■ ■ . elu eicços. Pcl° sistema de copias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de tcxtgis a cobuu 'SCy* í ^ tmUos teicgi amas quantos os ende êços. Não é, do mesmo modo, aceita a urgência oL 

A indicação de^er!Trn f S! teS' °U 7 D 0s tclcgramns urgentes pagam o duplo da taxa de psreu^^e 
No serviço internar nn ,1 PT°P7’ e “ ^ ('uc >'í,lc uma palavra-taxada e é posta na minuta, anML 
(4) Ç Teleéíama. 3 u^íucia s^eit? 30 Pagamento do duplo da taxa de percurso. VV* 
missão Os tel B ^ cotejados OU = TC =. Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhmkr missão. Us telegramas .cote,«dos pagam, alem da taxa to tal do telegrama, mais 50 % da taxa ordinária ckJieTl 

t"Iacla c^dpondc1t°e è = ‘ ¥“" “‘V0"^ Ç^cülncÍn‘sób^ e «“taH f;“sTmpÍcs^e‘nSol d r^l i^da 
(5) Aviso de recepção peli telégrafo ou - PC*» 'oV ^r, ser,ln,sc,rlta no l,.'s.ar JPrfP"o*?'í« dójjenderêço, n 
pelo correm da hora > do ,11, . rfC 0 «P^orde telegrama interior ou exterior poJerá ser avl: 

A indicação de serviço taxada própria é = D =, que vale 
I,V serviçojinternacional também está a urgência sujeita ac r..a  

“ pr fidelidade ,le sua” 
taxa fixa não entra nr,f 

A indicação de serviço 
 recepção pelo telégrafo ou = PC - nV “rj — *•« .uB«r jprup«o*amcs qgyrnaercço, na minuta do telegrama. 

pelo correm da hon> do ,11-, „P ° relcg, *° ou _
rf

c “■ 0 expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser avisado pelo telégrafo ou 
cação de ,ervicoTaxada - PC-Tdí ‘ (ôr C,l,trCg"c 30 í estanitário ■ Para isso, inscreverá, antes do enderêço, no lugar própriSTúX 
de recepçãrCada quafdlssss i^icac-r lT’C ° “T t

recc^3° >he se^3 dad° Pe!” telígrafo, e a de = PCP = si desejar que sejapostaío a“iw 
de reccocTo «erá no i f l caçoes V u.m<l.P^lavra-taxada. Na acusação de recebimento pelo telégrafo ou = PC =, o custo da taxa do avív» 
serviço a ejsório flr pedidí A-^rá^em^' 1*™ ° epela mcsma Va cl° tdegrama em que êsse 
do telegrama a ouc o aviso ... ™ P?™ 7/9 iCra' em <lua^uer cas0' 3 da tarifa Plena °u ordinária, seja qual fôr a naturez* 

PCP = (ver item antericjÉÍ» 

do telegrama a que o aviso sc refira (urgente, preterido, etc ) 

a taxa do avó n° Ic®^'6^50 P?!° C°rre? °U =.PCP,= - Sl 3 acusaÇ3° de recebimento fôr dada pelo correio ou = a laxa do aviso de recepção se:a a do porte e registro do correio. 

taxàda 1' LC =
P „ qUC Úrr passar tele6rama prete: ido deverá inscrever, antes do enderêço, no lugar a isso apropriado, a indfcacão de 

Êisr5/*®; «rtes&t KLrtftrí - 
ou peio correio^ Serão 'formilado^ou^clo^próprio^lestinatóiú^ou ^^‘seu^nom^por^pèssôi^iultorizad.ía^eMÍmr ^síeíearomas^en^sifa^^e^0^^8^0 

íàS.«. *KÀd!sr^Ss" ~ 

ind^aç^s°íe serviçITtaxadas, TalIfdo=cada“a^Além SS t Tl ‘^T «W dffidS 
adicional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $ioò Jueíirá paga pelo dítbãtóSÍ^cC'de posfa^COntribnN3<> 

^ do dS^Ò 

1 
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TELEGRAMA SDEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

itiffGULÜr 

CARIMBO DA ESTA, 

>*L,. ; • 'ZlShf 

RECEBIDO: 
f 

POR.. 

r? 

O preâmbulo contem as sagulntcs Indrcaçòes dc snrvlço; espécie do telegrama, estação de origerr 
número do telegrama, número de palavras, data e hora da aj>ros?ntaç5o. 

ui 

(Neste fio, a primeira dobra). 

CULPA LEI SEGURANÇA ATE OUTRA CONDUCAO PRÓXIMA 

...AGRADECE REO NELSON TENOR 10 CAVALCANTI VISTO ' 

••■•SAMUEL RIOS BIRECTOR PT E 0 OUTRO AINDA NA0 FOI 

 APRESENTADO PT ACHA SE PELO EXPOSTO DEMORADO 0 

..s U NI NI A 8 I 0 ,0 aUE LEVO AO CONHECIMENTO DE V EXA PARA 

.FINS DE DIREITO PT CORDIAES SAUDAÇÕES PT = PEDRO 

DE ALBUaUERlUE MONTENEGRO UUIZ SUBSTITUTO NO (  

-rXERCICi0 PARCIAL DO CARGO DE JUIZ FEDERAL =  

CE 4 8 4 1 6 H 00 X? 40G = 

K | 

'S..A 

  Np v» », Inlermnço.s sobre serviço ieiegroitcu. 

■ Ull, 

te O . r» 

psf 

TT 
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Fórmula NS 3 (/ a 4). 

} >^T: - 

SÈRVSÇOS 

Acham-se à disposição do público, nas estações do Departamento dos Correios o TelcgrJK>w>s seguintes serviços telegráficos t 
1) Telegramas particulares ordinários. São os telegramas comuns e de uso generalizada.,^'ifâ*1 ser,re(!’£'^°3 linguagem dar» ott 

em linguagem secreta. A linguagem secreta convencionada também se denomina de código ou CD£. Tarifaserviço interior: taxa fixa, por grupo 
de 50 palavras-taxadas ou fração em cada telegrama, 1$000; taxa ue percurso, por p.lavra, em telegramacom percurso dentro i o mesmo s  
considerando-se o Distrito Federal incluído no Estado dn Rio de Janeiro, $100; taxa de percurso 
dois e mais Estados. $200. No serviço internacional, a taxa do telegrama em n linguagem secreta (convencionada ou CLtfe) gosa 
sobre a tarifa normal ou ordinária. No serviço interior, as taxas de percurso e a Fixa dos telegramas em co.hgo ou $L)E sãi 
moradas aplicáveis ao telegrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as taxas dos telegramas oçjj 
e variam de país’a pais. As estações telegráficas possuem tarifas especiais para orientação do publico neste particular. 
(2) Telegramas urbanos e inlerurbaíVJS. Estes telegramas só são aceitos em linguagem clara. Tarifa; taxa 
25 palavras taxadas, I $000; taxa adicional de cada palavra excedente $100. O serviço interurbano c limitado as *OM,ai , ? 
c Olinda, Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Penedo em Alagoas e Vila Nova em^ergipe. 
As únicas operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são ,a resposta paga (RPx) e o expiesso pago (/ />■ i ao e acei a a 
multiplicidade de endereços pelo sistema de copias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de texto igual para diversos c es ina anos a xa 
a cobrar será a de tantos telegramas quantos os endereços. Não é. do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas es a especie.^ 
(5) Telegramas urgentes OU = D =. Os telegramas urgentes pagam o duplo da taxa de percurso, sem aumento da taxa hxa de I$0ÜU. 
A indicação de serviço taxada própria é = D =, que vale uma palavra-taxada e é posta na minuta, antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
No serviço internacional também está a urgência sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso. . , 
(4) Telegramas cotejados OU = TC =. Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua tr ns- 

  ’ iis 50 % da taxa ordinária de percurso. A taxa fixa nao entra no*U- 

por palavra, em telegrama com percurso entra 
gosa do abatinemtfl de 40 % 

s atrás emi- 
ta multifáriaa 

íelegrama, «tí 
como Recife 

missão. Os telegramas cotejados pagam, além da taxa total do telegrama, mais —   . . , .. . . . _ , 
culo da taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, a' taxa do cotejo é calculada sôbre a tarifa simples e não sobre a duplicada. A indicação de serviço 

TC ~, que vale uma palavra-taxada e deve ser inscrita no lugar proprio* antes do endereço, na minuta do teiegram». 

a taxa do aviso de recepção será a do porte e 
(7) Telegramas preteridos ou = LC 
ser redigidos em linguagem clara e numa só e i 

taxada correspondente c 
(5) ‘ ‘ ‘ 

cação de servido taxada = PC = si desejar que o aviso de recepção lhe seja dado pelo telégrafo, e a de = PCP = si desejar que seja postal o aviso 
derecepção, Cada qual dessas indicações vale uma palavra-taxada. Na acusação de recebimento pelo telegrafo ou - PC o custo da taxa do aviso 
de recepção será igual ao de telegrama ordinário de seis palavras, sem taxa fixa, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que esse 
serviço ,v eisório fôr pedido. A taxa do aviso de recepção = PC = será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinana, seja qual for a natureza 
do telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc ). . . ní,„ , ., ' , . ^ 
(ti) Aviso de recepção pelo correio OU =v*PCP =. Si a acusação de recebimento for dada pelo correio ou — 1 Cl — (ver item antericj®j 

e registro do correio. , . -10,1 , 
= . Esta espécie de telegrama só existe no regimcn internacional. Us telegramas preteridos sò pódem 

: única lingua. Grupos de algarismos e expressões abreviadas (algarismos e expressões com significação i 1 1 i i - J- —q; rlrv fomn resultar numero fracionário de palavras; 
.j taxa de 50 % sôbre a tarifa plena ou 

.    -   o 1 isso apropriado, a indicação de serviço 
taxada - LC que se contará comb uma pãlavra-taxada. No serviço interior não ha telegramas preferidos, salvo os destinados às estações da 
Amazon Telegraph, quando essa via e espécie de serviço forem indicadas pelo expedidor. As estações telegráficas indicam as taxas propnas ao 
suuço <la

Te|legramas a'fazer seguir por ordem do expedidor ou = FS =. O destinatário de qualquer tr1 'grama póde encontrar-se on não 

na localidade dc destino dêsse telegrama. Na dúvida, póde o expedidor determinar que o telégrafo.faça seguir o seu telegrama até encontrar o dttti- 
natário. Para isso usará a indicação dc serviço taxada = I'S =, que vale uma palavra-taxada e c posta antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
O expedidor pagará'as taxas do primeiro percurso. A taxa da reexpedição (segundo ou terceiro percurso) se. a paga pelo destinatário. bi este não 
a pagar, deverá indenizá-la o expedidor. .... „ , . , , , 
(0) Telegramas a reexpedir por ordem do destinatário ou = Reexpedido de =. Qualquer pessoa pode pedir, ministrando as 
justificações necessárias (identidade, residência, etc.), que lhe sejam recxpe.lidos teiegraf ca mente para novo endereço, que indicara, os telegramas 
a éla dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de serviço taxado 
ou pelo correio Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber os telegramas em sua vez. A taxa 

• desta reexpedição pó le ser paga no lugar da reexpe lição ou 110 novo destino do telegrama. As estações telegráficas inserirão, nas reexpediçoes desta espécie, a indicação dc seviçq,taxada" = Reexpedido de.. .=, que vale uma palavra-taxada . . „ 
(10) Telegramas a guardar na posta restante OU no telegrafo restante. O expedidor pode pedir que seu telegrama fique na posta res- tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com 0 respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
_ çp = ou p0sta restante e = TR = 011 telégrafo restante, que escreverá na minuta de seu telegrama, antes do endereço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual delas uma palavra-taxada. Alem dessa taxa de uma palavra, nao ha, neste caso, outra contribuição 
adpional pela operação acessória prestada, a não ser a da taxa de $100 que será paga pelo destinatário no caso dc posta restante. 

Nota: As informações constantes desta fórmula n. 3 são completadas pelas da fórmula n. 4, as quais também versam sôbre OS várioa 
serviços do DCT. O presente rnodêio do impresso n.” 562 foi preparado pela Escola de Aoerfeiçoamcnto dos Correios e Telégrafos,. 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

- v:''.. 
Espécie: OFICIAL Número - 

Palavras... 

Data ----- Hora. 

Via a seguir  

i DE ! 
ADAS I 

o. Sr. Dr. Juiz Federal Substituto da Secçao do Estado wioia» d® opelador 

* ~V.. 

Parnambuoo»- 

Ç!| 

CARIMBO DA ESTAÇÃO 

HORA DA TRANSMISSÃO 

de 

Sciente motivo deuora 3unnari 

4/v 

ac.do NELSOT: TDNORIO CAVALCANTjl 

e outros, comraunioo V. Sxcie. Já ter providenciado junto Capítao Chefe 
 -ttjr.omrÃn ACCIOLY 

- policia desta Capital, s<m tido* apreaent ação accusado 3UBAS' 

VE LIMA LOPLS a esse Juízo. 

Cel. LUIZ CARLOS DA COSTA IÍETTD 
JUIZ DO TRIBlTH/L DL 3 LOUEAHÇA «NACIONAL 

Assinatura ou rubrica do expedidor:. 

Ay 
 — 



> ■* 
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J. E. - TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACtONAL 
O ' : 
O i . ■ 

CA 

22/10/37 

Ema. Sr. Capitão Chefe de Policia, 

a solioita^ao do Dr. Juiz Pede- 

ral i»-Seo3ão do Estado de Pernsmtrtto. pa« Cumprir d.preoad. des 
A a v> ^ ■iX'-íSTÍM-    

te íuitotslio 0 ysExola5 ^terminar providepoias urgentes, no 

"se^doje apW^ut.^i*eile 3##\ «°U8a4° SEBASTIÃO 

ACCIOJ-Y DE LECA LOSBV-M* sa n«ba preso nesta Capital, segundo 

J.*\ .-W.V 

Sirvo-me da opportunidade para reiterar a V. Ex# 
.. ... ——... _ 

is ™ue protestos da mais estima e distinota considerado 

i, Cr; Í:U.‘! 

Cel. LUIZ CARLOS DA COSTA NETTO 
JUIZ DO TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

*vT 
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I 3O0A33HO 00 81- 
JUNTADA 

POLICIA CIVIL DO DISTRICTO FEDERAL 
A. i 

Delegacia Especial de Segurança Politica e Social 

N l*974-Seg*Pol* 
Referencia:- 
Off* n* 992,de 22/1Q/&7. 
Juiz do Trlb.SegoNacicaaal. 

Bio de Janeiro ,3 de Novembro de 1937* 

sL^/u 

Senhor Juiz:- 

lé- De ordem do Snr* Chefe de Policia e em face do soli- 
I • - -W , ‘ 1% • 

citado no officio de referencia, cumpre-me informar que o accusa- 

do gTraASTTEfl AGCIOLT DE t.tma LOPES, esteve preso nesta Delegacia 

de 16 de Maio de 1935 a 15 de Junho de 1937, quando foi posto em 

liberdade por determinação do Snr* Capitão Chefe de Policia* 

Outsrosim communico a V*Excia. que o mesmo não foi en 

contrado, estando esta Delegacia providenciando a sua captura. 

3#- Talho-me do ensejo para apresentar a T*Excia. os pro 

testos de minha estima e consideração* 

POLÍTICA e social. 
SEGURANÇA 

A* 3*Excla* o Snr* 

Cel. LUIZ CARLOS DA COSTA NETTO. 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional* 

JSB/SLt 

Mod. 0246-D. Q. C. K. — T»p. — #-7 
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CARIMBO OA ESTAÇAO 
. , 

OFICIAL Número 

Palavras 

hora da transmissão 

INICIAIS DO OPERADOR 

JUSTIÇA ESPECIAL 

|tribunal de segurança nacional 

Data Hora 

Via a seguir   

.Dr. Juiz Deferal Seoção Estado do Pernambuco 

V.Exoia. que Debantiáo Accioly do Llm Lopes foi poeto liberda. 

Jmúo oorronte a uno detominnçSo Capitóo Ohofe do Polioie.aiUgoi 

^olegaoia Eepooial oaptura do meano do que eoiontifioarei V.Exoi 

Attenciosas Saudações 

    
Pelo Juiz Coronel Luiz Carlos dã^CostãTjènõ' 

1 ■" ■ —-iJn - A riTjnri i o pAnaí vin 
^Assinatura ou rubrica do expedidor: 



- ..C^frSr ■$/$ 

(// 

ELEGRAMMA 

PREÂMBULO A 402 ÜFF DE RECIFE PE 81100 56 10 1950 

CA 

/0U|è' 

luii ,ol^( \C3' 
£51 l AV' ■ ? c/^i 

Recebido ás 

20H 0G 

cel luiz Carlos costa netto m d 

JUIZ TRIBUNAL SEGURANÇA NACIONA 

 RIU DF  

SERVIÇO RADIO AUTOMÁTICO 

REFERENCIA VOSSO TELEGRAMA DE 5 CORRENTE ESCLARECO NAU 

DECRETEI PRISÃO SE BASTI AO ACCIOLY DE LIMA LOPES CUJA APRESEN- 

TAÇÃO SOLICITEI AFIM VER SB PROCESSAR VISTO CONSTAR ACHAR SE 

PRESO ESSA CAPITAL PT SAUDAÇÕES PT PE^DRÜ ALBUQUERQUE MONTENEGf? 

JUIZ SUBSTITUTO EXERCÍCIO PARCIAL CARGO LUIZ FEDERAL 
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ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

N.°_ 

mi3zz- 

)UIZO DE DIREITO D A_gs_V ARA =>''' 

2457 

Recife.—lSde J UlílCL _de 193_a 

Exmo sr coronel Luiz Carlos da Costa Netto 

D.D.Juiz do Tribunal de Segurança Nacional 

Com o presente devolvo a V.Excia,devidamente cumprida, 

a Precatória de diligencia criminal,que me íoi dejlrecadn 

Apresento a V.Excia os meus protestos de estima, e consi- 

deraçao. 

Saude e Fruternidr.de 

/y(José*Thomaz de.Medeiros Corrêa) 

Juiz de Direito 



fir ;*\>i 

PERNAMBUCO 

ESCRIV/flO 

4 

AUTUAÇÃO 

-2L dias do mez   _. 

nesta cidade do Recife, em o meu cartorio, aótúo a petição do anno de 193 . 

instar lavro este termo 

escrivão, o subscrevo 
y , t, : 

mÊ, 
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TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

» RIO DE JANEIRO, D. F. 13—7r07' 

fôyXiio. 85-. Dr. Juiz Federal na Secção do listado àe Pernambuco. 

/> ci//nA*-c*. f- ^ 

(>i-> 6% àa*. h T • }r*W M 

* v- 
^“V ji^i^-X tstsystT^ *ç—* /l ~ yU-*? W- 

4ÉÃ>:, If* 

'^r 9 
conformidade do art. 12 da Lei n° 244 de 11, | 

f 7 1 

de Setembro de 1936, tenho-'a honra de deprecar a V. Excia. as di- 

• . • ,-jÁi 
ligencias mencionadas nos arts. 30 §§1° e 2o, arts. 31, 32, 33, ’|.jj 

34 55 Io & 2o, arts. 35, 3.7, 39' e 40 do Regimento Interno deste 

Tribunal, referentes ao processo em que são accusados, J03E CA2-■ 
i/ 

TANO MACHADO, Tenente Coronel Reformado da Brigada Militar ANTO- 

IÍI0 IXÍNIZ, DF FARIA, Tenente Coronel da Brigada Militar?: FOSE ALE*-'*I 
. r^y * 

MAUDÁL I); CCSTif -PERTO, NELSON TEPORIC CAVALCANTI, JOÃO DIAS DE 

MELLO, LIARIA 1 EDITA MACHADO', EPIPHANIO BELERRA-, RAYKUNDO PAES 

BARRETO, SEBASTIÃO ACCIOLY DE LIMA. LOPES, vulgo Pedro, A1LT0NI0 I 1 
K ✓ I 

FAIÍDERLEY B0SF0HD, GREG0RI0', BEZERRA, PAS0ACIO SOUL FONSECA, AN- 
? '£~^r ■ . 

TONIÕ MARTINS e MOYSÊS HAIA. ■ 

Acompanhando este envio a 7. Excia. copia au- 

thentica da denuncia apresentada pelo Procurador deste Tribunal j| 

contra os indiciados, bem como, dois modêlos dos impressos us 

para _.qualifi cação e interrogatório dos réos, solicitando a 

a fineza de devolver a este Juízo, com a possível brevi 

resultado das diligencias ora deprecadas. 

Valho-une do ensejo para apresentar a V. 



TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

os meus protestos de elevada estima e distincta consideração. 

Ü / Gel. LUIZ CÂRLOlr^ír-ÜOSTA NETTO 
JUIZ DO TRIBUNAL DS SEGURANÇA NACIONilí, 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

COPIA AUTHENTICA DE DENUNCIA ARRESENTADA PELO DOUTOR PROCURADOR 

DO TRIBUNAL DE .SEGURj^NQA NACIONAL, contra os accusados deseriai 

nados:- 

Ó Procurador do Tribunal de Segurança Nacional, no exercicio dê 

suas attribuições legaes e com fundamento no inquérito junto, 

vem expor e requerer a V. Excia. o seguinte:- Depois do levantS 

de Novembro de 1935, jugulado pelo Governo, continuaram os ele- 

mentos do Partido Communista de Pernambuco a desenvolver acti- 

vidades, promovendo a deflagração de outro movimento. Para a 

realisação desse objectivo, intenso trabalho de propaganda e 

articulação foi feito, tendo como centro o indiciado José Cae- 

tano Rachado, recolhido ao Presidio Especial de Recife por já ^ 

estar compromettido na sublevação de Novembro. Valia-se José 

Caetano Machado de sua mulher Maria Medina Machado, como ele- 

mento de ligação, com os demais componentes do P. C. 0 guarda 

do Presidio João Dias de Mello era o intermediário da corres- 

poiidencia de José Caetano Machado para sua mulher e desta para 

o marido, conforme as declarações de fls. 69 v., 122 e confis- 

são de fls. 36, A actuação de Maria Medina Machado nos mezes de 

Janeiro e Fevereiro de 1936 foi intensissima, como se verifica 

do exame do processo, apparecendo o seu nome em quasi todos os 

depoimentos. Informado do que occorria, a policia pernambuHcana 

procedeu a uma busca na residência de Maria Medina, ali appre- 

hendendo boletins, jornaes e correspondência de natureza e fins 

extremistas que constituem farta documentação de fls. 136 a 219 

a que se refere o a uto de a prehensão de fls. 4 a 6, Detida 

Maria Medina Machado, pelas suas declarações de fls. 67 g 77 v. 

ficou a policia ao par de toda a trama, bem como do local onde 

se achava homisiado o tenente coronel refJLrmado da Brigada Mi- 

litar do Estado Antonio Muniz de Farias que as autoridades pro- 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

c 

CÁ 

procuravam deter, dada a sua participação conhecida no levante 

de Novembro, E ahi resalta a responsabilidade do Tenente corc^ 

nel José Alexandre da Costa Netto, commàndante de um batalhao 

da Brigada do Estado, que se tornou cúmplice das actividades 

criminosas de Antonio Muniz de Earias, escondendo-o, primeiro, 

na sua própria casa, depois na residência de uma sua irma e 

por fim na casa de Nelson Tenorio Cavalcante, onde foi preso, 

tudo conforme se vê das declarares de fls, 8, 9, 25, 26, 42, 

44, 62, 63v., 67 a 87 e confissão do accusado de fls, 81 a 85. I 

Antonio Muniz de Earias correspondia-se por intermédio de Mari 

Medina com José Caetano Machado, assignando-se "Aragao". Pela 

pericia procedida no Cabinete de Pesquizas Scientificas da Po- 

licia do Districto Federal, a pedido da Policia de Pernambuco, 

ficou, identificada como sendo de Antonio Muniz de Faria^ o doc 

no 3, carta dirigida a Mendes (fls. 270 a 278). Em poder de Jo 

sé Maria de Souza que usa o pseudonymo de "Abelardo" foram en- 

contrados os documentos de fls. 221 a 264, referidos no auto 

de apprehensão de fls. 88 a 90. Vários boletins que figuram no 

processo foram i mpressos na typographia de propriedade de An- 

tonio Francisco da Costa (fls. 32 a 95). 0 minucioso depoimento 

de José Caetano Machado ( fls. 120 a lc.5) , em que o mesmo 

fessa sua culpabilidade, esclarece ainda a participaçao de ou- 

tros elementos não só na propaganda extremista difundida, como 

na conspiração tramada visando um novo golpe contra o regimen 

e as instituições. Ali apparecem os nomes de Raymundo Paes Bar 

reto, vulgo "Peri", Epiphaneo Bezerra, vulgo "E", Ida Fonseca, 

"Secretaria", Olivia Fonseca - "Vovó", Alcedo Coutinho - "Juca’ 

Christiano Cordeiro - "Christo", Emanuel Fonseca - "Manu". Do 

exame dos autos deprehende-se ainda^a cumplicidade nos factos 

criminosos exposfcfcs dos indiciados: Moysés Maia, Antonio Mar- 
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Wanderley Bosford, Sebastião Accioly, vulgo "Pedro”. Esses ew 

mentos tinham constituído em Recife as orgnaè&açoes communisyt 

denominadas "Secretariado do Nordeste", "Comitê Regional", "Coi;.- 

missão Anti-mil" (Anti-militar) e (Curso de Capacidade Politice 

em que e rq director José Liaria de Souza, conhecido por Jose Lia- 

ria ou "Abelardo". Deve-se se assignalar nas declarações de Jo 

sé Caetano Machado a informação por elle prestada a fls. 123 v 

de que em Junho de 1935 estiveram em sua casa Henry Berger e 

Sylo Lieirel3.es, conferenciando "sobre os trabalhos da Alliança 

•Nacional Libertadora". Yerificatse também no processo que os 

núcleos communistas'referidos eram orifentados por Sylib Leirel- 

lles nor intermédio de José Caetano Machado. A' vista do expos- 

to esta Procuradoria denuncia a V. Excia. Jose Caetano Machado 

incurso no art. Io e 4o da lei n° 38 de 4 de abril de 19o5 e o 

Tenente Coronel Reformado da Brigada Militar, José Alexandre da 

Costa Netto, Nelson Tenorio Cavalcanti, Joao Dias de Mello, Ma 

ria Medina Machado, Epiphaneo Bezerra, Raymundo Paes Barreto, 

Sebastião Accioly de Lima Lopes, vulgo "Pedro", Antonio Víander- 

ley Bosford, Cregorio Bezerra, Pascacio Souza Eonseca, Antonio 

Martins e Moysés Martins, incursos no art. 4° da lei n° 38 já 

referida, deixando de denunciar José Maria de Souza, vulgo "Abe 

lardo Chaves" por haver fallecido (fiftficio de fls, 8) e requer 

que, recebida a denuncia, sejam inqueridas as testemunhas adean 

te arroldas, com observância das formalidades legaes, expedindo 

se mandado de prisão preventiva contra todos os denunciados. 'res- 

test termos, P, Deferimento. Rio de Janeiro, 27 de Abril de 1937. 

(assignado) Honorato Himalaya Yergolino - Rói de testemunhas:- 

Hercilio de Moraes Borba, Manoel de Araújo Barbosa, Álvaro Alves 

da Silva, José Caetapao da Silva, Severino Matheus Rangel, Alber- 

to Apolineo da Silva,. Tenente Manoel Paes de Lyra, Eloy Costa 
j. __ i 

Moura, Luiz Alves Carneiro Pereira, Samuel Magalhães, Nandenkoljk 
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JXJSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

(AveuldA Oswaldo Cruz, n. 124) 

FOLHA DE INTERROGATÓRIO 

ACCUSADO 

Qual 0 seu nome?   

Qual a sua filiação? — 

Qual a sua nacionalidade ?   

Que idade tem?  

Qual a sua profissão ?  

Sem prejuízo das razões escriptas de defesa, tem o accusado factos a allegar 

ou provas que justifiquem ou mostrem a sua innocencia?  

No caso afirmativo á pergunta anterior, quaes são esses factos ou provas ? 

■mUHMI 
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Eu,   JI   - : „ „^.r.r:K. Escrivão, 

o subscrevo. 

Rio de Janeiro, D. F., :de. de 193: 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional. 

ACCUSADO 

Imprensa Nacional — 136-G 
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Solicito vossencia remessa nova copia authentica denuncia refe ente 

officio numero 690 de 13 de Janeiro proximo passado porque verifi- 

ca-se na copia authentica recebida omissão nome de um dos accusadoí 

pt. 

Cordiae8 respeitosas saudações pt. 

( PEDRO DE ALBUQUERQUE MUNTEMKGRO) 

JUIZ SUB. EM EXERCÍCIO PARCIAL DO CARÇO 

DE JUIZ FEDERAL 
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SERVIÇOS 

M èâ 
Acham-se à disposição do público; r.w estações <3o Departamento do* Correios t Telégrafos; os seguintes serviços telegráficos if 

H) Iftaos prójarías on »=■ R?5» «. O expedidor póde pedir que s«i telegrama *cj« entregue ao próprio destinatário e não a octra 4 
• iesse caso, empregará a indicação cie serviço taxada «• MP =, que pagará como uma palavra-taxad», Não ha outra qualquer despesa 
nesta cspecie de serviço acessorjo. 1 

iciesnunas múltiplos 051 — TTflx =>. Qualquer telegrama poderá ser dirigido quer a diversos destinatários na mesma locrjidac 
no mesmo (iomidl o ou em localidades diferentes porem servidas pela mesma estação telegráfica; quer ao mesmo destinatário em vários do 

mesma loçalidao.e ou em localidades diferentes porém servidas pela mesma estação telegráfica. Para êsso efeito, o expedidor inscreverá na ] 
a indicação de serviço taxada «= TMx =, que vale uma palavra-taxada. A letra X indica o número de enderéços do telegrama.. O nome da i 
c.c desuno figurará ItlilS $0 VBX no fim de todos os endereços. Do telegrama múltiplo scrSo extraídas cópias na estaçfío dc destino. 0 i 

IlÉfc:; 
Tb 

iw> 

i,'" 

numero 
,.(3) 

i intereu- 
dem daquele 

Póde o expedidor pagar edientodarnente a taxa da resposta ao seu telegrama. As est j.— — mesma do telegrama-pcrgunta, mas cujo total depende do número d 
da indicação de serviço taxada «= RPx = , que paga como uma pnlavra-t 

rest 

Re-pcsta psga cm •» RPx _ _ t r 
ocorre êsse serviço, fazem o cálculo da taxa respectiva, qnc c â 

|V o expedidor deseje obter de resposta. E' obrigatória a inserção 
|f" i«‘ra X indj““ iraporiância da taxa paga para a resposta e de cujo valor a estação de destino entregaráVm vãle ao destinatário. 4) Carta telegráfica Interior = C ÍN *■=. As cartas telegráficas devem ser redigidas sòmente cm linguagem clara e numa só e 

iingun . bao admitidos nas cartas apenas os seguintes serviços especiais: resposta paga on - RPx ~, posta restante ou » GP •>, telégrafo 
™ , =/.« reexpediMO teteuLca per ordem do destinatário ou - JReexpcdídO de. . . E' admitida a entrega por = XP «= e » Com Nao e admitida a nniItipIicityiWe cmfcreços pelo sistema de cópias ou « TMx = . Nas-cartas telegráficas de texto igual para diversos 
tanos a taxa a cobrar sera n.d&fantos ttlbgramas quantos os enderSços. No texto, o emprego de grupos de algarismos e expressões nbn 
(algarismos e ç^ressoes cpm .srgnLâiçao seguida)/ permitido até um terço das palavras taxadas do texto e da assinatura, considerando^ 
carta, jnclmdo o endereço ,e as indicações de serviço taxadas, como de 25 palavras taxadas no mínimo, mesmo que o número real dessas 
se;a inferior a/5, hi do calculo do terço resultar numero íracionáricvde palavras, êste será arredondado no número inteiro imediataincnte ■ 
A tanta a apucar-nas cartas interiores é. a seguinte: taxa fixa por wopo de 25 palavras taxadas ou fração, cm cada carta, 1$000; taxa de pé 
raimma por telegrama ate 25 palavras táxadas 2$500; taxa de percurso por palavra excedente das 25 primeiras $100. E' obrigatória a inserça 
ugarpropnci da imhcnçao c!c serviço tnxrçia ~ CTN -, oue vale mftjgalavra-tsxada. Não á admitida a urgência (- D -) nu cartas tclegráf 

(o) C»iru2 tCÍCglSfiea cxísisor OU «= NL/l **. Nn carta tclHiiáfica exterior se observara as mesmas prescrições regulamentares 

, quam 
nvrasq 
a^f 

Bm 

4 

ml 

CTN ”, que vale u Aapalai 
•. . — -   —., 1 KL1 =•• Na carta tetflfiláfica exterior se ooservam as mesmas pr 

veis no serv.ço mtenor a esse gênero de cotrespondDndn. A taxa daWrta - NLT = gosa do abatimento de dois terços sôbíe a tarifa nor 
ordmána. L obngatona a inserção, no liigar propno, da indicação de serviço taxada - NLT -, que vale uma jialavra-taxnda. _ 

vi • / ya^;a^c^Go^1 y3**/-3.Ciros (Namo brasileiro). Póríem áer redigidos cm linguagem dara e em linguagem secreta. Taxas: da esíarS costeira (estação terrestre) $400 por palavra; dd percurso telegráfico htflfcior, si houver, $300 por palavra; da estação móvel (navio) $240 por nalafÉí 
fNao na taxa fixa por telegrama. ^ r- i 
y\ „ Radiotelegramas ccstolm [Nnvio estrangeiro). ÍPmlcm ser redigidos em linguagem clara e secreta. Taxas: da estação cos, tc7«ti-e),fr.. 0,60 por palavra;; do percurso telegráfico mtçw. m houver, ír. 0,25 por palavra; da estação do navio (estação móvclt 
0,40 por palavra. O radiotelegrama ODE gusa do abatimento de 40 %rióbre m h-es taxas que precedem. O radiotelegrama CDE pw. navio bí 
feiro nao cosa de abatimento dc taxa. r * 

Le^t?í!-I-,rf-S7ClS* n n0ma j “ -“í^80 “st“ra («taçgo terrestre) estará sempre acompanhado da palavra Rí a saber. Olinda Radio, Rio do Janeiro «Sadio, etc. O grupo de palavras qnc representa o nome da estação costeira, inclusive o vocábulo • Rádic 
Pf«*apenas uma palavra-taxada seja qual iur o numero de letraa de que se componha. O mesmo feto sucede no que (oca no nome do uaviol 

7!Vvcl)' ° (lurí! '‘•"C?nt”j"™?',C,C0ra0 nma paWfa-taxad« Príntcara Maria Eugenia ê uma só pakvm-taxada. O nome do déstinatáril conta ate a concorrí ncia de quinse letras em cada palavra simples ou agrupamento patronímico de que se fórmo. O endereço dos radiotelegral 
c redigido da seguinte lorma: a) Nome do desfmntano; b) come do navio; e) nome da estação costeira.. Exemplo: John Brfgftt — ArSart 
- Rio de Janesro Radio. As «taçoes costeiras abertas no Brasil ao tráfego radiotelegráfico público são as seguintes: Salinas Rádio; São Luwjj 
Maranhão Rád.o; hortaleza Rádio; Nafal Radio; Olmda Ud:o-, Amaraíma Rádio; Vitória Rádio; Rio dc Janeiro Rádio; Santo» P.ádio; Floria! 
polis Ivatlio; c junção Kidio. . ® 
(9) Suspensão da transmlssSo. Qualquer expedidor póde mandar sustar, si ainda fôr tempo, a transmissão do telegrama que tiver apt 
sentado bi o telegrama fôr anulado antes de iniciada a transitossSo, será rcstiluida a respectiva taxa, deduzindo-»! a quantia de 1S000 a título 

esHção'derthlatária 'nma ^ ^ ^ 4rflnsmlt,do' 0 «^^or só poderá pedir a anulação dêle por meio de aviso de serviço taxado dirigido 
(10) _ Avises de serviço taxados, 
grama já transmitido ou em 

wm ^ 

taxados.^Os iekgrar.nrnas retificativoa, oompletivos ou anulntórios c quaisquer outras comunicações relativas ao te 
- , - . transrmssao lierem ser trocados cxdusiyanieníc cr.lre ns estüeüos, spb n fórma de avisos do serviço tarados,, 
«Crodação^os^visos0 e8PCSaS ^ ““ expcdldor OT1 do destinatário, segundo o caso. O cálculo da taxa í feito pela estação telegí áfica, bem < 

Líçr; 

doDCT 
iJota: As Informações constantes dista fórmula n 4 completam as da fórmula n. 3, as quais também versara sôbre o* vários servic 

, O presente m wb do jmpres»'? n.° 562 foi preparado pela LsooU de Apeifeiçoamento dos Correios e Telégrafo*. V 

URGENTE RECOMENDADO 

.^1 331- 
/1r~ 

Estíi^ão Recife 31 d* Agosto.de 1937 

Exra« Sr Juis Presidente Triounal üeguran^a Nacional 
RIU 

Resposta telegramas vossenoia 3U corrente informo nome omittido copi£ 

autnentioa aenancia Tenente Coronel reformado da Brigada Biiitar 

Antonio ftiuniz de Earias pt 

Gordiaea reopeitosas saudações 

(PEDRO DE ALBUQUERQUE tiüNTENEGRO) 

JUIZ SUB. N0 EXERCÍCIO PARCIA1 D0 

CARGO DE JUIZ FEDERAL 

■■'s. 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

RIO DE JANEIRO, D. F. 

Sm 1 de Setembro de 1937 

Exm<S. Snr. nr. Juiz Federal'na Secção do Estado de Pernambuco 

Sxcia.,junto remetto uma copia da denuncia apresentada pelo Sr. Pro- 

curador deste Tribunal,no processo em que são accusados Jose Caetano 

Machado e outros. 

Aproveito a opportunidade jjara apresentar a 7. Excia. 

os meus protestos de elevada estima e consideração. 

1. -    

/ Coronel Luiz Carlos da Costa Netto 

juiz do Tribunal de segurança Nacional 

> 

W' 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

Copia authentica cia denuncia apresentada pelo Procurador do 

Tribunal de Segurança Nacional contra os denunciados abaixo men 

cionados: " Exmo. Snr. Presidente do Tribunal de segurança Ni 

nal. D Procurador do Tribunal de Segurança Nacional, no exer 

cio de suas attribuiçoSs legaes e com fundamento no inquérito 

junto, vem expor e requerer a 7. Sxcia. o seguinte: Depois do 

levante extremista de Novembro de 1935, jugulado pelo Governo, 

continuaram os elementos do Partido Gommunista de Pernambuco a 

desenvolver actividades, promovendo a deflagraçao de outro moví 

mento, Para a realisação desse objectivo, intenso trabalho de 

propaganda e articulação foi feito, tendo como centro o indici 

José Caetano Machado, recolhido ao Presidio Especial de Hecife 

por já estar comprornettido na sublevaçao de Novembro, /alia-se 

José Caetano Machado de sua mulher Maria Medina Machado, como 

elemento de ligação, com os demais componenetes do P. C. 0 guar 

da do Presidio João Dias de Mello era o intermediário da corres 

pondencia de José Caetano Machado para sua mulher e desta para 

o marido, conforme as decüa rações de fls. 69 v, 122 e confissão 

de fls. 36. A actuaçSo de Miaria Medina Machado nos mezes de Ja- 

neiro e fevereiro de 1936 foi intensissima, como se verifica 

do exame do processo, apparecendo o seu nome em quasi todos os 

depoimentos. Informada do que occorria, a policia pernambucana 

procedeu a uma busca na resiuencia de Maria Medina, alli appre- 

hendendo boletins, jomaes e correspondência de natureza e fins 

extremistas que contituem a farta documentação de fls. 136 e 

219, a que se refere o auto de apprehensão de fls. 4 a 6. Deti- 

ia liaria Medina Machado, pelas suas declarações de fls. 67 a 77v 

ficou a policia ao par de toda a trama, bem como do local onde se 

achava homisiado otenente coronel reformado da Brigada Militar 

io Estado Antonio Muniz de Paria que as autoridades procuravam 

ieter, dada a sua participação conhecida no levante de Novembro 

S ahi resalta a cesponsabilidade do tenente coronel Jose Alexan- 

dre da costa Netto, commandante de um batalhão da Brigada do Es- 

r’ 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

Estado, que se tornou cúmplice das actividades criminosas de 

Antonio Muniz de Farias, escondendo-o, primeiro na sua própria 

casa, depois na residência de uma sua irmão e por fim na casa 

de Nelson Tenorio Cavalcante, onde foi preso, tudo conforme seN 

vê das declaraçoSs de fls. 8, 9, 25, 26, 42, 44, 62, 63 v, 67 

87 e confissão do acccusado de fls. 81 a 85. Antonio Muniz de 

árias correspondia-se por intermédio de liaria Meaina cora Jose^J^j 

Caetano Machado, assignando-se "Aragão". Pela pericia procedida 

no Gabinete de Pesquizas Scientificas da Policia do Districto 

Federal, a pedido da Policia de Pernambuco, ficou identificada 

como sendo de Antonio Muniz de Farias o doc. 3, carta diri- 
% 

^ida a Mendes (fls. 270 a 278). Em poder de José Maria de Sou- 

za que usa o pseudonymo de "Abelardo” foram encontrados os docu* 

nentos de fls. 221 a 264, referidos no auto de apprehnsão de 

fls. 88 a 90. Vários dos boletins que figuram no processo foram 

Impressos na typographia de propriedade de Antonio Francisco da 

Costa (fls. 32 a 95). 0 minucioso depoimento de José Caetano Ma 

jhado (fls. 120 a 125), em que o mesmo confessa sua culpabilida 

de, esclarece ainda a participação de outros elementos não sé na 

propaganda extremista diffundida, como na conspiração tramada 

visando um novo golpe contra o regimen e as instituições. Alli 

apparecem os nomes de Baymundo Paes Barreto, vulgo "Peri", Epi- 

.phaneo Bezerra, vulgo ME", Ida Fonseca, "Secretaria", Olivia Fon 

seca, "Vovó", Alcêdo Coutinho, "Juca", christiano Cordeiro,"Chri 

Emanuel Fonseca "Manú". Do exame dos autos deprehende-se ainda a 

cumplicidade nos factos criminosos expostos dos indiciados:Moysé 

faia, Antonio Martins, Parcacio Souza Ferreira, Gregorio Bezerra 

intonio Wanderley Bosford, Sebastião Accioly, vulgo "Pedro".Esse 

elementos tinham constituido em Eecife as organisaçoSs communie |- 

as denominadas "Secretariado do Nordeste","Comitê Begional", 

Commissão Ante-rnil" (ante militar) e "Curso de Capacidade Poli- 

tica" de que era director José Maria de Souza conhecido por José 

sto", 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL OE SEGURANÇA NACIONAL 

Jose Maria ou "Abelardo**. Deve-se assignalar nas declarações de 

José Caetano Machado a informação por elle prestada a fls. 123 

de que em Junho de 1935 estiveram em sua casa Henry Berger e 

Sylo Meirelles, conferenciado "sobre os Trabalhos da Alliança 

Libertadora”. Verifica-se também no processo que os núcleos com- 

munistas referidos eram orientados por Sylo Meirelles por in- 

termédio de José Gaetano Machado. Á vista do exposto, esta Procji 

radoria denuncia a V. Sxcia» José Gaetano Machado, incurso no 

art. 12 e 42 da Lei n2 38 de 4 de Abril de 1935 e o tenente corfc 

nel refermado da Brigada Militar Antonio Muniz de Faria, o teneji 

te coronel da Brigada Militar José Alexandre da Gosta Netto, 

Nelson Tenorio Cavalcanti, João Dias de Mello, Maria Medina Ma- 

chado, Epifanio Bezèrra, Baymundo Paes Barreto, sebastião Accio 

1 y de Lima Lopes, vulgo Pedro, Antonio Martins, Moysés Maia, 

Antonio Tanderley Bosford, Gregorio Bezerra, Pascacio Souza Fon 

seca, incursos no art. 42 da Lei n2 38 já referida, deixando de 

denunciar José Maria de Souza, vulgo Abelardo Chaves, por haver 

fallecido (off. de fls.8) e requer que, recebida a denuncia, se 

jam inquiridas as testemunhas adiante arroladas, com observância 

das formalidades legaes, expedindo-se mandado de prisão prevent:. 

va contra todos os denunciados. Nestes termos. P.Deferimento. 

Rio de Janeiro, 27 de Abril de 1937 .(assignado) Honorato Himala; 

Vergolino. Rol de testemunhas: Hercilio de Moraes Borga;Manoel 

de Araújo Barbosa;Álvaro Alves da Silva; José Gaetano da Silva; 

Severino Matheus Rangel;Alberto Apolonio da Silva;Tenente Mano 

el Paes de Lyra;Eloy Costa Moura;Luiz Alves Carneiro Pereira; 

Samuel Magalhaês;VJandenkolk de Souza Nunes Wanderley;lathusalem 

ie sàuza 7/anderley;Sebastião Accioly de Lima Lopes, vulgo Pedro 

todos residentes em Recife. 

Confere 

E£ 

■ 
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Mandadn ** nn-Hflnnnno de rena fí testemunhai 

 {> pr, pgrt-ro fip Albuquerque MQnt£negrQ-,duiz._o.ubsti- 

tuto em axercioio üarciaI_dõ_oargQ--dê--buiz ülederal.._na_ 

Secção de Pernambuco: 

.Mando n qualquer Qffinial de jaa_tiga-.des.te..Juízo. ,.. 

n quem fnr este apresentadtL,_indQ_-£Q-r. 

que se dirija aonde possam ser encontrados José Caeta- 

no machado.Coronel Antonio Muniz de Parias.CorongÇLjjqsi- 

Alexandre da Costa hetto,helson Tenorio Cavalcanti,ooão - ~ 

. Pi.aa. j:\e ~i i o, Maria Müdina..Machajio,fípiphanrQ_._-ü_e.zerra>— 
/ t 

•Rnymundo Paes sarrettot
ae tiaat1 ão Aocioly-de itima_-liOpe^.+. 

Antonio w«nderlay_Hnaford fürRgorlo nezerra,i?ascacào 

smian Fonseca tAntonio Martins 0 Moyees Maia^e^ahL_sen-; 
t 

do,notifique-os para em audiência deste o uizo,designa- 

,da sara 8 de outubro nor vir,ás 14 hftras.á sala reape-. 

ntiun yá rua da-Aurora nÇ , i*- 

sar pelos orimes,o prime; 

a art.AH e os demais no ar t, 4 8. tudo da iai. 

art.l* 

de abril de í^^e,sendo onde residem_,ag_jtestejaunhag. 

ftercl Mn ria iviorppa nnrbn .Wanoal-rtft AraaiQ-. jjarooza,Al=  

varo Aives da ..üiiya ,üosi. ..Ca&tano da dilva ,Severmo Ma- . 

theus Rangel,Alberto Apoionin da Silva f Tenente.. rnanoei  

jáaes de j.yra TMioy Costa Monra.Jbuiz Aives Qarjielm^ee-  

_ Tftlra ,Samuel Magn 1 haea.,VVandenkQlk.-dn Suuaa. nunes.Wan- 

 derleyTmathusalem de Sousa-jVandorl.ey^e_üaati.ãQ.--Aoçir_. 

oly de Lima Lopes,notiíique-as,igualmente, para. presta-. 

rem no dia,&ora e lugar. designados , seus . depoimentos so- 

bre os mesmos crimes,tudo sob as'penas da 1 ej.«0 offici 



rftft ama copia, da denuncia acompanhada de uma 

folha de nnalificacão ambas authenticadas,devendo 

ta falha r assignada pelo re^por . alguém a aau. rogo, 

com duaa testemunhas f caso não possa ou não queira es- 

crever , ou ainda por advogado com poderes,e devidamen- 

te, respondida,ser devolvida a este auizo até o dia e 

Y 

hora na -roa ri na para_ o inicio do processo r Juntamente 

com a de tesa, que apresentar e o respectivo rói de tea 

tftmnnhaa,não excedentes n~-cinco» nao—se^rá janta aos 

autos de tesa qae não venha acompanhada da folha de 

çualificayao devidamente formalisada.-A ^uellea—que  

não apresentarem defesa porquSvèenham advogado ou não 

o queiram constituir,ser-Ihes-á lado advogado, tterv  

lhes-á dado curador,se fôr o caso. Dado e passauo nes- 

ta cidade de Recife,capital do estado de iernambuoo, —ir- 

noa vinte e oinco.. (iias do mes de setembro do anno  

do nascimentó^de nosso btuihor Jesus. Ohristo de mil 

■r 

yr 

// y 

CÚl~ 

- GERTIFICQ. que, do manlaao retro 

e 3npra, Int-i raej -4^os -réQS- José-Gaetano-líachado, *Jito- 
\ 

_£Lio Muni a ue-uvarias, José- «.le^andre da -Gosta-Het-to joao 

.,1^ da MflVin, Maria Medi na Machado. jáDl.phanlP---B.^zarraH 

pn.ymnnri n Pafl s Barretto^^nitQninhmiiaejiLav fíoafQrd^ürfl^. 
1 \ » 

e fia entrega aos mesmos da copia_da denuncia e da _£a=_ 

lha de qnni ifioacjão, debando de intimar a Itfelson menor 
. 

rir» ,mvai^.ebastião Aa.cíoly de lima Lopes e rtflto-~ 

niC-ilartlns» _£loj 

do rçnrnnha,o seguindo ter segdLao para. o filo dfl Janeiro.-»- 

I 
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SECRETÁRIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

Diretoria do Expediente  

2a,secçAo 

N.‘ 8712/557-56 
Recife, A_.de Outubro de \ 

.j' 

N, 

Exej/. Sr. Dr. Juiz Substituto Federal; 

Ui . 

Comunico a V. E/cia. que o raá Nelson Te- 

norio CaTalcante Guedes referido no ofieio desse juizo 

de 1 do corrente, n° 432, regressará do Presidio de Fe 
~ - V V N 
nando de Noronha nesta condução. 

Reitero a V. Excia. os meu3 protestos de 

estima e consideração. ^ ' 

\ 

Cap. Frederico Mindelo Carneiro Monteiro 

a 

T 

Secretario da Segurança Publica 
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C.E H>ES CABLES SUD-AMEEICAINB 

, Sr-r 

por 

I 

Recebido de   

á h   m— ■—• 

I6H00 HR 

Numero 

 0“ 
/ \ íCarimbò < \. 

- / i V.' ' >• •- *>\ 
p# .. - >■ ] 
> i.. 
\<- f\ seVi 
V<‘ ' y ■■/' 

^ | v 5^ " V*. .J . J 

v y \ 
v 

Reexpedido a. 

ái.L. r.„._h.- 

N.° Local. 
400 

..m. 

vV-~. -v 

.V-' 

v Palavras V._v 

^ 40 

• Data Horas 

v 

Indicações eventuaes 

yPAn O Ar *fww 

v>- •*- ,> V \ > \ \ N N- \ 
^ \ • V 

i PRETERIDO DR sbfiSTITUTO^ JÜSTICA 

' FEDERAL RECIFE - 

>’ ' " ; ; , w v 

VI RUCE ÍJgENCA PESSOA MÍNHTA FAMÍLIA BEM 

ASSIM MEU ^ESTADO SAUDE NAÜ SUPORTAR 

VIAGEM ESTAn#M>mC'mnO X^EJRO ENCARECO 

VOSSENCIA SUSPENDER MINHA REQUISIÇÃO FIM 

ASSISTIR SUMARIO CULPA' ÊEf " SEGURANÇA ATE 

OUTRA CÕNDOCAO PROX^fr AGRA3F.GE^ REO 

.. ^RELSOr; TERORlOv, ÔAÍALCAlíTI } \ 

^ p;?r jfisTõ samu‘eL Ws\ d i rector - 

>- V '>‘Ay%>->yw> 

rf 

f* r/zo/l f 

'W“A 

M 
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5 Outubro 
2.1-1 f3 t-l j9 

7 

Krmy Sr. Capitão Secratsrio d® Segurança Public* de Pernaiabuoo: 

Em vlrtudB d* telegrarama hoje recebido de íernando de Noro- 

nha, firmado por líelaon lenoxio Oavaloanti oo>o o viato do Direotor 

do Presidio,solioito V. fixa. sustar a vinda esse aoouaado pelo navio 

^àe ®li se encontra,tttendendo to seu estado de saiíde que não per- 

mitte fazer viagem aotualmente. 

Solicito ainda de V. bxa. providenoias no Bentido de, na pró- 

xima oonduoção,ser inoluido o nome do mesmo accusélo. 

ueitero a V. fixa. oa meus protestos de estii^ e consideração 

\ \ 
\ 

(Pedro de Albuquerque Montenegro) 

Juiz Substituto no exercício parcial do oxrgo de Juis 



Estado de Pernambuco 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

Dire toria do Expediente 

-.. 2a* secçào Recife, 5 de j^tubro de 193 1 

N.* 8783/5 57-3 6 
Urgente 

) 

> 

A' 
á 

f 

Ex/o. Sr. Ur. Juiz Substituto Federal, 

na Secção deste Estado: 

Remeto a V. Excia., por copia, o telegra- 

ma do reu Nelson Tenorio Cavalcanti Guedes e adianto 

a V. Excia. que atendi o pedido do mesmo reu. 

Reitero a V. Excia. os meus protestos de 

estima e consideração. 

s 
<  

Cap. Frederico Mindelo Carneiro Montei] 

Secretario da Segurança Publica 

t 



Estado de Pernambuco 

li 

 SECÇÀO 

N.*. 

2dM 1351 
- ——   — 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA /■ j 

Recife, de   de 193 

J 

y 

' i 

Copia. "Ci. Des Cables Sud-Americains. Numero 5/28. 

Fernandonoronha Palavras 53 Data 4 Horas 16hOO Indica- 

ções eventuaes XP400. Preterido Capitão Secretario Se- 

gurança Publica Recife- Virtude doença pessoa minha fa- 

mília bem assim precaridade minha saude e dado insegu- 

rança oferece navio carreira este mez solicito encare- 

cidamente vossencia transferir minha requisição condução 

dezembro ou janeiro proximo nesta data telegrafei dr. 

Juiz substituto fazendo mesmas ponderações Agradece reu 

(a) Nelson Tenorio Cavaicanti. Visto Samuel Rios Direc- 

tor. 2a. Secção da Secretaria da Segurança Publica, em 

5/10/937. 
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Secretario da Segurança Publica 
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Estação de Recife,20 de Outubro de 1937 

Exmtt Sr. Gel. Laia Carlos ia Costa Netto 
M. D. Juiz áo Tribunal áe Segurança Nacional 

RIO 

Communioo V. Era. que na preoatoria a que se refere o officio 

n. 690 áe 13 áe julho cotrente anno aohando-se os reas Nelson 

Tenorio Cavalcanti Guedes era Fernando Noronha e no Rio áe 

Janeiro Sebastião Accioly is Lima Lopes vg amb03 presos vg 

foi requisitada sua presença para se verem processar pt 

0 primeiro radiographou daquela Ilha nos seguintes termos áois 

pontos Fernando Noronha 48-4-16 hoo-xp 400- Preterido-Dr.Juiz 

Substituto Justiça Federal Recife- Virtude doença pessoa minha 

familia bem assim meu estado saude não suportar viagem esta 

capital nattio veleiro encareço Vossenoia suspender minha 

requisição fira assistir sumario culpa Lei Segurança até 

outro conáuoção proxiraa agradece réo Nelson Tenorio Cavalcanti 

Visto Samuel Rios Director pt E o outro ainda não foi apresentado pt 

Acha-se pelo exposto demorado o summorio o que levo ao conheci- 

mento de V. Exa. para fins de direito pt 

Cordiaes saudações pt 

/ f 

(Pedro de Albuquerque Montenegro) 

Juiz Substituto no exercido parolal do oargo de Juiz 

jj~ i 

Ü 
I 

Federal p 
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4jlo MOD. 562 -A 

BRASIL - 0EPHHTAMEIT0 DOS CORREIOS E TELEGR1PH0S 

, E L E G R A IV! 
jF ^  . - 

PREÂMBULO 64 OFF RIO 205406 58 22 1900 

9AWB0 ■: 
v /íiSfe-u.. : $ 

1500 LF 

EXMO SR DR JUIZ FEDERAL SUBST 

TUTO DA SECCAO DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 

'   

SERVIÇO RADIO AUT< 

SCI ENTE MOTIVO DEMORA SUMARIO CULPA ACCUSADO NELSON TENOR IO 

CAVALCANTI E OUTROS COMUNICO V EXCIA JA TER PROVIDENCIADO JUN 

TO CAPITAO CHEFE POLICIA DESTA CAPITAL SENTIDO APRESENTACAO A 

CCUSADO SEBASTIÃO ACCIOLY DE LIMA LOPES A ESSE JUIZO CEL LUIZ 

CARLOS DA COSTA NETTO JUIZ 00 TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONALí 



T 

SL 

Recebido TELEGRAMWA Departamento dos Correios e Telégraphos 

” _£ _    '*■' 

E XIO DR .JU'IZ FE-DE RAL - W 

9|sEC'CA.O E ST AIDO BE ;PE RN A MU C-0 

j] ,»   L; '6 OFF RIO 0| 1-082 1i'.53(J 18V.S .*  > 

TNFORM V EXCTA ftUE SE-BASTTA.O A C.'Cl OL Y DE UAA L.OPE S F'°'   

POSTO LT BÉRBA-DE V.5 JUHH-0 C-O RRE'N TE ANUO 'DE TER r UNA C AO CAPITAL 

I,E p.oLICIA 11 L IG E'NC I 5 N D 0 'DELEGACIA ES.PEC I AL CA.PTURA MF 

,ESI.0 
:D 0 1UE S.CIENTIFICARÉ'1 V EXCIA -0 P-ORT U'N A* E‘H TE ATTS S-DS . 

A!N T 0 N10 PEREIRA BRAGA .PELO JUIZ CEL LU’IZ 'CARLOS ;D A COSTA NbTi-0 
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Estação de Recife,10 de Novembro de 1937 

Exml Sr. Coronel Luis Carlos Costa Netto 

M. D. Juiz Tribunal Segurança Nacional 

filO ç 

Referencia vosso ^felegramma de 5 corrente esclareço não decretei 

prisão Sebastião Accioly de Lima Lopes cuja apresentação solicitei I 

afim ver-se processar visto constar achar-se preso essa capital pt 

♦ 

Saudações pt 

(Pedro Albuquerque Monten^ro) 

Juis Substituto oxercioio parcial cargo Juia Federal 

A 11 

/ 

J 

 .   
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214/361 

TELEGRAMA 

Estação cio Recife, 17 de Dezembro de 1937. 

Exmo. Snr* Coronel Luiz Carlos Costa Netto. 

Juiz Tribunal Segurança Nacional - RIO - 

Alludindo telegrama vossencia 5 novembro peço informar 

SEBASTIÃO ACCYOLI LIMA LOPES foi capturado policia De- 

legacia Especial* 

Saudações* 

(Aur8liano Joao Dias 

Juiz Municipal 2a.Vara também exercício In. 
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MIKISHRIQ Dl GlfRRA r . 

REGIÃO MILITAR 

Auditoria d'' 7°.R.M. 

Pernambuco (Recife) 

Em 5 - V - 1938. 

N. ^62. 

Do Dr. Audit#r da 7a. R. M. 

Ao Exm®.Sr.Dr.Juiz de Direit® da 2a.Vara 
desta Capital 

Assunte: Qualificação de acusados(infor- 
mação ). 

li**'' 

^•,^/c<5Vc 

I - Em resposta ao oficio de V.Excia. 

nS 264, de 4 de csrrente mes, informo que as formulas de qualifi- 

cação solicitadas, não podem ser enviadas a esse Juízo, perqme 

foram anexadas aos autos da carta precatória de inquirição de tes 

temunhas, referente ao processo n2 204, d. Tribunal de Segurança 

Nacional, não se relacionando portanto, com ©s fatos que deram 

lugar as precatórias recebidas por V.Excia. 
4 pi - Aproveito a oportunidade para apre- 

sentar »s meus pr.test.s de estima e subida c.nsideraçã». 

CL 

(Edgardo de Berredo Leal-Auditor) 

A, J. N. 
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Juizo de Direito da 2, * 

Van 
mi» 

ARCA 

jj- citação. < 
oito (8) 

■ m 
.lAé Toinaz 
jitiz (le DircitQ <1% 2, 
Cqmarcn do Rellfe, 

ao-o, 
di 

de aniS" sua 
na casa de Ne 

i Cftvalcantt, onde foi 

unia de 
jrimeUo na 
íis na re- 
nfl e por 

t>n Tenprio 
preso, tudo 

vê das (decíáraÇõçs 
> 36, 26, 42, 44, 62, 63 V., 

a"87 e confissão *do acusado 
do Estado de Pernambuco» Pde#is. 81 a 85. Antonio Muniz 

virtude da lei, etc. 

VÀÇO saber que por • 
cotre o processo-crime iifttaurado 
pelo Tribunal de Segurará ' Na- 
cional. contra os acusados: José 
Caetano Machado, tenente coro- 
nel da Brigada Militar do fctttuio 
Antonio Muniz de Farias, tenen- 
te croonel da Brigada Militar do 
Estado José Alexandre da Costa 
Neto. Nelson Teilorio, Cavalcanti, 
João Dias de Melo, Maria Me- 
dina Machado, Epifanio Bezerra., 
Raimundo Pais Barreto, Sebastião 
Ádloli de Lima Lopes, vul$o ílT- 
dro. Antonio Vanderlei Bowbrd, 
úregurio Bezerra, Pascoal dcvuu- 
za Fonseca, Antonio Martins™ e 
Moisés Maia, os quais foram de- 
nunciados pelo Tribunal dc Se- 
gurança Nacional, contra os acu- 
sados discriminados: — O procu- 
rador do Tribunal de Segurança 
NnciohaJ. no exercício de suas atri- 
buições legais e com Jtendomento 
nb inquérito junto, veja expor e 
requerer ay. excla.q seguinte: 
- - Depois do levante de-,Novembro 
de 1935, jugulaclq_Jtelo, Governo, 
continuaram os elementos do 
Pftrtido Comunista de Bernambu*; 
cp a desenvolver atividades, pro- 
movendo a deflagraçàà de outro 
nífl/impvitn 
dc, propaganda e articulação roí 
feito, tendo como centro o ín- 

Josc Caetano Machado, 
ihido ao Presidio Especial do 

life por já estar comprometido 
'blevaçáo de Novembro. Va- 

ae José Caetano Machado de 
mulher Maria Medina Ma- 

como elemento de ligação 
■demais componentes do 
Vguarda do Presidio João 

iias de E leio era o intermediá- 
rio - da correspondência de José 
Caetario Machado para sua mu- 
lher e desta para o marido, con- 
forme as declarações de fls.. 69 v. 
122 e. confissão de fls. '36. A 
atuação de Maria Medina Ma- 
chado nos mêses de Janeiro e Fe- 
vereiro de 1936 foi intensissima, 
como se verifica do exame do 
processo, aparecendo o seu nome 
em quasi todos os depoimentos. 
Informado do que ocorria, a poli- 
cia pernambucana procedeu a 
uma busca na residência de Ma- 
ria Medina, ali apreendendo bo- 
letins. jornais e correspondência 
de natureza e fins extremistas 
que constituem farta documen- 
tação de fls. 136 a 219, a que 
sc refere o auto de apreensão de 
fls. 4 a 6. Detida Maria Medina 
Machado, pelas suas declarações 
de fls. 67 a 77 v. ficou a poli- 
cia a par de toda a trama, bem 
como do local onde, se achava 
homisiado o tenente*' coronel re- 
formado da Brigada Militar do 
Estado Antonio Muniz de Farias 
que as autoridades procuravam 
deter, data a sua participação 
conhecida no levante do Novetn- 
!bro. E al resalta ta ye ponsabiU- 

*dadc do tenente, coror»1 

Alexandre da Costa Netc 
tíaiite de um batalhão 
gadft Militar do Estado, queHor- 
C [u cúmplice das ativj(ladea cvl- 

de Farias correspondia-se por in 
termedio de Maria Medina com 
José Caetano Machado assinan- 
do-se Arngão. Pela pericia proce- 
dida no Gabinete de Pesquisas 
Cientificas da Policia do Distrito 
Federal, a pedido da Policia ds 
Pernambuco, ficou identificado 
como sendo de Antonio Muniz de 
Farias o doc. n. 3, carta dirigida 
a Mendes (íis. 270 a 278). Em 
poder de José Maria de Souza que 
usa o pseudônimo de Abelardo 
foram encontrados os documen- 
tos de fls. 221 a 264, referidos 
no auto de apreensão de fls. 88 
a 90. Varlos boletins que figu- 
ram no processo fouam impressos 
na tipografia de Antonio Fran- 
cisco da Costa (fls. 32 a 95.) O 
minucioso depoimento de José 
Caetano Machado (fls. 120 a 126) 
em que o mesmo confessa sua 
culpabilidade, esclarece ainda a 
participação de outros elementos 
não só na propaganda extremis- 
ta difundida, como «a conspi- 
ração tramada visando um no- 
vo golpe contra o regimen e as 
instituições. Ali aparecem os no- 
mes de Raimundo Pais Barreto, 
vulgo Per). Epifanio Bezerra, vul- 
go E, Ida Fonseca, Secretaria. 
Olivià Fonseca, Vivó, Alcedo Cou- 
tinho. Juca, Cristlano Cordeiro, 
Cristo, Emanuel Fonseca, Munu'. 
Do exame dos autos depreende-se 
ainda a cumplicidade nos fatos 
criminosos expostos dos indicia- 
dos Moisés Maia, Antonio Mar- 
tins, Prscrcío Souza Ferreira, 
Gregorio Bezerra, Antonio Vander- 
lei Bosford, Sebastião Acioli,.vul- 
go Pedro. Esses elementos tinham 
constituído em Recife as organi- 
zações comunistas denominadas 
Secretariado do Nordeste, Comitê 
Regional, Comissão Antl-MU (An’ 
ti-Militar) e (Curso de Capacida- 
de Politica) em que era diretor ' 
José Maria de Souza, conhecido 
por José Maria ou Abelardo. De- 
ve-se se assinalar nas declarações 
por ele prestada a fls. 123 v. de 
que em Junho de 1935 estiveram 
ent sua casa Henrf Berger e Silu 
Meireles, conferenciando "sobrt 
os trabalhos d aAliança Nac. Li- 
bertadora”. Verifica-se também no 
processo que os núcleos comu- 
nistas referidos eram orientados 
por Silo Meireles por intermediei 
de José Caetano Machado. A' 
vista do exposto esta Procurado- 
ria denuncia a v. excia. Jose 
Caetano Machado, incurso no 
art. l.° e 4.“ da lei n. 38 de 4 
de Abril de 1935 e o tenente 
coronel reformado da Brigada 
Militar, José Alexandre da Costa 
Neto, Nelson Tenorio Cavalcanti, 
João Dias de Melo, Maria Mfi- 
dlna Machado, Epifanio Bezerra, 
Raimundo Pais Barreto, Sebastião 
Acioli de Lima Lopes, vulgo Pe- 
dro, Antonio Vanderlei Bosford, 
Gregorio Bezerra, Pnscacio Sou- 
za Fonseca, Mtou Martins e 
Moisés AhutiffisJjÈttCarsos no art. 

>1 n. -« Jã refortdá, dei- 

nuncift, 

lemtmbas adiante arroli 
observância 
gais, expedi» 
prisão preve” 
denunciados. Nestes termos. F. 
deferimento. Rto tje Janeiro,: 27 
de Abril de 1937. (a)‘ rfo«qrat<i 
Himalaia Virgqílno — Roí dc tes- 
temunhas: Hercilio de Morais 
Borba. Manoel Araújo Barbosa. , 
Álvaro Alves da Silva, José Cae- 
tano da Silva, Severino Mateus 
Rangel, Alberto Apolonio da Sil- 
va, tenente Manoel Pais de Lira. l 
Eloi Costa Moura, Luiz Alves,,, 
Carneiro Pereira, Samuel Maga- 
lhães, Vandenkolk de Souza Nu- 1 

nes. Matuzalem Vanderlei, Se-^ 
bhstião Acioli de Lima Lopes, S 
vulgo Pedro, todos residentes era ? 
Recife.. -Cpnlere com o original 
(a) Anor Margarido da Silva — 
Esorivêo do Tribunal de Seguran- 1 
ça Nacional. E corno o referido 
doUtor Juiz designou o dia 16 do.i 
corrente, ás 14 horas, para ter1 

lugar o inicio do sumario dos , 
aludidos acusados, no Falacio da 
Justiça, na sala das Audiências.,' 
Criminais, e como se achem au- 
sentes os denunciados tenente 
coronel José Alexandre da Costa v 

Neto, Moisés Maia, Sebastião 
Acioli Lima e Nelson Tenorio Ca- 
valcanti, os quais se acham em 
lugar incerto e não sabido, com 
exceção do de nome Nelson Te- 
norio Cavalcanti que se encon- 
tra recolhido ao Presidio de 
FernRndo de Noronha, cito e os 
hei por citados para, no prRZo 
acima mencionado, comparecerem 
perante este Juízo e defende- 
rem-se em todos os termos tio 
seu processo, até o interrogató- 
rio Inclusive, sob pena de reve- ç 
lia, estando designado o dia 16 
do corrente, ás 14 horas para ter 
lugar o inicio do sumario dan- 
do-se ciência ao sr. dr. Procura- 
dor da Republica neste Estado. . 
Dado e passado nesaa comarca cio • 
Recife, aos quatro dias do mês, 
de Maio do ano de mil novectflF 
top e_,trinta e oitq. Eu, Joio Re- 
xttredq — 1.0' escrivão o fiz da- 

■afar e subscrevo. 
, ,■»<■ . 

José Tomás de ^edeiro.s Correia, j 
• 4 

<3 Vpzes — fj. Crime)    
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COMARCA DO HBCíFE. 
214/331 

EDITAL DE ClTACÂÒ COM O PRASO DE OITO (8) DIAS. 
(/ 

O doutor José Thoniaz de Medeiros Correia,Juiz de direito da 2a* 

Vara dr*. Comarca do Recife,Capital do Estado de Ternambuco,em lir 

tude, da lei,etc. 

Faço saber que por este Juiso,corre o processo-crime instau- 

rado pelo Tibunal de Segurança racional,contra os acusados: Jose 

Caetano M&cnadojTenente coronel da Brlgeda Militar do estado An* 

tonio íviuniz de Farias,Tenente ^oronel da Brigada militar do Esta- 

do José Alexandre da Costa Neto,Nolson Tenorio Cavalcanti,João Di 

rs de wélo,Maria Medira senado,£pipüc.nio Bezerra,Raimundo Piás 

Barreto,Sebastião tcioli de imã Lppes,vulgo “Pedro%antonlo tfan- 

derley 3osíord,Greg orio Bezerra,Pasocal de Sousa Fonseca,Antonio 

Martins o Moisés mi ia,os quais forem denunciados pelo Tribunal de 

Segurança Nacional,contra os acusados descriminadost-0 procura- 
♦ V 

dor do Tribunal do Segurança Nacional,no exercido de suas atri- 

buições legais o com fundamento no inquérito junto,vem expor e re 

querer a Va.Excia. o seguinte:-Depois do levante de Novembro de 3 

1938,ijugulado pelo Governo,continuaram os elementos do Partido 

Comunista de Pernambuco a desenvolver atividades,promovendo a de- 

flagração de outro movimento. Para a realização desse objetivo, 

intenso trabalho de propaganda e articulação foi feito,tendo co- 

mo centro o indiciado José Caetano menado,recolhido ao Presidio 

Especial de Recife por já estar comprometido nu sublevação de N#- 
■ ti' 

vembro. Valáa-se José Caetano Machado de sua mulher Maria Medina 

Machado,como elemento de ligação,com os demais componentes do P* 

C* D guarda do presidio Joao Dias de mCIo era o intermediário da 

correspondência de José Caetano Machado para sua mulher e deita 



Contlnuacao. 
24H/31 f ~& 

para o marido,conforme as declarações de fls.69 v. 122 e con- 
* » . » 

fissão de fls. 36. A atuação de Maria Medir» Machado nos mesas 

de Janfeiro e Fevereiro de 1936 foi intensissima,como se verifi 

ca do exame do processo,aprecendo o seu nome em quasi todos os 

depoimentos. Informado do que ocorria, a policia pernambucana 

procedeu a uma busca na resldencia de ^aria Medina,ali apreen- 

dendo boletins,jornais e correspondência de natureza e fins ex- 

temistas que constituem farta documentação de fls. 136 a 219, 

a que se refere o auto de apreensão de fls. 4 a 6. detida Mari 

Medina Machado, pelas suas declarações de fls. 67 a 77 v, fico^ 

a policia ão p«r de toda n trama, bem como do ikocal onde se ac 

achava homislado o tenente coronel reformadooda Brigada Mili 

do Estado Antonio Munia de Farias que as nutroridades procura- 

vam deter, dada r sua participação conhecida no levante de No- 

vembro. £ al resalta a responsabí?idade do tenente coronel Jos 

Ale andre da Costa Neto, comandante deum batalhão da Brigada 

Militar do Estado,que tornou cúmplice das atividades criminosa 

de Antonio Muniz de Farias, esconciendo~o, primeiro na sus propr. 

casa,depois na resldencia de uma sua irma o por fim na casa Ne 

son Tenorio Cavalcanti,onde foi preso, tudo conforme se vê das 

declarações de fls. 8,9,25,26,42,44,62,63v.,67 a 87 e confissã 

do acusado d. íls. 81 a 85. Antonio Muniz de Farias correepon- 

4 v»4" í a h cà mifiT* 1 ■ Mârl i nn Ta#iÁ MiiâtanA Monhirin 

aseinando-se "Arag.o“. rola perioia procedida no uatlnete de r 

pesquisas Cientificas da rolfc 1. do Distrito Federal,a pedido 

da Filiei* de rernambuco, ficou identiCicadê corão séndo de Ant 

nio ífímiz de FariftS o doc. n- 3,carta dirigida a riendes (fls. 

270 Ia 278). Em poder de José Maria de ^ousa que usa o pseudon^ 
j 

mo dé * Abelardo” foram encontrados os documentos de fls.288 & 

2#1#,referidos no auto de apreensão de fls. 88 a 90. Vários bo- 

letins que figuram no processo foram impressos na tipografia de 



Ví 
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U>ropriedade de Antonio Francisco daaCoota (fie* 32 a 96}* O 
1 M * i _ 

rainuncicêo depoimento do José uaotano tachado(íis. 120 a I2^fem 
**■ 

que o i esmo confessa sua culpalbllidade,esclarece ainda a parti 

vcipaçâo de outros elementos não só na propaganda extremista di 

fundida,como na conspiração tramada visando ura novo golpe con- 

tra o regimen e as instituições, nli aparecem os nomes de Rai- 

mundo Paes Barreto,vulgo uPerin,Eplplianio Bezerra,vulgo ME*,Idi 

Fonseca, “Secretaria",Olivia Fonseca “Voao^Alcedo Coutiiüio^Ju- 
! » — ■ 

céjChristiano Oordeiro-CfcristcJ Emanuel Fonseca-wif&nu. Do exam 
i ■ * 

dos autos depreende-se ainda a cumplicid&do not fo-tos crimino- 

sos expostos dos ind iclados:Mcyses Ma ia,Antonio Martins,Parcaa 

cio Sousa Ferreira,uresorio Bezerra,iintodio tfandèrley Bosford, 

Sebastião •\cioly,vulgo “poeiro**. Es&ôs elementos tinham constitu 

ido em Recife as orranis&ções comunistas denominadas “Secreta- 

riado do NoréãsteÊ,tteomitó Regional*1, “Comissão ànti-raii''(Anti«* 

militar) o (Guiso cie capacidade política)om que era diretor Jo- 

3©e iviariíi de Sousa,conhecido por José Piaria ou “Abelardo"♦De-* 

ve-se sc assinalar ms declarações ror ele exortada a fie. 323 

v.de que em Junho do 1935 estiveram em sua casa Henry Berger e 

Sylo Meireles,conierenciando “sobre cs trabalho^ da Aliança Na- 

cional Libertadora"» Verifica-se também no processo que os nú- 

cleos comunistas referidos eram orientados por Sylo Petreles pc 
1 V; 

intermédio de José Caetano achado, a vista do exposto esta Pr 

curadoria denuncia a V.Excia. José Caetano rachado,incurso 

art. 1» e 4* da lei n- 38 d® 4 de Abril de 1935 e o tenente Co 

ronel Reformado da Brigada Militar,Jose Alexandre da Costa Net . \ 'V v 

Nelson Tenorio Cavalcanti,João Dias de welc, iMria wtodina Ma- 

crmdo,Epipiianio Bezerra,Raimundo Paes Barreto,Sebastião ACipl 

de Lima Lopes,vulgo “pedro",Antonio wanderley Bosford,üregori 

Bezerra, Pascacio Sousa Fonseca, Antonio Martins e Mdyeés Mar- 

tinis.incursos no art. da lei nü 38 já referida,deixando de 



üonftinuftcto» 

José Maria de Sousa, vulgo «Abelardo» CWivec» por haver falecido 

(oficio de íls. 8) e requer que, recebida a denuncia, sejam inqpe^ 

ridas as testemunhas adiante arroladas, com observarei» das fot%J 

lidades legais,expedindO-se mandado de prisão p eventiva contra u 

dos os denunciados. Nestes termos,P. Defcrimonto.Klo de JanciiK), 

2? de Abril de 1937. aJHonorato Himalaia vergolino.-Hól de Teste- 

munhass-Hercilio de «orais Boroa,rancei *rp.u.1o Barbosa,Aivaro®e 

ves da Siic-, José Caetano da &ilva,Severino Mateus Rangel.Alber- 

to Aplolineo d* °ilva/i'enente wanoel Haas de byru.liloi uosta Moun 

Luiz Alves Carneiro Pereira, Samuel Magalnães.üandenkolk de Sous» 

Nunes »«!derley,.M»t«2».lem de Sousa rtauderley,Sbütsi»iao Acioli de 

Uma Lopes,vulgo''ve<lro;'todos residentes m Confere com o 

originai. aM»«r »*u> ar ido da Silva, Escrivão do Tribunal de 8eg 

4 mça Nacional. E como o referido doutor Juiz designou o dit 16 

do corrente, ás\4 horas, para ter lugar o inicio do sumario dos 

t aludidos acusados,no palacio de Justiça,nu S»d«i d-.s :diuitnc3âB 

Binc.íç.e cono se achem ausentes os denunciados íonente Coronel 

José Alexandre da Costa Neto.wiieés Maia.Sehastiúo aoíoIÍ Lima e 

nolson ‘renorio Cftvaloanti.os quais se acuam «fc !'-««• incerto e ne| 

sabido,com exceção do de nome "elcon Tcnorio C'..>alcanti que se 

encontra recolhido ao Presido de Fémaado de Noronha,cito e os he 

por citados pare, no preso acima mencionado,compÁrecorem perante 

esta Juiso e defenderem-se em todos os termos do seu procosso, 

até o interrogatório inclusive,sob rena de revelia,estando desig 

tmado o dia 16 da corrente ás 14 horas,pura ter lui ar o inicio d' 

sumario,dando-se ciência ao senhor doutor Procurador da Republlc 

nesta Estado.Dado e passado nesta comarca do Recife, aos quatro 

diqs do mês de «mio do «no de mil novecentos e trinta e odto.Eu, 
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Exme Sr. Dr. Juiz de Direito da 2. Vara Criminal do Recife e 

dos feitos da Fazenda Nacional neste Estado. 

■k 

0 abaixo assignado, tendo sido, por este juizo, no- 

meado advogado de João Dias de Mello, no sumario crime a que está' 

.0 mesmo respondendo perante o Tribunal de Segurança Nacinal, neste 

mesmo juizo, vem apresentar a V. E. o rol das testemunhas de defe- 

za do mencionado réo, as quaes são: Saturnino Norberto de Luna, 

Edesio Cordeiro e João Corintho Pontes. 

Recife 16 de Maio de L938. 
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2 d4/3g0 

Exm« Sr. Dr. Juiz de Direito da 2. Vara Crime do Recife e dos 

Feitos da Fazenda Nacional neste Estado. 

O abaixo assignado, tendo sido, por este juizo, 

nomeado advogado de Pascacio de Souza Fonseca, no sumario crime 

% que está o mesmo respondendo perante o Tribunal de Segurança 

Nacional, neste mesmo juizo, vem apresentar a V. S. o rol das 

testemunhas de defeza do referido réo, as quaes são: Rotilio APPO- 

lonio dos Santos, José Sbbering e Wilíredo Marques. 

Recife 16 de Maio de L938. 
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JUSTIÇA ESPECIAL 

TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

(Avenida Oswaldo Crua) 
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FOLHA DE QUALIFICAÇÃO 

ACCUSADO: 

Qual o seu nome T \^,óc4 d> jjeM*}-- 
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Qnal a mia flllaç&O ? /fl >Í,r>dÁcL JL 

JAí.^1^ /! £4/4 04 /dl l(/.l(/íLj-    

Qual a sua nacionalidade ? /íh/H'/ /íL 

Q^iàkL.- 

Que idade tem ?. &<MO£    

Qual a sua profissão ? "i''™ *-*- 

Sabe l$r e escrever f  

Í<L&£l. 

-£~ 

Tem advogado ?„ 

/ £ ‘ 
,, AàirUL 

r /^2-líJÍdL. 

/ 

Eu, .,EscrivSo 

o subscrevo. 

Rio de Janeiro,D. P.,. de de 193 

JUIZ DO TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL, 
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(Avenida Oswaldo Cru*) 
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FOLHA DE QUALIFICAÇÃO 

ACCUSADOt 
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Qual & sua nacionalidade ? —L. 

Que Idade toa ?„ 1? 

Qual a sua proflssAo ? /?/> 000 

Sabe lêr e escrever 7   
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ACCUSADO: JiXUUL 



38,8 

§o° 
*-»W 

ry O 
ttsf ti 

o to 
© <n o 
m t-i 

■H * 
«H ^ 
««O 
flt {3 

*•1 6f «> 
« W 

"3 ft; «* 
'Ü iti 

<a *h 

Jll 
ÍO« 
©<M © 
13 
ftO Oi 

<3 «3 $4 
Ov © © 
H KX! 

O O 
© U (X 
tj a 

£“8 
JvJ «t 

880* 
*» S 'a * 
O ♦> i4 M 
to k McS 

• UM 
>(J ix%i 3 

O tó « 

r\ O d ♦» 
a © & 

%K 

«0 tfl O «5 
a1«8 
MOO 
►H © 
§o üO 

a 
a o 

•» «j 
*<&tj Cf 

a ‘ 

«jêsé 
U O W-Hl 
<# 6 «f « 

«3 Vi 
O © «> 
(0 cf 

«»flí 
fl! © (f F< 

•H 3 4»-H 
© O* « © 
cí ò Ú 

Íi9»°' 
t> » © O 

'Ü 
0 « © 

* O T3 3 

«3 © «I 
n « 

14 « 
O W O 
HJ «0 fi, 

2 iq/383 

JUSTIÇA ESPECIAL 

TiilBüKAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

(Avenida Osvaldo Crus) 
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FOLHA DK QUALIFICAÇÃO 

ACC08ADQ t -? st //, y<£ f'* 

Qu&X o sou nome 1 tetteCz. (LjíÁí) 

Qual & sua flliaçfto fm JÜL-^Âí^&L^JLr 

/4c ‘fjJteUL- 
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Tsn adrogido 7  
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F A Í ) Do. 

or José Thomr.z de 1 ôdeilos Correia,Juiz : >ir ■ 
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Livro 44- Lis. 111 - Traslado 12. 

Procuração bastante que faz..JQ.^..„4^^ÜTI)R300. 
s 

SAIBAM quantos este publico instrumento de procuração bastantes virem, que no anno do Nascimento cie 
Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e 3_ , ao...? J?. „ dias (*° 
mez de a ..b... .Í....Í....1 do'dito anno, nesta ...aida.de,.,.dQ...J.o.^.9...A.gS.spajpQr&nt Q 

 mm....ta]3.@.i.Liã0....dPfflp..a.r.«Q.8.u,...fim9....o.u.to.rg!â,.a.t;.g.,, o....c.idadão....s.up r.aj.Pi? a.-.. 

sil.eir.Q.,..«.asado..,.. 0.fi.G.ial -..dfi5xiis.si.Qtta.do.....da...Sr.ig.ada Mili tar. u.Q....B.s.t.a<% d<? 

.P..ftru^iabu«.o.* .rftsid.«.nt.«.. ..Qm..JBe.c.ifs2....G....da....p.s-.s.s.&g«m....a«s.ta....0ap.it.£ii. •d.s...J.o.e(.Q. 
P as soa.    

reconhecido pelo proprio de do riijffi t^pGllÍO.0 c  das duas testemunhas ao diante 
assignadas, perante as quaes por elle me foi dito que por este publico instrumento, e nos termos de direito, no- 
mea e constitue S.®.? bastante procurador 9,0.... d. í í^yhlU.ndO.. AY. <2 rt"a P.... B& r - 
.r.e.t.to....d.a...HoQlL.a...Piliio.í.....'hr.asilG.i.r.Q.í....a.as.ad.o.í....aív..ag.ad..Q>.r.asi.ã&a.kÊ.....«£!i...Eefi.i- 

...a..„au.a;;jl...ei.Q.a£.er..«...pMe.r.«s £^lQa...fi...illmi.iadQ.5..par.a...Q..i:..p.;j„...@a...^erfel.... 
e ...e.s.p..ee.lal.;.y.eni..c....p.ar.a...d.c.f.e.ad.G.r.....Q.s....dii\5.i.tQ.s....do....Q,u..t.Q.r.g.a.at..G.....di..ii.P.4G.svtòc.r.... 

..cau.aaSi.s.i.Y.il.».c.oraie..r.ç..i.al.....Q.u.c..r.imi.nal,   
.au.to.r^.r.50.i..as.si3.t.sn.t.G....o,u....op.Q.aot.ç.ji.rã.ti.fiG.ad.P,s...P,s...i^..rQssp.s.-iUççs1.jÇpial- 

.m.çnt.q...outorga....c.....suM.t.aL.5l.«ft.SPc 

«*» 

A0 qUa disse ell outorgante , conferia os poderes que as leis lhe concedem, para 

em seu nome , como se presente fosse , requerer , allegar e defender seus direitos 
em qualquer juizo ou tribunal, propondo a quem de direito tiver, as acções competentes, eiveis, crimes ou com- 
merciaes, proseguindo em seus termos até sentenças e suas execuções, assignando os respectivos articulados, 
offerecendo em juizo o que for necessário nos incidentes que apparecerem, interpondo recursos de appellações 

ou agravos, e prestando em sua alma qualquer licito juramento, requererá inventários, partilhas, embargos, ar- 
restos, sequestros cartas precatórias; fará justificações, habilitações, louvações, composições, convenções, confis- 
sões, desistências, transacções, arbitrações, arrecadações, protestos, contra-protestos, outorgando, acceitando e as- 
signando escripturas de vendas, compras, cessão, penhor, hypothecas, sobre-hypothecas, de dação — in solutum 

e outras quaesquer; pagando; recebendo dinheiro e dando quitação; fazendo registrar taes titulos onde convier, 
assignando para isso os respectivos extractos; assim como lhe concede poderes para transigir  

em juizo ou fóra delle, dando quitação do que receber ., seguindo suas ordens que serão consideradas como 
parte deste instrumento; substabelecendo esta, se convier, e os substabelecidos em outros, relevando os do 
encargo de satisfação que o Direito outorga. E de como assim disse , do que dou fé, lavrei este instrumen- 

to, que sendo-lhe lido, acceit....OU...assign. a...Ç..OU...&s t.G.S..t.QIAUilU.&.S....L.QiílÍ..ííÍ.aü'(X.Q...lIl.Ul!i3....clG....P- 
liveira g Bti en n e ^ra vss s o;s_ doi _ 4rr ud^ ...meus... oo$i eo idos..&§..^ ante 
miUi João Hungs Tray.asg.P.a». 4^ tafrollifio pufrliüo-qu.Q  
su"b sc r c vo.......J.o..QtP....í'.®3.s.Q.a», Z..dc 193^* C.P'.ft)....lP..s.c...rfil.G:;aMjc.c...xia...2o.sta 
ÍTettp.. Dqraician.no la.nQs....â«...Pi.lmlm.»....ltl.8.ttft.e....Tra.maa.Q.a...djG...jtfxu,da*...JS|i. 
test. ísi&nai.) Cu verdade . 0 4fl tobclliao pablio-q-João Uunes Trava-asoa. 

Scllada"! #lmsn ic. 2o iforuc com o orit-;i uai »dou í'q. JQ.ao..lae.s.s.Q.sL..7.  
dc'"'abril930'.’’"M tel|_. (  .) da verdade . 0 4Q t&b.sllião 

publioó- 

I sento de sell os. 
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.£/£ Secção 

N.° .49.4 

limo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2a. Vara: 

* 

V 

Lm resposta ao vosso oficio ny S04, de hontem da- 

tado, informo que foram tomadas as necessárias providencias 

no sentido de serem apresentados a esse Juizo, hoje ás 14 

horas, os funcionários desta Secretaria Vandenkolk Nunes de 

Sousa Vanderlei e Matúsalera de Sousa Vande^lei. 

Adianto-vos oue o investigador Luiz Alves Sarnei- 

ro Pereira não poderá comparecer hoje, em virtude de se achar 

no interior do Kstado, a serviço da Delegacia de Ordem Polí- 

tica e Social, o que fará oportunamente. 

‘i- 

Atenciosas saudações 

Ltelvino Lins 

% 

r 

Secretario da Segurança Publica 
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MANDADO. 

2lLl|í-Hg 

\ 

O doutor Jose Thomaz de Medeiros Corréia,Juiz de Direito da 

2a. Varaida Comarca do Recife,Capital do Estado de Penaambu- 

co,em virtude da lei,etc. 

V v 

\ 

"" Mando a qualquer ofiçiai de Justiça deste Juíso, a 

quem fôr este apresentado,indo por mim assinado,que se diri- 

jam ao Fresidio Especial,desta cidade, e intimem os detentos 

. .. \ y V 

José Caeta.no Machado,Coronel ^ntonio Muniz de Farias, João Di- 

as de Melo,Maria Medina Machado,Epiphanio Bezerra,Raimundo Pa- : 

is Barreto,Antonio Wanderley Bosford,Cregorio Bezerra e Pacae- ■ 

cio Sousa Fonseca,e,sendo aí,notifico-os para que avizem aos 
• 

seus advogados afim de os mesmos comparecerem,em audiência des- 

te Juiso,designada para 3 de Junho corrente,ás 14 horas,na Sa- 

la das Audiências Criminais do Palacio da Justiça,para defen- 

de-los. 0 primeiro,previsto no art. lí e art. 4- e os demais 

no art. 4-,tudo da lei n- 38 de 4 de Abril de 1935,e,sendo on- | 

de residem as testemunhas:Hercilio de Morais Borba,Wandenkolk ( 

de Sousa Nunes Wanderley,José Caetano da Silva,Severino Mate- | 

us Rangel,Alberto ^poloneo da ^ilva,Tenente Manoel Paes de Li- 

ra,Eloi Costa. Mouta e Sebastião Acioli de Lima Lopes,vulgo "Pe 

Qro. Citados os reus na Casa de Detenção para que cientifiquem 

aos seus advogados.Ciente o Procurador da Republica.Cumpra-se. 

Recife,l de Junho de 1938.Ei^ /'^ . v. \  %ht 

S A   >" —• fyf, 

■ 

y T 

Juiz de Direito d.-1. 2r.. Vara da Capita . 



V 
* 

* 





— 
-r

sF
-—

 







—
,.
,1

1
 -

- 

O
R

IG
IN

A
L

 I
L

E
G

ÍV
E

L
 

O
ri

gi
na

l d
if

fi
cu

lt 
to

 r
ea

d 



sta <aó 

.« «- 

r~ 
  

a* 
/í? Ul4~ji4jscy& ^n* 

fo dh JoLiLtU vjt*í, 

<; ^-^ytr-C^ /S> &&*. lis*. oiJ+o 

/»*hj X^yJ^y <t* c^'-*s ^^VvSv. 

 bxLpj.. ^¥V^%JÍ ^ 

í\>- / LJ )jf' b fl** &A $*}ikrÍAt^ 

j * 

” S ... -'>* 
‘'.“íí' 

DATA 

e^ta Soto, o» pt---"Mf
:' -l,ito*- 

3_ 3^ 7m^aIÍ^v 3i 

i
M

 Z1^25 
1 . < 

/ . 

- L- -__  

'^CONCLUSÃO 

^tedta cata,i_|aça c^-\ awfc» çoíiiçíildô^  

'jSO ^ScHvibt dU, ÍÒjuJ^o CÍA- 

fíLcffe, H 9^ ^w/uJ/w'? Se <93^,    

r 



I 

' £> íP<S- 

“gS, ^ aÁ* v 

‘t rY- .i. 

21Mjl|26 <? 

9 ‘ > 4SR 

/ 

- 

.. ^ >»   —   

ie-t*.. «Aí* ^ '  Ai;  
s. 

^*> V ■ V- 
^ C_. _ —   

/‘ 

<r  *-** _Üf„ 

'  cy>. J 

k: 

/4 

4^ 
<V“" ~>> 

*L l/j •>.?„ ^ 

. 

^~r ^ 

I 

•— *•—  

*s 

'* ;— I rr 
£ ’M V’ íU 

; • ■'. ;.H 

.i;; j.>(f 

qcrosíü' 

l tXMÍM íwtWWff 

;, a vc J, 

X / _ A* <03 <F 1 

—i 

(I 



zmjL\z^ yP y 

CERTIDÃO 

r o yí 
4* # 

meu Càrfono intimei 4S— 

I/Vl f 

Lisc j UQtíáMS&ÇE.__ 

K 

Doa fé. ^Recife, 

fftjfíiMtHBwrrffrsSüBSiiJjJj 

CERTI 

qwAòro do meu €nrforfg- intimei 0 

 «=&••“• 

&SÉs*L  

A 

i >> iVi »i * m > > »t»H tt tftmwf | 

CERTIDÃO 

Certifico que fora do meu Carforio. intimei & . 

1  J 

QjlAU-U  ~&*J2A?ult.....dL„ 

S. cÁ 

Recife Iff de ..Z...„ .. ‘ X-.c/e 

    '^T  • >/»i»/ r r r rttnm nmmrmntix 11, 
X /RÇRiVÃÕ DO ClUMf^ ÜSBHjT 

^ < 

CERTIDÃO 

./Certifico aue fora do meu Çprforio, intimei 

^iL.wau.  

UM^..... 

Recife 07...1..de.. 

...St? 

 c/t /P3,„—,v., 

  
/ efcÓOVÂO DO CHIMF 

i ftlutTii,i7T!!fff?f?rf| ívJÁrts. 





LU 
O 
< 

LU 
Q 
O 
•< 
ç> 
I— 
LU 
OL 
LU 
Q1 

O 
O) 
OJ 
E 

>4- 
O 
c 
o 

d) 
Cl 
<D 

QL 





'*> 





LU 

Ç> 
L— 
LU 
CL 
LU 

LU 
O 

£ O) 
(0 

0 
Q. 
0 

Cd 



i 



Souto 

VISTA 

oxi f>, o? f>Ç o com ivfífoT* 

■; z ) 9 (_ 

'cL 2l 193 À -•• 

AC, 

X * YT 

L C4H»íAk 

*^Ci %y)LA /LAyn&-**9 pb^~ 

2<- Ca. >Í?7 7^57 

Ü A z f*$3t 

Ô Pfly CJU^O wL h 

' dU^ULo 

DATA 

.êfccota óV.ln, tcccLi 0? p^v.v- 

áWi|e; Jyj 

.. t-. 00. 

: 
■ 

CONCLUSÃO 

Sveota_ Saia, |dyo c p, .»ivfoo cotvotwdOftr 

OO 5oil(OL clu-^V C>(-c. /lAJW^í) () u<ét^. JaJL-^L 

elUrife* SJ-St '1dÁyíA%^0 9s ^3^.  



£
 

4
-

 















yf i + S. 

A 

/. (4—, o—, 

■  ^Ç 

i z4, A OlJL 



e\
.„

 



Nl 

7 
IH/ Mí-13 / #?p3 

DATA 

-A  

Laota. <3ala, Qp cmfoõ» 

<3e _ //-t oV 10 

CD C 
(goc^ 

X. . 

j 6 T Â 

fRcílV*. 3at Í'D- <?**?$ flí 

(? 7 ; 
f ^t» 

^^ Í0£i 

^TTT 

<3£C?S 

-i—•->- 

- ,. i 

i&tlhfJbc&G, <£cz~- 

íU^&prt Air -AÁ<+6íA&1 <** *r*7f*c£V JtA&ry- 

v í í- lt/«» 

í^(i flxfaiAM-*-c* ■ ^7 

J--/* 

T 

T . j, *r- \ 
L > A i A 

X7777 

•Á •*■'•.''' ^ tV 

iwfàõ» 

■• w 

L/i-fru, 

/ < 

OJlCVJSM} 

■ > a : ívUk ^ 

71 

4" 

t*— <— ^ ^<a- 

—*> - 

•** 

* ir ■*?. ("vrT/ 

1 ^ t> V 'A 

i -i • --i—>-.... ■-1 líii--- -j- 



Òaiííko qi* tom 

ESCRIVÃO d/CRIME 

mOmoa: 

ESCRIVÃO 

O
R

IG
IN

A
L

 I
L

E
G

ÍV
E

L
 



í3XS 

i £> 

tjtio tora do meu Carhrio, Inflmej t 

LJSà 
. ✓ —— f« 5 

vj 
Íò A ^^yü..5ry. 

I Redkt&~ '4. dc J93. 

,>—— 

>»- 

. . . ^fjSf 
escsuvXo mkkim 

CERTIDAO p 

PS fàrtjTt& rrieii^nrforío, infimei f *“ •*— ■ 

^ 

+L4-* 

CT 

^ *• <*7 

^fcr* *— tk..4*~.!.4 ÃL-1 

fea â THS^C 

*v+* A<i 

-c/e 193-Kf. * 

WE 

O <7Wfr do mra Cartório, Infimei áfa-L/w â~ •*— *^**| 

t-Ubsatx &+ t*—» / ^ 3*_—^ 

^í>~v 

CKUttf 

1 

 C fiR T I d Ã~0 
rffot> tyufe fúirtdoineu CMorio.ntttHqã~^f_ 

K. ..r * i. «f'í*-/ y' ] f jÊm~ /£ 

2í.<t» (Sè—ÃZ— O- 

k?K&V 

O
R

IG
IN

A
L

 I
L

E
G

ÍV
E

L
 

O
ri

gi
na

l d
if

fi
cu

lt 
to

 r
ea

d 



21Ll lLi% /z 

5*0 C 

ssn 
U OTJ 

tii 
O © © 

P O 
© fl © 
03 O 
© © H 
lOlj (!) 

co a 
© © 

‘-Sá 
ca o aí 
05 «H pi 

•H 
«' CD CO 

PO P </3 
2? « cd 
03 0) 
H 03 © 

© 
© U •* » 

TS PU CO 

0 © $ 
Pt 'O ffl 
£3 O 
ã « Pu 
© o co 
P TÍ © 
© fô Pt 
01 £l 

8 © 
© © © 
fd g.d 

rj S > 
Hü© 

© *d 
© 

K} <D 01 
01 © 

£m § 
w o o 

p 
• Jj «* 

ei © <'■' 
© 

*H © © 
© O *rl 
H fCj Ti 

© © 01 
Ti P © 

Li Sj • 
«* © p w 

OJ PU'-'© 

M O Ü 
• © g 3 

P! n 3 6 
© P © 

•«Cp ÍH P 
OI o to 
Oi o cu © 

I© O P 
• Pt 

P © O 01 
Pt d CU© 
© o a d 

Pt © Tí 
• O P 
c « ^ g 

P s O 
0 tí © o 
p © 
© 53 O «“ 
OONO 
PU C0 *rf bo 
01 0 O 

•H «••rj Pt 
Ti © 

(0 ai P 
o © © 
© «h © 01 

© tÜ H © 
•H 0 
O © P g 
p{ d *ri © 
© p 3 
•H © © CO 
Ti O © H 
© P Pt © 

X> G . 
O © •> Pt 

I o o 
3 Prl Pt 
s! o p, 

o o © 
*0 P O 

TRIBUNAL de SEGURANÇA HAC IODAI mw.iM.il—1,«| ■■ I—IIIIWI ————I— Ml m Ml ■ ■■■■nr-ra.iM —w. .■ i ... .mm um .fcni». ■■■—n ■ ■■■ —— —. —i.   .um—■■■— 

ACUSADO; 

Qual o seu nome ? 

JUSTIÇA - ESPECIAL 

(Avenida Osvaldo Crus n° 124) 

F0ÍÜA DE IMMiOGATORIO 

Qual a sua filiaçao ? 

a <gu/K-fr- 9^ _ 

^U« 

"^3"~ 

-JU* a. Qual a sua nacionalidade ? 

Qüe idade tem ? 

Qual a sua profissão ? /3. 

Sem prejuizo das razões escritas de defesa, tem o a- 

ousado-fatos a alegar ou provas que justifiquem ou 

mostrem a sua inocência ? » 
,.y~ • , .»* ••. ,"'v . V . n . . ^ n , - A v 

Ko caso afirmativo á pergunta anterior, quais são es 

ses fatos ou provas ? ^xfóuL*. JU 7&X 
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Rio de Janeiro,D.F., de 

Escrivão, 

de 193 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional 

I £^“V y^Xx-^. **-3T ACUSADO: 

(_■ Utí>utisPÍBio u interra rrocnr<..*®r ac í.ü.N. «enunciou ue 

/ 
Antonia muniz ue Parlas e J*ge- «.iexanure ua Costa Netto, sol? 

: c? funu^.tiiüíit® utí que. 

- !L)ei is uo xevkntíe ue novembro ue ju- 
f'u: uf jrei® fuvern». , centi niiw^i.. js eienen 
tos ue jt.o.uü ,• . aes^nvr.xver ■ .ctiviu-.ue 
prsMevena® s uefx Fív-qtc ue outro i.:r-visen- 
te . 

"Uetiau mi.-riu intuiu* n^-ch-u , )'ex--s suue 
oecxar çães «e fxs, 67 • i7V • ficou <■■ í - 
xi cia a par ue tt»ua ajtr' r.\, ber c:-i >'• uo 
xo cal onufc se chi-ví h ciri si aae c tenente- 
coronel rei’ rii:a«*< u B/fc. «i< Est «0 Ante- 
tonio Muniz ae r>t.ri‘-.s cpie :-.s •v.utoriú&ües 
procuravam ueter, u. os sua ] c.rticiva.ça@ 
conhecíua no x-M ante ue ncver:brc. A rlii 
re-f-xcs cx r e s p on txb i x i u!<- ue uo tenente-Ci?- 

v oa ex José ^xex».n«re u u r;t^ Nutte * c^ii- 
i^w iiuáin»n ti t/ U]:. 0 1 ti*-. XI : iv. £’ i.i • U‘b .j {■.' t' ■ u 0 

que se 1 irn u cuiRpiice das activl«aaes crt 

r-inosas ue Antonie ivumiz ue ri as, escan • 
*ãenu«-e, priweiro na sua propriá- caea, ue • 

p:i s na resiuencia ue ut.:& sua irnã e [ ®r 
fi“ na G^k uu Tenorio Cavalcanti, 
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-"«nue fci pres«* 
-"^ntoni» touniz ue P’arias corre spcnu ia- 

se *er 1 ntermeai© ae ksria lueuina c®m 
Jere Gasta rs© kachad® a.ssipnanúe-se ... 
Ara rí* ç, Pela pe^icia pr»eee«iida n© na- 
TrTneTs ae resquis;»e Sei ^"tif icas u*. P®- 
xicia ao Districto Feaer&l, a petiid© a.', 
poxicia pernambucana, ficou iuentific&- 
ue c«íiíü se nu o ae Antrani# kuniz ae Fa- 
rias e uecum.ent© n. carta «iririaa 
a flienaes." 

ir nrfeu»s Juxpau tr e s . 

Ai. r&síee ue defesa «ffereciuas era um ®utr® processe i.:evi- 

ae contra Ant»ni® kuniz ue Farias, ficam fasenwe parte inte- 

grantes uus presentes, as qua.es annexam, 

JÍ * 
Refcffir»aw«*s, assim, a irre'span sabi x i u a ue acs suwmy.riauop 

iinteni© kuniz ue farias e o se jxlexanure uu G®stn Nettn, n© kc- 

vi menta extremista ae ndvembre ae 1955 e muite menos em outro 

quaxquer que elementos uo P.G. estivessem preparaiiuí, • 

l^o L». uentr® «estes aut©s a menor accusaqa© a#e snmmrria- 

uíg iviuniz ae Farias e G r t: j>ietto. 

As testemunhas ©uviuss, aliás, 7 Inve stl rauores de policia 

apesar ue evi dentem ente suspeitas, af firmam cate r-eri cam ente qu 

er pe«er u©s accus*.wvs e em suas resiuencias na® encontraram 

nenhum boxetim ©u carta «e propagunua comirmni sta. Ai nua, affir 
t 

mai" uesconhecer inteiramente « conteuuí» u®s boxetins e cartas 

ue que a u enuncia. faz referencia c se firma, para aceusar os 

euuiwariau*s kuniz ue Farias e Gesta Nettc, 

Ve james esses u©i ojmentoeí 

jl xa, testemunha batnuex kagaxhaes, investir«.u®r os } x. tia, 

o fis. 72 v, ueexara; 

"-que não xeu nem ouviu xêr a c«rres- 
portuencia uo lipaqao entre ®e uenun- 

r 
ciauee presas e fora uo Presiui»; 

-que apenas soube ua existência ues- 
sfc corresp.muoncia porque as mesmas 
se referiram varias u«e seus cf5xxe- 
gas, c«u;t» exxe testemunha, investi- 

gaunr ue pnxicia." 
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A 2a. testemunha Manoel de Araújo Barbosa, ex-investi rador, 

a f xs. 80/ i2, af f i rm» • 

-"que as vesti pias encontraaos rei», poli- 
cia sobre activiuaue cowmunlstas ues <af- 
rmnciauffs consistia em boletins subver- 
sivas e cartee ».ssipinadas »#r ainins 
uielies a companheiras tratanue ue as- 
sumptes relativos ao movimento cemmunlE- 
ta; 

-que nãe sabe se nessas cartas Çasiau rr- 
ferenciae a um novj xevante apes e ue 

Cs7/; > sabenuo, pnrea, que boletins 
consistiam eis incitamento as massas po- 
puxares contra as autcriu&aes, 

-que na» sabe^determinar as pessoas em 
cu jo poder f oram enc< n trau«s esscs bo- 
letins, parque, conforme ja uisse na© 
tomou parte em tcuas as uixipendas a 
respeite; 

-que n&o sabe se na casa em que se acha- 
va refupiau» c cert-nei nunlz ue Fariasj 
ou em pome.r deste, f eram encontramos 
boletins ou cartas uas que acabou ue 
referir porque ficou na '"arte externa 
ua casa onue se prcceaeu * cerco; 

-que na© se recorua se seus ccxiep&s qu< 
procederam busca na casa onde fora pre- 

so o coronc-. Muniz de Farias ueclararws 
terem ene®ntrau* bexe11ns ou cartas em 
pouer uo mesmo, xem.br anu o, entretanto, 
que exxes f axxavwa sabre uma carta na 
qual e coronex iviuniz de Farias era tra-- 
tau® erm e pseuuonyme ue Arara®; 

-que se muna o ouviu ai ser c peeuuTnyir.o de 
A-oaraç er»a ? ttrjbni uo ae coronel Muniz 
ue Farias e que este confessou tal cir- 
cumstancia e outros denunciaaos «ecla- 
raram _a mçsrr.a cousa; 

-que na© p®ae precisar os nomes u©s coi-- 
xepae que fiseram as uecxa-raqoes acima 
referiuas porque esses factos eram com-' 
mentau®s peralmente em todas os ucpartn 
mentes ua policia e a própria imprensa 
tratou uesse assumpto; 

-que na© temou parte nas uixireçcias pr» 
couiuas em casa uo c«rfnei dose Alcxan-- 
ure ua Costa flette; 

-que. na© sabe uos factos espec^aimente 
aotribuiues ao uenunciau© dose Axex&n- 
ure ua C»sta dçtto; 

-que conforme ja ai ase çommentava-se sa - 

bre» a conspiraste e nao sobre factos 
uesse ®u umquexxe denuncia©©; 

-que os pniiciaes que tomaram parte na 
pri sae d© c*.ri.nex Muni 2 ue Farias fo- 
ram ; -;*xvare ^.xves ua. bixvu, vi/an uenkwlk 
ue bausa i/nariiaerxe y, exxe ue poente e 0 u- • 

troe que nu memente nãe Be recorda* 

’ "gne nu parte ®xteri er uo Preuj 0 onúe «.-< 
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-"effectu®u a prisae ú‘o coronel iáuniz' 
ue Farias ficaram exxe respsndente, 
uercixi® B®rba e um outro que também 

na© &e recorua; 
-que nae xeu nem ouviu xer *s referiuoe 
aacumentss." 

iijis c uepoiment® ue uma testemunha suspeita, ue *uvida vapa, 

contr*ui ctoria, mas, que ue seiencia própria naua sabe a res- 

peite u36 fact*s ue que trata a denuncia ue í xs« 

A respeit» «essa testemunha, um sebrinho ue úenunciau® Ges- 

ta Nette, ueponut, a fxs. x0&, ue exara; 

-"que escxarecenue sobre 9 seu depaimeg- 
t# na pexicia tem a ui ser que axxi fo- 
ra ameaçam* ue espancamento pei© inves- 
tirauer bÁRtíCüÀ, e qual lhe exiria an- 
tes uo depoimento que se na® dissesse 
perante * escrivã* que e tenente-coro- 
nel üdsta Nette estava conspirando cen- 
tra 0 povern® seria severamente casti- 
pau®, senu© que nessa occasiae, chepan• 
u© w capita® ma x v i n •, ui ri riu-se a BiJí ■ 
r>uuisenuc» 

"BARBOSA, Á NO 1TB nBVB Bxj.3 3 BB UMA 

SURRA;" 

-que a vista uisee exxe testemunlia res- 
penueu que pouiam matai-o, mas que exle 
naua sabia; 

-que « referiu» uepciwent® foi p®r exxe 
testemunham* asaipnau», sem ter xid© nen A 
•íuvíüo xer; A 

-que nã» ebstante as ameaças que lhe f®- 
ram feitas nenhuma espancamente seffreu, 
nem antes meem» <ae seu depoimento." 

Mathusaiem wanuerley, investipauer ue policia, u fxs. Sj/bjv, 

uiz; 

-"que sabe per ouvir ui ser ue funociona- 
ries que na casa ande fera preso o co- 
r»nex to uni 2 de Farias f eram enccntraaos 
documentos ceroprome-tteijeres centra o me: 
mr, nae tendo, entretanto, exxe resson- 
ei ente visto esseá documentos.” 

i*ariuenk*xk «anuerxey, investiga«®r ue pexicia e Ghefe ua Or- 

uem a»ciax, irmae ue investigau*r j*iathus&xer.: «anuerley, ues- 

me nte ac decx«.raçees uoete e a fxs. 99, af firma; 

-"que, conforme uecxs.rdBM acima, a teste- 
munha tomeu garte na uixirencia que effe- 
ctueu a prisão uo cex. Munia ue Farias, 



-''entretanto, era seu po^er, nenhum ao- 
cumente,A«u- meiher, nenhum boletim eu 
carta f cga apprehendid© pela policia 
era seu po«er e era casa onue se achava 
ll t»KÍ £ 1 a u ® j 

-que t>s aecuraentcs apprehenui «es pela 
rsiiciu ei.i casa ue k&rla. lueaina ka- 
chaé* nac fasera abselutamente nenhu- 
ma referencia aog «enunciadas kunlz 
de Farias e Gesta Nette," 

0 investiga««r uuiz siveg, a lis. 86., uiz ; 

-uque nãa leu nem ouviu xer es uocuraeri - 
tos per eue trutauo e apprehenuiucn 
era peuer ua raiuher karia Meai na Ma- 

chaae .!| 

/ 
0 ar. Hercixi © Borba, meuic®, ex-investigauor ue policia, 

af f i rraa, a f x s • xO^/ x06; 

-"que n# caracter de investigausr e su )- 

chefe ua secqa* ua kexegacia ue Oruem 
Social, carga que «ccupeu era 1935/3> 6, 
tomou parte era uma aiilgencia que ti- 
nha n® übjective a prisão u® coronel 
í/iuniz ue Farias, a qual se reuxisou 
p© arrabexue ue kan gabe ira ue Baixe, 
a rua sebastiá» Alves, 7'4 9U 9k* 

-que kuni« ue Farias foi encontrauo 
na referiua casa, sem armas e a fres- 
ca, occuxt* per traz de ura guarda- 
roupa; _ , 

-que ■■■. pri sae foi effectuaaa a neltej 
tenu<? e decl&rante e wlpuns dos seus 
companheires uaae busca na casa sem 
que fosse encontrada ac comentos »u 
armas u e qualque r e swe cie; 

-que « aepoeçte permaneceu na referi- 
ua casa ate as primeiras horas ua 

manha, em companhia ue um nutro cr?x- 

iepa ua poxicia; 
-que senue substituiu® na manha uesse 

raesrao uia voxteu a repartiqa® ue po- 
licia, onae ouviu f xlar ue que p®r 
outres agentes haviam siuo encontra- 
dos materiax ue propapanua subversi- 
va e alguns documentes; 

-que, entretant®, exie respenuente na- 
ua encontrou a respeito e per isso 
xhe causou certa aamiraQao a noticia 
uos seus coxxepas acima referi«os.11 

<3 ex-lnvestiga«#r alvar© tJixva, a fxs. ^x, uepse; 

-"que nao ec xembra tenha feit© no in- 
quérito policlax qualquer referencia 

aos accut-doe constantes ua «enuncia; 
-que iüu ©s uecumentes apprehenuiuos 

nae se íerabranup uos seus centeuues, 
affirraano®, gemem, serem os mesmos 
comrr®me t teu ore s." 
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Ais, inteperrim®s juxpa«®res, o «epoimento na© ue testemunha.s 

iiiip.-rcla.es> insuspeitas, cemc uetermina ■. xel e a própria rne- 
mé 

rai, mas © testewunli» u& poxicia-psxitica ue entat, â« vosso 

critério deixam ss o juxpament© f in--x» 

.untretan t«, - denuncia uo eminente frccuraaor faz referen- 

cias a esses pseuu®s uocnment-Js annexss ao inquerito-pexiciai 

mt 
incxiisive a uma carta firmaua per um uesconheciAr arai e cjup 

s* policia-ecientifi ca ue Districto Federai iueneifica come se 

uu ue An to ni e iviuniz ue Farias» £>ant* meusj Fax .exame feito a 

revexia u© accnsMu®, sem forma nem f ipura «e juiso, e aãrni s- 

sivel c'Tí- e prova plena, come certesa absoluta ue que semexhan 

te mi rs iva seja ua ií-.vru e responsabilidade Ue Antoni» jyiv.niz 

ue Farias, ipsw facto, pruva bastante para a cen«erinaça© ua 

i:.ehhi«t wao, em abs xuto» **«> contrario, seria affectar a inte- 

XêMuawe u«v própria justiça. 

Tuú» im-peue a cenuemnaçao ue Anteni e munlz ue Farias, por- 

que ueixou ue existir na causa a certesa, que exciue a possi- 

bixiuaue o& contrario. 

^ verificação juuiciaria no caso sub-juuiee era imprescen- 

/ 
ulvex e a neeessiuaue uc accusauo assistir a aixipencia-inc?n- 

"£ ti 8tU.V G x • 

0 Inuiciauc, segunu® kittermayer, ter c ui rei to ue recusar 

«v 
© perito: uesigna«©> sempre que exxe na-., uer **-s necessárias pt 

ran ti as ue s c-iencia e ue liahlxiuaae> nu quanuc a sua irnpar- 

civi iuaue t aaier ser posta em duvida e contra eiie t»»uerem ser 

, , r- r es r. o sm * o rotí^e,-?, que tornam inadmissível eu suspei- 

ta a testemunha centra a accusauo. 

\j suriimariou® Jope Alexanure aa Costa fiett 0 & «-.ccus-uo ; 

ter a&u® refumia s.s summuriauc xjntcnlfc muniz ue Farias, , f !ir- 

mam a «enuncia e © sete que © transferiu para a reserva., aumi- 

n A C +*.W Ct 1- *1 \ 
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^prepi© Tribunai. 

1 crime ufcr apasfelh® a um amlp® particuiar centra quem 

n* ui. havia ei de apurauo e que n&o terrara parte no r.e-vi ment.® 

ferrad® «e n®vembr« ue 1IíIm sbsrlut®, 

/ 
iiinafc aai 6 que 0 summari j-u® juse .aox«.nure ui Gasta. Wett 

A 
fera e c®mma.naante <ae uma força cjue combateu cs rei ratosoe e 

effectuwu a prisão ue òyix© weirexxes, o .uti.no wa ch.au e veste 

mari u® ue «flferia iúeulna uu-oh* uuj 0 outras» senuo, ate» ror >s- 

ses factos premovi de, peia então reverna.uer ur estado, per 

fect© ue bravura. 

® que se verifica u uep ir ünt® vu c. junto; ue capita. 

itaxvj n« rtei s» entat secretario ua serrurança rufcxiefc e c-micehi 

ue nos se rui nt es t erros; 

-Mtjue 0 ex-tenentc-corunei Gosta iMetto, u& psr- 
qn rubiica ue just .u » c-mbateu e mcvimente 
u x955, senu , aepuis, preso por ter homi- 

siaut « ex-c rtnei uu mesma horça, founiz ue 
Farias» e que < uite Gosta Netto, cem a ce- 
iumna que cotiimanuara capturou © revoltos® Svi- 
i9 Meireiies e eutr®s." 

/ 
üí crivei, snrs. juises, que 0 suwwurifcuo 0®stu Nette, uean- 

te ueseas insuspeitiseimas uecx*--ray rs, tenha iaeias ccmmunis- 

tí. s í 

Ai n«a, 0 sr. ar. iiuiz Garrei a, ex-chefe ue poxicia neste 

A.sti ao, em a u cumento junto, affirmu; 

-"ixira? t>r. Tte. üex. d >se Aiexanure u'. ij st:i 
iMetto. -ftespuinit «u«, c&rt*. huje uutácift; 

.i.0 1• g uesi ti.w n©tei vacixiação axruwa 
per parte ue v.s. quanu© em/a noite ue 25 
ue n uo x(pjS cLenm a ciufeue uu vi Ctrl 
ria, ipn®ranuo, entretant , ;.s crucns que re 
cebeu ue uommunuo uurai ui Bri.rs u «. e u ye- 
cretari o_u; {jepuran^a r ubj. j ca; 

À® £2;-Wae asristi a parti«a n: s fornas s«b ' 
■>—tmrüsnir de v.s,, mas sei que mar oraram cm 
a citaaa/neite contra as rebelues; 

i.u >» . -h pubxics e n®terie que essa ceiumna 
prenueu aj.ru ns rebexaes na istacãr «e Ta^ersh 

. - iJj..-. uni ca «.preci aqa.<? res» ei to uí v L 

&c;- «e '*£* 15r- ±"K'-r e bempo cit&ccsí-V.s. 
mostrava-se aeciaiu® e resolutr r, 

0 c®]n--^iue, uemonstranuo «»R melh 

‘ ■'.c assumir 

®res rroropj« 
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ií para A, CONUJEMNAÇÃO É MISTBR PROVA PLflIU 
i * - ■ *rT’ 

n\M GCNCURSO APPARSNTS DS CIRCUMSTAHCIAS PC - 

D tf FA3SK COM QU3 S1T lOCUSB O MAIS INNOCtfNTi 

TH)? nOMUHSj MAS A VOA P^E-uICA LOGO SIS FRO“ 

NUNCM CC3TRA 33TA AC(rj?AQÃO, IS VIZ* NÃO, 

UÃO 3 PC231V&- -JUJ0Á-./) CTj:jAT)0." 

Ai J. *! £-J+klãiJLL liliii • 

«jfi ÁiVlONiG 4UMU Lüj PARIAS 

KGRR010 TRIBUNAL IíÊ SEGURANÇA NACIONALí 
i 

\ch#.- a« ANTOHIO MUNI4 1)4 FARIAS, *ntã* tenente-csrs- 

nei refsrwaw* «* Brigaaa Mixitsr ** Lscaa# « acasewlc* ie #i- 

reit*i «enuncias# cwks Incurs* nss arts. 1 e 20 ia Lei 38, 

x^5S, esb a axiegaça# *e que '*• wsvinients revslucisnarl# feri. 

trai*a«* pels wesas, «a«* a circuustancia ie baver figurais ns 

b*.ietiH que se vê a fl». 854» ilstribuiis nesta oiíiaáe, lsgs 

rt9 levante a# 29 B/C., esut senis uw *»«s weubrss is C#« 

mité Revslueasnarl» <ao TT*rciesten. 

MeretI??8lw«s Julsos» 

0 «enuncias* é um cl«a*ãs se relevantes serviqos presta- 

is nas r# a* fístai* ie Pernawbucs, «as as Brasil. A sua pctui 

qãs n* Msvlwent* trluMphante ie 1930 ê csnbeciia em tsi* s 
* 

pai^. Jamais srefesssu iseias extremistas, s que e subllos e 

^S^rieste ^Uuo. *ntonio auniz ue rarias e, apenas,; 

tfâwáto. uV víoti»»» .* »»«« «»■»"«*** ffg 

mar    ’> 
ÜAÔtfi.CÀ© * 

**,*««., • *-•« ™ - "" 0mrl° 
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Cavalcanti no governa, isto no momento eu: que seb a síctralha 

a»n nomwunistas 4o 1921 se achava aaea?*»» do abandonar « ?a- 

iaoie tiai» Princesas* 

f] ú que verificu uc de«‘ii/áent''? was testemunhas euviúas 
I 

na decorrer do suMi-iiurio foi-, culpa. 

;f f? msv. f- rujrr iilgu j. G . J'/m uiivuir- -r+a» 5^ v • * 3» 

i' «lume: 

conhece Autor;.?, o Muni z ut ^pVv-iaaj 
-que como Ja diase por occaalao do povi «sento veri- 
ficado er 2L> do novembro &e o «ie durante gt 
encí*r>tr*va oti Garanhuns evor<mio v>? f^noqoos is 

fie legado reri onal; 
-^ue, entretanto,« me»no naquelia cidade ouviu di- 

fjnr que e ex~ tenente •ccrone „ rnf jrui. Jo Antem a0 

Muniz ae Farine nat se encontrava na aliuuicía e- 
pe-QH nu ci ttiuiO ao Recife u siii ua capita.» uu R®- 

nubii 9»í 
-que r««e nífirtiar de «cioncia propri* que depois 

«e referwaao Muntz de Farias nnnna frequentou os 

quartéis tic vioaicia ce.:to h-tano, yciuis que a ua-* 
tima vez que o viu foi quando ei-3 defesa ias ins- 
titui qooa c do governo à* a?1» Gari*a ue Lima e a 
cenvlte deste npw;b.-iteu no yecter de S«Anttnio, 
ter.ee ccrr.f centre o quartel, cio Paios wa l-iralse, 
cujas forcas ficara» «ob 4» seu cou&anue, os se- 
dicioao» «K iv&I > 

~qué »abe que havia inlmlsaat entra • ex-oorsíiçi 

Antenio Munis úe pariao e a oay.^/uranáyr ia^ede, 
cen»andant.e 4a B.M. *o SstaMo, n.\t se fallanéo an« 
bos;, ôm con sequunola Am que, Muniz de Farina es- 
tava vre.rii o ccm e dr. Caries de 14 ma, governado• 
do Estado, e» I925* 

-Cue mafceo ecnhcce a. cor.dusta civil d* Antonlo Mu» 
rílc úc Farias, podenCV afiançar entretanto, pois 
com e.i.la convive» i«*a;rj t^.viyo que a rua*, cunduota 
Küitar era boa, iste e, a we^ior pouaivcl; 

-Que não cenlieee a accusaçs* ccntida na denuncia 
contra Kuniz tie Fariac, labendc, ajBfinfs, ter d- 
le sit o preso neBt» capital, ricses apos o movi- 
mento e como accus*do de estar envolvido no mes- 
mo; , 

-<4uc p©ae affiraar <ae seiencia própria que Munis 
ae Farias foi a figura principal «o «oviaento se- 
uicioeo Ge x^C que implantou a nova uraea «e coi 
sas a veio regenerar o caracter nacional.” ; 

0 major José Alencar «e Carvalho Pires, e»: « seu «epciaen- 

ro de fie. 628, «iz: 

-<^ue conhece o acousado acima nenhuma referencia 

tendo feito ao messu» eu seu áepeijuentoj 
-‘^ue c.uxív jjiEer que elie^se encontrava no Esta- l 
do de Alagoas por occasiao uan fll— 
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-Qijo inviu ii ser que íiiunl z <1® Farias vinha do 

R1t *i* ^vr*ir«r esta citaáe; 
.Que ate j.yji Muniz se Farine freqventen et. 
quartas ux y»j-i ni<‘» , o :n«»B»e .ncfintecende 
áSpef.Bj , 

-Quí aw 195X « reu uofentende a leg* lidaie ce» 
bateu ne seoter ue S* Anti»nio.'‘ 

Pefenrte i* cv.fi tu* J.n*«e}. de G#ob felira» f lp. 6f>2» declara. 

-Que cenhsee sinite s c-rrrnel Anfeeni* Muniz de 
Farias* 

-Que teve oonhecicente «o oue Antuni r Muniz de 
a Faria* »s 'icb.ava aurss.ite vesta capital Ja 
algum toiipe a« se vertficarecí as eccerrencias 
it nevembr* Ja 192Ü* 

-Que artes cie y? vi verto reveloci enari® dje 

19x7» ur. t 2 ann-’8 <e quandt *inua náo havia si- 
$'o' n<mt sc« ffcrv 9 c*rp* «se Tebeiliae ew u» des 
«ffleins ájfta cí-p3.t;f7, teve cenhsci.rent?» pe- 
iiis jornaes que Artoni*» kiniz de Farias, enta 
tenente-c: -anci u* P.*5nv iv Mi lltar no Estado, 

ejf effectjve exercj.ci® pedir* rrferr» da ac- 
r.jvièae'? nrij.itar r qn r lhe fei ctreedide J ^ 

-Que Wnniz de Pari*» deffir de ref*rr*cjs na* 
•tris freoncntMtr c? nuertel r .£*. Bi j ptfdst; 

-Que tuntn j. cendnct* civil de denuncia c.1®* col- 
ai a civics c r militar ;*c enceife® ala tes- 
te turba, er*. v ireJLber *e»sivel.," 

Alntífc, :i cafití* Feure üc JrlüAAanea Cavalcanti, affir&i*, fxs. 

802; 

-Que don rens v.ci^v. «encieraue® eenheee pesoe- 
alKent.e Antenlt Muniz de Fúriací 

-Qn? renhura refererci». fez a e»te reu er.) • < 
«e.p#ÍK«it*; 

-Q*e n.v’)e de «ci*ncl>. frefri* çue per *ccaria« 
a*E factac «ccerriácB necte Estada ea neveau- 
h-r»# aa 19^9, t i’.cc:nia«.» Anfeeni* Vun1 r de Pa- 
ri*vii estava aetavina» eras tipeiitiea 
dOTlnante ew Fernawhucs; 

-Que tn-.fce ce «.ciência prepria que e curcnel 
Muniz da Parla», que se refermeu ante» de 

1955» desde entãe nunca »aio fei aec batalhtes 
da Brigada Miljtar de EsUüe; 
-Que entre e reu em queutue e o ex-co.íJai.nâan- 
te yu Brigaela, capitãe de Exercite Juranayr 
Idiusedc, a« rexaqtas eetavas. reta a,* 

-Que uabe de HCiencia prepria que Muniz de Pi 
rias fei uma aaa prinoipaee figuras «a reve- 
luqãe de n® Estada da Pemarbuce; 

-Que nunca euviu ui ser que e uccusaue Ânteni 

Muniz ce Farias tivesse feite prepasranèa cei 
aunista antes de mevircent* revaiucienarie dc 

/Ui;- (•u-i*e' 
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rttao tur.bem niiaa souto érâ relaçao u qualquer .propaganda 

neste sentido por parte uo reu em questão, quer duran- 
te .quer depois do movj mento ue -193^ • ” 
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Oatista,•ahrsslJíiA ao «epoiacuta ue Jea-s Ferreira Lft&j., fls» 

bxõ, o segui aso í 

-£uc ti® 4 I v;l.ü »iC,ii!*. t<í Jdill:CLt cl >*c SSO» iCJéHtt 
Áii CailiO ÍÚuiíÍa *C » a i'£SiitiiuO U ** i^UAX 
fez referencias en o seu depoimento; 

— J' 4> j »«VtíSU t'/' 6ÍÍ V S Í»C »», Utt pwiiw» f üiu CâilC^i 
li a policia, 

- tâilú Ci jL.Uil.iZ >i£ Í ãi ikí üú viíiíjpOUi ií> UM 4®* 

í»sex*t« ©íú utu ewtatci.eoitieíi'*‘»i coiiMcrciai, au«* 
Life xl cíííLax íaí' c Li'.;** por *utris pes’ 
suÁii qu© i*6uiwtíütfc cáa8 viajou para * sul tío 
raiz* e iiãti ttri»w conaeciaint* por qualquer 
posfcta, autfí. pelü contrari e dc que iluniz_h»uj- 
vclâí i egrestaui afc tc.» a Cé.>Vjicqa# 
«e que •» ;iidSh;M por sccaslas de se verlficaren 
as scciú‘rt»icl*s rtvwlucienarias ãe íiMveaiüro 
i.4>y ijjjt Ai\ Áo;i*!.amtu• i ii* u a'(. suei ; tr» ’<» nes 

L e , 
-•q,uo 1 tu*»**3f**~ ac o acousaa® fr*e qualquer forua a- 
Píu no uenfaut tít •,prcí.ai f-.r c s.«t iJwbutfr reveii- 
eisuariw ue 
-l^ucí u»u<x 4,fc.uc q ut hiibALtot «*. owfiÁueoa ue *úu- 

ií j a uo i i ii ílíí» 

0 nr. Edgar Teixeir- Leite, cx-deputaao federal eituaci*|« 

ni uta, iiiiüi-ga g*j.izico do accus-dc, ©jü « dcpcimentM 4e fls» 

y J.Ü/ JcLjk. .. «*111 1m* » 

~i4ue w reu nã« luz referencia de pretender 0* 
envolver ca; :íí*v isente teuieioso, ao contrari- 

uiRse que estacai» ua tunts expcttauy do re- 
cars^s p, se refaser t para iss# c«- 

i^-Jr í -J. ’i 1 »»-i ‘J 'j iJi*4*'* A : iu dCijoaucar nr f a renda 
iuC Ui1* ar* Lutíucú la*raiiua, ca Alagoas» 

Egregi* Tritaüal; 

liae 2b ttetéSHuilifcc 0uviuas ue tíiiHwaris ua culpa* apenas# 

6 faseu referenciaa a*» aceusaac» liestas b teatciaunl.as iienim- 

r;a. oeolffro a i-ôspoiisatiliaaue u« auij.iiariaidô nas occarrencias 

«• ui a 21; «e nsveiátrí) ue • à» csuti^rie# affi rwabi# «e se: 

encia própria* a irrespcnsabixiuaue ac ^ntoni# ui uni z se Furian 

1 que e incaitastavax t eviaente. 

AlvíndhL^NfliS 11 auiUl aE EAH1AS. 

Dosts.cf^<üs da fé de rfficio de accucad* na B/M. do F-stado, 

0 sepuinte; 

janeiro ue i^Cb-lpa^i stourse voluntariamente 
para servir por 4 ~nnos na forma uc Rep-. em viror 
senuo incxuiue na c.a, üorfipa. uo 0 rp ue roxi 
cia como reenuta no ensino. 
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„tgP. n"*enbr* &e X^S^-lÒ-aspnmiw o cerraarda d* 
Ga^aa.-deraawbra-Sií-fal aela sr. cel. Can- 

te. Força, re?.a wuit* que se esfarcau ne exer- 
f»4 gnus funcqaçp e aux-i Liana* aquçiie «;*»?- 

sanei* rev©landa sej/ipre intelii perícia, zsX* e a&ia.* 
a$ trabalha» 

m^fà j«a.i 0-xk“í »j ti-Lfrfcír.iifr j»el& sr. coi. G»»*te. da 

ParÇ*.» n«i.Ay l;r*ns servtça* *resta<*!ae na. c*iu»na 
Que sab w seu c*wM*-na* realis«u a «arciia PiORJüS- 
TA-01íw.í. 0,TT?Y. 

•gp i^O-atitubra-ó-j»*»r acue a* sr- Intervencar Fe - 

derai» í*»i reineluiaa na esta*® eCíectiva «a Par- 
ca no post* é* capita.®; na KCsMfc data fai pr®Ma- 
vltí > raçt* is tenente-caronal * c*ww:i «sl ®na«a 
n§ »**su* tie cerenei cowwanaante peral da Fareja 

PubJl o-t.-A 87-7-Wj>l-i»«r acta n? 166*? de ?«. In- 
terventor Pea-ral na K*ta*?, attendende aon rele» 
vanr,*s :?e^viç9e prestadas * Revaiuçaa p»r «ate 
eí'í’i ciaJL, j» per mais de tuwa vez declarados «■ 
seta-.? *ft> eive*» att erw-naa, rins*, ** que o seu 
Estc.ee ve triture nâa jlie perrr.Stte, et ntinufr »re«- 
tansi* c^-*v1 C'*s *••* Hlsta»*, re?«r).vew refa»»wa-la r»a 
papta de tenente-coronel cam a pensaa a que ti- 

niia direito.’1 N . 

Fi c *u xtitece «entes* ■»# sncMudaa* c*í «a<saa brava. v%\ »oi ati- 

nais* e cu?t?.r'iet'íV' i.*t seu1» deveres. 

jVr senaiiwades iapíptss ao accuasãa* aviar», de nenbudd i»- 

partancia, ccrctwtep de rua fe ae aí fiei a. ba w»is «e 10 an« 

esuãa aut # )u# ti ca» ente pt.u oiíeive, j rHubtsihtent.es, nuá- 

xfcs, ex-vi «o Hi?F» **i*'-4? Oxo.wse» j.rwa^s que atsuerwJna a c-.an- 

eexaawenua ue tadaB au p^navi«a«es luipastas aas wixí tares a- 

pae decorridos 10 «r.tiep «as tieswas, 

ÃQ Pt)P«iGÍ{- 

Hefar»a«a na pasto «<• tenente-coronel oa B/P. ea Pistaaa, 

Muniz ee Parlas, i«pe aoae., é rareada 1? Taheixiaã Publica 

aa Recife, neste Setata. Mas, áecarriea a.ipu» tewpa, a *c- 

cu sa da áiverpínoia da rali ti ca situa ci anista , é larternente can • 

batiae, aercefTviác, rele entso ps «emanar iir. Ciarias de Liwa 

Cevalontl , cuja. fersepuiçã» o})e?«u i* K«nt® d* *ail cia pa- 

vern1sta prender as clientes da seu tabeiiianata e íira Isen- 

te • prftprl o Hrcuffw.«a que se vju nu convingcncia ar íKaetrar 
~*r o ^>vi| -<A< A oft 

2 
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<*JL cCa. Va a- -*<2^r 

«.ereeguiqM» ter,e« « ««sqnliíw» ««itintaw»... « • «ce.wí», 
» m •* 

etetlr» «« «et. e vi.líccJ»»» eeildten, erttt, cu* «ertsnt», 

*wtre <« ?'»«« **».«* ?'<!••* * c,iflxíi ” lai*‘ £n'r’>’ 

- * - , > i,, nifl-tv 4« s.11 i- c r. ;*u« yui?iu-\r!it»i*, sttetiáeuãfl Zwt f* * axg aXi'. «r 4 ' 
* A* 

,w r,f«« «r tra- tiffiiJi, otit- ac ref ui«rí at ;- « tu* eltta#9*e 

e sr»rt»f 1» ir. V;u. » » F^ol&ie * H™lw •• R«el- 

fe. «Tfe crrreve a *í anr», pi renron rerrei-.mv »• sen 15et*.uo. 

I F,ntret«ir., n. rerte re Mucr.ú, teve oeifreeUrent* ie«ue n.-Rc- 
L *"* 

I Cjfe rebentar*, ur tfcviiMít.te nubver.-iví e -xxi procurar - 

irc, fepifij, evitar que fW* vjctüafi. ae neva a vigências **■* “ 

tc «iv ,01101* <*v ,rwf«r.a. 3c(r,.4 

RunU -<■ Wrlec. vele r».m o Rtelfs, «•*= rcjet cl* « <l« 

a ftitU «neeve »e ««» "icslçe, seMve »er qne !»•««•*»« 

«... « Ui u-iec e H Ui mu Wvr rí»* f«e*nt«ie e !«•«»• 

:>f i-ar:.,k r*V •:*••••'’• i.-rsqta 

i ty-Jiv. i<o v.fvidifií^r-•] f r'0'u.prc pj) üffvb,. 

| Aft’lrw*M, ée Hclencia frerria, tadae at tf!Ete*ijnbas urr»i*.. 

«a» neie Freoicr.. • ínte^e ,r. C’. rirumie, «« Trltomí « 

gf-oraüO HacJ «aai « tc:«t,ewnnh^e a« «efcsa dr, Ftiix lerei- 

r» tie Lyr*, *.dT«pa.ae nesu cantai, 6 • er. Owal«* Mendes Bar- 

rôB ü{; Apuiar, cajrt U.ii.«tsa e pr .^rietarj » de HO TF.!., HO PARíJUE, 
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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

i 

Diário do Poder Executivo 

ACTOS DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO. 

ACTO N. 412 (*), de 20 de Fevereiro de 1936. — O Go- 
vernador do Estado resolve designar o Engenheiro João Hol- 
mes Sobrinho para responder pelo expediente da Directona 
de Docas e Obras do Porto do Recife, durante o impedi- 
mento do respectivo Director, Engenheiro .Tosé Alexandre 
Teixeira de Mello, e o Engenheiro José Estellita de Barros 
e Silva para, igualmente, responder pelo expediente da 2Di- 
visão da mesma Directoria. 

4 
((*) Reproduzido por ter saltido com incorrocç5esf 

ACTO X. 413, ' de 29 de Fevereiro de 1936. — O Gover- 
nador do Estado, tendo oirt consideração a proposta ífcita pele?' 
sr. director do Gymnasio Pernambucano em officios ns. 31, 
e 38 7 e 19 do corrente, dirigidos ao sr. Secretario do 
Interior c visando attender á nova Organização Federal do 
Ensino Secundário, resolve autorizar a oreação no alludido 
Gymnasio de um Curso Complementar, ficando approvado o 
respectivo regulamento apresentado pelo mesmo Director. A 
despesa desse Curso incidirá na verba n. 42 do Orçamento 
vigente. 

REGULAMENTO DO CURSO COMPLEMENTAR 

Artigo 1." — Fica criado no Gymnasio Pernambucano 
o Curso Complementar de dois annos, previsto no decreto fe- 
deral, n. 21,241, de 4 de Abril de 1932. 

Art. 2.°   O Curso comprehenderá duas séries em annos 
successivos, distribuídas nas tres classes corrcpondentes ao 
Curso Jurídico, ao Curso de Medicina, Pharmacia e Odonto- 
logia e ao Curso de Engenharia ou de Architeclura. 

Art. 3.° — Para os candidatos á matricula no curso ju- 
rídico são disciplinas obrigatórias: 

Primeira série: — Latim — Litteratura — Historia da Ci- 
vilização — Noções de economia e estatística — Biologia geral 
— Psychologia — Logiea. 

Segunda série: — Latim — Litteratura — Geographia — 
— Hygiene — Sociologia — Historia da Philosophia. 

Art. 4.° — Para os candidatos á matricula no curso de 
Medicin^ Pharmacia e Odontologia as disciplinas obrigatórias 
são ks seguintes: 

B.rimeira série: — Allemão ou Inglez — Mathematica 
Physica — Chimica — Historia Natural — Psychologia 
e Lógica. 

Segunda série: — Allemão ou Inglez — Physica Chi- 
miea — Historia Natural — Sociologia — Desenho. 

Art. 5." — Para os candidatos á matricula no curso di 
(Engenharia ou dé Architeclura as disciplinas obri/atonias 

- aãò as ãt-gühUej - <- ' * ' - - 
Primeira série: — Mathematica*— Physica — Chimica ) 
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DOS VENCIMENTOS J Mi 

Art. 15 — 0 professor do Curso Complementar lerá uma 
remuneração correspondente á gratificação dc calhodratico do 
curso fundamental. 

Parag. único — Quando houver mais de uma turma cm 
cada serie, a remuneração pela turma supplementar seta dc 
metade da gratificação, a que se refere este artigo. 

DA MATRÍCULA 

Art. 1G.° — Os aluirmos inscriplos no Curso Comple- 
.mentar. pagarão unia taxa annual de matricula e frequeneia 
na importância de 400*000 assim dividida: 1 .* prestação, no 

.iricio do curso — Rs. 150Ç000, 2.’ prestação de l.° a 15 de 
Julho _ Rs. 150S000, 3.a e ultima prestação de 15 a 3ty de 
Outubro — Rs. 100*000. 

Art. 17   Além das taxas de matricula e frequeneia sc- 
r/.r> obrarias taxas dç exgnjes, de accordo eprn ns instrucções 
do Ministério de "Educaçao e Saude Publica. 

DA GRATUIDADE 

Art. 18 — Haverá no Curso Complementar matricnln 
•gratuita limitada a 3 alumnos por turma, em cada classe, es- 
colhidos entre os que melhor prova tenham dado de sua 
aptidão e sejam reconhecidamente pobres. 

Parag. único — Em cada turma terão preferência para. 
gralifudade dois 'alumnos do Gymnasio Pernambucano, ca- 
bendo a vaga restante a alumnos estranhos, a critério do 
Governo. 

DO CORPO ADMINISTRATIVO 

Ari. 19   O corpo administrativo será constituído dos 
seguintes funccionarios: — 1 Director. 1 Secretario, 1 Ama- 
nuense, 1 Dactylograplio, 3 Redeis e 1 Porteiro. 

Art. 20   Caberá a direcção do Curso Complementar ao 
Director do Estabelecimento. 

Art. 21 — A gratificação aos funccionarios será distri- 
buída do seguinte modo: 

Director   
Secretario   
Amanuense .... 
Dactylograplio . 
Bedeis a 50*000 
Porteiro  

200*000 
100?Ü#0 
60*000 
50*000 

150*000 
60*000 

s. 
Toial 

Historia Natural — Geographia e Cosmographia — Psyeho- 
Ingia e Logiea. . 

Segunda série: — Mathematica — Physica — Chimica 
Historia Natural — Sociologia — Desenho. 

Art. 6.°   A Educação Physica será obrigatória e ficará 
o cargo de instruetores contractados para o Curso funda- 
ímnifil sem mais onus. 

Vrt 7.°   Os programmas de ensino serão organizado? 
dc accordo com as instrucções que forem expedidas pcn> 
Ministério de Educação e Saude Publica. 

8.°   Para rogcncia cias disciplinas no curso com 
plementar terão prefereneia os professores cathedraticos d. 
Gymnasio, de accordo eom as suas habilitações, lendo-sc em 
principal conta a correlação entre as-matérias que ensinem 
no curso fundamental. . 

Parag. l.° Nos lermos deste artigo, a correlação entre 
matérias obedecerá ao seguinte critério: 

  Portuguez -—- Francez -— Latim — Litteratura, 
b) — Inglez — Allemão. 
c) — Malhematica — Desenho. 
d)   Geographia — Geophysica — Cosmographia. 
e)   Historia Natural — Physica — Chimica — Biologia 

Geral — Hygiene. 
q   Psychologia e Logiea — Historia da Civilização — 

Historia da Philosophia — Sociologia — Noções de Econo- 
mia e Estatística. 

Parag. 2." ;  Para o aproveitamento dos professores ca- 
thedraticos do curso fundamental em. matéria correlata, será 
obedecida a ordem de precedcncia na Congregação. 

Parag. 3.°   No caso de haver sido esgotada a lista de 
professores cathedraticos, poderão ser aproveitados os pro- 
iessoréí^ do antigo regimen de livre docência, habilitados em 
concursos neste estabelecimento. 

Parag. 4.ü   Na falia desses professores poderão ser 
contractadas pessoas idôneas a juizo do Governo, sob pro- 
posta do Director. 

REGIMEN ESCOLAR 

Art. 9.° — A matricula no Curso Complementar ser.i 
processada de accordo coxn as instrucções do Ministério de 
Educação e Saude Publica. 

Art. 10  . O requerimento de matricula será instruidu 
com os seguintes documentos: 

a)  certificados de promoção na 5.a serie expedidos 
por estabelecimento equiparado ou sob regimen de inspecção 
permanente ou preliminar. 

b)  recibo do pagamento da laxa dc matricula. 
c)   attestado de sanidade expedido pelo Departamento 

de Saude Publica. 
d) — carteira de identidade. 
Parag. Único — Fica isento da exigencia const*nte das 

alineas c) e d) deste artigo o candidato que tiver cursado a 
S.a série neste Gymnasio. 

Art. 11   O periedo lectivo c o de ferias serão deter- 
minados pelas Instrucções do Ministério de Educação e Saude 
Tubllca. 

Art. 12 — O horário escolar será organizado pelo Dire- 
ctar, fixada em 50 minutos a duração de cada aula, com o in- 
tervallo obrlgalorio do 10 minutos no minimo entre uma e 
outra. 
\ Art. 13   Nenhuma turma ultrapassará de 40 alumnos. 

■ Art. 14   A frequeneia de aulas, as arguições, os tra- 
balhos práticos, provas dc exames, attribuições de notas e 
outras providencias de ordem didactiea serão determinadas 
pelo Ministério de Educação e Saude Publica, 

620*000 

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITÓRIAS 

Art 2” — Emquanto não houver 2.* serie do Curso Com- 
plementar,'nenhuma designação será feita para professores 
da “^serie^ ^ nflS iucompatibilidades 

entre dispositivos deste Regulamento e as Instrucções expe 
oidas pelo Ministério de Educação vigorara sempre o dispo 

zçrl 24   No correiite anuo lectivo, ser» oSsí nafTv i . • 
vencimentos de professores e funccionarios a tabella annexa; 

TABELLA DE VENCIMENTOS 

Para lima turma unica em cada classe da 1 

•CLASSE PARA OS CANDIDATOS* AO CURSO JURÍDICO 
3Iez Anno Lectivo 

1 Professor dc Latim  
- Idem de Litteratura . .  iWMU 

Idem de II. da (.ivilização . 
Idem dc Noções de Economia 
latistica   
Idem de Biologia Geral .. • • • 
Idem de Psychologia e» Logiea 

sevie 

2:550*004!. 
2:5oí)*000 

ACTO N. 424. de 29 de Fevereiro de 1936. — O Go- 
vernador rio Estado, attendendo ao que requereu a professo- 
ra Maria da Conceição Pereira Ramos, da cadeira n. 270, 
quarta entrancia, localisada n. 4.° districto escolar da capi- 
tal, e tendo em vista o laudo da Junta Medica e as infor- 
mações prestadas a respeito do seu pedido, resolve conceder- 
lhe seis (6) mczes dc licença, com ordenado para tratamento 
de sua saude. 

ACTO N. 425, de 29 de Fevereiro de 1036. — p Gover- 
. narior do Estado resolve designar Maria de I.ourdes Cabral 
de Freitas Henriques e Antonio Vieira de Moura, 2.1 escrl- 
pturaria e escrevente-dactylographo effectivos da Secretaria 
do Interior, para exercerem, interina e respectivainente, os' 
cargas de 1 ." e 2.° cscriplurarios da mesma Secretaria, durante 
o impedimento da 1.* escripturaria effectiva, Yolanda de Al- 
buquerque Gama, acluahnente em gr.so de licença. 

!■ 'fdT ■ 
ACTO X. 420. dc 2 de Março dc 1936. — O Governa- 

dor do Estado resolve designar a professora Carolina Bar- 
bosa da Silva, da cadeira n. 20, segunda entrancia, loealisa- 

• da em Palmeira, do nnanicipio de Angelim, dipkpnada pela Es- 
cola de Aperfeiçoamento, para reger a de n. 270, quarta en- 
trancia. no 4.° districto escolar, da capital, emquanto durar 
o impedimento da effectiva, Maria da Conceição Pereira Ra- 
mos. que se encontra licenciada, ficando dispensada da inte- 
rinidade da alludida cadeira a professora Romilda Ribeiro 
Pcssôa da Frota, 

ACTO N. 427, de 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do Estado resolve designar a professora Nair Pinto da 
Rocha, da cadeira n. 76. primeira entrancia, localisada em 
Ipoeiras, do município dc Serrinha, para reger a de n. 20-, 
segunda entrancia, em Palmeira, do municipio de Angelim, em- 
quanto durar o impedimento da effectiva. Carolina Barbosa 
da Silva, que se encontra no desempenho dc uma commissão. 
(fcr 

ACTO N. 428, de 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do Estado resolve designar a professora Juditli Modesta 
de Lima da cadeira n. 9, primeira entrancia, na séde tio 
municipio de Aguas Bellas, diplomada pela Escola tlc Aper- 
feiçoamento, para reger a de n. 227. quarta entrancia, lo- 
calizada na Companhia de Caridade, emquanto durar o im- 
pedimento-da effectiva, Maria Dulce Jurema Chacon, que se 
encontra licenciada sem vencimentos. 

ACTO N. 4211, (íe 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do: Estado resolve designar a professora Rosa dc Lima 
Fernandes tia Silva, da cadeira n. 89, primeira entrancia, lo- 
calizada em Santa Cruz, tio municipio de Triumpho, para re- 
ger, em commissão, a de rí. 32, jde igual entrancia, em 
Carnahyba, do municipio ttc Flores, emquanto durar o impe- 
dimento da effectiva, Maria do Carmo Farias, que se encon- 
tra no desempenho de uma commissão, na capital. 

—«íjaí5 ** t ■ 
AO.O N; 436, de 2 dc Março dc 1936. — O Governa- 

dor do Estado resolve nomear a professora Djanira Ferrei- 
ra de Oliveira, approvada cm concurso, para reger a cadeira 
n. 90, quartíLf-fftrancia, localizada no Grupo Escolar “Joa- 
quim Tavora”, emquanto durar o impedimento da effectiva, 
Elsa Monteiro, que. requereu licença, tendo se afastado do 
cxercieio. 

mear para substituil-o o cscriplurario da Prefeitura do mesmo 
municipio, Garcia Barbosa de Siqueira. 

ACTO N. 440, de 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do Estado, attendendo ao requerimento de Francisco Ban- 
deira Leite, tabellião, escrivão do eivei e annexos, orphãox, 
interdictos, ausentes e menores abandonados, official do re- 
gistro do immoveis e hypothecas e do de titvdos e documen- 
tos particulares do -municipio de Tpojuca, funeções que exer- 
ce interinamente, e considerando que o mesmo exerceu em 
caracter vitalício e em virtude de concurso, por mais de dez 
(10) annos officio de justiça de igual natureza no municipio 
de Agua Preta, resolve, nos termos do art. 114. alinea R . d:t 
lei n. 2.089. de 18 de agosto dc 1930, provei-o na serventia 
vitalic.ia dos referidos officios. 

ACTO N. 441, de 2 de Março de T936. O Governa.- 
dor,-rio .Estado, nlteniLmio ao r^ueri^ento, (le Pedro Tvajanrt 
dá Silva, diarista da Assistência à PsychopathfíC e1 tendo 
vista o laudo da junta medica e as informações prestadas a 
respeito, resolve, dc accordo com o aclo n. 539. de 2/ dfc 
abril de 1933, aposental-o, nos termos da legislação vigente, 
visto contar mais de dez (10 annos rie serviço e achar-sa 
physicamente incapaz para o exercício de suas funeções. ^ 

ACTO N. 442, de 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do Estado, attendendo ao requerimento de Maria Fran- 
eelina da Anunciação, diarista da Assistência a Psychopa-'- 
thas, e tendo em vista o laudo da. junta medica e as infor- 
mações prestadas a respeito, resolve, de accordo com o acto 
n. 539. de 27 de abril de 1933, aposental-a, nos termos da le- 
gislação vigente, vislo contar mais dc dez (.10) annos.de ser- 
viço e achar-se ph-ysicamenle incapaz para o exercício de 
suas funeções. 

O Governa- 
Hosa Réier- 

diarista da Assistência a PsycJiopathas, e ten- 
o laudo da junta medica e as informações 

accordo com o acto n. 589, 

300*000 2:550*000 
Es- 

300*000 
800*000 
300*000 

2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 
 *— 

15:300*000 

CLASSE PARA OS CANDIDATOS AO CURSO DE MEDICINA, 
ODONTOLOGIA E PHARMACIA 

Professor de Inglez .. . . 
Idem de Allemão  
Idem de Mathematica .. 
Idem de Physica  
Idem dc Chimica   
Idem de Historia Natural .. 
Idem de Psychologia e Logiea 

300*000 
300*000 
300*000 
300*000 
300*000 
:mk>*ooo 

2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 

300x000 2:550*000 

ACTO N. 18^. >'4‘ 2 dc Março dc 1936. — O Governa- 
dor do Estado resolve designar a professora Maria Auxilia- 
dora dc Oliveira c Silva, da cadeira n. 87, primeira entran- 
cia, localizada cm Goròas, do municipio de Triumpho, para 
reger a de n. 85, dc igual entrancia, no Grupo Escolar "Al- 
fredo ilc Carvalho”, na séde do municipio acima alludido. 
emquanto durar o impedimento da effectiva, Lsmeraldina de 
Hollanda Cavalcanti, que se encontra licenciada. 

ACTO X. 443. de 2 de Março dc 1936. — 
dor do Estado, atiendendo ao requerimento dc 
ra da Rocha, 
do cm vi.fla 
prestadas á respeito, resolve, dc 
de 27 de Abril de 1933, aposcntal-á. nos termos da legis- 
lação vigente, visto contar mais de dez (10) annos de ser- 
viços e achar-se physicamente incapaz para o exercício de 
suas funeções. 

ACTO X. 444, dc 2 dc Março dc 1936. — O Governa- 
dor do listado resolve exonerar, a pedido, Joaquim Gomes 
Cavalcanti do cargo dc adjuncto dc promotor publico do 
termo de João Alfredo. 

ACTO X. 445, de 2 dc Março dc 1936. — O Governa- 
dor do listado resolve, dc accordo eom a proposta do Se- 
cretario da Segurança Publica, exonerar Scverinn Ferreira, 
de Lima do cargo de carcereiro da cadeia publica do mu* 
nicipio dc João Alfredo. 

+■ \ 9 - • » , i ' - '» ► 
ACTO N. 446. de 2 dc Março dc 1936. — O Governa-^ 

dor do listado resolvo nomear a professora Izancl -Morei 
Guedes, da cadeira n. 92. primeira entrancia,'localisaoa nü 
séde do municipio dc Yilln Bella. diplomada^pela F.sTTna^íe 
Aperfeiçoamento, para reger a rlc n. 309, quarta entralTciafp* 
isolada no 7.° diàtricto escolar, emquanto durar o 
dimento da effectiva, Cnrmen de Menezes Farias, que .se 
encontra licenciada. 

impe- 

ilarço rie ^936. ACTO N. 447, dc 2 dc Março de %36. — O Governa- 
dor do Estado tendo em vista o officio n. 296 qne lhe foi 
dirigido pelo Goinmando Geral da Brigada Militar, resolve 
nomear o capitão (io Exercito Manuel Bodrigues de Car- 
valho Lisbôa, para servir como capitão instruetor daqnetta 
Corporação, dc accordo com a lei dc fixação d*- forças. 

ACjTO N. 432, de 

Total ... .... • • •. *•    17:850-9000 

CLASSE PARA OS CANDIDATOS AO CURSO DE ENGENHA- 
RIA OU ARCHJTF.CTURA 

2:55(1*000 
2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 
2:550*000 

Professor de Mathematica  
Idem de Physica  
Idem de iChimica  
Idem de Historia Natural  
Idem de Geographia c Cosmographia 
Idem de Psychologia e Logiea .. .. 

Total    •• •• ■ 

300*000 
300*000 
300*000 
300*000 
300*009 
300*000 

15:300*000 

PARA TURMAS SUPPLEMENTARF.S 
CLASSE PARA CANDIDATOS AO CURSO JURÍDICO 

6 Professores a 1-275*000 7:650*000 

CLASSE PARA CANDIDATOS AO CURSO DE MEDICINA, 
ODONTOLOGIA E PHARMACIA 

7 Professores a 1:275*000   8-925*000 

CLASSE PARA CANDIDATOS AO CURSO DE ENGENHARIA 
OU ARCHITECTURA 

6 Professores a 1:275*000 1:65fl*000 

TABELLA DE VENCIMENTOS DO CORPO ADMINISTRA 11V í 

Director  
Secretario  
Amanuense .... - 
Dactylograplio .. . 
IBedgis p. 50*000 
Porteiro  

Total  

100*000 
60*000 
50*000 

150*000 
60*000 

1:700*000 
850*000 
510*000 
425*000 

1:275*000 
510*0ü(j 

   —i. 
5:270*000 

2 de Março <le 1936. — O Governa- 
dor do*Estado resolve designar a professora Maria Galvão das 
Neves, -da cadeira n. 6, primeira entrancia, localizada em 
Varas, do municipio <le Afagados de Ingazeira, para reger a 
de n. 176, de igual entrancia, trabalhos manuaes, do Grupo 
Escojfr “Buy Barbosa”, em Pesqueira, emquanto durar o im- 
pedimento da effectiva, Laura Soares Fernandes, que se en- 
contra licenciada. 

/■ 
ACTO N. 433, de 2 de Março de 1936. — O Governa- 

dor do Eslado resolve nomear a professora Maria do (.armo 
Salles de Azevedo Mello para reger a cadeira n. 59, terceira 
entrancia, localizada na séde do municipio de-Bezerros em- 
quanto durar o impedimento da effectiva, Edwiges Bezerra 
Mendes: que se encontra licenciada. 

ACTO N. 434. dei 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do Estado resolve nomear Adelmar Rodrigues de Almci- 
da-pitafeí-exercer o cargo de servente da Escola Technieo Pro- 
fissiopaj Masculina, emqííanto durar o impedimento do effc-' 
ctivo, Allierto Maxindno. que se encontra licenciado. 

Aíáfo x. 435, de JE de Março de 1936. — <> (loverna- 
dor do Estado resolve nomear Yicencia de SanPAnna Mello 
para exercer o cargo de servente do Grupo Escolar “Maciel 
Monteiro”, localizado na séde do municipio de Xaznreth. 

ACTO N. 436, de 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do -Estado resolve nomear Maria Lima Silva para exercer 
o cargo de servente do Grupo Escolar “Manoel Borba , na 
capital. 

ACTO N. 437. de 2 de Março de 1936. — O Governa- j 
dor do Estado resolve autorisar o director do instiluto Pro- 
fissional. de Garanlnins a contrariar o professor Paulo de ; 
Souza Rodrigues para ministrar o ensino de Desenho Indus- 
trial no mesmo estabelecimento, tlc accordo com o quadro 

AGTO X. 448, de 2 de Março de 1936. — O Governa- 
do Estado, tendo em vista as conclusões do inquérito 
lhe foi encaminhado oclo officio n. 28a. rio Cornmando 

da Brigada Militar do Estado e de accordo eom a proposta 
constante do citado officio, resolve transferir para a reser- 
va, administrativa monte, o tenente-coronel Jr,?,é Alexandre 
da Costa Nelto, nos termos do artigo 41. letra b), do de- 
creto 249, de 1933, por ter dado refugio ao tenente-coronel 
reformado Antonio Muniz dc Faíias, não prejudicando ;< 
presente transferencia as penalidades a que porventura es- 
teia o mesmo sujeito em face do inquérito a que sc procede 
na policia civil, - j£‘ 

ACTO X. 449. de 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor <lo Estado resolve transferir para a reserva, adminis- 
Irativamente, o capilao da Brigaria Militar Joao Gomes da 
Silveira e Sá, nos termos da proposta do Commandante 
Geral da mesma Brigada em officio n. 286 e deante das 
conclusões do inquérito procedido em torno de sua recusa 
a se submetter aò exame medico a que fôra mandado e ú 
prdcin de prisão expedida em face daquella recusa. 

TEI.E6RAM MAS 

O sr. Governador do R st a fio. 
recebeu hontoin, os beííuintes 
telegra mm as: 

1)0 J1JO 

••Tenho prazer romn! 
v . exe. <' o n sei h o A d m i n\ 
♦vo Instituto Commerciari 
tou. sessão hoje. unanime^Tt%ntc 
orn nome todos eommertjiarj, 

•cão de. 
r* 1 c va d <» ;tíA‘i: 1 m 11 

Th 

DOS MTMCrPlOS 

Tindiaiba: 

“ Regasijál 
tílQào i 
a P rpfâ Tft o 
cú tyt 
'ü da dr 
limbo,. 

Io inai 
Lphi 

tracuo *t>f- 

r*io si nr'? 
\ aI[q<ll coac 

ra lo 
'nert.Ua 
i oso&sirp - 

iinnexo ft lei 11. XI. c|ue fixa o pessot 
nislrativos <lo F.sVíhIo. 

dos serviços admi- 

* Reproduzido por ter sido publicado cosa incorreções; 

ACTO X. 438, de 2 de Março de 19,36. — O Govcrna- 
dof do Estado resolve nomear <> prolcssor Joao llypolilo de 
Souza, pára reger a cadeira n. 217, terceira entrancia, locali- 
sada na séde do municipio de Ilio Formoso, emquanto durar 
o impedimento da effectiva, Maria do (.armo Soares de Albu- 
querque, que se encontra licenciada. 

ACTO X. 439,- dc 2 de Março de 1936. — O Governa- 
dor do Estado resolve conceder trinta (30) dias de licença :• 
Rogério Magalhães, prefeito do municipio de Pedra, o no- 

íhitsil moção 
pia uso -    . _ 
to noliii* o ítenfílissimo 
v. exe. concedendo arca terre- 
no para constrnoção sOde de- 
partamento 4.sl Ilegião n.i. bell t 
capital d.L grande e importante 
•unidade da Federação que v. 
oxc. brilhante e di^nanicnte 
dirige,. Resolução Conselho 
Administrativo receitou apoio In- 
tegral presidente Machado da 
Silva como procurador ^eral di. 
Jarbas Feixoto. Apresento v. 
exc. protestos consideração.   
<a) Olavo de Simos Knéas, se- 
tt«-etaiio Conselho.” 

DO ÍIKCÍVF. 

* ” Knthusiasticamente acabo 
Jbssistir exames officiacs primei- 
j-a turma Collcgio Baptista Ilc 
jeife districto Torre motivo íeh- 
cito vossencia. grande empre- 
hendinvento incalculáveis bene» 
j icios população l»airro . Suu- 
diiQões. — (a) .Vciipiuo La- 
cerda.” 

^í>n«iil t^ueiroz. 
fji efcLrx, ^ 

^nvin vossencia momentr* 
. • nauguração estação teiçgraphí- 

• l minha t»*rra sincei-os para- 
béns valiosa coadjuvaqão prou- 
tada governo patriótico vo-s^n- r-ia nosso desideratum tanto con- 
tribui progresso local Sauda.-* 
çães.   (a) \Jvaxu 
prefeito eleito.” i 

  ) 
T)e TimlNiíih»: 

“Momento Inauguração esta- 
ção tclegraphica Ti rn ba tí ba Syn- 
dicato agricultores municípios 
envia vossencia sinceras felici- 
tardes desideratum tanto' con- 
tribuirá progresso local prestí- 
gio governo jPornambucn. sa.u- 
<;ações.   (a) TK^Mdideís Andra- 
dc Uniu., presidente**. 

Th*! TimbaiílKi: 

“Momento inauguração maiíi 
uni melhoramento esta. cidade 
qual seja telegrapho nacional 
apresentamos v. exc. nossa» 

ORIGINAL ILEGlVEL 

Original difficuH to read 

TEXTO DETERIORADO E/OU 
ENCADERNAÇÃO DEFEITUOSA 
Damaged text. 
Wrong binding 



mais .calorosas ffrii citações. San - 
dações eorriines.   (an ) Lauro 
Calhara, juiz rtp direito; 
Afaria Jatobá, promotor pu- 
blico . " 

I)p TimbíUiha: 

“Reoeha ilhi*tie amigo meu 
intermédio con^vatulàções mui- 
to si n r • r* ra s d n s ol a ss os p v") :1 ii - 
olores este rnunicipio pola i er* 
taurnção sou uriegra nho nacio 
uai que constituiu interesso iu 
)>ilo população em geva!. »’nr 
diaos p.aufl ações.   uO Cor 
iriiü l.ima.” 

Ib* Timbuiiha : 

••liia.ii.qnração agencia teie- | 
e.Taphua nqui ♦'* mais um mar- j 
< r. roa os sorvicos prestados nos- j 
sa torra laboriosa o honraria 
. ômlnistração vnssencia   ' i > 
T>avi<l Qiioiiw.. prefeito” l^iui-o 
íUinstia. jtíiz rl«- direito: .losé 
Maria- .laiofiá, promotor publi- 
co; .\l«t'l)iíulos íioiiçalvts íts 
sanuv*. follootoi--* federal: Vi- 
Jii.riido Pimemo-I. ngent«* fiscal: 
Romeu Hiiii-otio Oliveira, eolle- 
ctor éstariiihl: Otto lati/, 1V>to 
Jliu. escrivão: Mai-çal Eiiiiliuno 
delegado ri<- policia: Jo.re I*or- 
oupliiio. escrivão da Colleicria 
Federal: deputado IV-rreira 
Lima, Afaiiricio Travassos do 
Mói-Mra. t a he 11 iã o pi 1 h 1 icõ; JK1I - ; 

Pcdi*osa Aiuli aifo. agente 
Correio; Mariota K. IVivtra. 
cjiulnuo r.aTeio: Luiz MnHnln» j 
^ Soveriifo Firmo da (unha. 
carteiros; I- iíiim ím*o Xavier de | 
>ioiU(siu. insjiector escolar: José j 
Clia-yp. v nemrii i« Friiosa. .Vn- 
uinio Iiiii^d'>:inoa. S< rgio Praxe- 
«ics Olivrin . Oli veira i>edio>a 
de Queiroz. Joân I ra nei.-co da 
Silva. AfíU-io Souza Freitas. .José 
Luiz França. Aristóteles Tr.iva«- 
.^oçv Moura. Fmygriió Tlnmu> 
riu/. SeveHno Lm*io Fonseca. 
Manoel IVrreii a Santos. Manoel 
FabeaJ \ascoiinilos. Jaéyntlih 
Ferreira Queiroz. José Campos 
Solirinh». .Vúpoloiia Morms. 
José Albuquerque Maranhão. 
FraneisW» de Mello. Alfredo 
bbrtçalTCs Ferreira. Álvaro Xa- 
virr de X.torae* Coutinho, py - 
lei Vo eleito.” 

Reeeben, 
o f íi <1i o: 

OFF1CIO 

ainda. o 

“Instituto Archeologioo Histó- 
rico e <J-eographico Pernambu- 
cano. Exmo. sr. Governador 
do Estado. — Tenho a honra •! • 
communicar a v. esc. que a 
assemhléa geral deste Institui..» 
reunida no dia 20 de fevereiro 
ultimo o lege u sua directoria 
para o auno corrente: 

Presidente, professor Joaquim 
Amazonas: vice-presidente, rir. 
Luiz Estevão de Oliveira; th o. 
soureiro. Othon í>. Bezerra 1 
Mello: 2." secretario. XassoiL Fi- 
gueiredo: bibliotheeario. profes- 
sor Jeronymo Ou ei ro. . 

Com os protestos de conside- 
ração e estima. — ! a > Ma ri • , 
Aféfo. secretario perpetuo. ” 

O sr. C 
proferiu, 
chos: 

DESPACHOS 

overnador do 
o-s seguintes 

iOstado. 
desna1 

com ordenado, em prorogíição 
para tratamento de saude. 
vista do laudo da Junta Medi- 
ca e informações. 

Jdom n. 934. do profesznr 
Ulysses Perna çnbuoa no de Mel- 
Jo.   Autoriso o pagamento 
dos vencimentos do requerente, 
eomo alienista da Assistência a. 

; Psyehopathos. á 1 é 2 2 de janei- 
ío e dahi em diante o ordena- 
do do cargo, visto achar-se h- 

! eenciado. Quanto aos de pro- 
| 1’essor do Gymnasio Peranmbu- 

onivn. devem ser pagos integra 1- 
j monte, uma vez que se aoha em 
j disponibilidade. 

Idem n. SI 7. de Frlippa Gr»r- 
reia IJns de Gouveia. .  Indo- 

j ferido, por não estar a reque- 
! rente em condições do s*»r 

nt tendida. 
Idem s n. de Maria .1 ■ »s*' o o 

Marcos Rabello.   Indeferido. 
em face das informações. 

Idem sjn, de Manoel fio Fi»-i- 
tas Uns. — Como pode, á visia 
rias iu formações. 

Idem n. «lã. de Migud de 
Freitas Machado Filho. 
Como pede. do nooGrd*» com c.s 
in forma ções. 

Idem n. 4.503. de José lgna- 
cio Podro>a. — Como pede. 
vista das informações. 

Idem sjn. de Ooralice Pessoa 
-Marques de Oliveira .   Como 
pede. á vista das informações. 

Idem .sjn. do Tertuliano Pe- j 
roira dos Santos.   «' »n.f» j 
]>ede. em lace das informações. ( 

Idem n. S7Í», de GumeVcindo 
Saraiva Duque.   Como pedo, 
em face das informações. 

Jdenf n. D4J. de Maria 
Lourdes Rçis e Silva.   Como 
pede. ã vista das informações. Í 

Idem n. m>2. de Armando i 
Pereira dos Santos.   Defiro i 

*v> jjedido, de accôrdo e*om as Mi- i 
fo» ma ções. 

Jdmp n. !f71;# ,1c Leonid-is j 
J loimisiadas da Siiva Castro | 
<*emo pedo. -lc accôrdo com as ' 
ihformai.õcs. 

Idem n. «4 1, do bacharel 
Octavio Guimarães Paiva. 
Como poõe. visi i das infor- 
mações . 

Officio n . SI», 
a J >sy c 1) o pa t ha s. 

Petição n. :5S9. 
1 iecro Barros.   

ce e quanto ganha mensalmente, r 
Ofiicio n. S. do Gymifask) | 

Pernambucano ProvidonéiaVl 
do com o acto n. 413, de 20 do 
mez findo. 

Idem n. 31. do mser.io    
Ictem . 

Idem n. 10. da Fiscalisação 
Geral do Jogo.   fA.ttenda-se. 

Petição n. 866. cie Ma ida Dul- 
ce Jurema Ohacon.   Cmyce- 
do dois mezes de licença, ss.m 
vencimentos, para tratamento 
de nego cios do particular iuie- 
te.sse da requerente. 

Officio n. 60. da 
ch nico-Profissiona 1 
—At tenda-se. 

Escola. Te 
Masculina . 

O sr. chefe do Gabinete des- 
ra Secretaria proferiu nos dias 
-’f* p. passado e 2 de março o 
.-eguinte exped jeni e; 

çao: 
e 4 3, do 
de Xoro- 
Procura - 

de Detenção. 
Geraldo Gon- 

^ i i d o (| <* 

Álvaro Tava- 

do 

da Assistência 
  A trio ri o. 
de Manoel dn 
, Prejudicado. 

Id em n. 2.587. de R osa Re - 
zerra da Rocha.   Concedo a 
aposentadoria solicitada com a 
pensão a que tiver direito, á 
vista do laudo medi<*o e das in- 
formações. 

Idem n. 2 .f»S5. de Maria 
Francolina <la A nnunoiaçã o .    
Concedo a aposentadoria solici- 
tada, á vista do laudo medico 
e das informações, com a pen- 
são a que tiver direito 

Idem n. 2.586. de Pedro 
Traja no da Silva.   Concedo a 
aposentadoria solicitada, com a 
pensão a que tiver direito. a 
vista do laudo médica o das in- 
foj-m.içòes. 

16 8. do Deporta 
Sn mie Publica. — 

Paia. a primeira S<v 
O/fiçro.s ns. 2 6, 4 1 

Presidio de Fernando 
uh.-i: n.s. 25 e 2 4. da 
doria Gera 1 do Estado. 

j<Iem n. 17 7, dó toeparfa- 
mento ilc Saudo Publica. 

Officio-Ciicul.u- ,1:1 ^-ÒIIP ,|^ 
PIK-Uação. 
l<lem dii Casii 
P*tir;:lo sjn, do 

çnlvns. 
'MTifVo n. f-i. <)•> Pi- 

Fernando de Xm-onh.i. 
1'leni n. J . 4 S 7. da ãecreln ria 

oa Segurança Publica. —Junte 
a Sci-cão ao presente, o 
houver a respeito. 

11 • bacharel Cláudio da Cunlia Cavalcanti 
 \ Seeção. para officíar 
a respeito, jj Fnresin Corte de 
Appellaeâo. 

Jdem s n. 
res. 

Jde.ni n. 
Carneiro da 
i>evi;ão. pura 
do amerfor, 

Jdom n. 
AT ou a .   
í.âo. 

Jrlen, n. HtíT. da Kmpier-a I 
Carliurante -.Atlas--.   Idem. ! 

I ai'.i a Secunda Se«x-ão- 
reticão n. do proVesso, 

( j.-ses Pernambucano do Mello 
Idem n. l.OOfl, de llelena I 

Alves de Oliveira. 
Idem sjn. de Joã 

.t-'ilVa . 
Jdom s|n. de 

ritjueta Oonzaga . 
Offi.io n. ::o7. da Secretaria 

taçao.   Ao Tunceionarlr, 
' mira de Al oura 

Fiem n. flj, do 
Aíenoi 

Wom n. 242. ,1o Departamcn. 
te f .oral das Alunicipalidades . 

J-etií.aa s|n. de Maria do. 
Ai oura Trigueiro. 

Officio sjn. da professora 
Cibson Pinto Bahia. 
F do Pi-esidio de Fer- 

nando de -Noronha. 

1 .049. 
i.'unha . 
.juntar a. 

Burrai 
— A ’ 1 . “ 
processa - 

da 
A . 

oao Comes da 

Angellla Hen- 

-Abrigo do 

de Carvalho & Cia . Ltda. _a 
-A Assistência n PsvcJhopath 

Idem n. i .033. de Alvares 
de Carvalho & Cia. htda    
Idem. 

Idem n. 1.031. de Mitene 
ST<y*fè Cia .   Ao Deparwmen- 
tf \’e Saude Publica. * 

idem n. 1.038. de A delia da 
Cunha Barretto Roma.   
Escola Normal Officio I. 

Idem n. 1.024 — G-cna r o 
Gome.- de Souza. — Idem. 

Jdem n. 1.026. do Helpna 
Mousinlio Fartins.   Ao De- 
1 artniento de Saude Pubíò-a, 
pa.m encaminhar A Junta Me- 
dica . 

Idem n. 3.504, da Pernam- 
buco Tramways.   Ao dire- 
‘•tor d.i Escola Normal, para in- 
formar . 

Jdem n. 6 5 0; da mesma.  
Idem. 

Officio n. 14. da Escola. Te- 
chnico Profissional Feminina  
Volte á Escola Profissional Fe- 
minina . 

Petição n. 1.017, de Maria 
Tlierzn dn (‘amara. Braga. —— 
A' Esct»la Xorniiil Oflicial . 

Officio n. 03. do Abrigri de 
lUenores. •— A’ enoarergada üoá 
emponhos. 

idem n. 25S. da iáecreLaria 
d o Via çã o .   í d ni. 

Jdem n. 164. «Io Departa- 
mento de saude Publica.  
lrlem . 

Petição ji . 4 0 4. de José Go- 
mes Barbosa. Idem. 
f Officio sjii. da prólessora 
hora Marinho Iíego Fejjó 
Idem. 

Petição n. 7«” da Cl >sta 
vnres .t Cin. —- 

Jdõin n. 92IÍ. .li- WtScsíncclins, 
Cnrneiro ,ç. Ci:1. .— idem. 

Jdem n. 922. da Cia. Anili- 
i*as e Productos t’himicos.   
Tn «^*m. 

V' 1 fiei o n. 322. da Secreiaiia 
cia \’iação.   Idem. 

Idem n. 16, da Directoria da 
Escola Normal.   Idem. 

i ’e. t i çi i o n . Sül, d a S t a n da y d 
C>II .   Jdem. 

Officio n. 17 5. do Popa r la- 
mento de Saude PublicJh .   A' 
Secretaria da. Fazenda T 

Idem n. 176. do mofem o. — 
Idem . 

Jdom n. 243, do Deportam‘■ci- 
to Geral das .Municipalidades.— 
Idem . 

Idem n. 15, do Preveníorio 
Bruno Velloso.   Jdení . 

Idem n. 21. da Directoria da 
Escola rVormal.   Idem. 

Idem n. 1, da Directoria da 
Escola Domestica.   Idem. 

Idem n. í), da Fiscali.sação 
Geral do Jogo.   Idem. 

Petição n. 90:’». do» Banco Au- 
xiliar dn Gommcrcio.   Jdènt. 

Thesouro cto Estado 

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS BANCARIAS EM 29 DE FEVEREIRO DE 193C 

rx>- 

T.t- 

BANC0S 

Banco Agrícola e 
Commercial tle 
Pernambuco . . 

Banco do Brasil: 
Conta Recolhimen- 

to das Rendas . 
Outras Contas . . 

Banco Auxiliar do 
Commercio . .. 

Banco do Povo . . 
Banco Central de 

Pernambuco . . 
Banco Francez e Ita- 

liano para Ame- 
rica do Sul . .. 

The British Bank of 
South America 
i.imited .... 

The National City 
Bank of New 
York: 

Conta Custeio do 
Porto  

Conta Empréstimo 
do Porto . . . 

Saldos 
Anteriores 

H.S17:002f0(MI 

980:1:61*10(1 
l)08:!lãtl*lOO 

12:5851000 
5:-10:5*70(1 

f» :208$:i00 

784:918*200 

74:0658100 

44 :480*500 

1.057:770*100 

De.posilos 

18:797*500 
.‘14:998*400 

0:739*200 

0:739*200 

TOTAES 

8.817:0021000 

1.005:458*000 
5.043:918*500 

12:585*000 
5:405*700 

5:208*300 

784:!) 18*200 

74:005*1(10 

51:219*700 

1 .004:515*300 

Retiradas 
Saldos 

Existentes 

200:000*000 

51:000*000 

8.817:0021000 

1.005:4588600 
5.043:948*500 

12:585*600 
5:465*703 

5:208*300 

584:918*200 

74:065*100 

f 
219*700 

1.664:515*300 

17.397:112*700 67:271*300 17.464:387*000 251 -.000*000 17.213:387*001 

i\ 
Contadnria 

Visto. 

Normanflo Silva, Rirertor-Uerat. 

Geral do Thesouro do Estado, ern 2 de Março de 1936. 

Conforme. 

i. Barboza, Suh-Conlador. 

T 

An 

Era ttoz 
Idem r.. 

Departamento GeralT 

das Municipalidades 

d o .T osé 
Officio í 

mento de 
Autoi iso. 

Petição n. 
Sobral & Cin 
verba 19. do 
to. a quantia 

r»22. de í »ulvina 
— Págiie-re pelq 

orçamento vigen- 
do um conto se*o- 

mil 

Xsi petição n. S25. de Anto- 
r.io de Assunipçào Dias.   Xão 
existindo o cargo em que o re- 
/luerexitc pretende .ser reintegrj- 
do não liÀ o «juc* deferir. 

X. 82 7. do rir. Arminio.La- 
tor Motta.   Diante dos ter- 
mos do parecer do sr. sécrõta- 
rio da Segurança Publica e do 
art. 13 § 2.° da lei n. J^h. in- 
defiro o pedido. 

X. 326. abaixo assignado rit>s 
moradores- á rua I>. Olegaria da 
Cunha, fregimzia rio J*oço.   
Aguardem oppoit unidade, n-v. 
termos rins informações. 

X. 333. ria Pernambuco 
Tramways. JísrriptUfC s<- 
para opportuno pagamento i 
iniportancia de 563^400. 

X. »íf»4. da mesma. — E< • 
oripture-se paia oppoituno ra- 
gamento a improtanO.-t de . . 
4 6 $ 4 0 0 r 

Xo dia 29 do meie p. findo: 

Petição da Com missão mm-“a 
da para emittir parecV^r sobre 
os preços do kilow.itt-hõi a • 
meti o euhico de gaz a serem t o 
brados pela Pernambuco '1'ü ; 
wnys.   Autoriso o pagamen- 
to dos honorários requeridos, na 
forma do parecer do sr. secre- 
tario de Viação O. Publicas. 

Xo dia 2 do corrente: 

Petição n. 9 2 4. do Alexandre 
Garcia do Amaral. Indefe- 
rido. por não estar o requeren- 
te no caso de sei nt tendido. 

oonios o noventa e c*ir»co 
seiscentos réis (l:7í?o’S600) . 

idem n. 3.223. de Rosa. ae 
Lima Rodrigues da Silva. — 
Eseri pture-.se paia opportum* 
pagamento a quantia dc qm- 
nnonios o trinta mil réis. . . 
iã3(P;o<M)). 

Idem n. «0 1. da Pernambuco 
« Ti umways.   El-cripirirc-.se 
para opportuno pagamento a 
quantia de noventa e oito nul 
duzen1os réi > ( 9 8 $ 2 0 0 ) . 

Idem n. 38.",. da mesma. 
Idem a quantia de quat ma-m jó 
e setenta o • r*l? mil tiòzcnt:*s 
yc is ( 4 7 C 8 3 0 0 ) . 

idem n. «14. da Tclcphons 
Company.   Klein a oii.uiót 
dc duzentos c scieiv.a e cinco 
quatrocar.tos j*éis (27Õ8400). 

Idem n. ã89. da Pernambuco 
Trannvãys.   Idem :i quantia 
dc noventa e dois mil cem réis 
<.9 2 x 11»0 ) . 

Idem n. 6 11. ria mesma. 
Idem a quantia de quatrocentos 
0 dezenove rnil quíttrocõulo.t 
1 « is ( 419 S 4 00 ) . 

idem n. 399, da niOsina. — - 
Idí*>n íi íiuanüa d*> duzentos o 
trinl-i < oito mil novEtrinios réis 

Iricm il.'f»81, da mesma.  
Idem .; quantfa do cento e qua- 
renta .• cito nf! réis « 1 4 s.^OãO J. 

G uedcM 

Mlepri! e 

BealHj 

Doloros 

rio: 

"Clorla ria 

l~-f- 

íiO 

de 

DF.SI» \CilOS 

O sr. 
proferi u. 
riespacriioí- 

Sccret: 
liònir 

Governo ‘ 
segui nfíít 

do pepai ía- 
.Viunicipalida- 

Officio n. 344. 
mento fíeral das 
d es.   A jiprovo. 

Peti(,*ão n. «19. de Franeis- 
co Bandiera Leito.    Lavre-so 
aeto provend:» »• requerente nos 
officios que oro e.vorce iniori- 
namente. 

petição s n. de Joaquim Go- 
mes Cavalcanti Corno pode. 

Idem n. ^37. de .Tose Fra?*- 
eisco Prdiosa   Indeferido, 
deante «la^ informaçõesr. 

Idem n. sf»v. «le (;scr Fer- 
nandes da Cunlia.   Indeferi- 
do, pov não estar o requerente 
no caso de s» r atiendido. 

Idem n. 12S. de Edith Tr.i.- 
vasos AVanderlev. — A rr»hi ve- 
se, em virtude do ped’do 1^ 
exoneração da reijuerente. 

Jflem n. 733. d.- Maria da 
Conceição Pereira Ramos.   
Concedo seis mezes de licenca. 

X:t ]»6*tição n . 494. da -Seçre 
taria da Justiça, do sr. Ffiiii- 
elsco Austerliam» de (.'rasto   
Perti fique-se. 

X. 1.046. d** J.ar Pein imbu- 
crino.   Façrt prova d.» ou*» o». 
lega. « j 

EXPEDI i:\TP; 

A Secretaria do Governo en- 
caminhou o seguinte ^xpedien- 
te: 

Para a Secretarin ri,. Interior: 
Petição n. 1.057, da Cíism. 

Lohnèr S * A: n. 1.05 3. rir- Dal- 
vino Sobral A- Cia.: n. 1.01»,, 
dn mesma . 

Para a Secretaria da Fazenda: 
Petição n. 1.059. de Esther 
Torrrão Marques: n. l.of»6. de 
J . Souto & Cia. 

Para a Secretaria ria Agricul- 
tura: Petição n. 1 .060. de In- 
dustria e Commercio Miranda 
Souza S A. 

Para a Secretaria ria Seguran- 
ça Publica: Petição n. 1.055, de 
Antonio Baptista da Silva . 

Petição sjn 
de Oliveira . 

Idem n. 977. de José 
do Rego Jínrros. 

Idem n. 1.012, de 
i iiDFon . 

Jdem sjn. de Oarmen 
Meira de A'asconcelloa. 

Roía to ri o da Socir-dnde 
.imigo.s cie •‘Alberto Torres*' 
,, > n. 2. da Di 
M&eoln Domestira . 

Idem s,n, da Inspeetori 
erdíir do 8.“ distriero. 

Petição n. 951. de Satyro 
M •»í a es A n d ra d e. 

Jdem n. 69 3. de Xeslor 
s Ac> iofv 

Idefn cin.* do Luiz ivVeir.i 
Grirdes Aleoforario . 

Idem n. 993. de Jleririque 
Per€*ira da Silva. 

Idem n. 563. de Aprigjo pj- 
ies de Souza. 

Jdern n. .1.027. de Mano, f 
Cauuto Mesquita . 

Id m n. J 0*8. de Joaquim 
Augusto rie N„"onha Filho. 

lík-iii n. L o*!o. do Nalr Bei- 
gamo da Silva. 

Id.*m n. 1 02 0, de Manoel «b» 
Souza Monteiro t 

Officio sjn. d . professora' Ma - 
ria Adelaide de Lcmo: Rocha. 

Jdein n. 2 0, da Directoria da 
Escola Xnrmii* ri* Pernambuco, 

Pt tição sjn. rie Thadou ria 
U.lva R.“go. 

idoi i n. 1 .> l. de João il<>- 
norato de Oliveira. 

Ofíicia n. 40, (.i«* Presidi » da 
Fernando d > Xoornha 

Idem n. 2 1, rio Insiituto Pio 
«issional de G• -anhuns. 

Idem n. 7 2. -'o Dopariamoi* 
•.o fí j Edueaçã*» 

iricm sjn rio professor Oe'a 
». Io Ciaudino df. pa iva. 

Jd*4m n. 20. da Prefeitura 
.Municipal de Taquare.tinga. 

idem sn, da professora. Ly 
gia Co! i eia G ur me ; ã* s. 

Petiçã » sín. df Xisia Gir-i- 
i o;: Chaves P<*iyo:o. 

J>ivt r>o» d(S|KKitof: 
Officio n. 9o. da Assistência 

a • Psychopatha.s. — A’ 1 Src 

NOTA: — A Conla Empréstimo «Io 1’orto é vincularia á Caixa 
são de *10.000 conlos. a que se refere o Decreto d 

Marianno Teixeira, l.° Auxiliar Tectmico. 

Economica Federal do Rio de Janeiro, em garantia da cm 
393, de 6 de Abril de 1935. 

Sebastião V 
— A 

Secretaria do Interior 
PORTARIA ASSIGNADA PELO SR. SECRETARIO DO INTE- 

RIOR. EM 2 DE MARÇO DE 1936 

NV 90 — O Secretario rio Interior, attendenclo ao que 
requereu a professora Maria Dulce Jurema C.hacon. da ca- 
«leiia ii. 227, quarta entraneia, localizada na Companhia 
Caridade, e tendo em vista as informações prestadas a i 
peito do seu pedido, resolve conceder-lhe dois (2) meze:: 
licença, sem vencimentos, para tratar de negoeios de 
particular interesse, fora do Estado. 

de 

DKSPAOHOS 
O sr. Secretario rio Interior, 

proferiu, em riatn rie 29 rio mez 
p. findo os seguintes riespnchos: 

inr.pec.t or 1 1. 
ria R 

Officio 
rie Ensino 
AUenria-se. 

petição sjn. rie Jonnna (*.! 
vak.anti rie Albuquerque Cabra 
_*.Concerio tf int.a (30) riias rie 
iictnça, com ordenado, para tru.- 

‘ a mento 
ando ria 
ma ções. 

Iricm 
Rego. — 

ltlem 
canii ei»- 
rietVririo. 

rie saurie. á vista • í o 
Junta Al L-ilica e infar- 

i n. rie 
Xaria ha 
n. ilí* E 
.\ 1 buq u er 
á \ista < 

1**1 ora Silva 
que clefeiM-, 

st.her Cavai- 
q i m . — 111 - 
ias informa- 

IG-tição sjn. iie 
llcfuno ria Costa. 
Normal Official. 

idem sjn, rir» bacnarel 
Cori òa Xavier Gayão. - Ao 
LVopnrtamenio rie Saudo. 

Idem sjn, rie Maria rio Car- 
mo Xegreiros Ribeiro. A* 
Escola Superior rie Agronomia 
o Cotei inaria de S. Bento, em 
Tapéi*a . 

Officio sjn. rio Tribunal Re- 
gional JOlcitoral.   A’ Secrõ- 
t.vria rio Governo, para infor- 
mar. 

Petição n. 1.9,54, de Arthur 
Tavares do Moura.   A’ Esco- 
la Normal Official. 

Officio rio encarregado do 
Sei viço Eleitoral.   A* !.* 
Seeção. 

Petição n. 1.016, rio Manoel 
rie Souza. — Ao Departamenti 
rie Saude. 

Idem sjn, rie José Marques rie 
Sant.Annn. — Prove o vequ?- 
rentç que os seus filhos vivem . 

Idem s|n. de Noemia Carac- 
ciolo Beiriz Coelho.   Ao De-; 

jgiriamento rie Saude, para en- 
caminhar ã Junta Medica. 

Officio n. 47, ria FaOuldadei 
de Medicina do Recife.   Ao 
Departamento de Saude Pu- 
blica . 

Petição n. 83 1. do bacharel 
Rcuato ITornellas Cantara.   
C.o Cy:n:.asio Pertiambucano . 

liem n. 1 . «• I o. do Anna Maia 
Farm. — Ao Departamento *le 

encaminhar ã Jun- 

EX PED1KXTK 

A Secretaria deste Departa- 
mento encaminhou ern chMa de 
homem o seguinte expediente: 

* 
O:ficiçs (ía. Prefieutrn de Bont- 

t-> remottenrio o balancete ria 
íeceiia. e despeza rio moz dc .ia - 
neiro. — .\* Seeção rie Conta- 
1 ilida do. 

Jdom ria Profeitimi rio < abc» 
i riiif-tiendo o boletim aer traba- 
lhos raelizarios durante o mez 
r»e janoiro. - A’ Seeção Tech- * 
nica . 

Jdom da Prefeitura rie G'*.*i-- 
vato, rciueuondo o *j»alançete da 
receita o despesa íd&mez rio vj-i- 
nriio.   _v’ Socçap rio Conta- 
biliriario. 

Idem ria Prefeitura de Naza 
rerJx i emetiendo o hajànceto da 
1'tfcqiLa o despesa #1o mez de ja - 
neiro.   A’ Soocao rie Conta- 
biliria de. 

Idem da Prefeitura rie Pa- 
n cilas iemettendo o I»alanceta 
da i eeciia o despesa riò mez rie 
ji neiro.   A‘ Seeção de Con- 
tr.biliriaí^j*. ^ 

JcVt» oa Prefeitura fF Qvu- 
P »!*:« ronif-ílendo o baJanceto da 
t í co.tu < riesj-.csa rio mez de ja- 
neiro.  A' Seeção de Ccr.r ». 
bilidado. 

Idem da Prefeitura rie são 
Eõi.ictiço rr-uiettendo o balance- 
! '■ da ren-ita. c despesa do mez do janeiro.   A’ Seeção rie 
('ontabilidarie. 

! detjft (i:i Pccivitura de Vi cto.* 
i í t r emettendo à petição da 

A' Seeção 

mento do quotas destinarias ao 
Departamento c» Hygione. V 
Seeção rie Contabilidade. 

Idem ria pj-efeitura de Flo- 
resta rios J-eões re.mettenrio •> 
balancete .da receita o despesa 
do mez rie janeiro. A’ Soc- 
ção rie Contabilidade. 

Idem da Prefeitura rie Flore., 
remettenrio o decreto n. 1 para 
a devida approvriçàb.   A' 
Seeção de Expediente*. 

Jdem da mesma Prefeitura 
remettendo o boletim dos irdbu- 
lbos realizados durante o mez 
de janeiro.   A’ Seeção Toeh- 
nioa. 

Jdem da. mesma Prercitur.i 
prestando as informações solicá- 
t.aria.s no officio n. 117 (leste 

^Departamento.    Ao rToc-f.*:'- 
sí:do. 

Idem ria mesma Prefeitura re- 

mottenrio o balancete ria recei- 
ta e despsa rio mez rie dezembro 
e os acios ns. 34 a 40 para i 
devida a pprovat.ão. — A’ Sect- 
çã o d e C o nt al»i li ri a ri e . 

Idem dn Prefeitura rie Flo- 
resta. remettendo o balancete da 
receita t despesa rio mez de ia- 
ni-iro. — A’ Seeção ãe Conf a- 
bilidnrie. 

Id< m da Prefeitura rie. Ga • 
melleira solicitando a presença 
de uin teohnico de engenharia. 
 «V Seeção Tech nica . 

idem da mesma Prefeitura 
r Ommunicanrio o recolhimento 
de quotas destinarias ao Depar- 
tf.merd * e Jíygiene.   A’ Suc- 
ção de (‘ontabilidade. 

Idem *ia Prefeitura rie Igua- 
rassã .. imunieando c rc(.*olhi- 
roentu d*, quotas destinadas ao 
Deportar-ento e Ifygiene.   
A’ Secçã , de Conta bilidade . 

Secretaria de Estado dos Ne^ocios 

da Fazenda 

-uim-.-. pai 
ia Meriicn . 

Iftom n. 
itmftGs. _ 
de Saude. 

Tdem n . 
tacio do.- 

de Bej-enstoin 
D e p a r ta m e n t r 

çoes. 
Id"!u n. Sí»S. do José Ferre: - 

ra Marques Filho. —. Prove *.» 
requerente a profissão que exer- 

1.011. de João Ana0- 
Prazeres. — A* Es- 

rola Xoinial OtTioial. 
Idem : n. de Seraphim I,ap:r- 

da . '— A* Faeulririae rie Medi- 
cina . 

Idem n. 1.030, de Monteno- 
gro Cia.   Ao Departamen- 
to de Saudo Publica. 

Idem n. 1.032, da Alvaios 

(‘a* l < ,s } *o 1 »r< s. 
do Expedieni<*. 

Id( in ria Profeitui-a rie Ma- 
V-.val icinetiendo o balancete 
:i• ff-ccilíi e despesa rio mez do jã '.ciro. — a* Seeção rie uon- 
l:- bilidade. 

Idem da Prefeitura rie. Afo- 
gados rie Ingazeira solicitando 
rernessa de livros.   A* Im- 
l ré usa Official. 

Iricm ria Prefeitura rio A Li- 
nho solicitando remessa de li- 
vros.   a’ Imprensa Official. 

Jdem du Prefeitura de Aguas 
Rei las remettendo o balancete 
<Ta receita e despesa riu mez do 
janeiro.   A’ Seeção de Con- 
ta bilidade. 

Jdem da Prefeitura rie Bui- 
quo remettendo o.^ acros ns. L, 
2. 3. 4 e 5 para a devida ,*p- 
provação.   A* Seeção cie 
Expediente. 

lidem da mesma Prefeitura 
rrmettendo o balancete da re- 
ceita e despesa do mez de j;-*.- 
neiro. — A* Sec«^r rie Conta- 
bilidade . 

idem ria Prefeitura rie Boni- 
to comnuniieíindo o i ecólhiruer»- 
i.) dc quotas destinadas á Hygie- 
jm' o Dopartamen^». — A* Sec- 
cVkj rie Contabilidade. 

Idem ria Prefeitura de Cor- 
rentes remettendo o balanceio 
ria receita e despsa rio mz de 
janeiro.   A’ Seeção rie Con- 
ta bilidade. 

Idem da. Prefeitura de Ca- 
ma rú remettendo o balancete 
ria receita e despe*a do mez rie 
Janeiro.   A* Seeção de Con- 
tabilidade . 

idem da Prefeitura de Ca- 
nhotinho comniunieGndo o reco- 
lhimento de quotas destinadas 
ao Departamento e Hvgiene.   
A* Seeção de Contabilidade. 

idem da Prefeitura dó Custo- 
dia remettendo o balancete da. 
receita e despesa do mez de ja- 
neiro.   A’ Seeção de Conta.- 
bilidade. 

Jdem da Prefeitura de Bezer- 
ros comniunicando o recolhi- 
mento de quotas destinarias ao 
Departamento e Hygiene.   A* 
Seeção rie Contabilidade. 

ídeni ria Prefeitura de Belém 
remettendo o halancet# da i j- 
ceita e despza do mez rio janei- 
ro. — A* Seeção rie Contabili- 
dade. 

Idem ria Prefeitura rie Bel- 
monte remettendo o aeto n. 28 
para ;i devida approvação. — A’ 
Seeção rie Expediente. 

Iricm ria Collectoria rie TrLiAi* 
pho cíommunicando o rêcólhi- 

DESPACTIOS 

O sr. chefe de Gabinete pro- 
feriu. em data dc hontem, os 
fie^uíhtes dóspachos-; 

Officio n. I.Ol, do Departa- 
mento rie Saúde Pobüca.   A’ 
Secretaria do Interior. 

Officio n. 16 2, # do D< Kirt.a- 
mento de Saúde Publica. ’— A* 
Secretaria rio Interior. 

Petçião n. 1S6. rie Dalvino 
Sobial A Cia. — A* decretaria 
rio Governo. 

Officio n. 08. do Departamen- 
to de Educaçf. •.   a- Serre- 

i.‘i rio lutei or. 
Offioio n. 65. rio DepaUa- 

mento rie Educação.   a’ Sv- 
cretaria rio interior. 

Officio n. 2 68, da Reparti- 
ção de Saneamento.   A' Sc- 
(J. etariu d » Interior, 

Officio n. 2. ria Escola SE'0' 
rerimeiital.   Faoa-sc o cxpÍ- 
riionte. j>- 

Petição n. 841. rio Massilon 
Gomes.  A* Secretaria da Via- 
ção e o. Publicas. 

Putiçã«> sjn. de R. va n Dy!; . 
—-C Secretaria do Governo. 

Petição n. 87 i. ria Cia. de 
Xavegação Lioyd Rrasili^ro. — 

Secretaria cto Governo. 
Petição n. 872. ria^Ooinp-i- 

uh ia X’acíonnl de Xavegação 
Costeira  A* Secretaria <.*, 
Governo. 

OJRoio n. 46. rio Dejiart.a- 
inemo rie Educação. A* Sc 
( r. taria rio ínteri.r. 

Officio n. 146, ila Direi.-to- 
rla Geral de J Estatistica.   
F.aça-se o expediente. 

Officio n. 266, da Secretaria 
a.a «Segurança PubJicL.  A’ 
Seeção, para justificar. 

Oificio n. 74, da. Imprensa 
official.   Faça-se o exj>< - 
dien*e. 

Ofiicio n. 613, ria Commissão 
Ide Consolidação ria Divida Acti- 
va do Estado. — A* Sect 
officíar. 

Offioio n. 375. da Directoria 
de Viação e Obras Publicas 
Ao Thesouro. 

Officio n. 319, ria Secretaria 
<fc Viação e O Publicas. A' 
Seeção. 
l Officio n. 6 16. <ln Commissã » 

‘it- Consolidação da Divida A 'ai - 
va rio Etário.   A’ Seeção. 
para offieiar. 

Officio n. 28, riu Presidio dn 
Fernando de Xoronha . _A<- 
chivo-se. 

Officio n. 503, ria Secretaria 
c.o Interioi .   A‘ Seeção. 

Officio n. 24, rio Thesouro do 
Estado.   .V Imprensa Offi- 
ciai. 

Officio n. 215. ria Secretaria 
ria Segurança Publica. — A* 
Imprensa Official. 

Officio n. 13. da Pagado rio 
rio Thesouiq.* — A’ lmpronsi 
Official. 

Officio n. 61. ria Contariovja 
Geral rio Thesouro.   A’ im- 
prensa OlTid.nl. 

Officio n. 25. do Thesouro 
Estado.   A’ Imprensa Ofli 
ciai. 

Officio n. 29. rio Tlies.ouro (:*'• 
Estado.   A* Imprensa Offi- 
cial . 

Officio n. 280. da Repartiça'» ; 
fio Sanearnenlo.   A* Secr- P* i 
rtn de Viação. 

Copia authentica do acto u | 
383. do Paládio do Governo.   í 
Ao Thesoiw». 

Petição n. 9 36 cia *.’ia . àe j. 
Xavegação Lioyd Brasileiro. .— i 
Faça-se o expediontr*. 

Petição n. S96. de Vieira, da 1 

Cunha & 
j.ediente. 

Officio 

çao par.': 

Faça-se o ex- 

12 1. do Palacio do 
Governo. — Ao Thesouro. 

Officio n. 21 u. dn‘ Recebedo- 
ila rio Estado. — A* Impren- 
sa Official. 

OfTuoo n. 220, da Secretaria 
ria Segurança Publica. — A* 
Imprensa Official. 

Officio n. 207, ria Recebedo- 
ria rio Estado.   A' Impren- 
sa Official. 

Petição sjn. rio Gotonificio 
Othon Bezerra rie Mello S|A. — 
A’ Reeebcrioria, para os devidos 
fina. 

Petição sín. ria Fzinn Seira 
Ci ande S;A .   A* Receped .»- 
iia, para os rlevirios fins. 

‘Petição sjn. ria Uzina Se:r» 
Grande S A .   A* Ueecbrdo- 
t t ). para os riuvirios fins. 

Putlçfu sjn. tia ITzina Ser:- í. 
Grnnuu SjA.— A’ KeP.*borioi i.a. 

us devidos fins. 
Petição n. 907. rie Felinta 

Dn mia na da Siiva o outros. — 
Juiormo -» Tliesouro. 

petição n t CS3. rio Joaquim 
AIvc:> t!*- ('arveJlio Barrofí. 
A rehi ve.-so. 

Officio n. «'-70, *la Secretaria 
i > Interior.   Faça-se «» «ixpe- 
« icnte. 

Officio n .. 9, desta. Secretaria 
 A' lúif/i ^nsj Official. 

Pe lição -* n ri»-. .Mario Al ve-» 
< a. ut.inhu .   Ao Tltoouro. 

i *• í.iç:i.(» ti. SM. ria Fzina Ga- 
1 tihIú s!_'*. - A* Reo -bedoria. 

í*clição sjn, rie GracinJa. I*rii- 
i r*, iii Sã .   A.í^chivo-se. 

Petição sjn, rio Synezio Fran- 
t*!s«-u oa. ( (f.sra. — -F R#eebe- 

Officio n. 14, desta. Secrêta- 
i iu . — A’ imprensa iPiícial. 

officio n Â 1 o, ri.i Se Jrão desta 
Secretaria. .   Á' Imprensa 
oiticial. 

Officio n:: 213, da. Recebedo- 
Yla rio Estado.   J Imprensa 
Official. 

Olficio n. 119, rio Palacio do 
Guv^-rno.   Ao Thesouro. 

Petição n. 179, rie Maria Es- 
time Correia, cie Araújo. A’ 
liecebedoria*. 

Petição 109, rie IMaria, Josfc 
ri< A. Cam|..r;i .   \* Recebe- 
uoria . 

4.47.9, rie. Anfonh» 
Silva . — A' Rece- 

Pet.içao u 
Joaquim ria 
-ticdoria _ 

.Petição n. 673, 
ria Fonseca . — 
na. 

Petição .n. 3.98 
Bezerra VGuturn .   
taiia rio C.overno. 

I*( tição n . 969. ie 
& Gin.   Faça-pe 
tl lente. 

I *01 jçã o n . 97 0. ri e. 
A vj.a.   Faça-se 
u:< ate. 

I*etição n . 1 . 047. 

le Tíeneriieta 
A’ Reeeb^rio- 

rie Aurélio 
A’ Secre- 

rarvalho 
i expe.- 

3arva.íhn 
i fcx pe- 

de A bilio 
_ Diga 

liçao n . 
i ves ria Bi 1 \ a V'o.lença. 

a íietLberioria. 
Petição íi. 4. '2 7. ile João 

Moraes Avivlrarie Liiua.  A. 
ConiiiiIrisão ile Conisolii*açio . 

Petição n . 89.5, rir» Elysou Rio 

ric 

tv Cia. — Faça-..o «• 
Officio n. «88, dn 

;» j *sye h ct pa i ha **.   
Officio n. 7. cia 

Geral ri«* Jogo.   
iia Io Interior. 

Petição n. 1..0.51, 

cxpecient e. 
Assirueneia 

. .A* Seç.qão. 
Fi: r-u li.- ir;üo 
A’ S^rrP! :i - 

l:i 
S A iJiça a 

lrzina 
1 < *atfn«it* 

l.pdoria. - 
l*f>tif;rio n. 1 . ú-12. <lo Maria 

tia Cp.ila Perehxi íi*■ Aiulrarté   
Difra a. H ecobi* iori:i . 

Petiçüo n. 1.0 48, de Hevm. 

de Edith 
- lfiga "u 

S|A. 

Rtcltz & Cia.   Far,a-?e o ex 
pediente. 

Petição n. 1.035 
Corrêa dos Santo; . 
Hecebedoria. 

PeUçãD n. 1.043, da 
Casa Pratt. — Diga o 
souro. 

Petição n. 1.044, da 
Casa Pratt.   A’ Seeção. 

Petição n. 651, de Judhh a 
Inah Lueena Ozias.   A’ Rft- 
eebedoria . 

Petição n. 273, iii> José Lo- 
pes Pessa de Vasconcellos.    
A ’ Recebedoria . 

Petição n. 4.300, de José 
'''ar‘.niii. Oopça ly.es Reis.   
A’ Reeebedoria. 

X‘et«.ao n. a. 812, de Alberti- 
r.a Onmes Ferreira .   A‘ Rc- 
rebedoria. 

Petição n. i>7, do Álvaro de 
Azevedo Jlaia. — A’ Recebeda.- 
rir. . 

Officio n. 324, da Secretaria 
da Viação e obras Publicas.— 
A" Seeção. 

Cuia de empenho n. S3, ua 
Repartição do Saneamento.  
Volte á Secretaria do Jnterio:-.. 

Officio n. 77. da Imprensa 
Official.   Faça-se o expe- 
diente. 

õrifeio n. ylffl, da Kbcretoria 
de A'iação e O. Publicas. —— 
Faça-se o expediente. 

Officio n. 273. dn Secretaria 
de Viação e O. Publicas. —Fa- 
ça-se o expediente.. 

Pauta, semanal da Receb?do- 
ria do Estado.   Ar «.•.tive-se. 

Orfieia n. 273, da Reeebedo- 
ria do Estado. — Ao Thesouro. 

Petição sjn de Diogenss An- 
tunes da Silva. — A Recebe- 
doria. pura os devidos fias. 

Petição n. 634, de Franceli. 
no Pedro da Silva.   A' Re 
ceberinria . 

Offioio n. 530. da Secretari-. 
do interior. — A' Socçao. 

Pelii-ãt n. 1 .034, da Adoiplio 
\Lipurt o de Azevedo Seve   
j uiorme a. Recebedoria . 

Officio sjn. tie American Con- 
sular Service.   ArchP-e-se. 

Petição n. 1.030, de Mana 
Annunciaiia de Azevedo Sevc. 
 informe a Recebedoria . 

Petição n. 1 .037, das o: oíiana 
Maria Elisa da Silva. Sove e Ar • 
lintia da Silva Sove. -— Infor- 
ine. a Rece bedoria . 

aiírjeoadaçao tu: hovtkh 

Thesouro do Estad( 

DESPACHOS 

O sr. director geral do Ti 
«ouro proferiu, tm data de bo 
tem. os seguintes despachos: 

. Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem.. 

. Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Ide^u. 

<*Ideín. 
Jdem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idtf-Tn. 
I«wbn. 

RcA‘herloría.. 
Coliectorias. . 
Docas, o <4br.ns 

porto . . - 
Diversos. . . . 

396:895*500 
14:575*600 

47:833*800 
1.0:872*700 

”70:1775500 

ORDFXS DE PAGAMENTO 

A Secretaria da Fszenda ex- 
pediu. hontern, para. o Thesou- 
ro do Estado, as seguintes or- 
dens de pagamento. relativas 
ao exercício corrente: 

X. 486 — "Wiliy 
Iliniz Letviii. . 

X. 4S7   lAne- 
sio Baptista da. 
Motta  

X. 483   Ari 
Ihur r.enjamin. 

X. 489   Lou- 
renço Ol-omes de 
Siqueira Caval- 
canti. . . y. . 

X. 490   Ma - 
lia lgnez Ca- 
valcanti C. Pes- 

' t ô a  
X. 491   Hei- 

tor Wanderley 
de Queiroz. . . 

X. 492 — José 
Fernandes de 
Almeida. Per- 
nambuco .... 

X. 493 — João 
da Silva San- 
!o.  

494 
Al> 

X 

. Mario 
tutinho 

. 4 95   Jsr-é 
Porptririlo de 
Andrade. . . . 

496   .iosi- 

25:510*000 

13:1778500 

1:0S0Ç009 

1:945*000 

390*000 

2;õ00$00ü 

900*000 

10:000*000 

4004000 

I 0 0 £ 0 0 0 

: 749*000 

Ih.it içiíks-: 

Francisco Caídos 
Contadoria Geral . 

•Josí? Guilherme de .Viu!i f 
—Idêntico despacho. 

Lourival Xavier Beanri-i-.. 
A' Diiectoria da Dó. pt ■ i . 

Usina Frei Caneca   
Contadoria Geral . 

Francfisca Cavalcant: L:ç .■ 
de Almeida.   Satisfaça a 
goneia. 

Modesto Ferreira J Lins . _ 
Ao sr. dr. procurador fisco'. 

Sociedade Anonyma Perna 
buco Po-wder Factory.  
Directoria da Receita. 

Tlie National City Bank. 
.V Contadoria Geral. 

Bacharel I.iberalino de 
meidn . -—- A' Directoria da T 
pesa. 

Pernambuco Tramways 
Power Company.   A’ Coar 
doria Geral. 

A mesma. 
.V mesma. 
A mesma. 
A mesma . 
A mesma. 
A mesma. 
A mesma. 
A mesma . 
A mesma. 
A mesma . 
A mesma. 
A m esma. 
A mesma. 
A mesma. 
A mesma.. 
A mesma . 
A mesma. 
A mesma. 
A mesma. 
A mesma. 
A mesma.. 
A mesma. 
A mesma.. 
A mesma.   Idem. 
A mesma .    Idem 
A mesma.   Idem. 
A mesma .   Idem . 
A mesma.   Idem. 
A mesma.   Idem. 
A mesma.   Idem. 
A mesma.   Idem. 
A mesma.   Idem. 
A mesma.   Idem. 
C ua.iter Martiniano de A 

car Araripe.   A' Direct 
«1a Receita. 

«Jiga Olympia Times Pir 
tel.   A’ Directoria da ! 
peza. 

Arnaldo Queiroz do Albuq 
que Maranhão Ao Tribuna 
Fazenda. 

Abaixo assignado, filhos rr 
res e legítimos de lAlexand 
Torres da Camara Lima. 
Idêntico despadho. 

Jbseplia Dias da Silva . — 
exmo. sr. secretario da 
zenda. 9 

Joanna Idalina da Silva 
Ao exmo. sr. secretario uu 
zenda. 

Irineu Joffily de Ase 
Souza.   Ao ArcUico, j 
certificar. 

Anna Maria de Oliveira ' 
zaga.   Ao Tribunal de 
zenda. * 

Gentil Rocha. Ao dr. 
reetor da Recebedoria. 

josé Bezerra d-.t Si!' a.  
dr. direct"!' do Hançrju" • 

Bacharel Gemiuiaiio Jure 
Filho.   Ao Tribunal de 1 
zenda. 

Antonio Balbino de L.. 
—Ao exmo. sr. aocrota 
Fazenda. 

Azarias Salgado 
n lios. — 1 ' 

Ba«• '.a .'ç! 
Souto Filho .   
Fazenda . 

.Ioê,o Patrocínio olivetra-, 
Idem . 

Antonio Manoel Bnr:.; 
Souza..   Ao exmo. or. 
tario da Fazenda. 

Antonio Pinto.   Ao T 
nal de Fazenda- 

Officios: 

X. 42. do Presidio de 
nando de Xoronha.   A' 
recloria dn Despesa. _ 

Ns. 736. 752 e 767. da Se 
taria da Segurança Publica 
Idem . 

X. ]84. da Prefeitura ,Mu 

(CONTINUA NA ULTIMA PAGINA) 
JL 
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Diário da Manhã 

Urrvu coutj < nunlcr, ou nultru o r>iínvo ii< 
cionil and* 4 cconomu Jl cid edil içada r o pro|reMo « 
couu e «entlr, tomprchrnder inCcnumcnU a rcaiidadt 
pciidade invulgar de muar e dcfinir.no imago da cxiiun 
%a« que cundídanam a tobrrxiricncia do pau Uma cou 
«agem «obre a ventura de t. Paulo. Outra, bem outra < 
fundanicntaee dum detnávcl dramauco que entrava a cv 
differença entre O candidato do Partido Corvrcifucionah» 

( dirigir, x A>xmblcj de S 
pctquiiar, na terra infonnr 

Jutuo harmônica do tolio bra»ile 
.1 e o candidato nacional, JOS|^K. 

ffkn- 

XR 
Ayrfí,DA 

“CONSIDERO A DENUNCIA U flA MERA MACHUfAÇÃO PO- 

LÍTICA”, DEPÕE 0 CAPITÃO MALVINO REIS PERANTE O 

II 0 29."EXERCITO CHINEZ APRESENTOU pjpjfcTRIBUNAL DE SECUI^jR§ 
moflMPII IATADIAC A D onWCDMn nc Tniílfl1 Osr- bma Cavalcanti jamais fez a minima restncçao a campanha contra uUnulUA i UnlAo AU uUVLnivU ul 1UTMU 0 codimunismo que, em Pernambuco, íoi a mais energica de todo paiz — 
30 mu soldados do exercito do marechal Chiang Kai Shek chegam a Hopei Reassumindo as luncçfles, o governador Lima Cavalcanti approvou meon- 

embaixadores dl China i ío Miado, em Londres, cenlerenciam coni o ministre Antheny Edoe dícionalnrente todos OS (TIBUS actOS, applaudiodoos calorosomonle thl- 
tras declarações do ex-secretario dç Segurança Publica de Pernambuco 
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Consideráveis reiorçus wuii® 

zes chegam a Tientsin 
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TRIBUNAL de SEGURANÇA NA Cl 0 N A L 

FOLHA DE INTERR0GAT0RI0 

ACUSADO: % 

$ 

(Avenida Osvaldo Cruz n° 124) 

Qual o seu nome ? 

<£g-  

Qual a sua filiação ? Üty/xj&Sisu^ ^ 

jl ^ / ^ //c * 

Qual a sua nacionalidade ? 

Que idade tem ? Çj j & d   __   

Qual a sua profissão ?   

Sem prejuizo das razões escritas de defesa, tem o a- 

cusado fatos a alegar ou provas que justifiquem ou 

mostrem a sua inocência ?  — 

No caso afirmativo á pergunta anterior, quais são es 

ses fatos ou provas ? 

/#- -2j£ 

JsáuLí-./ 

/*. P/> Í%r- ~7r- ’C^('Crz.’ ,y— füWtcfc.dde». 

^ C' 1Zr4^Ãs~ 

pzvJ/r-. ^ <£a£íÍÂ4> i t&..2Llr. 

/0^/> [ -J-t ^ ferSpT-SU 

jüUj/>*c<ia- sXjl j sv*-cl- ^aa-.clA  



*jlXC~dZdl'C 

/ 
/£>/di o 2 dG-óí&ecU-i&j/* 

(Jj  *£-  

& 
YÜA- .Jz£ j Z_. tytxJLxlXU^CL 

*ÁJL- 

py///L£õ~f ^ âL4*A* 
yí<Z~ 

.£m2^*~ 
__^!_rrj;j. r===" 

.)•^t-âtár—ú- cJ-^~- cLnS- tf 

t. -rZr^i^ fa4^dXz?~-SlsL&r--£ ZlL — 

M* * rt A 4 4 t ff^dtS.     

 O* 

.t-zf/rC ~°^/^ —  x 

*/.~ & éJLèz 

jLáAxLr*.4-£4t***- 

_ %st. *dk*tdtf.%Xt~ -J%J^L— 

JL.. ijfÃXA ^^U^LÁ,—^_jZ<£^2a= 

Escrivão, 
Eu,      

o subscrevo. 

Rio de janeiro,D. F., de_ 
de 193 

juiz do Tribunal de Segurança Nacional, 

jJ-i/^l 6r / 9 3 

X 
52i--—> 

L-jtSUt^ C. €L cL# e^~ 

C^y^~ ^/Ln-cL~^er* ^ctsuc*- 

y/c^^C^D OCzOC 

■j^ ntSl /A £Lsô gC*-, ♦ ~^XÃa t^O —- 

jo-cA^ c^ oio — ^ ydovcnxL^*, <*~ X-*l*L 

Jy (X AS~ C^££#~ i O 2)-^°^-*-4 

%/viAJL. -*&*- n^x-- 

XZz /y éb>4 J2.^3~aCstsl^^ ^Ü> 

aeJUA*ns*x> JL^- c^y^i. 

t^-cJLA~Cõ~' dfiU /VLíIsiJlI^cZ^ G<-, <çOC*L- 

47 âíutM } /U^Z ^^7477 d7 ^ íl^ t^l 

du^tO 'fuz-tx^X/ 'r^Ui^y^er^<i^ ^- #^~z>c- &- <^$c*<ux~ 

aU. (JljlJj^^í^^ * &- ^d^^ygLy %^ozz^-ol^ 

%jU^^ d/^i^ddr^ jtla^ 

4 düvdL 1 — 

^^0 X-^Z- ^ ^ Zk^Z, <r&~ V Z&s (y-X<ZAX-~^ 

^ f *- ^ z^JLZzl. a^-/ ^ 

/^3 d^çJa^c^-At. 
ridx^ jtzyzJll^L y - ddkA^x 

/]M^d cjcíf a-t^ tuiJ- d^ á^-— 

yyiXX d/- çfcc^y^Cf- dusi~d-X d-y e~<9stsvtx> *dL*^A— <S<yi 

JLX- 

-^LJLnsy?*- ac.— 

-0<K^ 

(jlsCA^L. & r"£dtsUt^~-& O. lA^i 

sy\_ J £JLA^- tfL* <^/^- flXr^Z- é£.'t-*— &- (2)'Ju^c4" 

O/XLddL" érl (y 

t £4 C -â dt ÍL~ f 7 *- </^- <!>^J — 

^OL^d I \ 

</Jx)^Xt/tA~ ât^Or-dS-^-Xt-r-Ó^frO J XsT^St- dp£^h**d*t**-*j^ 

yy Lcc^trl olx^XLsdl&tX'tzezZ^Zot^- 

dd) /IxdL rix**L&r£c*<y qxL#4- -4U <&*su<X~/X-0&- oa^o^K.; 

qycjUC-^ â dcsi-*--^. 
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(Avenida Osvaldo cruz n° 1134) 

POLUA. DK IIMinOCfoTORIO 

CUBADO: 

qual o seu ncoe ? uu^ dU à 

>ual a sua filiação ? ^Pa.fa JL 

e- (P-(U.VÍCL eh. Jg-tx. fZut-S+cx*-   

■f&M - 

pal a sua mcioiud. idade ? íZ^ou^^uo 

'■uo idade tm ? t?«2 CL/UCO-4 

eual a sua profissão ? feíLÁstÀ-C+SiJ-Ci <L c^O-w. eX- C^L CL^Lo 

jau prejuízo das razões escritas de defesa, tem o a~ 

eusado fatos a aleo&r ou provas que justifiquem ou 

mostrai a sua inocência ? Syui 

jo caso af ira ti vo á pergunta anterior, quais são es 

ses fatos ou provas ? j£ 
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JUSTIÇA - ESPECIAL 

TRIBUNAL de SEGURANÇA NACION AL 

(Avenida Osvaldo Cruz n° 124) 

ACUSADO: 

Qual o seu nome ? 

/L&-  

Qual a sua filiaçao ? 

'ju*úu JL '2tz^L 

Qual a sua nacionalidade ? ^sa^±4^£jLls^9 
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<ü o cd 
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p P co 
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H w # 

P W 
• o o cd 

BS9Í 
•'«P P P 

« u a 
0) O O d) 

«Ti PuP 
• u o co 

P Q) 0) 
U T) O P 
«J O Pí 

P»6 « 
o cd cd 
P <u P P 

P 'O 
ofíSrt p <o o a 
CQ g 
O O O ü 
Ph co n 

O <0 cd P 
cri P 

o) cC P 
cri tJ rO a> 
•H ’H C0 
o cd p 
p fd P ctS 
3) *rl 

•rt C0 P E 
Tj O C0 CD 
0) P <D 
P P U W 
O CD «'H 

g o cd 

ã o p u 
o o o 
t) P P 

FOLHA DE INTERR0GAT0RI0 

Ç-ÂitC- 

L 

Que idade tem ? 

Qual a sua profissão ? <C*s^ 

Sem prejuizo das razões escritas de defesa, tem o a- 

cusado fatos a alegar ou provas que justifiquem ou 

mostrem a sua inocência ? 222^ — 

No caso afirmativo á pergunta anterior, quais são es 

ses fatos ou provas ? 

/Jtí _“$/ ’ 

ç ^  

^7,/ ^aJLC-cÃ^ n^ d/* ^ * & 2úz 
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_gL -fl-4 J <£A*4~:Cl£.  
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/_.. Cl^'t L /U-, ^í ■ 'Z.-^/i £ÍSL,akt?l<S^ - A^irdXXyy/k2dy^ÉÍ^- 
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s\ ,.4^U> f ^ /? _ c/^_ esL^<-„a<a^v- 
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M-JLtL-d ^LAd^Â£-X^P y b S7*tAr-^-0~  

y1]» ^ /- — _______ 
.,.■/,/ ■>?-*-- rt ^ v    — ■"' 

 <2. 

y^./fyy 'C/'p~. J^^±XXlX— *J 0^<-^ jZgCdfefcfa, 

a/^ cfa*<z£~ 

J> Ç ^ • fj yj /^kl*--rC4é<^Xó.\ 

p 

g- <°  ífldj3Í—* 

EUj '   Escrivão, 

0 subscrevo. 

Rio de janeiro,D. F., de_ 
de 193 

Juiz do Tribunal de Segurança Nacional, 
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FOLHA DE INTERROGATÓRIO 

ACUSADO: 
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uM-^* 

Que idade tem ? 

V2Z^ã$àsr~ Qual a sua profissão 

Sem prejuizo das razões esefritas de defesa, tem o a- 

cusado fatos a alegar ou provas^que justifiquem ou 

mostrem a sua inocência ? /fdeAAtZ 
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No caso afirmativo a pergunta anterior*/quais sao es 
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PELO DENUNCIADO--JOÃO DIAS DE MELLO 
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530 J 

Egrgio Tribunal de Seguran Naci onal 

A inclusão do nome do denunciado--João Dias de Mello--en- 

tre os elementos que porventura tramaram um novo golpe extre- 

mista, após o fracasso do que estalara em novembro de 1935, e 

--para felicidade da Nação fora de prompto jugulado--não se 

justifica de maneira alguma,. 

Contra elle nenhuma prova existe no ventre dos autos, que 

autorise a attribuir-se-lhe o interesse directo ou indirecto,no 

exito dessa temerária e criminosa tentativa, contra a estabili- 

dade do regimen. 

Funccionario dos mais zelosos e activos da Policia pernam- 

bucana, sempre mereceu integral confiança dos seus superiores hy- 

erarchicos, o que evidencia o facto de nunca se ter suspeitado 

que houvesse de sua parte a mais leve tendencia para as ideas ex- 

óticas e reprováveis. 

Nos sectores onde prestava serviços, sempre foi tido como j 

exemplar cumpridor dos seus deveres. 

Estas qualidades que o distinguiam são reconhecidas e procla- 

madas neste summario, pelo proprio sub chefe do serviço da Ordem 

Social--a testemunha Wanderakolk de Souza Nunes Wanderley. 

A sua actuação, proveitosa, leal e severa, no logar de guar- 

da do Presidio Especial--ou seja da Casa de Detenção do Recife— 

entretanto, não o impedia,4e condoer-se da sórte dos presidiários 

e suas familias, delles para estas e destas para elles transmit- 

tininoticias, por meios de bilhetes previamente censurados na di- 

recção do alludido presidio, o que, aliás,era geralmente facul- 

tado , 
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deve ser,o seu eaquivamente á pratica de qualquer acto de piedade 

christã, dês que não resulte em transgressão á Lei e aos regulamen- 
■ 

tos normativos de sua conducta. 

Se houvesse alguma ordem ou recommendação no sentido de, em hy- ^ 

pothese alguma, consentir-se a communicação dos detidos com as su- 
' 

as familias, o denunciado, certamente, jamais incorreria na censura 

ou na suspeita que se transformou em accusação de pratica delictuosa. 

O que se lê acima, quer significar apenas que se permitia no ci-1 

dado Presidio a transmissão de bilhetes e cartas para fóra e de fóra 

para dentro delle, após o respectivo VISTO do director ou de quem as 

suas vezes fizesse. 

Os bilhetes que affirmam haverem sido encontrados ainda em po- 

der do denunciado estavam nesse caso. Hão teriam sido entragues aos 

destinatários— E NEM 0 SERIAM, ANTES DO EXIGIDO VISTO I 

Se nelles encontravam-se palavras ou phrases codificadas, a se- 

rem interpretadas de maneira differente do que claramente estava gra- 

phado, isso escapava á percepção tanto da directoria do Presidio,co- 

mo do denunciado. 

E a melhor demonstraçfiu de que ninguém sabia o que expressavam 

taes bilhetes ê que TODAS as testemunhas ouvidas neste summario, e 

que dizem ter feito a apprehensão de vários delles, declaram não os 

terem lido nem ouvido ler I 

Apenas a testemunha Álvaro Alves da Silva, então commissario de 

Policia, asserta que, embora não se lembre do que os referidos bi- 

lhetes continham, recorda-se, porem, que elles eram compromettedo- 

res. 

Aliás, não é fóra de propoèito salientar que TODAS essas tes- 

temunhas ouvidas no processo eram e são funccionarios da Policia per- 

nambucana. 

Seja como fôr, não está provado de forma alguma, que o denunci- 

ado houvesse agido, transgredindo preceitod regulamentares, nem porque 

lhe interessasse a deflagração de outra mashorca. 

Tal circumstancia não pode ser posta á margem, mesmo porque -- 
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mercê de Deus— pouparam -lhe da injuria da PEITA^tfu do sl 

Nestas condições, embora, reconhecendo o zelo e o esforço do il- 

lustre Procurador do Tribunal de Segurança Nacional, não p<5de o denun- 
I 

ciado descrer da equidade, da rectidão e da illustração dessa preclara $ 
* 

Corte, para, tranquillisado, aguardar o decreto de sua absolvição,co- 

mo de reparadora e confortante 
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Pelos denunciadosrGREGORIO BEZERRA,RAIMUNDO PAIS BARRETO E PASGACLO DE 

SOUZA FONSECA: f Ç>— 

'' * §38* 

(/ 

A prova produzida pela acusação perante o juiz togado evidenciou a 

improcedencia da denuncia de fls.Ouvidas em plenário as testemunhas de 

numerè não informaram de maneira a convencer üa existência dos fatos cri- 
minosos ajuizados.E algumas delas,como o investigador MatuzalSm VanderleJ. 
tiveram a nobreza de confessar a suspeição das fontes informadoras da pr 
pria policia,que tinha a seu serviço secreto elementos integralistas,em- 

penhados em comprometer a sorte daqueles seus adversários ideologicos. 

Demais,basta atentar para a circunstancia ae se tratar de individuos 
já detidos por crime politico para se ter presente a ineficácia dessa 

articulação sui-generis,dada a impraticabilidade material de qualquer a- 
ção. 

Quanto ao denunciado Pascacio de Sousa Fonseca temos a circunstancia 
comprovada neste processo de sua ausência deste Estado ao tempo em que sí 
diz ter ocorrido a conspitação,tanto assim que procurado logo após o gol- 

pe de novembro de 1935 foi detido no Estado do Maranhão em fevereiro de 

1936,a pedido da polocia pernambucana. 
Gregorio Bezerra e Raimundo Pais Barreto foram recolhidos ao Presidie. 

Bepecial logo apÓs a jugulação do movimento subversivo e aí ainda perma- 
necem á espera de julgamento.Não podiam ter atividades subversivas,maxime 

nesse periodo de maior vigilância do poder policial. 
Em resumo:não foram reunidos elementos de valor profcante suficiente 

para convencer os julgadores da participação desses acusados nessa rear- 

ticulação de fins sbversivos.E apesar do carater excecional da justiça 
do Tribunal de Segurança Nacional ela não se pode afastar dos fundamento 
do direito universal:sem prova não é possivel uma sentença condenatoria. 
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Marco a aud-i-enola do dia 3 de Setembro aroximo para 

julgamento do presente processo. Nomeio O-Dr. Waldemar-Iáedxado  

Dias para defensor -dos acusados que não o tiveram constituído, — 

do. sue deverd ser cientificado, bem como o Dr. Procurador Ad-jtm-— 

Em 58 de Afosto de .1938 

a_Costa-41etto— Coronel Luiz Ca 
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TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

JUSTIÇA ESPECIAL 

Termo de audiência na forma abaixo. 

AOS dois dias do mes de Setembro de mil novecentos e trinta.e 

oito nesta cidade do Rio de Janeiro e no Tribunal de Seguran- 

ça Nacional, na sal|,4de audiência do MM. Juiz Coronel Luiz 

Carlos da Costa Netto, onde o mesmo se achava com o procuradoi? 

adjunto Doutor Gilberto Goulart de Andrade, comigo escrevente 

e o escrivão abaixos assinados, ás quatorze horas pelo MM. 

Juiz foi declarada aberta a audiência para julgamento dos reu£ 

Maria Medina Machado e outros envolvidos nos presentes autcs 

numero dusentos e quatorze oriundo do Estado de Pernmanbuco. 

Compareceu o doutor Waldemar Medrado Dias advogado de defesa,, 

nomeado pelo MM. Juiz. Dada a palavra ao doutor Procurador 

Adjunto, por este foi dito que o processo foi iniciado ,na vi- 

gência da lei processual anterior existindo assim, no mesmo 

uma denuncia firmada pelo doutor Procurador do Tribunal. Do 

seu estúdo?verifica-se,desde logo, ser o mesmo uma verdadeira 

repetição do processo dusentos e quatro, pelo menos em relação 

digo, já decidido por este Juizo, em relação aos acusados Ma- 

ria Medina Machado, José Caetano Machado, Antonio Muniz de 

Farias, Pescacio Souza Fonseca, Gregorio Beserra, Antonio Wanj- 

derlei Basford, Sebastião Acioli, Epifanio Beserra e Raimundo 

Paes Barreto, pelo que este Ministério Público espera que aos 

reus seja feita Justiça. Verifica-se, entretanto, que ha provas 

no processo da culpabilidade dos indiciados Moisés Maia, João, 

Dias de Melo, Nelson Tenorio e Tenente Coronel Costa Netto, 

para os quaes se pede a condenação nos termos da denuncia. 0- 

corre ainda o equivoco em relação ao nome de Antonio Martins^ 

que denunciado, não consta^ entretanto, de nenhuma das peças 

do processo. Dada a palavra ao doutor Waldemar Medrado Dias, 

advogado de defesa de todos os reus, por este foi dito, que 
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não procede a argumentação do ilustre representante do Minis- 

tério Publico,quando pretende a condenação do Tenente Coronel 

Costa Netto e de outros cujos nomes acaba de citar, pois que, 

a prova dos autos não autprisa uma tal conclusão, sendo,pelo 

contrario,favoravel aos acusados,que devera,por isso,ser ab- 

solvidos. Em relação aqueles para quem o M.Publico pediu Jus- 

tiça, a defesa espera sejam eles igualmente absolvidos, vez 

por que já foram processados pelo mesmo motivo neste Tribunal, 

por onde se verifica 'no processo dusentos e quatro que a sus. 

irresponsabilidade ja foi decretada por aquele Tribunal, mo- 

dificando, como modificou,a pena pedida pelo M.Publico,para 

reduzi-la,de acordo cora a prova dos autos,e nesta conformi- i 

dade,tendo em vista a impossibilidade reconhecida de se apli4 

car duas penas para o mesmo delito, espera a defesa sejam to-[ 

dos absolvidos como ato de Justiça. Findos os debates oraes, 

o MM. Juiz proferiu a sentença que vai junta a seguir e cuja 

conclusão é a condenação de João Dias de Mello, á pena de 

dois anos de reclusão, grau médio do art. 23, la. parte da 

Lei 38 de 4 de Abril de 1935, reconhecida a agravante do art 

50, da mesma lei e a atenuante de anterior bom comportamento 

e a absolvição de todos os demais acusados. Pelo advogado de 

defesa, doutor Medrado Dias, foi dito que apelava da prezent^ 

sentença, rjara o Tribunal pleno, na parte condenatoria. Pelo 

MM. Juiz, que recorreu da parte absolutoria, para o Tribunal 

pleno, foi mandado encerrar q presente termo, que lido e achá- 

do conforme vae devidamente assinado . Eu, 

£2 

^,escçevehte o datilografei e Eu,5 

C^////ergJcrqvão o subscrevo. 

■Zl 

7> 

J. 
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Vistos e examinados os presentes autos em que sao 

réus Maria Médina Machado e outros, processados no Estado de Per- 

nambuco e denunciados como incursos nas disposições penaes de di- 

versos artigos da Lei 38 de 4 de Abril de 19o5; e 

CONSIDERANDO que os acusados abaixo declarados Ma- 

ria Medina Machado,7 José Caetano Machado,' Antonio Muniz de Farias, 

Pascacio de Souza Fonseca/Gregorio Lourenço Beserra, Antonio VJan- 

derley Bosford/sebastião Acioli de Lima Lopes, Epifanio Beserra e 

Raimundo Paes Barreto/já foram processados e julghdos por este Juí- 

zo, no processo 204, daquele Estado, e cujos elementos de acusação, 

são os mesmos que motivaram a formação do presente processo; 

CONSIDERANDO que tendo este Juizo apreciado no pro- 

cesso acima citado, em grande parte, a documentação contida nos pre- 

sentes autos e em razão'dos quaes foram os reus julgados e condena- 

dos, resolvo absolvê-los, como os absolvo, pela razão acima e ausên- 

cia de outros crimes no presente processo; 

CONSIDERANDO que não se fez prova nos autos, contra 

Moysés Maia/Nelson TenorioZ José Alexandre da Costa Netto, do cri- 

me por que foram denunciados, resolvo absolvê-los, como os absolvo 

das imputações que se lhes faz no presente processo, 

CONSIDERANDO que não se poude identificar o indicia- 

do Antonio Martins/nem se encontram nos autos provas contra o mesmo 

também o absolvo do crime que lhe imputa a denuncia; 

CONSIDERANDO que se fez provas de que o guarda do 

presidio Especial de Recife, João Dias de Melo, prestou-se a fazer 

ligações entre presos extremistas e pessoas adeptas do mesmo crédo, 

levando e trazendo correspondência de.carater subversivo, tornando- 

se dest'arte vehiculo de propaganda punivel em lei, resolvo condena- 

lo á pena de dois anos de reclusão, gráu médio do art. 23, la.parte, 

com a agravante do art. 50 e atenuante de bons serviços e bom com- 

portamento, havendo equilibrio entre ambos. 

(1) 
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Na forma da lei, recorro da presente sentença para o 

Tribunal pleno, na parte absolutoria. 

Dada e passada neste Tribunal de Segurança Nacional, 

aos dois de Setembro de 1938, 

Juiz do T.de S,Nacional. 

DATA 

cr: 

gfe 193 4jrn; foram, lJí.3 autos nr.t.^ucspeb M. M.JaÍ2 

gom o despacha   
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Exrao. 

Em 6 de Setembro de 1930 

Snr. Secretario da Segurança Publica do Estado de Pernambuco 

1 

Envio a V. Excia junto a este, um mandado da prisão, 

em duas vi8s, expedido contra João Elias de Melo, condenado por senten- 

ça deste Juizo à pena de 2 anos de reclusão, solioitando a V. Excia de- 

terminar as providencias precisas no sentido de ser o mesmo oumprido 

com 0 recolhimento do acusado à Penitenciaria desse Estado, e devolução 

a este Juizo da primeira via do mesmo mandado coia a certidão do ofi- 

cial encarregado da diligencia. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exoia 

os mesu protestos de elevada estima e consideração 

Coronel Luiz Carlos da Costa Netto 
Juiz do Tribunal de Segurança Nacional 
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Em 6 de Setembro de 1238 

Snr. Dr. Diretor do Diário da Justiça 

Junto vos remeto a cópia de uma sentença proferida 

pelo Juiz Coronel Luiz Carlos da Costa Uetto, pedindo-vos e fineza 

de mandar publica-la no Diário sob vossa digna direção. 

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos os 

meus protestos de elevada estima e consideração. 

Anôr Margarido da Silva 

Escrivão 

<T 

y i 
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RECEBIMENTO ^ 

de 193d^—, recebi do 

_ Jestes autps, sm&ávolume* 
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Aos. 

CONCLUSÃO 

.. . de  

de 193 " } faço estes autos conclusos ao Exmo. Stlfi, *> 
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CONCLUSÃO 

,v«  .'/é~  

c/e 193 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 

/<3ry 

0 Secretario 



Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação 

n. 183, em que são apelantes o Juizo singular e João Dias de Me- 

lo e apelados Maria Medina Machado, José Caetano Machado, Antoni< 

Muniz de Farias, Pascacio de Sousa Fonseca, Gregório Lourenço Be- 

zerra \ Antonio Wanderley Bosford, Sebastião Acióli de Lima Lox>es 
t- ^ 

Epifanio Bezerra, Raimundo Paes Barreto, Moisés Maia, Nelson Te- 

✓ u" , . . A 

nório Cavalcanti, José Alexandre da Costa Neto, Antonio Martins < 

o Ministério Público. 

Considerando que a sentença apelada apreciou devidamen 

te a prova dos autos e que são procedentes os seus fundamentos: 

Acórdão os juizes do Tribunal de Segurança Nacional, 

por unanimidade de votos, negar provimento às apelações, para 

confirmar a referida sentença. —   

P.R. / r ^ 

Sala das Sessões, 3 de Outubro de 1938 

• /tffà/' 

(Tj ^-cÁ. 
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J. E. - TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

CERTí 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data,foi remetida 

ao DIAKIO DA JUSTIÇA, para publicação, a copia 

da ata da 30a. sessão deste tribunal, realizada 

em 3 do corrente.0 referido e'verdade.^io de Ja- 

neiro, 8 de outubro de 1938 

0 Secretario 
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TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

Extrato da ata da 30a. sessão, em 3 de Outubro de 1938. 

Presidência do Snr. Desembargador Frederico de Barros Barreto 

Secretario, Octavio Moôeira de Menezes. 

A hora regimental, havendo numero legal, foi aberta a sessão. 

Compareceram os Srs. Juizes Cel. Costa Netto, Comte. Lemos Basto, 

Drs. Pereira Braga, Raul Machado, Pedro Borges e o Procurador Dr. 

Paulo Campos da Paz. 

JULGAMENTOS 

Apelação n. 183, no processo» 214 de Pernambuco - Sen- 

tença do Juiz Cel. Costa Netto - Apelantes, ex-officio e João 

Dias de Melo - Apelados, Maria Medina Machado, José Caetano Macha- 

do, Antonio Muniz de Farias, Pascacio de Souza Fonseca, Gregorio 

Lourenço Beserra, Antonio Wanderley Bosford, Sebastião Acioli de 

Lima Lopes, Epifanio Beserra, Raimundo Pais Barreto, Moisés Maia, 

Nelson Tenorio Cavalcanti, José Alexandre da Costa Netto, Antonio 

Martins e o Ministério Publico - Relator, Juiz Dr. Pereira Braga- 

Impedido o Juiz Cel. Costa Netto - Negou-se provimento $s apela- 

ções, unanimemente. 
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J. E. - TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, foi expedido o 

oficio n,1255 ao Secretario da Segurança de Pernam- 

buco, comunicando a decisão deste 1'ribunal, em rele- 

çao épresent-e apelaçao, e recomendando sejam os acu 

sados postos em liberdade, si por al nao estiverem 

presos.0 referido e'verdade,Rio de Janeiro, 6 de ou- 

tubr de 1958 
0 Secretario 
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